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Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 25 em 12 de Julho de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 297806/05 Vistas desde 28/06/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: JUAREZ DE JESUS PINHEIRO

Processo: 303130/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
Interessado: REINALDO AFONSO PEREIRA

Processo: 442598/05 Vistas desde 21/06/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
Interessado: PAULO AFONSO SCHMIDT

Processo: 470354/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO AZUL
Interessado: VICENTE SOLDA

Processo: 432340/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS
Interessado: NATAL JOSE DA SILVA

Processo: 37821/07
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: ALCYONE VASCONCELOS

Processo: 73844/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: CESAR ANTONIO CAGGIANO SANTOS

Processo: 89384/07
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
Interessado: TACO ROORDA

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 311519/06
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: ELIZABETH APARECIDA FERRAZ GALLES

CONSULTA

Processo: 110860/07 Vistas desde 21/06/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS
LINDEIROS AO LAGO DE ITAIPU
Interessado: CLAUDIO DIRCEU EBERHARD

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 144207/01 Adiado desde 21/06/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 421240/03
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
Interessado: VALENTIM ZANELLO MILLEO

Processo: 505894/03
Origem: ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS
MADUREIRA DE CURITIBA
Interessado: ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE
DEUS MADUREIRA DE CURITIBA

Processo: 358759/05
Origem: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: MARIA DE LOURDES PEREIRA

Processo: 362512/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: JAIR ANTONIO MORGAN

Processo: 514630/06
Origem: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Interessado: JOSÉ ANTONIO PONTAROLO

Processo: 520738/06
Origem: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
Interessado: EURIDES MOURA

Processo: 604982/06 Sobrestado desde 03/05/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: SILMAR JOSE CECHIN

CONSULTA

Processo: 507189/06 Nova Audiência desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 82470/03 Adiado desde 26/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ

Processo: 527383/03
Origem: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Interessado: JUVENAL GHETTINO

Processo: 92667/04
Origem: SINDICATO DOS SERVIODRES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
BARRA DO JACARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ

Processo: 175030/04
Origem: RTA REDE DE TECNOLOGIA AVANÇADA
Interessado: RTA REDE DE TECNOLOGIA AVANÇADA

Processo: 237630/04 Adiado desde 19/04/2007
Origem: REINALDO JOSE DA COSTA
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

Processo: 350266/04 Adiado desde 28/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

Processo: 244141/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU
Interessado: ARMANDO LUIZ POLITA

Processo: 441650/06 Vistas desde 10/05/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 283724/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: APARECIDO SIMEÃO DE SOUZA

Processo: 188440/06 Adiado desde 28/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
Interessado: OLIVIO IVAN RODRIGUES

Processo: 571073/06 Sobrestado desde 28/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES
Interessado: LUIZ REINALDO MARTINS

Processo: 578108/06 Adiado desde 28/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Interessado: DENIVALDO BARIVIEIRA PASSOS

Processo: 3607/07 Adiado desde 28/06/2007
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
Interessado: ANTÔNIO ALPENDRE DA SILVA

Processo: 33443/07 Adiado desde 28/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: ARI EDUARDO STROHER

Processo: 74115/07 Adiado desde 28/06/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AUYLDO SKUBISZ

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 178227/07 Adiado desde 28/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ
Interessado: SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA

Processo: 193552/07 Adiado desde 28/06/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
ARAPUÃ
Interessado: EDNA RUIZ RODRIGUES PRESA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 224012/06 Adiado desde 28/06/2007
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS
Interessado: HAMILTON KENZO DA SILVA OGATA

RECURSO FISCAL

Processo: 140378/07 Adiado desde 28/06/2007
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 238269/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 238650/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 249325/06 Sobrestado desde 10/05/2007
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 104860/07 Adiado desde 14/06/2007
Origem: GIL VASCONCELLOS PEREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

PREJULGADO

Processo: 37996/07 Adiado desde 28/06/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 274621/06 Vistas desde 08/03/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 100961/07 Adiado desde 17/05/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA
Interessado: LEANDRO DE LIMA DANELON

Processo: 101623/07
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: WILMAR SACHETIN MARÇAL

Processo: 195920/07
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
Interessado: PEDRO TABORDA DESPLANCHES

Processo: 231900/07
Origem: MUNICÍPIO DE JABOTI
Interessado: JORGE DOMINGOS DE SIQUEIRA

Processo: 236391/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
Interessado: ELI GHELLERE

RECURSO DE REVISÃO

Processo: 497973/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: VITORIO REVERS

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 473465/04 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: APARECIDA MORON ARTICO

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 116259/05 Vistas desde 14/06/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR
Interessado: FUNDO PARANÁ

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 480542/04 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

Processo: 453140/05 Adiado desde 14/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Interessado: NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI

Processo: 515757/05 Adiado desde 17/05/2007
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: ALCYONE VASCONCELOS
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Atas
CONSULTA

Processo: 87409/06 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS

Processo: 154553/06 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANACITY

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 93031/01 Adiado desde 31/05/2007
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: VICENTE TROIANO NETTO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 54324/02 Adiado desde 14/06/2007
Origem: OSMAR SAYDELLES DE LIMA
Interessado: OSMAR SAYDELLES DE LIMA

Processo: 402522/06 Adiado desde 24/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: TAUILLO TEZELLI

Processo: 526817/06 Sobrestado desde 24/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: JOSE CROTTI

RECURSO FISCAL

Processo: 446542/05 Adiado desde 28/06/2007
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COLOARTE - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EM
COLORADO

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 4089/04
Origem: MUNICÍPIO DE SENGÉS
Interessado: ANSELMO JORGE DE LIMA

Processo: 20988/07
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Interessado: EDIVALDO MANOEL DE BARROS

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 214528/05 Vistas desde 14/06/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
MARILUZ
Interessado: OSMAR BERTONI

Processo: 470730/06 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PALMITAL
Interessado: DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO

CONSULTA

Processo: 536898/06 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 365778/04 Adiado desde 21/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: ANTONIO BATISTA DE MACEDO

Processo: 3282/05 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MASAO TAKECHI

Processo: 12587/05 Adiado desde 21/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
Interessado: ANTONIO UDCENSKI

Processo: 25808/05
Origem: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUAPITÃ
Interessado: LUIZ AUGUSTO VIEIRA

Processo: 58617/05 Sobrestado desde 21/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: SILVESTRE KUHN

Processo: 317882/05 Adiado desde 14/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
Interessado: JOSÉ ANTONIO CAFISSI

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Tribunal Pleno
Ata da Sessão Ordinária nº 22, em 21 de Junho de 2007

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e sete (21/06/2007), com início
às quatorze horas (14:00), realizou-se a vigésima segunda Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, com a presença dos Conselheiros Artagão de
Mattos Leão, Heinz Georg Herwig e Hermas Eurides Brandão, bem como dos
Auditores Jaime Tadeu Lechinski, Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Ivens
Zschoerper Linhares, Thiago Barbosa Cordeiro e Cláudio Augusto Canha.
Participou, como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
o Procurador Laerzio Chiesorin Junior. A Secretaria da Sessão foi exercida pelo
Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt. Ausente o Conselheiro Henrique
Naigeboren, em razão de viagem, tendo sido convocado o Auditor Cláudio Augusto
Canha. Ausente o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, em razão de
férias, tendo sido convocado o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro. Ausente o
Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, em razão de licença médica para
tratamento de saúde, tendo sido convocado o Auditor Sérgio Ricardo Valadares
Fonseca. Ausente o Auditor Roberto Macedo Guimarães, em razão de férias.
Ausente o Auditor Eduardo de Sousa Lemos, em razão de férias. O Senhor
Presidente, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, submeteu à homologação do
Plenário a Ata da Sessão Extraordinária nº 2, do dia 01 de junho de 2007, a qual
foi homologada. Na seqüência, o Senhor Presidente concedeu a oportunidade
para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno,
e para inclusão em pauta dos processos que trata § 4º, do art. 429, e do art. 522,
do Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para julgamento os processos
nºs: 315197/05, na pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 564654/06 e
266487/07, na pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 266479/07, na pauta
do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; e 282776/07, na pauta do Auditor
Thiago Barbosa Cordeiro. Foram devolvidos os processos nºs: 159040/06, da
pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, pelo Conselheiro
Hermas Eurides Brandão; 282130/07, 286399/07 e 106153/07, da pauta do
Conselheiro Hermas Eurides Brandão, pelo Ministério Público junto ao Tribunal.
Na fase das comunicações, o Senhor PRESIDENTE trouxe ao conhecimento do
Plenário que todas as prestações de contas municipais protocoladas até 31/03/
2007 já foram analisadas pela Diretoria de Contas Municipais e que todos os
recursos de revista daquela Diretoria também foram apreciados, acrescentando
que o índice de irregularidade das prestações de contas municipais caiu para
60%. Ainda nesta fase, o Senhor PRESIDENTE agradeceu a todos pela semana
espetacular com a presença do Rei Pelé no Tribunal de Contas, e que um pouco
antes de ir embora reiterou aqueles que puderem colaborar com o Hospital Pequeno
Príncipe, na sua área de pesquisa para a saúde da criança, que tem parceria com
o Instituto Rei Pelé, apelo que o Senhor PRESIDENTE estendeu a todos.
Encerrada a fase das comunicações, o Senhor PRESIDENTE concedeu a palavra
aos Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato de suas pautas.
Antes do relato de sua pauta, o Conselheiro Artagão de Mattos Leão parabenizou
o Senhor PRESIDENTE e toda a sua equipe pelo “gol de placa”, por trazer ao
Tribunal de Contas o Rei Pelé, o maior jogador do Mundo. Foram julgados os
processos nºs: 18025/03, 210162/04, 55219/05, 351592/05, 470338/05, 567211/
06, 315197/05, 24622/07, 24630/07, 24738/07, 8425/06, 564654/06, 224589/
04, 536634/06, 536642/06, 136077/01, 266487/07, 67500/07, 347168/04,
415660/04, 212495/05, 231252/05, 404360/05, 521254/06, 282130/07, 286399/
07, 624762/06, 266479/07, 168514/04, 431878/04, 294122/05, 469937/06,
282776/07, 197116/07, 165760/04, 96039/05, 315642/05, 514572/05, 421683/
06, 520053/06, 373932/04 e 163653/07. Foram concedidas vistas dos processos
nºs: 110860/07 e 442598/05, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
para o Conselheiro Heinz Georg Herwig. Continuaram com vistas os processos
nºs: 441650/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães,
para o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 274621/06, da pauta do
Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, para o Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães; 116259/05, da pauta do Auditor Jaime Tadeu Lechinski, para
o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 515757/05, da pauta do Auditor Eduardo de
Sousa Lemos, para o Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares; 214528/05, da
pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, para o Auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca. Foram adiados os julgamentos dos processos nºs: 144207/
01, da pauta do Conselheiro Henrique Naigeboren; 159040/06, da pauta do
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 106153/07, da pauta do
Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 365778/04 e 12587/05, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha. Continuaram com seus julgamentos adiados os processos
nºs: 10572/02, 82470/03, 237630/04, 512847/05, 53237/06, 213240/06 e 104860/
07, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 93031/01,
405870/05 e 402522/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares;
100961/07, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 473465/04, da
pauta do Auditor Roberto Macedo Guimarães; 480542/04, 453140/05, 87409/06
e 154553/06, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos; 54324/02, da pauta
do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 470730/06, 536898/06 e 230369/
07, da pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; 3282/05, 317882/05, 4590/
07, 339693/06 e 24614/07, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha. Foi
concedida nova audiência ao Ministério Público junto ao Tribunal do processo nº
324099/05, da pauta do Conselheiro Hermas Eurides Brandão. Continuaram com
nova audiência ao Ministério Público junto ao Tribunal dos processos nºs: 980/
05 e 507189/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig. Foram retirados
da pauta de julgamento os processos nºs: 85775/06, da pauta do Conselheiro
Artagão de Mattos Leão; e 316380/05, da pauta do Auditor Thiago Barbosa
Cordeiro. Foi sobrestado o julgamento do processo nº 58617/05, da pauta do
Auditor Cláudio Augusto Canha. Continuaram sobrestados os julgamentos dos
processos nºs: 604982/06, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig; 238269/
06, 238650/06 e 249325/06, da pauta do Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães; 526817/06, da pauta do Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares.
Transcorrida a fase de julgamento, o Senhor PRESIDENTE deixou livre a palavra,
e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às dezesseis horas e dez minutos
(16:10), encerrou a vigésima segunda Sessão Ordinária do Tribunal Pleno,
convocando Sessão Ordinária para o dia vinte e oito de junho de dois mil e sete
(28/06/2007), no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata,
que vai assinada pelo Secretário,         Agileu Carlos Bittencourt, e pelo Presidente
do Colegiado,       CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA.

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 613/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 514382/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO: ARY SIQUEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Irregularidades sanadas. Provimento.
Relatório
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto por Ary Siqueira, ex-
Prefeito de Rio Negro, da Resolução nº. 7924/2004, que recomendou a
desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício
financeiro de 2002.
Motivou a decisão, a emissão de empenhos em valor superior às dotações e a
inconsistência entre o saldo apresentado no extrato – parcelamento do PASEP –
com os saldos constantes do Demonstrativo da Dívida Fundada e do PCA 2002.
Em sua defesa o recorrente presta esclarecimentos e junta novos documentos.
A Diretoria de Contas Municipais informa que as irregularidades foram sanadas,
concluindo pelo provimento do recurso, conforme Parecer nº. 5067/06.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 22019/06
acompanha a conclusão da Diretoria.
Voto
Diante do exposto, com base nos Pareceres da unidade técnica e do Ministério
Público de Contas, voto pelo conhecimento do recurso, por preenchidos os
requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando-se a decisão
recorrida e, em conseqüência, emitir parecer prévio recomendando a aprovação
das contas do Poder Executivo Municipal de Rio Negro, referentes ao exercício
financeiro de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 514382/04, do PODER EXECUTIVO MUNICÍPIO DE
RIO NEGRO, de responsabilidade de ARY SIQUEIRA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por maioria absoluta em:
Conhecer do recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando-se a decisão recorrida e, em conseqüência, emitir
parecer prévio recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo
Municipal de Rio Negro, referentes ao exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS, votou contrário ao voto Relator
(voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2007 – Sessão nº 18
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 697/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 291816/05
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS RAMPAZZO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso de revista contra decisão que desaprovou prestação de contas de auxílio
– provimento e reforma da decisão – aprovação com ressalva.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pela Sr. Antonio
Carlos Rampazzo, ex-prefeito do Município de Terra Boa, visando reformar a
decisão constante da Resolução ,nº. 4227/2005, que desaprovou a Comprovação
de Aplicação de Auxílio, concedido pelo Fundo Estadual para a Infância e
Adolescência – FIA ao município referenciado, relativas ao exercício de 2000,
no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), tendo por objeto a aquisição de
equipamentos e material de consumo para o Centro de Apoio à Criança e ao
Adolescente.
O motivo da desaprovação do Auxílio pode ser extraído da decisão ora recorrida,
que fundamentada em manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal,
considerou afrontado o princípio da legalidade, eis que a municipalidade deixou
de observar no processo licitátório à aquisição dos equipamentos, (objeto do
Auxílio), formalidade determinada em lei, qual seja certidões negativas de débito
junto ao INSS e FGTS das empresas que participaram do certame.
Em suas razões recursais, manifesta o Recorrente que por ocasião do processo
licitátório, utilizou-se do dispositivo constante do §1º do art.32 da Lei 8666/93 e
que após conhecimento do entendimento deste Tribunal, sobre a indispensabilidade
de tal documentação, tomou providências cabíveis, passando a exigir os
documentos referenciados. Argumenta, ainda que todas as empresas que
participaram do certame encontravam-se regularizadas junto ao INSS e FGTS,
juntando documentos de forma a corroborar sua alegação.
A Diretoria de Análise de Transferências, por intermédio da Instrução nº114/06-
DAT/CAS (fls. 24/26) aponta que, em que pese à ausência das certidões negativas
do INSS e FGTS, que deveriam ser exigidas no procedimento licitacional, atingiu-
se o objetivo, conforme já comprovado pelo Termo de Objetivos Atingidos
expedido pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família, em data de
16 de abril de 2002. Em conseqüência, aplicando os princípios da razoabilidade
e proporcionalidade, opina pelo provimento do recurso, com o fito de reformar a
decisão, aprovando com ressalvas a Comprovação de Auxílio, consignando que
o Município passe a exigir as certidões referenciadas em futuras licitações. O
Ministério Público junto a esta Corte de Contas (Parecer 6971/07- fls27/28)
manifesta-se pelo conhecimento e provimento do recurso, corroborando os termos
consignados pela Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas nos termos da Lei Complementar nº113/
05, motivos pelos quais conheço do presente.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público de Contas
opinaram pelo provimento da Revista, aceitando as justificativas apresentadas
pela Recorrente, no sentido de aprovar com ressalvas a prestação de contas de
auxílio.
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Diante do acima exposto, acompanhando a DAT e o Ministério Público junto a
este Tribunal, VOTO  pelo recebimento do Recurso de Revista, por presentes os
pressupostos de sua admissibilidade, e, no mérito, pelo PROVIMENTO, em
relação à Comprovação de Auxílio efetivada pelo Município de Terra Boa, com a
conseqüente reforma da Resolução nº4227/05, para nos termos do art.16, II da
Lei Complementar nº.113/2005 e art.247 do Regimento Interno deste Tribunal,
APROVAR COM RESSALVAS a prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 291816/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 4227/
05, no sentido de aprovar, com ressalvas, a prestação de contas de auxílio,
protocolada sob nº 13747/01, nos termos do art.16, II da Lei Complementar nº.113/
2005 e art.247 do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 699/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 371848/06
INTERESSADO : RENATO XAVIER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa - Recurso de Revista – Negativa de registro de ato aposentatório de
policial civil que não atende o requisito da idade mínima – entendimento desta
Corte sedimentado em sede de uniformização de jurisprudência - pelo
improvimento.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo
PARANAPREVIDÊNCIA contra decisão desta Corte que negou registro ao ato
de inativação do servidor Antonio Aparecido de Carvalho no cargo de Delegado
de Polícia da 4ª Classe, em razão do não atendimento do requisito de idade mínima
a que se refere a Constituição Federal;
O PARANAPREVIDÊNCIA assume legitimidade para interpor o presente recurso
em razão de ter sido incumbido legalmente do gerenciamento do Sistema de
seguridade Funcional do Estado (Lei Estadual nº 12.398/98);
Argumenta a entidade recorrente que a decisão desta Corte é contrária ao disposto
na Constituição Federal em seu art. 40 § 4º, combinado com a Lei Complementar
Federal nº 51/85, ao negar registro ao ato aposentatório pelo não implemento do
limite mínimo de idade para concessão de aposentadoria especial a policial civil.
No caso do servidor em tela, o mesmo detinha ao tempo do requerimento
aposentatório o tempo de contribuição de 31 anos, 06 meses e 04 dias, sendo
mais de 20 anos de atividade estritamente policial e contando com 50 anos de
idade (nascimento em 112/05/1955).
Toda a argumentação recursal é centrada no direito à aposentadoria especial por
parte do servidor sem a necessidade de perfazer a idade mínima exigida pelo
ordenamento constitucional, em especial o trazido pelas Emendas Constitucionais
de nºs 20/98; 41/03 e 47/05, em razão de que, pelo entendimento do
PARANAPREVIDENCIA, não há como combinar as regras de transição do
servidor civil com as regras de aposentadoria especial do policial civil, pois seriam
m:atividades distintas e que a legislação do policial civil não prevê idade mínima
para a inativação.
Ilustra a argumentação recursal a citação de decisórios do Superior Tribunal de
Justiça no sentido da não exigência de idade mínima para concessão de
aposentadoria especial para eletricitários, trabalhadores em atividades insalubres,
perigosas ou penosas.
Apreciando o arrazoado recursal, a Diretoria Jurídica desta Corte emitiu o Parecer
nº 4593/07 – DIJUR, onde a parecerista adverte que a matéria em questão já foi
debatida à exaustão no âmbito daquela Diretoria, culminando com o entendimento
favorável à aposentação de policiais civis sem o implemento da idade mínima,
por não haver esta exigência na Lei Complementar nº 51/85. No entanto, a DIJUR
lembra que a questão já foi debatida pelo Plenário desta Corte quando da discussão
do Incidente de Uniformização de Jurisprudência protocolado sob nº 445.019/06
- TC, culminando com o entendimento de que há a necessidade de observância
ao requisito constitucional de idade para inativação do policial civil.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná por meio do Parecer nº
5153/07-TC destaca alguns pontos da argumentação recursal, entendendo que
não se aplicam ao caso em tela, qual sejam:
a) Que a situação da aposentadoria especial de eletricitários, citada como
precedente jurisprudencial, não é comparável com a aposentadoria de policial
civil, pois aquela se refere ao Regime Geral de Previdência Social, onde não há
limite de idade para aposentadoria por tempo de contribuição, além de que para
os eletricitários são exigidos 25 anos de exclusiva atividade de risco, o que não é
o caso do policial civil, em que são exigidos 20 anos sob risco.
b) Que a exigência de idade mínima para aposentadoria especial deixou
de ser imprescindível para os contribuintes do Regime Geral de Previdência Social,
mas não para o regime jurídico dos servidores públicos;
Outrossim, destaca o parquet que no regime próprio dos servidores públicos,
previsto na Constituição Federal de 1988, não se exigia limite de idade, até o
advento da Emenda Constitucional nº 20 de 1998, que implementou tal requisito
tanto às aposentadorias especiais pelo exercício de atividade de risco ou insalubre,
como para aposentadoria de professores, magistrados, membros do Ministério
Público, Conselheiros e ministros de Cortes de Contas.
Conclui o Sr. Procurador pelo improvimento do Recurso de Revista, mantendo-
se a decisão recorrida que negou registro à Resolução SEAD nº 6411/07,
relativamente ao interessado.
VOTO
Trata a presente questão unicamente de interpretação de direito, sendo
incontroversos os fatos relativos a aposentadoria.
O Ministério Público de Contas apresentou argumentação que inabilita a
interpretação jurisprudencial trazida pela recorrente como parâmetro para o caso
em tela, pois se trata de regimes jurídicos previdenciários diversos e situações
fáticas distintas. Assim, fica afastada qualquer possibilidade de divergência entre
o entendimento desta Corte e o do Superior Tribunal de Justiça – STJ

A interpretação acerca da inativação do policial civil e a dependência desta com
a idade do mesmo para fins de aposentadoria especial, foi tratada pelo Plenário
deste Tribunal em sede de uniformização de jurisprudência, nos termos do art. 81
da Lei Orgânica do TC/PR e dos artigos 415 a 417 do Regimento Interno desta
Corte, (Protocolo nº 445.019/06 – TC – Acórdão 1.421/06-TC).
Naquela ocasião, por unanimidade, foi acatado o voto do Relator, Auditor Ivens
Zschoerper Linhares, sedimentando e uniformizando a interpretação de modo
favorável à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de policiais
civis do Estado, desde que observados alguns critérios, dentre estes, a idade
mínima, com base no contido na Constituição Federal, notadamente, no art. 40 §
1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive na Emenda
Constitucional nº 20/98.
Assim, versando o presente recurso estritamente sobre interpretação do conjunto
de dispositivos constitucionais e infra-constitucionais que versam sobre a
aposentadoria especial para policial civil, e considerando a existência de
entendimento consolidado desta Corte, VOTO  pelo não provimento do presente
Recurso de Revista, mantendo em todos os seus termos o Acórdão que negou
registro ao ato aposentatório em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 371848/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento e manter em todos os seus termos a decisão recorrida,
consubstanciada no Acórdão nº 147/07, que negou registro à aposentadoria do
Sr. Renato Xavier, protocolada sob nº 415267/03.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 701/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 216091/05
INTERESSADO : ONIRIO WILMAR FRIES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Recurso de revista contra decisão da Corte que desaprovou prestação
de contas de convênio ante a ausência de CND do INSS e atraso na entrega da
documentação. Manifestações da Unidade Técnica e Ministério Público favoráveis
à reforma da decisão. Neste sentido VOTO pelo provimento do recurso e reforma
da decisão, visto que o Interessado demonstra o recolhimento da multa relativa
ao atraso na entrega da documentação atinente as contas e junta a CND do INSS,
suprindo assim, as irregularidades do processo.
RELATÓRIO
Cinge-se o expediente sobre recurso de revista interposto pelo Sr. Onírio Wilmar
Fries, insurgindo-se contra decisão desta Casa, consubstanciada pela Resolução
nº 2092/2005, que desaprovou as contas de convênio prestadas pelo Município
de Campo Bonito no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 19.339,17
(dezenove mil trezentos e trinta e nove reais com dezessete centavos), firmados
com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU.
Em suas razões o recorrente ante ao atraso no encaminhamento da prestação de
contas, que o Município estava aguardando documentações de seus credores,
tais como, documentos do INSS, Certidão Negativa Específica da Obra.
Entretanto, demonstra o recolhimento de valores relativos a multa aplicada pela
Corte em face de tal atraso, conforme GR-PR de fls. 11 no valor de 102,74
(cento e dois reais com setenta e quatro centavos).
Com relação a ausência de CND do INSS relativa a obra, alega o Interessado
restar sanada a irregularidade uma vez que agora promove a juntada de tal
documento, conforme fls. 10, dos autos.
A Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 144/05 manifesta-
se pela aprovação com ressalvas das contas prestadas, visto que forma devidamente
sanadas as irregularidades apontadas na instrução inicial daquela Diretoria.
Em análise o douto Ministério Público junto a esta Casa, manifesta-se mediante
Parecer nº 7932/05 pela reforma da decisão primeira, considerando aprovadas
com ressalvas as contas de convenio prestadas pelo Município, posto que os
documentos apresentados sanam sobremaneira as irregularidades apontadas na
fase inicial.
É o relatório, passo a proferir meu voto.
Dadas as manifestações favoráveis da Diretoria de Análise de Transferência e do
douto Ministério Público junto a esta Corte, VOTO no sentido de que seja recebido
o presente recurso por tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento, com reforma
da decisão recorrida (Resolução nº 2092/2005), para que seja declarada a
aprovação com ressalvas das contas prestadas pelo Município de Campo Bonito,
relativo ao convênio firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 19.339,17 (dezenove
mil trezentos e trinta e nove reais com dezessete centavos) de responsabilidade
do Sr. Onírio Wilmar Fries, por considerar que a juntada da Certidão Negativa de
Débitos especifica da Obra e a demonstração do recolhimento da multa aplicada
pela Corte supre as irregularidades apontadas na decisão primeira.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 216091/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 2092/
05, no sentido de julgar regular, com ressalva, a prestação de contas de convênio,
protocolada sob nº 243199/03, por considerar que a juntada da Certidão Negativa
de Débitos especifica da Obra e a demonstração do recolhimento da multa aplicada
pela Corte supre as irregularidades apontadas na decisão primeira.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA,
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 722/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 301181/06
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revista. UFPR. Comprovação de Convênio. Elementos que
permitem reforma do julgado. Provimento. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo pela Universidade Federal do
Paraná, objetivando reforma da decisão contida no Acórdão n° 1166/2006 - 2ª
Câmara, que desaprovou a prestação de contas de convênio firmado com a
Fundação Araucária, exercício de 2003, em razão da ausência de documentos
relativos ao procedimento licitatório.
A recorrente alega que em razão da documentação já se encontrar instruindo
outro processo, pareceu-lhe desnecessária apresentá-la em duplicata, mesmo assim
para evitar a desaprovação, encaminha cópia dos documentos da referida licitação.
A Diretoria de Análise de Transferências, entende que a juntada dos documentos
sana a irregularidade apontada, donde conclui pelo provimento do recurso, para
que as contas sejam julgadas regulares, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
O recorrente, com a juntada dos documentos, fls. 259 a 418, sanou a irregularidade
obstativa da aprovação das contas, razão pela qual o voto do Relator,
acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, é pelo conhecimento do Recurso de Revista, por
preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu provimento para,
reformando-se o Acórdão n.° 1166/06, dar por aprovada a prestação de conta de
convênio da Universidade Federal do Paraná, objeto do protocolado n.°171205/
04.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 301181/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-
lhe provimento e reformar a decisão recorrida, consubstanciada no Acórdão n.°
1166/06, no sentido de julgar regular a prestação de contas de convênio da
Universidade Federal do Paraná em Curitiba, protocolada sob nº 171205/04.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN

Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 723/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 475201/06
INTERESSADO : LUIZ BUENO DE OLIVEIRA SOBRINHO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa. Recurso de Revista. Mun. de Califórnia. Elementos que não permitem a
revisão do julgado. Licitações irregulares já foram objeto da Denúncia 484512/
01. Pelo improvimento. Contas irregulares.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Luiz Bueno de Oliveira
Sobrinho, ex-Prefeito Municipal de Califórnia (gestão 1997/2000), objetivando
reforma da decisão contida no Acórdão n.º 1668/06, que desaprovou a prestação
de contas do Convênio firmado com a Secretaria de Estado dos Transportes,
exercício 1998, no valor de R$ 63.750,00, em razão de irregularidades nos
procedimentos licitatórios realizados no Convênio (Cartas Convites nºs 43 a 46 e
55 a 57, de 1998).
O recorrente sustenta que não deve ser responsabilizado porque o convênio teria
sido regular, a obra realizada e as licitações de acordo com os preceitos legais.
O Relator do Acórdão, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães,
consignou às fls. 158 que a Corte de Contas já analisou as referidas licitações no
processo de Denúncia protocolado sob n.° 484512/2001, onde se observou a
existência de possíveis irregularidades perpetradas pela Administração do
Município de Califórnia durante a gestão de 1997/2000, entre outras, nos processos
licitatórios referentes às Cartas Convites nºs 43 a 46 e 55 a 57/98, executadas no
referido Convênio, do que resultou a Resolução nº 9295/2005, que, julgando
procedente a referida Denúncia, determinou, ainda, o envio dos autos ao Ministério
Público Estadual para medidas judiciais pertinentes.
A Diretoria de Análise de Transferências analisou minuciosamente o processo, e
opinou pelo não provimento deste Recurso, por entender que o recorrente não
trouxe aos autos qualquer fato novo ou justificativa capaz de permitira reforma
do julgado, e porque as razões do apelo são por demais genéricas, ermas de
qualquer documentação que respaldasse as alegações vertidas do recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por entender que as Cartas
Convites n.ºs 43 a 46 e 55 a 57/98 já foram julgadas irregulares tanto no processo
de Prestação de Contas quanto no de Denúncia, opina pelo improvimento do
Recurso de Revista .
O apelo não merece prosperar. A peça recursal é farta de alegações, mas sem
nenhuma sustentação fática no campo documental, que possa ensejar a modificação
do julgado. A forma genérica como foi apresentada, sem que aos argumentos
viessem juntados documentos ou fatos concretos, não tem força o bastante para
permitir a revisão da decisão guerreada, razão pela qual o voto do Relator,
acompanhando a Diretoria de Análises de Transferência e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, é pelo conhecimento do Recurso de Revista por
preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo improvimento do Recurso de
Revista, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 475201/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, negar-
lhe provimento e manter em todos os seus termos a decisão recorrida,
consubstanciada no Acórdão n.º 1668/06, que julgou irregular a prestação de
contas de convênio, protocolada sob nº 9445/00.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 724/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 315093/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : ADEMIR DA ROCHA JESS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Pedido de Rescisão. Decisão que determina o recolhimento dos valores
percebidos irregularmente. Ausência de documentos essenciais para apreciação
do pedido. Não-conhecimento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Pedido de Rescisão protocolizado pelo interessado,
vereador na gestão 2001/2004, contra a decisão consubstanciada no Acórdão n.º
612/2006, que julgou irregular as contas do exercício financeiro de 2003, em
face de extrapolação da remuneração dos vereadores, determinando a devolução
da importância paga a maior, sem reconhecer valores supostamente devolvidos,
por falta de comprovação.
Instruindo o presente pedido, encontram-se cópias de leis municipais e de
contracheques do requerente.
Foi admitido o presente Pedido de Rescisão em juízo prévio de admissibilidade
(Despacho n.º 2301/06 – fl. 024), nos moldes do art. 495 do Regimento Interno,
e, na forma do art. 496, foi encaminhado à Diretoria de Contas Municipais e ao
Ministério Público para análise. Preliminarmente, convergem os pareceres pelo
não-conhecimento da rescisória, por inobservância do art. 495 do Regimento
Interno, posto que não foram juntados aos autos cópia da decisão rescindenda e
de documentos essenciais para a apreciação do pedido. Ao enfrentar o mérito, os
pareceres são pela improcedência do pedido.
O exame de admissibilidade foi realizado em 14/07/2006, anteriormente, portanto,
à prolação do Acórdão 277, de 15/03/2007, que trata de pré-julgado em que são
abordados diversos aspectos do pedido rescisório.
Por unanimidade, ficou estabelecido, no inciso V do supramencionado Acórdão,
que o autor é responsável pela correta instrução do pedido rescisório contendo
todas as peças necessárias para a apreciação do pedido, conforme a
regulamentação contida no Regimento Interno, sob pena do mesmo não ser
admitido.
Dessa forma, em observância ao contido no pré-julgado acerca da matéria,
proponho que o presente pedido rescisório não seja conhecido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 315093/06, entre as partes CÂMARA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA e ADEMIR DA ROCHA JESS.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Não conhecer o pedido de rescisão contra a decisão consubstanciada no Acórdão
n.º 612/2006-TC, pela não observância ao contido no prejulgado acerca da matéria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 725/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 590604/06
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : COMPANHIA FLORESTAL GUAPIARA DE SÃO MATEUS
DO SUL
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso Fiscal. ICMS. Crédito Presumido de 8%. Produtor rural. Venda
de gado para abate. Divergência restrita de que o gado bovino não ingressou
diretamente no estabelecimento abatedor. Comprovação nos autos que o
comprador vendeu o gado para abate. Ocorrência do crédito conforme art. 51,
XV, do Decreto 2736/96, na alteração 196 do Decreto 3679/97. Negado
provimento. Mantida a decisão SEFA com o cancelamento da autuação.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda, Dr. Heron Arzua, em obediência ao art. 79, § 3º, da Constituição Estadual,
combinado com o art. 42 da Lei Complementar nº. 113/2005, e com o art. 317,
IX do Regimento Interno desta Corte de Contas, em cujo julgamento de fls. 145
e 146 (decisão SEFA n° 092/2006), manteve o acordado pelo Conselho de
Contribuintes no sentido do cancelamento da autuação impugnada, entendendo
que todo o gado adquirido o foi para abate.
A lavratura do Auto de Infração nº. 632937-4, fls. 02/03, deu origem ao processo
administrativo fiscal, por ter o sujeito passivo, produtor rural, utilizado
indevidamente o crédito presumido do ICMS (8%), em vendas de gado para
estabelecimento não abatedor, enquanto a alteração 196 contida no Decreto Lei
n° 3679/97, só traz como beneficiário estabelecimento abatedor, com infração ao
art. 55, § 1°, III, “a” da Lei 11.580/96.
A 3.a Câmara do Conselho de Contribuintes decidiu pelo cancelamento da medida
fiscal, através do Acórdão n° 2579/2003 (fls. 102).
Esta decisão foi mantida pelo Pleno (Acórdão n° 379/2005, fls. 126), nos seguintes
termos: “ICMS – Suposta utilização indevida de crédito presumido. Venda de
gado para abate. Comprovado que o sujeito passivo preencheu a condição
estabelecida na legislação regulamentar para usufruir do benefício nela previsto,
descabe o lançamento que tem como motivação o equivocado entendimento em
sentido contrário.”

A Decisão SEFA n° 095/2006, manteve as decisões da Câmara e do Pleno pelo
cancelamento da autuação, observando que, “da análise dos documentos
constitutivos dos autos, a conclusão é a de que não se pode desconsiderar o
entendimento de que todo o gado adquirido o foi para abate. E a correta
interpretação que se deva dar ao dispositivo do Regulamento do ICMS que contém
a expressão estabelecimento abatedor é aquela que não limita ao próprio adquirente
das mercadorias, mas sim a que estende o seu alcance sobre a efetiva destinação
dada aos bens, ou seja, o abate dos animais, ainda que em estabelecimento de
terceiro, para posterior comercialização dos produtos resultantes da matança.”
Na apreciação do Recurso no âmbito desta Corte, tanto a Diretoria de Contas
Estaduais (Instrução n° 10/07, fls. 157/171), como a Diretoria Jurídica (Parecer
n° 1438/07, fls. 172) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer
n° 2817, fls. 174/177), concluem como devido o procedimento fiscal, entendendo
que o benefício é concedido somente na venda para estabelecimentos abatedores,
ou seja, que a venda para abate em estabelecimentos de terceiros não deve se
utilizar do crédito presumido.
Esta matéria referente à crédito presumido do ICMS, decorrente da venda de
gado de produtor rural para estabelecimento abatedor, encontra decisões uniformes
no âmbito desta Corte, no sentido do cancelamento da autuação, acompanhando
o entendimento do Conselho de Contribuintes e do sr. Secretário de Fazenda,
conforme Acórdãos n° 439/07, 234/07 (este, referente ao mesmo contribuinte) e
640/07.
Assim sendo, e verificando que todo o gado adquirido o foi para abate, e que a
correta interpretação que se deva dar ao disposto no art. 51, inciso XV do RICMS,
na alteração 196 do Decreto 3679/97, é aquela que não limita ao próprio adquirente
das mercadorias, mas sim, a que estende o seu alcance sobre a efetiva destinação
dada aos bens, no caso, o abate dos animais, ainda que em estabelecimento de
terceiro, para posterior comercialização dos produtos, - nego provimento ao
presente Recurso Fiscal, mantida a decisão recorrida pelo cancelamento da
autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 590604/06, entre as partes COORDENAÇÃO DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ e COMPANHIA FLORESTAL
GUAPIARA DE SÃO MATEUS DO SUL.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal e manter a decisão recorrida pelo
cancelamento da autuação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 726/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 24789/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : LUIZ CLAUDIO SURUGI GUIMARÃES DE JOAQUIM
TÁVORA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Recurso Fiscal. Crédito Presumido de 8% do ICMS. Produtor rural.
Venda de gado para abate. Divergência restrita de que o gado bovino não ingressou
diretamente no estabelecimento abatedor. Comprovação nos autos que o
comprador vendeu o gado para abate. Indevido o lançamento suplementar.
Ocorrência do crédito conforme art. 51, XV, do Decreto 2736/96, na alteração
196 do Decreto 3679/97. Negado provimento. Mantida a decisão SEFA com o
cancelamento da autuação.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda, dr. Heron Arzua, em obediência ao art. 79, § 3º, da Constituição Estadual,
combinado com o art. 42 da Lei Complementar nº. 113/2005, e com o art. 317,
IX do Regimento Interno desta Corte de Contas, em cujo julgamento de fls. 99 e
100 (decisão SEFA n° 095/2006), manteve o acordado pelo Conselho de
Contribuintes no sentido do cancelamento da autuação impugnada, entendendo
que todo o gado adquirido o foi para abate.
A lavratura do Auto de Infração nº. 6347008-2, fls. 02/03, referente a fatos
ocorridos em janeiro de 1998, deu origem ao processo administrativo fiscal, por
ter o sujeito passivo, produtor rural, utilizado indevidamente o crédito presumido
do ICMS (8%), em vendas de gado para estabelecimento não abatedor, enquanto
a alteração 196 contida no Decreto Lei n° 3679/97, só elenca como beneficiário
estabelecimento abatedor, com infração ao art. 55, § 1°, III, “a” da Lei 11.580/
96.
A 2a. Câmara do Conselho de Contribuintes, decidiu pelo cancelamento da medida
fiscal, através do Acórdão n° 861/2004 (fls. 68), tendo em vista que “ comprovado
que todo o gado bovino vendido pelo sujeito passivo foi efetivamente abatido,
correta a utilização do crédito presumido previsto no art. 51, inciso XV do
RICMS, aprovado pelo Decreto 2736/1996”.
Esta decisão foi mantida pelo Pleno (Acórdão n° 914/2005, fls. 86), entendo
“incorreta a autuação promovida ao produtor rural, sob argüição de aproveitamento
indevido de crédito presumido, quando o recolhimento do tributo foi efetivado
pelo adquirente destinatário, na forma do § 4°, art. 57, RICMS, ostentando todas
as condições para fruição do benefício, com a divergência restrita ao fato de o
gado bovino não ter ingressado diretamente no estabelecimento abatedor.”
A Decisão SEFA n° 095/2006, manteve as decisões da Câmara e do Pleno pelo
cancelamento da autuação, observando que, “da análise dos documentos
constitutivos dos autos, a conclusão é a de que não se pode desconsiderar o
entendimento de que todo o gado adquirido o foi para abate. E a correta
interpretação que se deva dar ao dispositivo do Regulamento do ICMS que contém

a expressão estabelecimento abatedor é aquela que não limita ao próprio adquirente
das mercadorias, mas sim a que estende o seu alcance sobre a efetiva destinação
dada aos bens, ou seja, o abate dos animais, ainda que em estabelecimento de
terceiro, para posterior comercialização dos produtos resultantes da matança.”
Na apreciação do Recurso no âmbito desta Corte, tanto a Diretoria de Contas
Estaduais através da Instrução n° 25/07 (fls. 115/125), como a Diretoria Jurídica
pelo Parecer n° 2089/07 (fls. 127), concluem como devido o procedimento fiscal,
entendendo que o benefício é concedido somente na venda para estabelecimentos
abatedores, ou seja, que a venda para abate em estabelecimentos de terceiros não
deve se utilizar do crédito presumido. Conclui que o objetivo do legislador, além
de evitar a sonegação, é de evitar o abate clandestino de gado, mesmo em razão
de saúde pública.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por sua vez, pelo Parecer n°
4352/07 (fls. 128/135), opina pelo não provimento do apelo, no sentido de manter
o cancelamento da autuação, no entendimento de que a expressão estabelecimento
abatedor não deve limitar ao próprio adquirente das mercadorias, mas sim estender
seu alcance a efetiva destinação dada aos bens, ou seja, bastando que o gado
tenha sido abatido, não importando onde. Conclui o douto procurador “que não
se pode ignorar o fato que todo o gado produto da transação entre o sujeito
passivo e a J.M. Ezequiel & Cia. Ltda. teria como destino o abate”. E que, “Além
disso, foi discriminado nas notas fiscais emitidas pelo destinatário que o gado
seria para abate, constando inclusive a indicação do crédito presumido”. E, “ que
é de se acreditar que ao vender gado para um estabelecimento de comércio de
carne, esta teria que necessariamente passar pelo processo de abatimento.”
Esta matéria referente à crédito presumido do ICMS, decorrente da venda de
gado de produtor rural para estabelecimento abatedor, encontra decisões uniformes
no âmbito desta Corte, no sentido do cancelamento da autuação, acompanhando
o entendimento do Conselho de Contribuintes e do Sr. Secretário de Fazenda,
conforme Acórdãos n° 234/07, 439/07 (este, referente ao mesmo contribuinte) e
640/07.
Assim sendo, e verificando que todo o gado adquirido o foi para abate, e que a
correta interpretação que se deva dar ao crédito presumido nas vendas de gado
para estabelecimento abatedor, previsto no art. 51, inciso XV do RICMS, na
alteração 196 do Decreto 3679/97, é aquela que não limita ao próprio adquirente
das mercadorias, mas sim, a que estende o seu alcance sobre a efetiva destinação
dada aos bens, no caso, o abate dos animais, ainda que em estabelecimento de
terceiro, para posterior comercialização dos produtos, - nego provimento ao
presente Recurso Fiscal, mantida a decisão recorrida pelo cancelamento da
autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 24789/07, entre as partes COORDENAÇÃO DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ e LUIZ CLAUDIO SURUGI
GUIMARÃES DE JOAQUIM TÁVORA.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal e manter a decisão recorrida pelo
cancelamento da autuação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 727/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 192556/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : HERMAS EURIDES BRANDÃO
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Requerimento togado. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de Requerimento efetuado pelo Excelentíssimo Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, de autorização para concessão de Ajuda de Custo.
Da análise da matéria a Diretoria Jurídica, por meio do Parecer 8777/07, fls. 17/
18, entende pelo deferimento do presente requerimento e sugere seja adotado o
regramento contido na Lei Complementar n. 35, de março de 1979 – LOMAN e
o Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná para a 
concessão de ajuda de custo.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas em Parecer de nº 8710/07
da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, opina pelo deferimento da
ajuda de custo requerida, condicionando seu valor à comprovação do efetivo
período de viagem por meio dos canhotos de passagem aérea, tendo em vista as
divergências quanto às datas exatas de deslocamento.
Posto, isto, acolho os posicionamentos acima e voto pelo deferimento do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 192556/07, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e HERMAS EURIDES BRANDÃO.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA por delegação do Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir o pedido de autorização para concessão de Ajuda de Custo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 14 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |06/Jul/2007 7

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 23 em 10 de Julho de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 428714/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARCELO FERRARI JUNQUEIRA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 94570/97
Origem: MUNICÍPIO DE MIRADOR
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Processo: 138031/05
Origem: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
Interessado: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI

Processo: 258398/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE OBSTETRICIA E GINECOLOGIA DO
PARANÁ
Interessado: VERA MARIA ARAUJA GARCIA E BOZA

Processo: 212863/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS

Processo: 305039/06
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

APOSENTADORIA

Processo: 86372/06
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MARIA APARECIDA LIUTI DE SOUZA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 122700/04
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: DERLI ANTONIO DONIN

Processo: 490340/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 34983/99 Adiado desde 03/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: ANTONIO CASEMIRO BELINATI

Processo: 133679/03
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 187311/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOUTOR CAMARGO
Interessado: JORGE PEDRO FRARE

APOSENTADORIA

Processo: 393602/00
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARIA AMELIA KNAPKI

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 73658/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEO CASTELLA BITTENCOURT

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 405323/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 476395/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 164184/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Primeira Câmara

Pautas

Processo: 575630/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: ALCIBIADES LUIZ ORLANDO

IMPUGNAÇÃO DE ATO

Processo: 225537/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 151987/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA

Processo: 151995/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA

Processo: 152029/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE UMUARAMA
Interessado: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE
UMUARAMA

Processo: 152096/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA

Processo: 152169/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

Processo: 189356/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 189364/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
Interessado: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE MARECHAL CANDIDO RONDON

Processo: 192845/03 Adiado desde 29/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Processo: 120317/04 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA

Processo: 120325/04 Adiado desde 29/05/2007
Origem: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

Processo: 120350/04 Adiado desde 29/05/2007
Origem: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE UMUARAMA
Interessado: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE
UMUARAMA

Processo: 120368/04 Adiado desde 29/05/2007
Origem: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA
Interessado: ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS DE UMUARAMA

Processo: 130797/04 Adiado desde 05/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: MUNICÍPIO DE IBAITI
b:
Processo: 137764/06 Adiado desde 05/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TURVO

APOSENTADORIA

Processo: 118207/04 Adiado desde 05/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MARIA JOSÉ ZARAMELLA

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 247295/04 Adiado desde 05/06/2007
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 141830/05
Origem: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
Interessado: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE

Processo: 130948/06 Vistas desde 03/07/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Processo: 137365/06
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Processo: 138361/06 Adiado desde 03/07/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

Processo: 140463/06
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS

Processo: 142636/06
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

Processo: 150256/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 22837/95 Adiado desde 05/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE URAÍ

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 185083/03 Vistas desde 12/06/2007 Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN
Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 120175/05 Vistas desde 19/06/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ

Processo: 143853/06
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLOMBO

Processo: 150523/06
Origem: MUNICÍPIO DE INAJÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE INAJÁ

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 34171/94
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: CARLOS HUGO WOLFF VON GRAFFEN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 73599/06
Origem: INSTITUTO LEONARDO MURIALDO DE LONDRINA
Interessado: LIDIO ROMAN

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 127773/97 Vistas desde 03/07/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE ASTORGA
Interessado: MUNICÍPIO DE ASTORGA

Processo: 140730/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO

Processo: 140820/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 227882/02
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ

Processo: 150166/03
Origem: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Interessado: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO

APOSENTADORIA

Processo: 503280/06 Vistas desde 12/06/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IOLANDA TEIXEIRA DE LIMA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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Atas

Primeira Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 21 de 26 de junho de 2007

Aos vinte e seis dias do mês de junho, às quatorze horas, horário regimental,
realizou-se a vigésima primeira sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência,
nos termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença do CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG, dos AUDITORES SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA. Ausentes o CONSELHEIRO CAIO MÁRCIO NOGUEIRA
SOARES por motivo de tratamento de saúde e o AUDITOR ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES por motivo de férias. Presente, ainda, o Procurador
do Estado junto a este Tribunal designado para a sessão, FLÁVIO DE
AZAMBUJA BERTI. Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata
nº. 20 da sessão ordinária do dia 19 de junho de 2007, tendo sido aprovada pelo
Colegiado. Aberta a fase de oportunidade para as comunicações previstas no
inciso II, do artigo 464, determinação de sobrestamento de processos, assim o
fez o CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN os 272169/07, 257488/
07, 84242/07, 39361/07, 252184/07, 264905/07, 254390/07, 255248/07, 260977/
07, 239811/07 na Diretoria Jurídica; o CONSELHEIRO HEINZ GEORG
HERWIG os 51021/06, 146830/07, 79910/07 e 218083/07 na Diretoria de
Análise de Transferências; o AUDITOR SERGIO RICARDO VALADARES
FONSECA os 521230/04 e 291228/07 na Diretoria Jurídica. Concedida a
oportunidade para inclusão em pauta, de processos de que trata o parágrafo 4º,
do artigo 429, do Regimento Interno, o AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA incluiu o 37941/04. Em seguida o Presidente deixou a palavra livre,
sem manifestação. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. Concedida a
palavra para relato de suas pautas ao CONSELHEIRO HEINZ GEORG
HERWIG e AUDITORES SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA,
IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN,
procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de julgamento. Foram
julgados os seguintes processos: 174077/04, 185033/06, 188199/06, 191432/
06, 194156/06, 368634/06, 557380/06, 45557/07, 86091/07, 238130/07, 305152/
06, 296407/04, 612896/06, 46414/05, 180856/06, 182611/06, 190169/06,
199000/06, 362019/04, 233816/05, 444329/05, 629918/06, 617987/06, 35730/
07, 127641/05, 132118/06, 133157/06, 135117/06, 180279/06, 183788/02,
125769/04, 126161/04, 127842/04, 131959/05, 139104/06, 240887/07, 240895/
07, 543347/06, 428684/05, 100742/02, 212804/06, 37941/04.
Da pauta do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN retirado de pauta
o processo 213398/06; do CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG retirado
de pauta os processos 475333/98 e 535700/06; do CONSELHEIRO CAIO
MÁRCIO NOGUEIRA SOARES dos delegados ao Auditor SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA o 185083/03 foi concedida vista ao CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN desde 12/06/07, adiados os 181330/06, 429713/
03 desde 05/06/07, e o processo 22837/95 mantida a concessão de vista ao
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG desde 05/06/07; do Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES adiados 130797/04, 118207/04, 137764/
06 desde 05/06/07 e 151987/03, 151995/03, 152029/03, 152096/03, 152169/03,
189356/03, 189364/03, 120317/04, 120325/04, 120350/04, 120368/04, 192845/
03 desde 29/05/07; mantida a concessão de vista ao Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES do processo 247295/04 desde 05/06/07; do
Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES concessão de vista do
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG o processo 120175/05; do Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA o 503280/06 foi concedida vista ao
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG. Houve discussão no processo
37941/04 referente ao Recurso de Embargo a Admissão de Pessoal do Serviço
Social Autônomo PARANACIDADE em que o voto do Relator Auditor
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA foi pelo conhecimento do recurso e o seu não
provimento, ponderou o CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG pelo
deferimento do pedido de vistas para conhecimento do processo pelo princípio
do direito contraditório, neste mesmo sentido foi o voto do Auditor SERGIO
RICARDO VALADARES FONSECA fundamentado na Súmula vinculante
número 3 do Supremo Tribunal Federal, no bom senso, coerência, razoabilidade
e justiça. Manifestou-se o representante do Ministério Público junto ao Tribunal,
nos termos do artigo 360 do Regimento Interno que dispõe sobre o pedido de
vistas e de cópias dos autos às partes possibilitando o exercício do contraditório.
Interviu o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES pelo deferimento do
pedido de vista à interessada para fundamento do recurso e sua intimação pessoal.
O Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA finalmente fez a
proposta de voto sagrada vencedora, pelo conhecimento do agravo e seu
provimento para concessão de vista do processo e intimação da interessada, a
partir do que prazo para recurso.Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente
deixou livre a palavra, sem quem dela tenha feito uso, após o que, encerrou a
vigésima primeira sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quinze
horas e vinte e três minutos, CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 03 de
julho do corrente ano, às 14h00min, horário regimental. E para constar, lavrou-se
a presente ata que vai assinada por mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da
Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN,
Presidente do Colegiado

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 1473/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 91.297/02 - TC
INTERESSADO : PREFEITURA DE GUAÍRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2001
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: 1)-Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Executivo Municipal
de Guaíra. Parecer Prévio pela regularidade das contas, com ressalvas. 2)-
Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Legislativo Municipal de Guaíra.
Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com ressalvas. 3)-Pela
realização de procedimento de auditoria com inspeção “in loco”, nas contas do
Executivo e Legislativo Municipais, pertinentes ao exercício financeiro de 2001,
em relação aos pontos suscitados pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, no Parecer nº 16901/03, às fls. 3363/3373, bem como, de outros tópicos
que a Diretoria de Contas Municipais julgar necessários.
PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Guaíra, de responsabilidade do Sr. Manoel Kuba,
indicado às fls. 3300, bem como, as do Legislativo Municipal, de responsabilidade
do Sr. Natal Hitoshi Suga, indicado às fls. 3310, relativas ao exercício de 2001,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Manoel Kuba, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
DO EXECUTIVO:
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Ès:Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 402/03-DCM (fls. 3300/3344), pela regularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Guaíra, exercício de 2001.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 3327/3328, item 4.0., as quais deverão
ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Divergências nos resultados primário e nominal (fls. 3318 – item 1.1);
· Publicação extemporânea de atos de alteração orçamentária (fls. 3319 – item
2.1.2);
· Saldo negativo de subgrupo elencado no grupo do Ativo Realizável (fls. 3320 –
item 2.3);
· Ato de fixação da remuneração extemporâneo (fls. 3321 – item 2.5);
· Ausência da execução da despesa na área da saúde por conta de fundo especial
(fls. 3323/3324 – item 2.8);
· Relatório padronizado das despesas com serviços de terceiros inadequadamente
formalizado, bem como, inconsistência dos saldos entre o relatório e o Anexo 2
(fls. 3324/3325 – item 2.9);
· Baixa efetividade de arrecadação (fls. 3325 – item 2.11), e
· Ausência do fundo de previdência municipal (fls. 3326/3327 – item 2.13).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 16901/03 (fls.
3363/3373), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, efetuou diversos
questionamentos (v. fls, 3364/3372), solicitando, ao final, a intimação dos
responsáveis para que se manifestassem à respeito da Instrução nº 402/03-DCM,
bem como, de seu parecer.
Desta feita, a municipalidade juntou documentos e a Diretoria de Contas
Municipais exarou a Instrução nº 3503/04-DCM (fls. 3388/3399), ratificando
seu posicionamento anterior, concluindo que as contas continuam regulares com
ressalvas, porém, sem analisar a documentação encaminhada por força do Parecer
nº 16901/03 acima citado, recambiando os autos ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para apreciação que julgar necessária (v. fls. 3394).
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 13383/04 (fls.
3400/3427), da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, considera motivo
de desaprovação a ressalva efetuada pela DCM no tocante a ausência da execução
da despesa na área da saúde por conta de fundo especial, fato este que, com a
devida vênia, acompanho o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais
no sentido de considerar o tópico efetivamente passível de ressalva.
Além disso, em relação aos itens que questionou, efetuou à analise jurídica (v.
fls. 3403/3423), com suas considerações finais às fls. 3425/3427, em suma, da
seguinte forma:
“Diante do acima apurado e do mais levantado na instrução, ressalvando as
limitações advindas da falta de apoio técnico em relação à moção ministerial,
opina este Parquet pela emissão de parecer prévio recomendando a
DESAPROVAÇÃO das contas apresentadas pelos Poderes Executivo e
Legislativo de Guaíra relativas ao exercício de 2001, com a adoção de todas as
medidas daí decorrentes.
Reitera-se, aqui, a necessidade de instauração de AUDITORIA DE PESSOAL
nos moldes destacados no item II.3.3 supra, e a necessidade cogente de decisão
a respeito da análise dos aspectos objeto do item II.6, cumprindo ao Nobre
Relator a ser designado determinar as medidas necessárias para a cabal
fiscalização da aplicação dos recursos (royalties) na forma ali descrita.”
Fato contínuo, o ex-Prefeito Sr. Manoel Kuba, juntou novos documentos, através
do Protocolo nº 258983/05-TC, com o intuito de sanar os apontamentos efetuados
pelo Parecer nº 13383/04-MPjTC, os quais, através do despacho de fls. 3441,
foram encaminhados à Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto
ao Tribunal de Cotas para se pronunciarem a respeito.
Destarte, a Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 946/05-
DCM (fls. 3442/3445), da lavra da Diretora à época, Sra. Jussara Borba Gusso,
após efetuar ponderações sobre o assunto, bem como da diligência solicitada
pelo MPjTC, às fls. 3445, assim concluiu:
“Em face das razões fáticas expostas é que esta DCM reitera a ponderação de
que o material não sendo nativo da prestação de contas, mas originário de
trilha investigativa sponte alheia à padronização processual, deve integrar
programas de auditoria, pelos quais se poderá mergulhar no interior da
Administração de modo mais abrangente ou segundo áreas selecionadas
mediante os elementos transmitidos ao Sistema de Informações Municipais –
Acompanhamento Mensal (SIM/AM).”
Novamente encaminhado os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, este se manifestou através do Parecer nº 3785/06, da lavra da Procuradora
Célia Rosana Moro Kansou, reiterando a necessidade da análise dos apontamentos
efetuados, bem como, da questão pertinente a aplicação dos royalties à luz da
legislação pertinente, remetendo os autos à analise deste relator para manifestação
e/ou decisão acerca da controvérsia criada quanto às matérias que devem ser
objeto de exame na prestação de contas.
É o relatório.
Diante de tudo o que foi acima exposto, por economia processual e com o fito de
encerrar, nesta prestação de contas, as discussões geradas no transcorrer das
análises efetuadas pela Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, entendo que assiste razão à Diretoria de Contas Municipais
ao não proceder à análise dos fatos levantados pelo MPjTC, pois, conforme a
própria DCM apontou em sua Informação nº 946/05-DCM, às fls. 3443, “a análise
requerida pela Douta Procuradora, demandaria no mínimo 120 dias para a sua
realização e, ainda assim, não poderia ser atendida plenamente, ...”.
Também assiste razão ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
fazer os questionamentos constantes de seus Pareceres. Todavia, assim como
bem ponderou a Diretoria de Contas Municipais, os pontos suscitados não estão
contemplados em sede de prestação de contas, o que, só seria possível, através
de auditoria e/ou inspeção “in loco”.
Portanto, considerando os posicionamentos adotados pelos órgãos instrutivos desta
Corte de Contas, entendo prudente considerar ambas as situações.
Assim, as contas do Executivo Municipal de Guaíra podem ser aprovadas com
ressalvas, conforme Instrução da Diretoria de Contas Municipais, contudo, se
assim for o entendimento da 1ª Câmara deste Tribunal, deverá ser efetuado
procedimento próprio de Auditoria com inspeção “in loco”, a respeito dos
questionamentos efetuados pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,74% (fls.
2894 – item 5.1 b), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 16,18% (fls. 2895 – item 5.2), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
35,96% (fls. 2897 – item 6.1), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
DO LEGISLATIVO
Referente à prestação de contas apresentada pela Câmara Municipal, a Diretoria
de Contas Municipais, em sua Instrução nº 3503/04-DCM (fls. 3388/3399), conclui
pela desaprovação das contas, em face da extrapolação do limite da despesa total
da Câmara ao atingir 8,90%, portanto, superior em 0,90% do limite fixado no
artigo 29-A da CF/88 (fls. 3396 – item 2.5.1).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 3397, as quais deverão ser observadas
pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Extemporaneidade do ato fixatório dos subsídios (fls. 3395 – item 2.3), e
· Incremento nas despesas com serviços de terceiros – Art. 72 – LRF (fls. 3396 –
item 2.7).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, assim como no Executivo,
através do Parecer nº 16901/03 (fls. 3372), efetuou diversos questionamentos,
solicitando, ao final, a intimação dos responsáveis para que se manifestassem à
respeito da Instrução nº 402/03-DCM, bem como, de seu parecer.
Após todo o trâmite do processo, acima mencionado quando da análise do
Executivo Municipal, o MPjTC através do Parecer nº 13383/04 (fls. 3400/3427),
da lavra da Procuradora Juliana Sternadt Reiner, opinou pela desaprovação das
contas, em face da contratação direta de contador e de advogados (fls. 3423/
3424 – item 1 e 2), bem como, da previsão irregular de cargos em comissão (fls.
3424 – item 3), além do incremento nas despesas com serviços de terceiros (fls.
3424/3425 – item 4).
Note-se aqui, que a exemplo do Executivo Municipal, a Diretoria de Contas
Municipais não se manifestou a respeito da documentação acostada aos autos
por força do Parecer nº 16901/03-MPjTC.
É o relatório.
Portanto, neste caso, assim como no Executivo, deverá ser efetuado procedimento
próprio de Auditoria com inspeção “in loco”, a respeito dos questionamentos
efetuados pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, à exceção do
item pertinente as despesas com serviços de terceiros, pois, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
Desta forma, restou como motivo de desaprovação apenas a extrapolação do
limite da despesa total da Câmara, ao atingir 8,90%, portanto, superior em 0,90%
do limite fixado no artigo 29-A da CF/88.
Todavia, considerando que, em situação análoga, o Legislativo Municipal de
Guaíra, nas contas do exercício de 2002, em grau de Recurso de Revista, obteve
decisão favorável quando da extrapolação, deste mesmo limite, em 0,80%, entendo
que este fato também pode ser aceito, contudo, objeto de ressalva, admoestando-
se o Legislativo Municipal para que observe com mais acuidade os limitadores
legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 91297/02, do MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela regularidade, com ressalvas, das contas do
Executivo Municipal de Guaíra, exercício de 2001;
1) pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Guaíra, exercício de 2001, e
2) pela realização de procedimento de auditoria com inspeção “in loco”, nas
contas do Executivo e Legislativo Municipal, pertinentes ao exercício financeiro
de 2001, em relação aos pontos suscitados pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, no Parecer nº 16901/03, às fls. 3363/3373, bem como, de
outros tópicos que a Diretoria de Contas Municipais julgar necessários.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 15 de maio de 2007 – Sessão n°15.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1615/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180142/02
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL DOM PEDRO II DE
CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferências Voluntárias. Regularidade das contas
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com a FUNDEPAR - Instituto de Desenvolvimento
Educacional do Paraná, referente exercício financeiro de 2001, no valor de R$
76.788,00 (setenta e seis mil, setecentos e oitenta e oito reais), tendo por objeto
a execução de reparos e melhorias na Escola Estadal Dom Pedro II.
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Analisadas as contas, oportunizados e exercidos os contraditórios, a DAT
manifestou-se pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, opinou pela desaprovação das contas,
por entender persistirem os vícios de irregularidades apontados, vícios esses que
se resumiam a esclarecer a que se referia o termo “materiais”, descrito nas notas
fiscais de mão de obra, elencadas às fls. 564 e 565.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Recebimento Definitivo da Obra (fls. 690,
apensado). Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, e
consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processo similares, voto pela
regularidade das contas, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/
2005, combinado com o art. 246 do Regimento Interno deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 180142/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à APMF DA
ESCOLA ESTADUAL DOM PEDRO II DE CURITIBA, no exercício financeiro
de 2001, no valor de R$ 76.788,00 (setenta e seis mil, setecentos e oitenta e oito
reais), que teve por objeto a execução de reparos e melhorias na Escola Estadual
Dom Pedro II, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 22 de maio de 2007 – Sessão nº 16.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1799/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 128962/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADOS : ADILSON RAMIRES RABELO e NEY PATRICIO DA
COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Foz do Iguaçu. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: falta de
repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 210); inconsistência ou
omissão de dados pertinentes à Previdência Municipal (fls. 211); falta de repasse
da contribuição patronal ao INSS (fls. 211/212), e extrapolação na remuneração
dos agentes políticos (fls. 209/210). Encaminhe-se cópias das principais peças
do processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público Estadual para
as providências legais cabíveis quanto à devolução dos valores acima
mencionados, conforme apontado às fls. 39/40 – letra H e demonstrado às fls.
34/57.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Foz do Iguaçu, relativas ao exercício de
2003, de responsabilidade do Sr. Adilson Ramires Rabelo (01/01/03 a 24/02/03)
e do Sr. Nei Patrício da Costa (25/02/03 a 31/12/03), indicados às fls. 23, foram
encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Ney Patrício, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4602/04-DCM (fls.
206/214), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: falta de
repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 210); inconsistência ou
omissão de dados pertinentes à Previdência Municipal (fls. 211); falta de repasse
da contribuição patronal ao INSS (fls. 211/212), e extrapolação na remuneração
dos agentes políticos (fls. 209/210), cabendo o ressarcimento de tais valores,
conforme apontado às fls. 39/40 – letra H e demonstrado às fls. 34/57, devidamente
atualizados.
A DCM ressalva ainda, às fls. 207/208, que o ato fixatório da remuneração dos
vereadores vincula os subsídios ao dos deputados estaduais.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
exarar o Parecer nº 8864/06 (fls. 118), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin
Kondo Langner, ratificando o Parecer nº 8050/05 (fls. 215/217), da lavra do
Procurador Gabriel Guy Léger, cuja conclusão é pela desaprovação das contas,
em congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
Relativamente às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo
em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Foz do Iguaçu, exercício de 2003, pelos seguintes motivos: falta de
repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 210); inconsistência ou
omissão de dados pertinentes à Previdência Municipal (fls. 211); falta de repasse
da contribuição patronal ao INSS (fls. 211/212), e extrapolação na remuneração
dos agentes políticos (fls. 209/210), e
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls.
39/40 – letra H e demonstrado às fls. 34/57.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 128962/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE FOZ DO IGUAÇU, de responsabilidade de ADILSON RAMIRES
RABELO, no período 01/01/03 a 24/02/03 e NEY PATRICIO DA COSTA,
no período de 25/02/03 a 31/12/03,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Foz do Iguaçu, exercício de 2003, pelos seguintes motivos: falta de repasse
das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 210); inconsistência ou omissão
de dados pertinentes à Previdência Municipal (fls. 211); falta de repasse da
contribuição patronal ao INSS (fls. 211/212), e extrapolação na remuneração dos
agentes políticos (fls. 209/210), e

2) Determinar o encaminhamento de cópias das principais peças do processo,
esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências
legais cabíveis quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme
apontado às fls. 39/40 – letra H e demonstrado às fls. 34/57.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1860/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 88818/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Remuneração de serviços prestados por terceiros, sem natureza de transferência
voluntária. Baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de serviços prestados na 82ª Ciretran, do
Município de Terra Boa, no valor de R$ 1.460,11, em que, após o contraditório,
conclui a Diretoria de Análise de Transferências não se tratar de prestação de
contas de transferência voluntária, mas, do pagamento de serviços prestados,
opinando, assim, pela baixa de pendência.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha manifestação da
Unidade Técnica.
VOTO
Conforme pareceres uniformes no processo, e precedentes desta Corte, inclusive,
relativos a repasses do DETRAN ao mesmo Município, impõe-se a declaração
de baixa de pendência, nos termos do art. 232 do Regimento Interno, haja vista
que o repasse de recursos não se deu por transferência voluntária, mas, como
remuneração de serviços prestados por terceiros.
Face ao exposto, voto pela baixa de pendência, nos termos do art. 232 do
Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 88818/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade, em:
Determinar a baixa de pendência da prestação de contas do repasse de recursos
do DETRAN ao MUNICÍPIO DE TERRA BOA, no valor de R$ 1.460,11 (um
mil, quatrocentos e sessenta reais e onze centavos), haja vista que referido repasse
não se deu por transferência voluntária, mas, como remuneração de serviços
prestados por terceiros, nos termos do art. 232 do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1863/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 94584/03
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RESSETTI OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual. Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Investigador de Polícia de Nível 8P, 2ª Classe, LF 01, da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº.
51/85 e nas regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 53 anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/
06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme pareceres uniformes do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório, vez que o interessado, nascido em 03.02.1956, não satisfaz o
requisito da a idade mínima de 53 anos, a que se refere o art. 8º da Emenda
Constitucional nº 20/98.
A matéria restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, com a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir
favoravelmente à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de
Policiais Civis do Estado, estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam
observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que
se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 94584/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
CARLOS ALBERTO RESSETTI OLIVEIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade, em:

Negar registro ao pedido de aposentadoria do servidor CARLOS ALBERTO
RESSETTI OLIVEIRA, nos termos do entendimento ratificado pelo Plenário
esta Corte, no Recurso de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1865/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 417410/05
INTERESSADO: GERALDO RONALDO PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Aposentadoria Estadual. Policial Civil. Ausência de idade mínima. Acórdão nº.
1421/06. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de aposentadoria do servidor acima referido, ocupante do
cargo de Escrivão de Polícia, 3CL, Nível 8R, LF 01, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, com fundamento legal na Lei Complementar nº. 51/85 e nas
regras da Emenda Constitucional nº 41/03.
A Diretoria Jurídica opina pela negativa de registro, em virtude da falta de
implementação da idade mínima, de 60 anos, a que se refere o Acórdão nº. 1421/
06, sendo nesse mesmo sentido a manifestação do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
VOTO
Conforme pareceres uniformes do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e da Diretoria Jurídica, não se encontra em condições de registro o presente ato
aposentatório, vez que o interessado, nascido em 14.02.1954, não possui, até
esta data, a idade de 60 anos, prevista na Emenda Constitucional nº 41/03.
A matéria restou pacificada nesta Corte, em sede de Uniformização de
Jurisprudência, com a publicação do Acórdão nº 1421/06, que, ao decidir
favoravelmente à aplicação da Lei Complementar nº 51/85 às aposentadorias de
Policiais Civis do Estado, estabeleceu, dentre outros requisitos, que “sejam
observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria compulsória a que
se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40, §1º, II e III e nas
regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional
nº 20/98”.
Recentemente, o Plenário desta Corte ratificou esse entendimento, no Recurso
de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 417410/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
GERALDO RONALDO PEREIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Negar registro ao pedido de aposentadoria do servidor GERALDO RONALDO
PEREIRA, nos termos do entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte, no
Recurso de Revista nº 45719/07, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1866/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 66066/07
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANDRYOS RODRIGUES DE SOUZA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Pensão. Condenação judicial do Estado do Paraná por ato ilícito. Ausência de
competência do TC. Arquivamento na origem.
RELATÓRIO
Trata-se de registro de pensão concedida ao interessado em epígrafe, decorrente
de decisão judicial, consubstanciada no acórdão nº 24218, de 18.04.2004, da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, que condenou o Estado do Paraná
ao pagamento de 2,14 salários mínimos, em virtude da morte do pai do mesmo
interessado, causada por policial militar.
A Diretoria Jurídica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinam
pelo registro do ato.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, a matéria refoge à competência do Tribunal de Contas,
a que se refere o art. 76, III, da Constituição Estadual.
Trata-se de pensão decorrente de ato ilícito praticado por policial militar, da qual
decorreu o óbito do pai do beneficiário e a condenação do Estado do Paraná ao
pagamento da pensão referida, decorrente de decisão judicial.
A natureza da prestação é, portanto, indenizatória, não previdenciária, e, como
tal, não se acha contemplada dentre os atos a serem apreciados por esta Corte,
quanto aos seus pressupostos de legalidade.
Dessa forma, como a pensão não foi concedida pela Administração Pública, no
exercício de suas atribuições de concessão de benefícios previdenciários, mas,
decorrente de ordem judicial, não comporta exame, para efeito de legalidade, em
sede de processo administrativo, no âmbito desta Corte de Contas.
Acrescente-se que o controle da legalidade dos atos de pessoal tem por finalidade
conferir-lhes executoriedade, condição essa ínsita na decisão judicial condenatória,
originária do Tribunal de Justiça do Estado, decorrente de regular processo de
conhecimento, que culminou com o reconhecimento da responsabilidade civil do
Estado do Paraná.
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Face ao exposto, voto pelo arquivamento do processo na origem.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
66066/07, entre as partes SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA e ANDRYOS RODRIGUES DE
SOUZA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por
unanimidade, em:
Determinar o arquivamento do processo na origem.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1867/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141699/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
INTERESSADO: LUIZ CARLOS GUIMARÃES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Flor da Serra do Sul. Regularidade com ressalvas das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Flor da Serra do Sul, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Luiz Carlos Guimarães, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios
enviados pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº1242/07 (fls. 192/200) pela regularidade com ressalvas das contas apresentadas
pelo Executivo Municipal de Flor da Serra do Sul, exercício de 2005, conforme a
seguir:
• utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais, em desacordo com o disposto no artigo 8°, § único, da Lei de
Responsabilidade Fiscal (a abertura de créditos adicionais deve utilizar como
recursos valores da mesma fonte de recursos a que se destinam, seja por Superávit
Financeiro, Excesso de Arrecadação, Cancelamento de Dotações ou Saldo de
Crédito Especial)
• baixo exercício da capacidade tributária;
• critério de reajuste adotado no ato fixador da remuneração do Prefeito , Vice-
Prefeito e Secretários, em função do previsto no provimento 556/2005;
• falta de comprovação de atualização monetária de recebimento a maior pelo
Prefeito, em face da ausência de autenticação mecânica no comprovante
apresentado; e
• descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado, sem que haja desequilíbrio atuarial, em face do repasse de
contribuição patronal de 12%.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de n.º 6450/07 (fls. 201/
202), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a aprovação com ressalvas das contas do Executivo Municipal de
Flor da Serra do Sul, exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria
de Contas Municipais.
Acolhendo os pareceres uniformes da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público, proponho, na forma da legislação em vigor, que o Parecer
Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade com ressalvas
das contas do Executivo Municipal de Flor da Serra do Sul, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141699/06, do MUNICÍPIO DE FLOR DA
SERRA DO SUL, de responsabilidade de LUIZ CARLOS GUIMARÃES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA, por unanimidade em:
Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Flor da Serra
do Sul, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 29 de maio de 2007 – Sessão nº 17
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA – Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN - Presidente

ACÓRDÃO Nº 1886/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 625602/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: CLIO SIQUEIRA MELZER
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Requerimento de isenção de imposto de renda na fonte. Preenchimento dos
requisitos legais. Deferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento formulado pela interessada acima nominada, servidora
inativa desta Corte, solicitando a exclusão do desconto do imposto de renda na
fonte, de acordo com a legislação vigente.
Dispõem o artigo 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 7.713/88 e o artigo 5º, inciso
XII, da Instrução Normativa nº 15, da Secretaria da Receita Federal:
“Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos
por pessoas físicas:
...
XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço
e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estado avançados da doença de Paget (osteíte
deformante), síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois
da aposentadoria ou reforma;”

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
“Art. 5º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos
percebidos por pessoa física:
...
XII - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço
e os recebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença
de Paget (osteíte deformante), síndrome da imuno deficiência adquirida (AIDS)
e fibrose cística (mucoviscidose).” .
Os documentos de fls. 03/04 comprovam a enfermidade mencionada, constando,
ainda, às fls. 10, Laudo Médico nº 105/07 emitido pelo Setor de Perícia Médica
do ParanáPrevidência, atestando o enquadramento da enfermidade do servidor
no rol constante dos dispositivos legais acima transcritos.
E o parágrafo 2º, do artigo 5º, da citada Instrução Normativa nº 15, estabelece a
data a partir da qual a isenção deve ser aplicada aos rendimentos:
“§ 2º A isenção a que se refere o inc. XII se aplica aos rendimentos recebidos a
partir:
a) do mês da concessão da aposentadoria ou reforma;
b)do mês da emissão do laudo pericial, emitido por serviço médico oficial da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou Municípios, que reconhecer a
moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria ou reforma”.
Assim, atendidas as condições estabelecidas nas normas legais vigentes, a Diretoria
Jurídica, através do parecer nº. 3710/07, opina pelo deferimento do pedido a
partir do reconhecimento da moléstia pela Administração.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 4547/
07 corrobora o entendimento da Diretoria Jurídica, manifestando pelo deferimento
do pleito de exclusão do desconto do imposto de renda na fonte, em favor da
interessada.
VOTO
Considerando a instrução do processo e o contido nos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VOTO pelo deferimento
do pleito de exclusão do desconto do imposto de renda na fonte, em favor da
servidora inativa desta Corte Clio Siqueira Melzer, a partir do reconhecimento
da moléstia pela Administração, ou seja, do mês da emissão do laudo pericial,
conforme o disposto na letra b, parágrafo 2º, do artigo 5º, da Instrução Normativa
nº 15, da Secretaria da Receita Federal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Deferir o pleito de exclusão do desconto do imposto de renda na fonte, em favor
da servidora inativa desta Corte Clio Siqueira Melzer, a partir do reconhecimento
da moléstia pela Administração, ou seja, do mês da emissão do laudo pericial,
conforme o disposto na letra b, parágrafo 2º, do artigo 5º, da Instrução Normativa
nº 15, da Secretaria da Receita Federal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1888/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 237827/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Retificação do cálculo do índice de manutenção e
desenvolvimento do ensino. Exercício de 2006. Homologação. Retificação do
índice na página da Internet.
RELATÓRIO
Trata o presente de requerimento formulado pelo município de Cerro Azul,
objetivando retificação do cálculo do índice de manutenção e desenvolvimento
do ensino, referente ao exercício de 2006, apurado no procedimento de Análise
de Gestão Fiscal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1637/07, analisando
os novos dados oferecidos pela municipalidade e em confronto com as informações
carreadas ao SIM-AM, concluí que o município atingiu o índice de 26,52% de
recursos aplicados na educação, cumprindo, portanto, a determinação
constitucional.
A Diretoria de Análise de Transferências em sua Informação nº 93/2007-CL,
constatou que o município está apto a receber a certidão liberatória, para fins de
obtenção de transferências voluntárias de recursos estaduais.
O Ministério Público junto a este Tribunal, considerando as Instruções das
unidades técnicas, opina pela homologação do novo cálculo e expedição da
certidão liberatória, conforme Parecer nº 7565/07.
VOTO
Diante do exposto, voto pela homologação do novo cálculo do índice de
manutenção e desenvolvimento do ensino, atingido pelo município de Cerro Azul,
no exercício de 2006, apurado pela Diretoria de Contas Municipais em 26,52%,
devendo o processo retornar àquela unidade, para ser incorporado à respectiva
prestação de contas, bem como para a retificação do índice na página da Internet,
a fim de viabilizar a emissão automática, “on line”, da Certidão liberatória.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 237827/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES , por unanimidade em:
Homologar novo cálculo do índice de manutenção e desenvolvimento do ensino,
atingido pelo município de Cerro Azul, no exercício de 2006, apurado pela
Diretoria de Contas Municipais em 26,52%, devendo o processo retornar àquela
unidade, para ser incorporado à respectiva prestação de contas, bem como para a
retificação do índice na página da Internet, a fim de viabilizar a emissão automática,
“on line”, da Certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1889/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 92880/00
ENTIDADES: PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL, ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DOMUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADOS: SALAZAR BARREIROS, PAULO BEAL, JOSÉ DE JESUS
LOPES VIEGAS, SÉRGIO MARIOTTO, MÁRIO JOSÉ BRACHT E EDI
MARIA VOLPIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: 1)-Prestação de Contas do Exercício de 1999 do Executivo Municipal
de CASCAVEL. Regularidade das contas, com ressalvas. 2)-Prestação de Contas
do Exercício de 1999 do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores
Municipais - IPMC, da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários -
ACESC, e da Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico –
FUNDETEC. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com
ressalvas. 3)-Prestação de Contas do Exercício de 1999 da Fundação Educacional
de Cascavel. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas. 4)- Prestação
de Contas do Exercício de 1999 do Legislativo Municipal de Cascavel. Proposta
de Julgamento pela irregularidade das contas, em face do pagamento de serviços
ao Contador do Executivo Municipal, caracterizando acumulação remunerada de
cargo, vedada pela CF/88.
PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Cascavel, relativas ao exercício de 1999, foram
prestadas pelo Sr. Prefeito Salazar Barreiros, dentro dos prazos previstos, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Inclui as contas do Executivo Municipal, do Legislativo Municipal, do Instituto
de Previdência e Assistência aos Servidores Municipais - IPMC, da Administração
dos Cemitérios e Serviços Funerários - ACESC, da Fundação para o
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FUNDETEC e da Fundação
Educacional.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
DO EXECUTIVO:
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios,
a DCM concluiu a Instrução nº 1994/05-DCM (fls. 6043/6056) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Cascavel, exercício de 1999,
por irregularidade formal, em face do não encaminhamento do Demonstrativo do
Quadro de Pessoal (fls. 6045), e aplicações financeiras em bancos privados (fls.
6046).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 6047, as quais deverão ser observadas
pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
1. Transferências de recursos para administração indireta sob a forma de
subvenções econômicas (fls. 6045);
2. Manutenção de elevado saldo em caixa (fls. 6045/6046);
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 9770/05 (fls.
6057/6062), da lavra da Procuradora Angela Cássia Costaldello, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Cascavel,
exercício de 1999, em congruência parcial com as constatações da Diretoria de
Contas Municipais, pois acrescenta, como motivo de desaprovação, a ressalva
efetuada pela DCM no tocante a manutenção de elevado saldo em caixa.
Neste aspecto, com a devida vênia da douta Procuradora, comungo do
entendimento da Diretoria no sentido de considerar este fato passível de ressalva.
Relativamente à movimentação financeira em banco privado, considerando que
as contas do exercício de 1998 apresentaram a mesma situação e foram aprovadas,
em grau de Recurso de Revista, pelo Acórdão nº 69/06-Tribunal Pleno, bem como,
as do exercício de 2000 foram aprovadas pela Resolução nº 8941/2001, por
analogia e eqüidade de julgamento, entendo que o fato, neste caso e
excepcionalmente, pode ser convertido em ressalva.
Da mesma forma, entendo que o não encaminhamento do Demonstrativo do
Quadro de Pessoal pode ser convertido em ressalva, pois não vejo força suficiente
para levar toda a gestão do Sr. Prefeito à desaprovação.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,21% (fls.
5985).
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
38,43% (fls. 5986), portanto, abaixo do limite legal.
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Quanto aos demais órgãos, a Diretoria de Contas Municipais se manifesta da
seguinte forma:
· Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Município de Cascavel
- IPMC (fls. 6049/6050): pela aprovação das contas, ressalvando a manutenção
de elevado saldo em caixa;
· Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Cascavel (fls. 6051/
6053): pela desaprovação das contas, por movimentação financeira em banco
privado, ressalvando ainda, a existência em caixa de cheques pré-datados;
· Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Cascavel (fls.
6054): pela aprovação das contas, ressalvando a abertura de orçamento através
de Decreto;
· Fundação Educacional de Cascavel (fls. 6055): pela aprovação das contas.
O mesmo entendimento, parcialmente, tem o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ao concluir o Parecer nº 9770/05 (fls. 6057/6062), da lavra da
Procuradora Angela Cassia Costaldello, pela aprovação das contas da Fundação
Educacional de Cascavel, e pela desaprovação das contas do Instituto de
Previdência e Assistência aos Servidores do Município de Cascavel, da
Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários e da Fundação para o
desenvolvimento Científico e Tecnológico de Cascavel, acrescentando as ressalvas
efetuadas pela DCM como motivos de desaprovação.
Neste caso, com a devida vênia da douta Procuradora, acompanho o
posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Municipais no sentido de
considerar os fatos efetivamente passíveis de ressalva.
Relativamente à movimentação financeira em banco privado, efetuada pela
Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Cascavel, considerando
as justificativas apresentadas às fls. 6021 e o entendimento esposado nas contas
do Executivo Municipal, neste caso e excepcionalmente, por eqüidade de
julgamento, entendo que o fato pode ser convertido em ressalva.
DO LEGISLATIVO
Referente à prestação de contas apresentada pela Câmara Municipal, a Diretoria
de Contas Municipais opina pela desaprovação das contas, em face do pagamento
de serviços ao Contador do Executivo Municipal, caracterizando acumulação
remunerada de cargo, vedada pela CF/88 (fls. 6048/6049).
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também opina pela desaprovação
das contas (fls. 6060), em congruência com as constatações da Diretoria de Contas
Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade,
com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Cascavel, exercício de
1999;
2) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores Municipais - IPMC,
pela Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários - ACESC, e pela
Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FUNDETEC,
exercício de 1999;
3) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Fundação
Educacional de Cascavel, exercício de 1999, e
4) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Cascavel, exercício de 1999, em face do pagamento de serviços ao
Contador do Executivo Municipal, caracterizando acumulação remunerada de
cargo, vedada pela CF/88 (fls. 6048/6049).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 92880/00, do PODER EXECUTIVO, de
responsabilidade de SALAZAR BARREIROS, do PODER LEGISLATIVO,
de responsabilidade PAULO BEAL, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, de responsabilidade de JOSÉ DE JESUS LOPES
VIEGAS, da ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS
FUNERÁRIOS, de responsabilidade SÉRGIO MARIOTTO, da
FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO, de responsabilidade MÁRIO JOSÉ BRACHT e da
FUNÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, de
responsabilidade de EDI MARIA VOLPIN,
s:ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Cascavel,
exercício de 1999;
2) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Instituto
de Previdência e Assistência aos Servidores Municipais - IPMC, pela
Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários - ACESC, e pela Fundação
para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FUNDETEC, exercício de
1999;
3) Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Fundação Educacional de
Cascavel, exercício de 1999, e
4) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Cascavel, exercício de 1999, em face do pagamento de serviços ao Contador
do Executivo Municipal, caracterizando acumulação remunerada de cargo, vedada
pela CF/88 (fls. 6048/6049).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1890/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 99.965/00 - TC
INTERESSADO : PREFEITURA DE IRETAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1999
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: 1)-Prestação de Contas do Exercício de 1999 do Executivo Municipal
de IRETAMA. Parecer Prévio pela regularidade das contas, com ressalvas.
2)-Prestação de Contas do Exercício de 1999 da Fundação Cultural de Iretama.
Proposta de Julgamento pela regularidade das contas. 3)-Prestação de Contas
do Exercício de 1999 da Previdência dos Servidores Municipais de Iretama, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Educação do Município de Iretama.
Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com ressalva. 4)-
Prestação de Contas do Exercício de 1999 do Legislativo Municipal de Iretama.
Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com ressalva.
PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Iretama, relativas ao exercício de 1999, foram prestadas
pelo Sr. Prefeito Same Saab, dentro dos prazos previstos, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Inclui as contas do Executivo Municipal, do Legislativo Municipal, da Previdência
dos Servidores Municipais de Iretama – PRESMI, do Fundo Municipal de Saúde,
da Fundação Cultural de Iretama e do Fundo Municipal de Educação.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
es:DO EXECUTIVO:
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios,
a DCM concluiu a Instrução nº 2000/05-DCM (fls. 2076/2090) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Iretama, exercício de 1999,
pelos seguintes motivos: abertura de créditos suplementares sem autorização
legislativa (fls. 2079); não comprovação de saldos bancários (fls. 2080); no tocante
à Previdência Municipal, o não recolhimento ao sistema previdenciário dos valores
retidos dos servidores de da parte patronal, além de empréstimos contraídos junto
ao Fundo Previdenciário (fls. 2083/2084); ausência de consolidação das despesas
do Poder Legislativo (fls. 2084/2085).
A DCM ressalva ainda, às fls. 2081, item 4, a alienação de bens móveis sem a
devida baixa no Balanço Patrimonial.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 15947/06 (fls.
2092/2094), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, efetuou diversas ponderações sobre os
itens de desaprovação apontados pela DCM, concluindo, em suma, seja emitido
parecer prévio recomendando a aprovação das contas do Executivo Municipal
de Iretama, exercício de 1999, discordando da análise da Diretoria de Contas
Municipais, ressalvando, ainda, os seguintes itens: abertura de créditos
suplementares sem autorização legislativa; empréstimos contraídos junto ao Fundo
Previdenciário, e ausência de consolidação das despesas do Poder Legislativo.

Neste caso, com a devida vênia da Diretoria de Contas Municipais, comungo do
entendimento da douta Procuradora, nos termos expostos em seu parecer.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,03% (fls.
2082).
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
42,54% (fls. 1331), portanto, abaixo do limite legal.
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Quanto aos demais órgãos, a Diretoria de Contas Municipais se manifesta da
seguinte forma:
· Previdência dos Servidores Municipais de Iretama - PRESMI (fls. 2087):
ratifica a Instrução nº 4292/04-DCM (fls. 1897/1899), pela desaprovação das
contas, em face da concessão de empréstimo ao Executivo, em desacordo com a
Resolução do Senado Federal;
· Fundo Municipal de Saúde (fls. 2088): ratifica a Instrução nº 4292/04-DCM
(fls. 1899/1900), pela desaprovação das contas, em face da ausência de repasses
das retenções efetuadas dos servidores e da parte patronal;
· Fundação Cultural de Iretama (fls. 2088): ratifica a Instrução nº 1695/04-
DCM (fls. 1841/1843), pela aprovação das contas, ressalvando a publicação
extemporânea de atos de alteração orçamentária;
· Fundo Municipal de Educação (fls. 2089): ratifica a Instrução nº 4292/04-
DCM (fls. 1901/1902), pela desaprovação das contas , em face da não
comprovação de saldos bancários.
O mesmo entendimento, parcialmente, tem o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ao concluir o Parecer nº 15947/06 (fls. 2092/2094), da lavra da
Procuradora Katia Regina Puchaski, pela aprovação das contas da Fundação
Cultural, e pela aprovação com ressalvas das contas da Previdência dos Servidores
Municipais e dos Fundos Municipais de Saúde e de Educação de Iretama, exercício
financeiro de 1999, convertendo em ressalva os itens de desaprovação apontados
pela DCM.
Neste caso, assim como nas contas do Executivo, com a devida vênia da Diretoria
de Contas Municipais, acompanho o posicionamento adotado pela douta
Procuradora em relação às contas das entidades da Administração Indireta.
DO LEGISLATIVO
Referente à prestação de contas apresentada pela Câmara Municipal, a Diretoria
de Contas Municipais, através da Instrução nº 2000/05-DCM (fls. 2087), ratifica
a Instrução 1695/04-DCM, opinando pela aprovação das contas, ressalvando a
vinculação dos agentes políticos ao Regime Próprio de Previdência no período
de janeiro a maio de 1999 (fls. 1833).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, concluiu o Parecer nº 15947/
06 (fls. 2092/2094), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, pela
aprovação das contas com ressalvas, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob n° 99965/00, da PREFEITURA DE IRETAMA,
A C O R D A M
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal
recomende o julgamento pela regularidade, com ressalvas, das contas do
Executivo Municipal de Iretama, exercício de 1999;
1) pela regularidade das contas prestadas pela Fundação Cultural de Iretama,
exercício de 1999;
2) pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pela Previdência dos
Servidores Municipais de Iretama, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal
de Educação do Município de Iretama, exercício de 1999, e
3) pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Iretama, exercício de 1999.
Votaram, nos termos acima os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ
GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 05 de junho de 2007 – Sessão n°18.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1893/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 163381/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO: ROMANO CZERNIEJ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Executivo Municipal
de Cafelândia. Regularidade das contas, com ressalvas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Cafelândia, relativas ao exercício de 2002,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Romano Czerniej, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3838/04-DCM (fls. 286/292) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Cafelândia, exercício de
2002, pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição financeira
privada (fls. 289/290), e irregularidade formal das contas, em face da ausência
dos documentos relacionados às fls. 292.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17925/04 (fls. 294/
296), da lavra da Procuradora Angela Cássia Costaldello, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Cafelândia,
exercício de 2002, corroborando a conclusão da DCM.
Todavia, quanto à irregularidade formal das contas, observamos que a mesma
prende-se a ausência dos extratos bancários do mês de janeiro de 2003, ou dos
meses em que ocorreram as regularizações dos valores dos débitos e créditos
constantes das conciliações, em relação às contas do Banco do Brasil de nºs
9799-3, 58.040-6 e 13.878-9.
Ocorre que, ao analisarmos este item, verificamos, através dos extratos de fls. 66
e 78, que os valores apontados às fls. 292, relativos às duas primeiras contas
acima citadas, encontram-se nos respectivos extratos.

Resta portanto, pendente de conciliação, apenas a última conta, no montante de
R$ 208,00, o que, no meu entender, deve ser objeto de ressalva, admoestando-se
à municipalidade para que evite este tipo de situação, sob pena de ter suas futuras
contas desaprovadas.
Relativamente à movimentação financeira em banco privado, considerando que
as contas do exercício de 2003 apresentaram a mesma situação e foram aprovadas
pela Resolução nº 7226/2005 de 20/09/05, por analogia e eqüidade de julgamento,
entendo que o fato, neste caso e excepcionalmente, pode ser convertido em
ressalva.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 27,24% (fls.
193 – item 5.2 B), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 13,41% (fls. 194 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
49,48% (fls. 190 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela regularidade, com ressalvas,
das contas do Executivo Municipal de Cafelândia, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 163381/03, do MUNICÍPIO DE
CAFELÂNDIA, de responsabilidade de ROMANO CZERNIEJ,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando a regularidade, com
ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Cafelândia, exercício de 2002.
ss:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1894/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 175649/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRETAMA
INTERESSADO: SAME SAAB
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Executivo Municipal
de Iretama. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls.
565); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 565/566); falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio
(fls. 570/572), e irregularidade formal (fls. 572/573 – item 1.3), frente a ausência
dos documentos relacionados às fls. 574/575, item 2.3.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Iretama, relativas ao exercício de 2002,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Same Saab, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 3976/04-DCM (fls. 561/575) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Iretama, exercício de 2002,
pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado
pela Lei Orçamentária Anual (fls. 565); emissão de empenhos em valor superior
às dotações (fls. 565/566); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls.
566); falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao
Regime Próprio (fls. 570/572), e irregularidade formal (fls. 572/573 – item 1.3),
frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 574/575, item 2.3.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 573, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Inconsistência nas inscrições de bens patrimoniais permanentes – móveis (fls.
562);
· Ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal (fls. 564);
· Ato fixatório intempestivo (fls. 564), e
· Não realização de cálculo atuarial (fls. 564/565).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 16957/04 (fls. 576/
577), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Iretama,
exercício de 2002, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas
Municipais.
Entretanto, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta Corte de Contas, em
relação ao déficit orçamentário apresentado, no percentual de 0,52% em relação
à receita arrecadada, neste caso, entendo que possa ser convertido em ressalva,
pois o valor negativo apresentado de R$ 32.605,96 (fls. 457 – item 1.6), é
suplantado pelo superávit apresentado no exercício anterior - 2001, no montante
de R$ 415.788,37, conforme consta da respectiva prestação de contas.
Outrossim, conforme escreve Flávio C. de Toledo Jr. E Sérgio Ciquera Rossi no
Livro “Lei de Responsabilidade Fiscal” – comentada artigo por artigo – São
Paulo: Editora NDJ, 2001, às fls. 10: “Nesse ponto, vale uma reflexão. A LRF,
explicitamente, não proíbe o déficit; procura inibi-lo por vários meios,
notadamente em sua forma imoderada e injustificada, mas não o veda. Essa lei
pretende que o gestor se comprometa, de fato, com metas negociadas localmente,
entre Prefeitura, Câmara e a sociedade local.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,04% (fls.
467 – item 5.2 B), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 17,73% (fls. 467 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
37,53% (fls. 463 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
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CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Iretama, exercício de 2002,
pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado
pela Lei Orçamentária Anual (fls. 565); emissão de empenhos em valor superior
às dotações (fls. 565/566); falta de repasse das contribuições dos servidores e da
parte patronal ao Regime Próprio (fls. 570/572), e irregularidade formal (fls.
572/573 – item 1.3), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 574/
575, item 2.3.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 175649/03, do MUNICÍPIO DE
IRETAMA, de responsabilidade de SAME SAAB,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Iretama, exercício de 2002,
pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado
pela Lei Orçamentária Anual (fls. 565); emissão de empenhos em valor superior
às dotações (fls. 565/566); falta de repasse das contribuições dos servidores e da
parte patronal ao Regime Próprio (fls. 570/572), e irregularidade formal (fls.
572/573 – item 1.3), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 574/
575, item 2.3.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1896/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 363526/03
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IRETAMA
INTERESSADO: DANIEL KAIZER DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Legislativo Municipal
de Iretama. Regularidade das contas, com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Iretama, relativas ao exercício de 2002,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Daniel Kaizer de Oliveira,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3965/04-DCM (fls.
62/65), opina pela regularidade das contas, ressalvando, às fls. 63/64, o incremento
nas despesas com serviços de terceiros (art. 72 – LRF) e as diferenças nos
demonstrativos da execução da despesa entre a contabilidade do Executivo em
confronto com a do Legislativo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 16963/
04 (fls. 66/67), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, opina pela
desaprovação das contas, por entender que a desatenção ao artigo 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal é motivo de desaprovação.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Iretama, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 363526/03, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IRETAMA, de responsabilidade de DANIEL KAIZER DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Iretama, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1897/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 20704/04
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE IRETAMA
INTERESSADO: VERIANO JOSE NERY
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Fundo de Previdência
dos Servidores Municipais de Iretama. Regularidade das contas, com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Iretama, relativas
ao exercício de 2002, foram encaminhadas pelo Diretor Sr. Leozenir José dos
Santos, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3959/04-DCM (fls.
53/57), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando, às fls. 54/55, a
inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais permanentes e o
incremento nas despesas com serviços de terceiros (art. 72 – LRF).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 16966/
04 (fls. 58/59), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, opina pela
desaprovação das contas, por entender que a desatenção ao artigo 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal é motivo de desaprovação.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Iretama, exercício de
2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 20704/04, do FUNDO DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRETAMA, de responsabilidade de
LEOZENIR JOSÉ DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Iretama, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1898/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 20712/04
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRETAMA
INTERESSADO: EURIVELTON WAGNER SIQUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Fundo Municipal de
Saúde de Iretama. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: abertura
de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual
(fls. 150/151); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 151);
resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 151/152); inconsistência
nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 153);
falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime
Próprio (fls. 153/154).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Saúde de Iretama, relativas ao exercício de
2002, foram encaminhadas pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Eurivelton
Wagner Siqueira, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3963/04-DCM (fls.
149/156), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 150/151); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls.
151); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 151/152);
inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema Financeiro
(fls. 153); falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal
ao Regime Próprio (fls. 153/154).
A DCM ressalva ainda, às fls. 150, o incremento nas despesas com serviços de
terceiros (art. 72 – LRF).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 16973/
04 (fls. 157/158), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, opina pela
desaprovação das contas, em congruência parcial com as constatações da Diretoria
de Contas Municipais, pois acrescenta, como motivo de desaprovação, a
desatenção ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Saúde de Iretama, exercício de 2002, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 150/151); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls.
151); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 151/152);
inconsistência nos saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema Financeiro
(fls. 153); falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal
ao Regime Próprio (fls. 153/154).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 20712/04, do FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE IRETAMA, de responsabilidade de EURIVELTON WAGNER
SIQUEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal de
Saúde de Iretama, exercício de 2002, pelos seguintes motivos: abertura de créditos
adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls. 150/151);
emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 151); resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 151/152); inconsistência nos
saldos anteriores das contas patrimoniais – Sistema Financeiro (fls. 153);
falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao
Regime Próprio (fls. 153/154).

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1899/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 20747/04
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRETAMA
INTERESSADO: SAME SAAB
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Fundo Municipal de
Educação de Iretama. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 114/115); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls.
115/116); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 116); falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio
(fls. 117/118).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Educação de Iretama, relativas ao exercício de
2002, de responsabilidade do Sr. Same Saab, indicado às fls. 77, foram
encaminhadas pelo Secretário Municipal de Educação Sr. Ademir Batista, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
de�A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3964/04-DCM
(fls. 113/120), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 114/115); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls.
115/116); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 116); falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio
(fls. 117/118).
A DCM ressalva ainda, às fls. 114, o incremento nas despesas com serviços de
terceiros (art. 72 – LRF).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 16960/
04 (fls. 121/122), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, opina pela
desaprovação das contas, em congruência parcial com as constatações da Diretoria
de Contas Municipais, pois acrescenta, como motivo de desaprovação, a
desatenção ao artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Educação de Iretama, exercício de 2002, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 114/115); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls.
115/116); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 116); falta de
repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio
(fls. 117/118).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 20747/04, do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE IRETAMA, de responsabilidade de SAME SAAB,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal de
Educação de Iretama, exercício de 2002, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls.
114/115); emissão de empenhos em valor superior às dotações (fls. 115/116);
resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 116); falta de repasse das
contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio (fls. 117/
118).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1900/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 105911/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO: JOSÉ MÁRIO MORIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Cafezal do Sul. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: resultado
orçamentário deficitário não justificado (fls. 344); divergências nos ajustes
efetuados na conciliação bancária registrada no sistema PCA 2003 em confronto
com os extratos apresentados (fls. 346); inconsistência ou omissão de dados do
Regime Geral de Previdência Social – RGPS (fls. 348/349), e irregularidade formal
(fls. 349 – item 1.2), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 350/
351, item 2.2.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Cafezal do Sul, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Mario Morim, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
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ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 2075/05-DCM (fls. 343/354) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Cafezal do Sul, exercício
de 2003, pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário não
justificado (fls. 344); divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária
registrada no sistema PCA 2003 em confronto com os extratos apresentados (fls.
346); inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral de Previdência Social
– RGPS (fls. 348/349), e irregularidade formal (fls. 349 – item 1.2), frente a
ausência dos documentos relacionados às fls. 350/351, item 2.2.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7702/06 (fls. 355),
da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Cafezal do
Sul, exercício de 2003, corroborando a conclusão da DCM.
ni:Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,90%
(fls. 346/347 e 352), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 13,65% (fls. 347/348 e 353), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
43,26% (fls. 215 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Cafezal do Sul, exercício
de 2003, pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário não
justificado (fls. 344); divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária
registrada no sistema PCA 2003 em confronto com os extratos apresentados (fls.
346); inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral de Previdência Social
– RGPS (fls. 348/349), e irregularidade formal (fls. 349 – item 1.2), frente a
ausência dos documentos relacionados às fls. 350/351, item 2.2.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 105911/04, do MUNICÍPIO DE CAFEZAL
DO SUL, de responsabilidade de JOSÉ MÁRIO MORIM,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Cafezal do Sul, exercício
de 2003, pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário não
justificado (fls. 344); divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária
registrada no sistema PCA 2003 em confronto com os extratos apresentados (fls.
346); inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral de Previdência Social
– RGPS (fls. 348/349), e irregularidade formal (fls. 349 – item 1.2), frente a
ausência dos documentos relacionados às fls. 350/351, item 2.2.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1901/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 125827/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Palotina. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: movimentação
de recursos em instituição financeira privada (fls. 442); falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls.
443); falta de apropriação na receita orçamentário do Imposto de Renda Retido
na Fonte (fls. 443); baixas indevidas no passivo financeiro (fls. 444); existência,
no exercício do encerramento do mandato, de obrigações financeiras sem o
necessário suporte em disponibilidades (fls. 444); falta de repasse da contribuição
patronal ao Regime Próprio (fls. 446/447), e irregularidade formal (fls. 447),
frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 449, item 2.3).
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Palotina, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade do Sr. Luiz Ernesto de Giacometti, indicado às fls. 343, foram
encaminhadas pelo Prefeito Sr. Elir de Oliveira, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 1210/06-DCM (fls. 440/450) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Palotina, exercício de 2004,
pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição financeira
privada (fls. 442); falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 443); falta de apropriação na receita
orçamentário do Imposto de Renda Retido na Fonte (fls. 443); baixas indevidas
no passivo financeiro (fls. 444); existência, no exercício do encerramento do
mandato, de obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades
(fls. 444); falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio (fls. 446/
447), e irregularidade formal (fls. 447), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 449, item 2.3).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 447/448, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Manutenção de elevado saldo em caixa (fls. 441), e
· Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 441/442).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7690/06 (fls. 452/
453), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio

recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Palotina,
exercício de 2004, corroborando parcialmente a conclusão da DCM, pois
acrescenta, como motivo de desaprovação, a ressalva efetuada no tocante ao não
exercício da plena capacidade tributária.
Todavia, com a devida vênia do douto Procurador, neste caso, comungo do
entendimento da Diretoria de Contas Municipais, no sentido de considerar o item
passível de ressalva.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,77% (fls.
355/356 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 15,43% (fls. 445/446), dando–se atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
43,88% (fls. 352 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Palotina, exercício de 2004,
pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição financeira
privada (fls. 442); falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 443); falta de apropriação na receita
orçamentário do Imposto de Renda Retido na Fonte (fls. 443); baixas indevidas
no passivo financeiro (fls. 444); existência, no exercício do encerramento do
mandato, de obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades
(fls. 444); falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio (fls. 446/
447), e irregularidade formal (fls. 447), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 449, item 2.3).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125827/05, do MUNICÍPIO DE
PALOTINA, de responsabilidade de LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Palotina, exercício de 2004,
pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição financeira
privada (fls. 442); falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 443); falta de apropriação na receita
orçamentário do Imposto de Renda Retido na Fonte (fls. 443); baixas indevidas
no passivo financeiro (fls. 444); existência, no exercício do encerramento do
mandato, de obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades
(fls. 444); falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio (fls. 446/
447), e irregularidade formal (fls. 447), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 449, item 2.3).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1902/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 125851/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE PALOTINA
INTERESSADOS : NIVALDO ANTONIO DOMINGOS e FERNANDO
GUILHERME ROOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de Aposentadoria
e Pensão dos Servidores Municipais de Palotina. Regularidade das contas, com
ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de
Palotina, relativas ao exercício de 2004, de responsabilidade do Sr. Nivaldo
Antonio Domingos (01/01/2004 a 31/03/2004) e do Sr. Fernando Guilherme Roos
(01/04/2004 a 31/12/2004), indicados às fls. 24, foram encaminhadas pelo
Presidente Sr. Fernando Guilherme Roos, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3178/06-DCM (fls.
164), ratifica a Instrução nº 1208/06-DCM, cuja conclusão é pela regularidade
das contas, ressalvando, às fls. 73, item 1.1, que o patrimônio do Regime Próprio
encontra-se inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 22299/06 (fls. 166), da lavra da Procuradora Juliana
Sternadt Reiner, ratificando o Parecer nº 7692/06 (fls. 78/79), da lavra do
Procurador Flávio de Azambuja Berti, cuja conclusão é pela desaprovação das
contas, por considerar a ressalva apontada pela Diretoria de Contas Municipais
como motivo de desaprovação.
Todavia, com a devida vênia da douta Procuradora, neste caso, entendo que o
item é efetivamente passível de ressalva, assim como tem decidido esta Corte de
Contas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Diretoria de Contas Municipais e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas
pelo Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Palotina,
exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125851/05, do FUNDO DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
PALOTINA, de responsabilidade de NILVALDO ANTONIO DOMINGOS,
no período de 01/01/04 a 31/03/04 e FERNADO GUILHERME ROOS, no
período de 01/04/04 a 31/12/04,

ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Fundo de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Palotina, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1903/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137698/05
ENTIDADE : FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
JANIOPOLIS
INTERESSADO: ANGELA MARIA S. DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de Pensões dos
Servidores Municipais de Janiópolis. Irregularidade das contas, pelos seguintes
motivos: inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 54), e existência
de dação em pagamento das dívidas, de imóveis municipais (fls. 55 e 30 – item
5.2).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Pensões dos Servidores Municipais de Janiópolis, relativas
ao exercício de 2004, de responsabilidade da Sra. Ângela Maria S. dos Santos,
indicada às fls. 31, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Jair Januário Detofol,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 646/06-DCM (fls. 52/
57), se manifesta pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 54), e existência de dação
em pagamento das dívidas, de imóveis municipais (fls. 55 e 30 – item 5.2).
A DCM ressalva ainda, às fls. 53, item 1.1, que o patrimônio do Regime Próprio
encontra-se inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 4886/06 (fls. 59/60), da lavra da Procuradora Angela Cassia
Costaldello, pela desaprovação das contas, em congruência com as constatações
da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de
Pensões dos Servidores Municipais de Janiópolis, exercício de 2004, pelos
seguintes motivos: inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 54), e
existência de dação em pagamento das dívidas, de imóveis municipais (fls. 55 e
30 – item 5.2).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137698/05, do FUNDO DE PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS, de responsabilidade de
ANGELA MARIA S. DOS SANTOS,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de Pensões dos
Servidores Municipais de Janiópolis, exercício de 2004, pelos seguintes motivos:
inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 54), e existência de dação
em pagamento das dívidas, de imóveis municipais (fls. 55 e 30 – item 5.2).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1904/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139828/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO: AVELINO JOSÉ VALESE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal de
Janiópolis. Parecer Prévio pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA (fls. 204 e 160); falta
de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou
Regime Próprio (fls. 204 e 161); falta de inscrição de dívida fundada (fls. 205);
inconsistências nos saldos da dívida fundada em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições credoras (fls. 205 e 161); existência, no exercício do
encerramento do mandato, de obrigações financeiras sem o necessário suporte em
disponibilidades (fls. 206 e 162); falta de aplicação do índice mínimo em educação
(fls. 206 e 163); falta de aplicação do índice mínimo em saúde (fls. 207 e 163)
combinado com a análise da gestão fiscal – (fls. 206, 162 e 150 – item 8);
inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral de Previdência Social – RGPS
(fls. 207 e 163); falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal
ao Regime Próprio (fls. 207/208 e 164/165); não inscrição na dívida fundada dos
valores devidos ao Regime Próprio para regularização do Déficit Técnico (fls. 208/
209 e 165); inconsistência/ausência de dados no sistema referentes ao Regime
Próprio (fls. 209 e 164), e irregularidade formal (fls. 209), frente a ausência dos
documentos relacionados às fls. 212/214, item 2.3. Diante das impropriedades
detectadas na gestão do regime próprio de previdência social municipal, encaminhe-
se cópia das principais peças dos autos ao Ministério da Previdência Social, para
adoção das medidas que entender necessárias.
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PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Janiópolis, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Sr. Avelino Bortolini, indicado às fls. 167, foram
encaminhadas pelo Prefeito Sr. Jair Januário Detofol, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
e considerando ainda que, em relação a maioria dos tópicos irregulares apontados
no Primeiro Exame – Instrução nº 1239/05-DCM (fls. 153/184), os responsáveis
não se manifestaram, a DCM concluiu a Instrução nº 645/06-DCM (fls. 201/214)
pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de
Janiópolis, exercício de 2004, pelos seguintes motivos: abertura de créditos
adicionais acima da autorização da LOA (fls. 204 e 160); falta de repasse dos
valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime
Próprio (fls. 204 e 161); falta de inscrição de dívida fundada (fls. 205);
inconsistências nos saldos da dívida fundada em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições credoras (fls. 205 e 161); existência, no exercício do
encerramento do mandato, de obrigações financeiras sem o necessário suporte
em disponibilidades (fls. 206 e 162); falta de aplicação do índice mínimo em
educação (fls. 206 e 163); falta de aplicação do índice mínimo em saúde (fls. 207
e 163) combinado com a análise da gestão fiscal – (fls. 206, 162 e 150 – item 8);
inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral de Previdência Social –
RGPS (fls. 207 e 163); falta de retenção das contribuições dos agentes políticos
ao INSS (fls. 207 e 164); falta de repasse das contribuições dos servidores e da
parte patronal ao Regime Próprio (fls. 207/208 e 164/165); descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo
atuarial (fls. 208 e 165); não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao
Regime Próprio para regularização do Déficit Técnico (fls. 208/209 e 165);
indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente ao
indicado no cálculo atuarial (fls. 209 e 164); inconsistência/ausência de dados no
sistema referentes ao Regime Próprio (fls. 209 e 164), e irregularidade formal
(fls. 209), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 212/214, item
2.3.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 210, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Manutenção de elevado saldo em caixa (fls. 202);
· Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 202/203 e 160), e
· Análise da gestão fiscal – intempestividade na publicação de demonstrativos
componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (fls. 203, 160 e
145 – letra “b”).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 4890/06 (fls. 216/
217), da lavra da Procuradora Angela Cassia Costaldello, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Janiópolis,
exercício de 2004, corroborando a conclusão da DCM.
Entretanto, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta Corte de Contas, em
relação à alguns itens de desaprovação entendo diferentemente, senão vejamos:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação e sim de ressalva, uma vez que a norma legal que exigia tal
contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal
nº 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível
somente a partir de setembro de 2004, devendo a municipalidade tomar as medidas
necessárias à regularização dos meses de outubro a dezembro/2004.
Quanto aos descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente
do recomendado no cálculo atuarial e a indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial, entendo
que tais divergências não possuem força suficiente para levar as contas à
desaprovação, devendo-se, contudo, ressalvar tais eventos, admoestando-se o
gestor para que efetue os procedimentos cabíveis, a fim de evitar sua reincidência.
Todavia, diante do exposto pelos órgãos instrutivos desta Corte Contas, deve-se
encaminhar cópia dos autos ao Ministério da Previdência e Assistência Social,
para adoção das medidas que entender necessárias.
Em relação às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo
em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
Outrossim, cumpre aqui salientar que, muito embora existam ainda outros pontos
que pudessem ser objeto de ressalva, não há como assim opinar, em face da
ausência de manifestação quanto aos mesmos.
No tocante às despesas com ensino, a Municipalidade não atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 24,43%
(fls. 180/181 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram
investidas nessa área 14,16% (fls. 181/182 – item 5.3), em desatenção aos
preceitos legais.
Quanto às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de 33,86%
(fls. 176 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Janiópolis, exercício de
2004, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização
da LOA (fls. 204 e 160); falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 204 e 161); falta de
inscrição de dívida fundada (fls. 205); inconsistências nos saldos da dívida fundada
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras (fls.
205 e 161); existência, no exercício do encerramento do mandato, de obrigações
financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades (fls. 206 e 162); falta
de aplicação do índice mínimo em educação (fls. 206 e 163); falta de aplicação
do índice mínimo em saúde (fls. 207 e 163) combinado com a análise da gestão
fiscal – (fls. 206, 162 e 150 – item 8); inconsistência ou omissão de dados do
Regime Geral de Previdência Social – RGPS (fls. 207 e 163); falta de repasse
das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio (fls. 207/
208 e 164/165); não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao Regime
Próprio para regularização do Déficit Técnico (fls. 208/209 e 165); inconsistência/
ausência de dados no sistema referentes ao Regime Próprio (fls. 209 e 164), e
irregularidade formal (fls. 209), frente a ausência dos documentos relacionados
às fls. 212/214, item 2.3.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139828/05, do MUNICÍPIO DE
JANIÓPOLIS, de responsabilidade de AVELINO BORTOLINI,

ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Janiópolis, exercício de
2004, pelos seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima da autorização
da LOA (fls. 204 e 160); falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 204 e 161); falta de
inscrição de dívida fundada (fls. 205); inconsistências nos saldos da dívida fundada
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras (fls.
205 e 161); existência, no exercício do encerramento do mandato, de obrigações
financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades (fls. 206 e 162); falta
de aplicação do índice mínimo em educação (fls. 206 e 163); falta de aplicação
do índice mínimo em saúde (fls. 207 e 163) combinado com a análise da gestão
fiscal – (fls. 206, 162 e 150 – item 8); inconsistência ou omissão de dados do
Regime Geral de Previdência Social – RGPS (fls. 207 e 163); falta de repasse
das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio (fls. 207/
208 e 164/165); não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao Regime
Próprio para regularização do Déficit Técnico (fls. 208/209 e 165); inconsistência/
ausência de dados no sistema referentes ao Regime Próprio (fls. 209 e 164), e
irregularidade formal (fls. 209), frente a ausência dos documentos relacionados
às fls. 212/214, item 2.3.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1905/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 178548/05
ENTIDADE : COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO
INTERESSADO: MAURO JOSÉ SBARAIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 da Companhia de Mineração
de Pato Branco. Regularidade das contas, com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Companhia de Mineração de Pato Branco, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr. Mauro José Sbarain, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5536/06-DCM (fls.
259/268), se manifesta pela regularidade das contas.
A DCM converteu em ressalva a irregularidade formal, frente a ausência dos
itens abaixo relacionados, os quais deverão ser observadas pela municipalidade:
· Cópias dos atos de eleição dos membros dos Conselhos de Administração e
Fiscal e da Diretoria Executiva (fls. 261/262 – item 28);
· Cópias dos editais de convocação e das atas das Assembléias, bem como as
respectivas publicações, realizadas no exercício de 2004 (fls. 262 – item 29);
· Relatório referente ao fornecimento de bens e serviços ao controlador, com os
respectivos preços e condições, comparando-os com os praticados no mercado
(fls. 263/264 – item 9.1);
· Demonstrativo dos valores recebidos do controlador, a qualquer título, contendo
valor, fonte e destinação (fls. 264 – item 9.2);
· Relação nominal dos devedores inscritos no Ativo Circulante e Realizável a
Longo Prazo, importância dos débitos e respectivas datas de vencimento (fls.
265 de:– item 18), e
· Relação dos bens desincorporados no exercício, contendo: data da baixa, a
discriminação dos itens, o valor e o documento que autorizou a doação (fls. 265
– item 22).
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 21681/06 (fls. 270/271), da lavra do Procurador Flávio de
Azambuja Berti, pela aprovação das contas com ressalvas, corroborando a
conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pela Companhia de Mineração de Pato Branco, exercício de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 178548/05, da COMPANHIA DE
MINERAÇÃO DE PATO BRANCO, de responsabilidade de MAURO JOSÉ
SBARAIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pela Companhia
de Mineração de Pato Branco, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 5 de junho de 2007 – Sessão nº 18
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1906/07 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 135429/01
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado JURACY LAVINA DA COSTA
Responsável: ESCOLA ESTADUAL AYRTON PLAYSANT
Proposta de Voto n.º : 1216/07
Ementa: Aposentadoria Estadual (SEED) para concessão do benefício. Pela
legalidade e pelo registro.

Trata o presente processo de aposentadoria voluntária da servidora Juracy Lavina
da Costa, ocupante do cargo de professora, nível PQ 01 97 (PROFESSOR MPP
101), SEED da Escola Estadual Ayrton Playsant, com 40 anos e 16 dias de serviço
contados para todos os efeitos legais e o mesmo tempo para efeitos de
aposentadoria e disponibilidade, tendo sido baixado o Ato de Benefício
Previdenciário n.º 2.505/00, aposentando o interessado com proventos mensais e
integrais no valor de R$ 1.990,68 (um mil novecentos e noventa reais e sessenta
e oito centavos).
A Diretoria Jurídica, pelo Parecer n.º 4034/06 opina pela negativa de registro.
Pelo Parecer n.º 4132/07, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opinou
pela regularidade dos cálculos dos proventos, concedendo o registro da
aposentadoria, porém concluindo pelo NÃO cômputo do tempo de serviço
exercido após 1998 estritamente com relação à parcela RDT, prevista no art. 5°,
parágrafo 2° da Lei Complementar Estadual n.° 37/87. Em outras palavras, é
contado o tempo normalmente, porém sem computar em dobro o 1/25 avos a
cada ano passado do tempo de aposentadoria, de acordo com a certidão de folha
23, a partir da data de 16 de dezembro de 1998, uma vez que passou a vigorar a
Emenda Constitucional n.° 20. É o relatório, passo a proferir meu voto.
Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Decreto Estadual n.º 1.748, de 24/01/
2000, estabeleceu a necessidade de realização de convênio a ser firmado entre o
Paranaprevidência, o Tribunal de Justiça, o Ministério Público e o Tribunal de
Contas. Entretanto, o referido convênio só veio a ser firmado pelo Tribunal de
Justiça em 21.12.2005, sendo que até esta data, o Órgão possuía legitimidade
para conceder atos de aposentadoria dos seus servidores.
Ante ao que foi exposto, em que pese o entendimento diverso da douta Diretoria
Jurídica junto ao Tribunal de Contas, verifico que o expediente está revestido dos
requisitos formais e legais necessários para registro nesta Casa, conforme Instrução
Técnica n.º 19/2003 e artigos 298 e seguintes do Regimento Interno, portanto, no
uso das competências constitucionais e legais atribuídas a esta Corte pelo artigo
75, inciso III da Constituição Estadual e artigo 1º, inciso IV da Lei Complementar
n.º 113/2005, VOTO pela regularidade dos cálculos dos proventos, concedendo
o registro da aposentadoria, concluindo PELO CÔMPUTO  do tempo de serviço
exercido após 1998 com relação à parcela RDT, prevista no art. 5°, parágrafo 2°
da Lei Complementar Estadual n.° 37/87. Em outras palavras, é contado o tempo
normalmente, inclusive computando-se em dobro o 1/25 avos a cada ano passado
do tempo de aposentadoria, de acordo com a certidão de folha 23, a partir da
data de 16 de dezembro de 1998, uma vez que, mesmo após a vigência da Emenda
Constitucional n.° 20, trata-se de direito adquirido da servidora, uma vez que já
possuía direito à aposentadoria antes da E.C. n.° 20. Pela legalidade e registro do
ato de inativação da Servidora Juracy Lavina da Costa, então ocupante do cargo
de professora, símbolo PQ 01 97 (PROFESSOR MPP 101) , da Escola Estadual
Ayrton Playsant.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 135429/01, de JURACY LAVINA DA COSTA da
PARANAPREVIDÊNCIA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar legal e determinar o registro do ato de inativação da servidora Juracy Lavina
da Costa, ocupante do cargo de professora (PQ 01 97 MPP101), da Escola
Estadual Ayrton Playsant.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 05 e junho de 2007 – Sessão n°18.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1968/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 105233/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SEED - Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício de 2002, no valor de R$ 28.557,96 (vinte e oito mil e
quinhentos e cinqüenta e sete reais e noventa e seis centavos), tendo por objeto a
manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte escolar
de alunos do ensino fundamental.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela irregularidade das contas, tendo em vista a ausência do plano de aplicação,
das certidões de INSS e FGTS das empresas participantes das cartas convites, e
dos contratos celebrados com as empresas vencedoras dos certames.
O Ministério Público junto a este Tribunal, acompanhou a proposta da unidade
técnica, opinando pela desaprovação das contas.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Cumprimento dos Objetivos (fls. 160).
Constatamos na página da Previdência na internet, que as Empresas vencedoras,
à época das aberturas dos processos licitatórios, detinham CND do INSS. Diante
do exposto, consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares,
voto pela regularidade das contas, com ressalva, em razão do não
encaminhamento do plano de aplicação e de documentos dos processos licitatórios,
nos termos do art. 16, II, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, combinado
com o art. 247 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 105233/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao
MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS, no exercício financeiro de 2002, ressalvando o
não encaminhamento do plano de aplicação e de documentos dos processos
licitatórios, nos termos do art. 16, II, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1970/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 164655/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de CND do INSS
específica da obra objeto do convênio
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
SEDU – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), tendo por
objeto a construção da capela mortuária, medindo 249,96 m2.
Analisado este processo na Instrução nº 6203/06-DAT (fls. �47 a 49), a Diretoria
de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e
concessão do contraditório, tendo em vista a ausência de documentos e ocorrência
de irregularidades.
O Sr. Euclides Saquetti, mediante protocolado nº 41168-8/06 (fls. 52), exerceu o
contraditório, encaminhando nova documentação.
Analisando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 2586/07, opina pela regularidade com ressalva das contas,
tendo em vista a ausência da CND do INSS, específica da obra, o que é
acompanhada pelo Parecer nº 7546/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão da
ausência de Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra objeto do
convênio e de acordo com Uniformização de Jurisprudência desta Corte, constante
do Acórdão nº 1365/2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 164655/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO, no exercício
financeiro de 2002, ressalvando da ausência de Certidão Negativa de Débitos do
INSS específica da obra objeto do convênio e de acordo com Uniformização de
Jurisprudência desta Corte, constante do Acórdão nº 1365/2006, com fundamento
no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1973/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 43180/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : CELSO SAMIS DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
fundada em convênio, firmado com o IAP - Instituto Ambiental do Paraná, referente
exercício de 2004, no valor de R$ 493.887,28 (quatrocentos e noventa e três mil
e oitocentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), tendo por objeto a
execução de obras para preservação de recursos hídricos e ambientais.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela irregularidade das contas, tendo em vista a ausência de CND do INSS,
específica da obra; não aplicação financeira do valor de R$ 95.750,00 durante o
período de 11/05/2004 a 18/06/2004; e atraso de 38 dias no atendimento de
instrução daquela unidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal, no mérito, opinou pela desaprovação
das contas, no termos da instrução da unidade técnica.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Constatação da Obra, emitido pela SEOP/
DECON (fls. 19). Observo tratar-se de obra contratada antes do exercício de
2005, nos termos do Acórdão nº 1365/06, que unificou jurisprudência sobre CND
do INSS, específica da obra.
Diante do exposto, consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos
similares, voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, tendo em vista a ausência da
CND do INSS, específica da obra, e descumprimento do art. 116, § 4º, da Lei
8666/93, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida sobre o
valor de R$ 95.750,00 (noventa e cinco mil e setecentos e cinqüenta reais), durante
o período de 11/05/2004 a 18/06/2004, devidamente calculado e corrigido pela
Diretoria de Execuções, ao Tesouro do Estado, pelo Sr. Celso Samis da Silva,
gestor das contas/ordenador das despesas, nos termos do art. 17, caput, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 247 do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 43180/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I – Julgar regular as contas, com ressalva, tendo em vista a ausência da CND do
INSS, específica da obra, e descumprimento do art. 116, § 4º, da Lei 8666/93, na
forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, combinado com
o art. 247 do Regimento Interno;

II – Determinar o recolhimento do resultado da aplicação financeira, não auferida
sobre o valor de R$ 95.750,00 (noventa e cinco mil e setecentos e cinqüenta
reais), durante o período de 11/05/2004 a 18/06/2004, devidamente calculado e
corrigido pela Diretoria de Execuções, ao Tesouro do Estado, pelo Sr. Celso
Samis da Silva, gestor das contas/ordenador das despesas, nos termos do art. 17,
caput, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 247 do
Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1975/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 344271/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferências Voluntárias. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SEED - Secretaria de Estado da Educação,
referente exercício de 2004, no valor de R$ 26.855,89 (vinte e seis mil oitocentos
e cinqüenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), tendo por objeto a aquisição
de equipamentos e materiais permanentes, capacitação e aperfeiçoamento de
profissionais da educação.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela irregularidade das contas, tendo em vista a ausência de aplicação financeira
sobre o valor de R$ 26.855,89 durante o período de 22/06/2004 a 31/12/2004,
imputando ao então gestor das contas, a responsabilidade pelos recolhimentos
dos valores, entre outras medidas que recomenda.
O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando entendimento da unidade
técnica, opinou pela irregularidade das contas e conseqüências sugeridas, inclusive
ressaltando o atraso de 447 dias na protocolização da prestação de contas.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Cumprimento dos Objetivos (fls. 65). Diante
do exposto, consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares,
voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, em razão do descumprimento do
art. 116, § 4º, da Lei nº 8666/93, e atraso no encaminhamento da prestação de
contas, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005,
combinado com o art. 247 do Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida sobre o
valor de R$ 26.855,89, durante o período de 22/06/2004 a 30/12/2004,
devidamente calculado e corrigido pela Diretoria de Execuções, ao Tesouro do
Estado, pelo Sr. Carlos Luis Oporto Castro, gestor da contas/ordenador das
despesas, nos termos do art. 17, caput, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 344271/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I – Julgar regular as contas, com ressalva, em razão do descumprimento do art.
116, § 4º, da Lei nº 8666/93, e atraso no encaminhamento da prestação de contas,
na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, combinado
com o art. 247 do Regimento Interno;
II – Determinar o recolhimento do resultado da aplicação financeira não auferida
sobre o valor de R$ 26.855,89, durante o período de 22/06/2004 a 30/12/2004,
devidamente calculado e corrigido pela Diretoria de Execuções, ao Tesouro do
Estado, pelo Sr. Carlos Luis Oporto Castro, gestor da contas/ordenador das
despesas, nos termos do art. 17, caput, da Lei Complementar Estadual nº 113/
2005, combinado com o art. 247 do Regimento Interno
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1976/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 493714/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
INTERESSADO : JOSE FOREKEVICZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de Transferência Voluntária,
fundada em convênio, firmado com o IASP - Instituto de Ação Social do Paraná,
referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 16.600,80 (dezesseis mil e
seiscentos reais e oitenta centavos), tendo por objeto a aquisição de equipamentos
para projetos, em atendimento a crianças e adolescentes em situação risco pessoal
e social.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela regularidade das contas, com ressalva, tendo em vista o não
encaminhamento do processo homologatório do acordo que dispensou do
cumprimento do contrato a empresa vencedora do lote 2 da licitação.
O Ministério Público junto a este Tribunal, porém, opinou pela desaprovação das
contas, por considerar ofensa grave à lei de licitações, o acordo celebrado com a
empresa vencedora do certame licitatório, que a dispensou do cumprimento de
parte do objeto pactuado, abrindo possibilidade para a contratação direta para
despesas, realizadas com recursos da contrapartida, num total de R$ 3.320,00
(três mil, trezentos e vinte reais), correspondentes ao lote nº 2.
VOTO
Verifico estar presente o Termo de Cumprimento de Objetivos, certificando a
aquisição, instalação e funcionamento dos equipamentos (fls. 151). Observo que
a rescisão contratual, mesmo que parcial, está amparada pelo art. 79, II, da Lei
8666/93. Diante do exposto, com base na instrução da unidade técnica, e consoante
vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares, voto:

I - pela regularidade das contas, com ressalva, tendo em vista o não
encaminhamento do processo administrativo homologatório, que ensejou a rescisão
por acordo, de parte do contrato firmado com a empresa vencedora da licitação,
nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, combinado
com o art. 247 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 493714/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao
MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DO SÃO ROQUE, no exercício financeiro
de 2005, ressalvando o não encaminhamento do processo administrativo
homologatório, que ensejou a rescisão por acordo, de parte do contrato firmado
com a empresa vencedora da licitação, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 247 do Regimento
Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1977/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 11563/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA CASA LAR - AACL
INTERESSADO : LILIAN LORENA SANTOS SCHERAIBER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Transferência Voluntária. Regularidade das contas
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
fundada em convênio, firmado com a SETP - Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, referente exercício de 2005, no valor de R$ 6.281,47
(seis mil e duzentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), tendo por
objeto a aquisição de equipamentos e pagamento de pessoal, em atendimento a
crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Analisadas as contas, oportunizado e exercido o contraditório, a DAT manifestou-
se pela regularidade das contas, com ressalva, tendo em vista o atraso de 253
dias no encaminhamento da prestação de contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, manifestou-se pela aprovação das
contas.
VOTO
Diante do exposto, com base no Parecer do Ministério Público junto a este
Tribunal, e consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares,
voto pela regularidade das contas, na forma do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005, combinado com o art. 246 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 11563/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS CASA LAR AACL, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 6.281,47 ( seis mil, duzentos e
oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos e pagamento de pessoal, em atendimento a crianças e adolescentes
em situação de risco pessoal e social, com fundamento no artigo 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1978/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180542/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CIDADE GAUCHA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesa não prevista
no plano de aplicação, devidamente ressarcida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária
Estadual, repassada pela Secretaria de Estado da Educação, mediante termo de
convênio, exercício financeiro de 2004, no valor total de R$ 168.901,11 (cento e
sessenta e oito mil e novecentos e um reais e onze centavos), tendo por objeto
pagamento de pessoal, secretária, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Na Instrução nº. 6580/06 (fls. 161/162), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão de pagamento de hora
extra, fora do plano de aplicação.
Exercendo o direito do contraditório a entidade apresentou o protocolado sob o
nº 11455-5/07 (fls. 169) anexando o comprovante de recolhimento GR-PR (fls.
170), no valor de R$ 1.742,22 (um mil e setecentos e quarenta e dois reais e vinte
e dois centavos), em 31/03/2007, já devidamente corrigido, de acordo com a
informação da Diretoria de Execuções nº. 83/07 (fls. 166).
Analisando o contraditório apresentado, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 1650/07, manifesta-se pela regularidade com ressalva do
processo, em razão da convalidação de despesas não previstas no plano de
aplicação, o que é acompanhada pelo Parecer nº 7782/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal.
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VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, ressaltando que
a ressalva deve-se a realização de despesa não prevista no plano de aplicação,
devidamente ressarcida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180542/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CIDADE GAÚCHA, no
exercício financeiro de 2004, ressalvando a realização de despesa não prevista
no plano de aplicação, devidamente ressarcida, com fundamento no artigo 247,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1982/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 78706/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : RICARDO RÜPPELL PARANÁ
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Processos Servidores TC. Proposta de implantação de adicionais por
tempo de serviço. Excedentes. Observância das normas legais. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de proposta de implantação de adicionais por tempo
de serviço ao servidor acima nominado, referente ao período de 16.02.2007 à
28.02.2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5968/07-DIJUR, opinou pelo
deferimento do pedido, com fulcro no artigo 171 da Lei nº 6174/70,
posicionamento corroborado pelo Ministério Público, conforme termos do Parecer
nº 7712/07.
VOTO
De acordo com a proposta, os adicionais por tempo de serviço referem-se ao 3º
excedente, contando o servidor Interessado com 33 anos e 09 dias de tempo de
serviço, preenchendo os requisitos do artigo 171 do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Estado do Paraná, razão pela qual voto pelo deferimento da proposta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 78706/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir ao servidor RICARDO RÜPPEL PARANÁ, o pedido de implantação de
adicionais por tempo de serviço, para contar 33 anos e 09 dias de tempo de
serviço, preenchendo os requisitos do artigo 171 do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Estado do Paraná.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1983/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137903/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : GEROLINO MENDES DE MOURA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Processos Servidores TC. Averbação de tempo de serviço. Contagem
nos termos dos pareceres da DIJUR e do Ministério Público. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
O servidor acima nominado, ocupante do cargo de Programador Analista, PA-
E11, do Quadro de Pessoal deste Tribunal de Contas, requer a averbação de
tempo de serviço, conforme faz prova através da certidão expedida pelo Instituto
Nacional de Seguro Social – INSS.
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio da Informação nº 138/07-DRH,
arrola o tempo de serviço requerido e menciona que o servidor foi nomeado no
cargo pela Portaria nº 85, de 17 de fevereiro de 1997, tendo tomado posse e
exercido suas funções em 03 de março de 1997.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6146/07-DIJUR, opinou pelo
deferimento do pedido, nos seguintes termos:
“Isso posto, opina-se pelo deferimento do pleito ora formulado, nos seguintes
termos: a) 16 anos, 10 meses e 25 dias (iniciativa privada) e 10 meses e 16
dias (Telepar) para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; b) 02 meses e
11 dias para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicionais.”
O Ministério Público, conforme os termos do Parecer nº 7713/07, concluiu no
mesmo sentido, manifestando-se no sentido de que o tempo de serviço prestado
à Telepar e à iniciativa privada deve ser para efeitos de aposentadoria e
disponibilidade e o tempo de serviço prestado ao Banestado para fins de
aposentadoria, disponibilidade e adicionais, nos termos do artigo 8º da Lei nº
10.296/93.
VOTO
Diante do exposto, acolho as manifestações acima e voto pelo deferimento do
pedido para a averbação do tempo de serviço prestado nos seguintes termos: 16
anos, 10 meses e 25 dias (iniciativa privada) e 10 meses e 16 dias (Telepar)
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 02 meses e 11 dias para
efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicionais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 137903/07,
ACORDAM
Os membros da Primeiraa Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Deferir ao servidor GEROLINO MENDES DE MOURA, o pedido de averbação
do tempo de serviço prestado, nos seguintes termos: 16 anos, 10 meses e 25 dias
(iniciativa privada) e 10 meses e 16 dias (Telepar) para efeitos de
aposentadoria e disponibilidade; 02 meses e 11 dias para efeitos de
aposentadoria, disponibilidade e adicionais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1984/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 156029/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CARLOS JOSE PACHECO CARON E OUTROS
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Processos Servidores TC. Proposta de implantação de adicionais por
tempo de serviço. Observância das normas legais. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de proposta de implantação de adicionais por tempo
de serviço aos servidores relacionados no Ofício Proposta nº 34/2007-DRH,
referente ao período de 01/04/2007 a 15/04/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6046/07-DIJUR, opinou pelo
deferimento da proposta e implantação dos adicionais por tempo de serviço,
posicionamento acompanhado pelo Ministério Público junto a esta Corte de
Contas, conforme os termos do Parecer nº 7708/07.
VOTO
Posto isto, acolho as manifestações acima mencionadas e, por estar de acordo
com o artigo 170 da Lei nº 6174/70, voto pelo deferimento da presente proposta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 156029/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir a proposta de implantação de adicionais por tempo de serviço aos
servidores CARLOS JOSE PACHECO CARON, EDSON CUSTÓDIO,
HUMBERTO MANOEL KALINOWSKI, LUCIANE MARIA GONÇALVES
FRANCO, ODECIR LUZ DA ROSA E RITA DE CÁSSIA BOMPEIXE
CARSTENS MOMBELLI, nos termos do Parecer nº.6046/07, da Diretoria
Jurídica e Parecer nº.7708/07, do Ministério Público junto a esta Corte, por estar
de acordo com o artigo 170 da Lei nº. 6174/70.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1990/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 538637/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARLENE ERNANDES DORNE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Inclusão das verbas integrais de aulas extraordinárias.
Desobediência ao art. 22, § 3º, da LC 103/2006. Por diligência para adequação
dos cálculos.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de inativação, a pedido, da servidora MARLENE
ERNANDES DORNE, ocupante do cargo de Professor, nível II, 11, LF01, da
Secretaria de Estado da Educação - SEED, com fundamento no art. 6º, da
Emenda Constitucional nº 41/03, objeto da Resolução nº 9100/06, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 17130/06, informa que a certidão de
fls. 26 atesta que a interessada possui 29 anos, 04 meses e 27 dias contados
para todos os efeitos legais e 32 anos, 03 meses e 22 dias para fins de
aposentadoria e disponibilidade, e que a servidora foi aposentada com
proventos anuais e integrais de R$ 32.211,84 (trinta e dois mil, duzentos e
onze reais e oitenta e quatro centavos), (cálculo às fls. 69).
Diante dos documentos e informações constantes dos autos, a unidade técnica
opina pelo registro, uma vez que o ato de inativação encontra-se devidamente
fundamentada nas leis que regem o ato de aposentação.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer
nº 22665/06, diverge do entendimento da Diretoria Jurídica, alegando que o cálculo
de fls. 69, incluiu, indevidamente, verba atinente às aulas extraordinárias. Esclarece
que, nos termos do art. 6º, caput, da EC nº 41/2003, não é possível incorporar
gratificações temporárias, aos proventos de aposentadoria, uma vez que não
defluem do cargo efetivo em si, mas de situações ocasionais em que houve um
acréscimo nas atividades.
Acrescenta, ainda, que o serviço de natureza extraordinária refere-se ao suprimento
de demanda que excede as atribuições inerentes ao cargo, e que a pessoa que o
presta recebe, além da remuneração normal, um plus, que varia de acordo com a
quantidade das atividades desempenhadas a maior. E que remunerados à época
apropriada, não restam fundamentos para sua inclusão definitiva nos benefícios
da inatividade.
Ressalta, ainda, o órgão ministerial que admitir o cálculo significa legitimar o
exercício de funções sem o necessário concurso público, e que se fosse admitida
a inclusão, a forma de cálculo estaria equivocada, diante do disposto no art. 22,
§ 3º, da Lei Complementar nº 103/2004, que prevê a média das contribuições.
Conclui o opinativo com pedido de realização de diligência visando à exclusão
da verba mencionada, diante da inconstitucionalidade do cálculo de fls. 69.
Atendido o pleito do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas foi oficiado
o Paranaprevidência que se manifestou através do Parecer nº 731, às fls. 106,
afirmando que o segurado implementou 60 meses de contribuição previsto no art.
54, § 5º, da Lei nº 12.398/98, conforme previsto na Resolução nº 11, de 11/01/
2006 do Conselho Diretor, e desde que esteja percebendo no momento do pedido
da aposentadoria.
Ressalva, no entanto, que esse período não é o ideal, mas seria o mínimo que se
pode exigir para o equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo, como determina o
caput do art. 40, da Constituição Federal.

Defende, ainda, a entidade que esse foi o procedimento adotado pela administração
pública, diante da não regulamentação do art. 22, § 3º, da Lei Complementar nº
103/2004, o que veio a ocorrer com a edição do Decreto nº 7.154, de 04/09/
2006.
Encerra a manifestação ratificando o ato concessório, uma vez atendido os
requisitos do art. 54, § 5º, da Lei nº 12.398/1998, ou seja, a servidora cumpriu 60
meses de contribuição previdenciária sobre a remuneração das aulas
extraordinárias.
A Diretoria Jurídica em nova manifestação (Parecer nº 3841/07) concluiu que
foram atendidos os requisitos previstos no art. 6º, da Emenda Constitucional nº
41/2003, ratificando, portanto, o Parecer nº 17130/06, opinando pela legalidade
e registro do ato de inativação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4176/
07, entende que, se o Professor é concursado para o exercício de um cargo de 20
horas de trabalho semanal, a remuneração devida ao cargo efetivo por ele ocupado
equivale ao vencimento previsto pela respectiva Lei que o criou.
Argumenta que embora os dispositivos legais inseridos nos arts. 22, § 1º, e 29, §
3º, da Lei Complementar nº 103/2004, aos quais afirma serem constitucionalmente
questionáveis, permitam que o professor exerça atividades extraordinárias, que
não compõem o cargo para o qual foi nomeado, em detrimento do provimento
desses cargos via concurso público. Considera tal prática burla ao art. 37, II, da
Constituição Federal, uma vez que na prática admite a acumulação indevida de
mais de um cargo de professor 20h, sem provimento por concurso público.
Assevera que, mesmo superada essa questão é fundamental a observância ao
contido no art. 22, § 3º, da Lei Complementar nº 103/2004, que prevê o cálculo
sobre a média das contribuições. Segue apontando que o próprio Paranaprevidência
reconhece que não foi utilizada média alguma para a confecção dos cálculos de
fls. 69, em afronta, também, ao art. 40, caput, da Constituição Federal, que
estabelece o caráter contributivo do sistema previdenciário dos servidores
públicos, gerando nítido desequilíbrio atuarial.
Ressalta, ainda, o órgão ministerial que não subsiste razão ao interessado quando
alega que o citado dispositivo - art. 22, § 3º, da Lei Complementar nº 103/2004 -
dependia de regulamentação para poder ser aplicado, argumentando que citado
dispositivo permite antever sua auto-aplicabilidade independendo de
regulamentação autônoma para incidir em todas as aposentadorias de professores.
Acrescenta que, neste sentido o Decreto nº 7154/2006, nada inova quanto à forma
de cálculo das aulas extraordinárias, uma vez que estabelece que o valor deve ser
alcançado com base na proporcionalidade dos pagamentos realizados, desde que
incidente a contribuição previdenciária.
Por conseguinte, opina pelo não registro do ato de inativação, tendo em vista o
não cumprimento do previsto no art. 22, § 3º, da Lei Complementar nº 103/2004.
IQ:VOTO
Da análise dos autos observa-se que efetivamente não há como se admitir o
pagamento das aulas extraordinárias de forma integral, conforme calculado pelo
órgão previdenciário.
Ainda, de acordo com o relatório de trabalho da comissão constituída pela para
revisão da Resolução 8.871/2.002 e análise dos efeitos das alterações trazidas
pela Emenda Constitucional 41/2.003, aprovado pelo Plenário desta Corte por
meio da decisão materializada na Resolução 3.877/2.005, restou decidido que:
“- ARTIGO 8º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 20/98 E ARTIGO 40 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- independentemente de já contar o servidor, em 16.12.1998, com tempo para a
aposentadoria, sejam incluídas nos proventos as vantagens tidas como de caráter
permanente, desde que implementados os requisitos da lei incorporadora até a
data da aposentação, e as de caráter transitório, desde que implementados os
requisitos da lei incorporadora antes da data de entrada em vigor dessa Emenda,
ainda que referidas vantagens não estejam sendo percebidas por ocasião da
aposentadoria;” (sem grifos no original)
Não obstante tal orientação verifica-se que o órgão previdenciário incluiu nos
cálculos dos proventos aulas extraordinárias ministradas após o advento da EC
20/1.998 (v. certidão a folhas 20), e, o que é ainda mais grave, em valor
correspondente à integralidade do vencimento básico, conforme consta da
informação financeira de f. 69.
Outrossim, consta dos autos cálculo de proventos com base nas regras da Emenda
Constitucional nº 41/2003, de f. 56/59, os quais devem ser considerados para
efeito de opção ao interessado, em face da retificação dos cálculos com base no
art. 6º.
Em face do exposto, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica a fim de que seja
notificado o órgão previdenciário, para que, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) Proceda à alteração dos cálculos dos proventos, de modo que as verbas de
natureza transitória, no caso, a média de aulas extraordinárias, seja computada
apenas relativamente ao período anterior a 16 de dezembro de 1.998, sob pena
de ser negado registro ao ato de aposentadoria, ressalvada a opção de cálculo de
proventos com base nas novas regras da Emenda Constitucional nº 41/2003; e
b) Informe quais as providências tomadas para a restituição dos valores pagos de
forma indevida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e MARLENE ERNANDES DORNE,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Remeter os autos à Diretoria Jurídica a fim de que seja notificado o órgão
previdenciário, para que, no prazo de 30 (trinta) dias:
a) Proceda à alteração dos cálculos dos proventos, de modo que as verbas de
natureza transitória, no caso, a média de aulas extraordinárias, seja computada
apenas relativamente ao período anterior a 16 de dezembro de 1.998, sob pena
de ser negado registro ao ato de aposentadoria, ressalvada a opção de cálculo de
proventos com base nas novas regras da Emenda Constitucional nº 41/2003; e
b) Informe quais as providências tomadas para a restituição dos valores pagos de
forma indevida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2013/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 50764/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de convênio. Regularidade, ressalvada a ausência dos avisos de
licitação a que se refere o art. 21, II, da Lei de Licitações, alertando a atual
administração que, na hipótese de reincidência dessa omissão, as contas serão
julgadas irregulares
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de recursos recebidos da
SEED no exercício financeiro de 2004, no valor repassado de R$ 74.661,98
(setenta e quatro mil seiscentos e sessenta e um reais e noventa e oito centavos),
objetivando a realização do transporte escolar de alunos da rede pública estadual.
Após o contraditório, opina a Diretoria de Análise de Transferências pela
regularidade das contas, tendo em vista a apresentação de termo de cumprimento
dos objetivos em conformidade ao Provimento nº 29/94.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pela regularidade com
ressalva, diante da ausência da publicação referida no art. 21, II, da Lei de
Licitações, “devendo ser advertida a municipalidade acerca da necessidade do
referido ato, sob pena de serem consideradas irregulares outras futuras
prestações” (f. 289).
VOTO
Conforme entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, estão
em condições de serem julgadas regulares, com ressalvas, as presentes contas.
Na oportunidade do contraditório, foi suprida a falha no termo de cumprimento
dos objetivos, apontada pela Unidade Técnica, e informou o gestor não ter sido
publicado o resumo do edital de licitação, a que se refere o art. 21, II, da Lei de
Licitações, justificando ser inviável a participação de fornecedores de combustível
de outros municípios e que não houve prejuízo ao erário.
Sobre esse último ponto, ainda que a irregularidade apontada não configure, por
si só, motivo de desaprovação das contas, deve ser essa omissão consignada
como ressalva e alerta ao Município, no sentido de que, na hipótese de reincidência,
será ela motivo de desaprovação das contas, conforme consignado pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as presentes
contas, ressalvada a ausência dos avisos de licitação a que se refere o art. 21, II,
da Lei de Licitações, alertando a atual administração que, na hipótese de
reincidência dessa omissão, as contas serão julgadas irregulares.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 50764/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:rd:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED ao MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, no exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 74.661,98 (setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e
noventa e oito centavos), em vista da ausência dos avisos de licitação a que se
refere o art. 21, II, da Lei de Licitações, alertando a atual administração que, na
hipótese de reincidência dessa omissão, as contas serão julgadas irregulares.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2015/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 152298/05
INTERESSADO: WIRMOND RIBEIRO DE CASTRO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Pensão. Negativa de registro do ato admissional. Acórdão 359/07. Presunção
relativa de legalidade, desconstituída no caso concreto. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de registro de pensão em favor de Wirmond Ribeiro de
Castro, em virtude do falecimento de seu cônjuge, a servidora Maria Aparecida
Straub Taborda, servidora do Município de Tunas do Paraná.
Após o sobrestamento dos presentes autos, manifesta-se a Diretoria Jurídica, a f.
118, pela negativa de registro, por ter sido julgado irregular por esta Corte o ato
admissional da servidora, conforme Resolução nº 12.603/99.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo registro da pensão,
em face da orientação contida no Acórdão nº 359/07, que sumulou o processo de
uniformização de jurisprudência nº 363527/06.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, não se encontra em condições de registro o ato de pensão, haja vista que
esta Corte, pela Resolução nº 12603, de 18.11.1999, negou registro ao ato de
admissão da servidora falecida.
A hipótese não se subsume aos casos em que devam ser consideradas legais as
admissões anteriores a 2000, a que se refere o Acórdão nº 1411/06, visto que, no
caso concreto, houve a expressa negativa de registro do ato admissional, não
restando, assim, configurado o requisito da legalidade, resultante da ponderação
desse valor e o da segurança jurídica, conforme ressaltado nesse mesmo acórdão.
A uniformização de jurisprudência teve como escopo regulamentar a presunção
de legalidade das admissões anteriores a 2000, em termos genéricos, sujeita à ser
desconstituída, em cada caso concreto, em face da ponderação dos valores
consagrados no acórdão referido.
Trata-se, assim, de presunção relativa, e não absoluta.
Registre-se, a propósito, que a redação da súmula a que se refere o Acórdão nº
359/07 não exclui a obrigatória ponderação da legalidade do ato, referida, não
apenas no Acórdão nº 1411/06, do qual se originou essa súmula, mas, no próprio
texto constitucional, que, ao prever a competência desta Corte para a apreciação
dos atos de pessoal, menciona, expressamente, esse mesmo critério (art. 71, III,
da Constituição Federal e art. 76, III, da Constituição Estadual).

No caso em tela, conforme referido, a ponderação da legalidade do ato de pensão,
em face da negativa do registro da admissão da servidora falecida, com decisão
de trânsito em julgado, conduz, necessariamente, à decisão, também neste
processo, pela negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
152298/05, entre as partes MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ e
WIRMOND RIBEIRO DE CASTRO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por delegação do Conselheiro QUIELSE CRISÓSTOMO DA
SILVA, por unanimidade, em:
Negar registro à pensão em favor de WIRMOND RIBEIRO DE CASTRO, em
face da decisão com trânsito em julgado, referente à negativa de registro da
admissão da servidora falecida.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 12 de junho de 2007 – Sessão nº 19.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2024/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 68870/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de falhas formais.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SEAB,
referente ao exercício financeiro de 1996, no valor de R$ 235.262,50 (Duzentos
e trinta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), tendo
por objeto a adequação de estradas rurais.
Analisado este Processo na Instrução nº 4116/03(fls.116/119), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela notificação do Sr. José Mendes de
Souza-Gestão 1993/1996, responsável pela execução do Convênio, para o
exercício do contraditório.
O ex-Prefeito, fora citado mediante o ofício de nº.1765/05(fls.129), expedido
pela Diretoria Geral deste Tribunal, conforme AR-aviso de Recebimento de
fls.129-verso, para o atendimento ao determinado pela Resolução de nº 9213/
2002(fls.113).
O Sr. José Mendes de Souza, responsável à época, manifesta-se apresentando às
fls. 136/137, justificativas e cópia do Convênio, autorizado e assinado pelo
Governador o :– fls.138/139-verso; cópia das alterações dos Projetos Técnicos e
os Termos de Recebimento das Obras, emitidos pela SEAB em janeiro e abril de
1997 – fls.140/155.
Considerando a Resolução nº 11.571/00-TC de 21/12/2000, que eximiu a SEAB
das irregularidades levantadas pela Auditoria realizada por esta Corte no Programa
que originou o convênio em apreço e, verificando que o prefeito municipal a
época deu cumprimento às solicitações, a Diretoria de Análise de Transferências
através da Instrução nº 5804/06, opina pela regularidade com ressalva das contas,
o que é acompanhada pelo Parecer nº 1175/07 do Ministério Público junto a este
Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, em razão de
pagamento antecipado a fornecedores, ausência de planilhas de custo, ausência
de autorização governamental e de critérios para definição de preço máximo de
obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 68870/97,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU,
ressalvando o pagamento antecipado a fornecedores, ausência de planilhas de
custo, ausência de autorização governamental e de critérios para definição de
preço máximo de obra, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2025/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 174328/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 174328/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela COMPANHIA PARANAENSE DE HABITAÇÃO ao
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 87.129,24 (oitenta e sete mil, cento e vinte e nove reais
e vinte e quatro centavos), que teve por objeto a aquisição de área de terra para
implantação do Núcleo Habitacional Moradias Britânia e execução de infra-
estrutura no local (instalação da rede de abastecimento de água, energia elétrica,
iluminação pública e revestimento primário das ruas), com fundamento no artigo
247, do Regimento Interno deste Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2027/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 192366/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, devidamente restituída.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com a Secretaria de Estado da Educação – SEED, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 44.509,39 (Quarenta e quatro mil, quinhentos
e nove reais e trinta e nove centavos), tendo por objeto oferecer condições à
prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público
estadual, residentes na área rural do Município.
Analisado este Processo na Instrução nº 9401/06 (fls. 353/356), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas do Sr.
Jair Januário Detofol, tendo em vista os comprovantes de despesas (fls. 65/71)
não terem sido apresentados em suas vias originais e ausência de aplicação
financeira (art. 116, §4º, Lei 8.666/93), de recursos recebidos.
O Sr. Jair Januário Detofol foi citado mediante ofício, expedido pela DAT, para o
exercício do contraditório e, através do protocolo nº. 16091-3/07 (fls. 359/),
apresentou vias originais das notas fiscais (fls. 364/370) e comprovantes de
recolhimento do valor referente à aplicação financeira não auferida no período
(fls. 362/363).
�:Examinando o contraditório apresentado a Diretoria de Análise d
Transferências manifesta-se pela regularidade com ressalva do processo, o que é
acompanhada pelo Parecer nº 8153/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
ausência de aplicação financeira de recursos recebidos, devidamente restituídos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 192366/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE JANIÓPOLIS, no exercício financeiro de 2005, ressalvando a ausência de
aplicação financeira de recursos recebidos, devidamente restituídos, com
fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2028/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 211727/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE KALORÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de documentos formais.
Aplicação de multa ao Sr. Eleomil Altivo Fuzeti, com base no art. 87, I, b, da Lei
Complementar nº 113/05.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas do Termo de Responsabilidade nº 251/
05, firmado em 15/08/05 pelo Sr. Eleomil Altivo Fuzeti, ex-Prefeito Municipal e
ordenador das despesas, comprometendo-se a utilizar os recursos financeiros
oriundos da SETP/MDS, no valor de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais),
na revisão do benefício de prestação continuada – BPC – LOAS – 5ª etapa.
Oportunizado novo contraditório ao Sr. Eleomil Altivo Fuzeti, ex-Prefeito
Municipal, através do ofício de fls. 26, expedido nos termos do Despacho nº
906/07 (fls. 25) deste gabinete, não se manifestou o mesmo nos autos. Todavia, o
Sr. Adnan Luiz Canelo, atual Prefeito Municipal, apresenta, através do protocolado
nº 19148-7/07 (fls. 27/38), a título de contraditório, os documentos elencados no
Parecer Ministerial nº 14.447/06 (fls. 17).
Diante do exposto, considerando-se o pequeno montante da prestação de contas,
a economia processual e o fato de terem sido devidamente aplicados os recursos
no objeto do convênio, conforme atesta o Termo de Objetivos Atingidos de fls.
38, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 2356/07,
opina pela regularidade com ressalva das contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
8050/07, opina, também, pela regularidade com ressalva das contas em razão de
ausência de documentos comprobatórios de despesas e, pela aplicação de multa
estabelecida no artigo 87, I, B, da Lei nº 113/05, ao gestor responsável na época.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas,
em razão de ausência de encaminhamento de documentos em prazo fixado por
este Tribunal, e aplicação de multa ao Sr. Eleomil Altivo Fuzeti, com base no art.
87, I, b, da Lei Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 211727/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
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I- Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE KALORÉ, no exercício financeiro
de 2005, ressalvando ausência de encaminhamento de documentos em prazo fixado
por este Tribunal,
II – Aplicar a multa ao Sr. Eleomil Altivo Fuzeti, com base no art. 87, I, b, da Lei
Complementar nº 113/2005, com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2029/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 216311/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS NEUDI FINHLER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de atraso na prestação das contas.
Aplicação de multa ao ordenador da despesa, com base no Art. 87, I, a, da Lei
Complementar nº 113/05. Transferência de saldo.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
687.437,95 (Seiscentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e sete reais e
noventa e cinco centavos), tendo por objeto apoio financeiro as escolas itinerantes
nos acampamentos dos Sem Terras no Paraná.
Analisado por meio da Instrução nº 9888/06-DAT, fls. 69 a 71, a Diretoria de
Análise de Transferências opinou por sua regularidade com ressalva, com aplicação
de multa pelo atraso no envio da prestação de contas e pela transferência do
saldo de R$ 13.651,76 para o exercício financeiro de 2006, no que foi
acompanhada pelo Parecer nº 22272/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, fls. 72 e 73.
A entidade, exercendo do direito ao contraditório e ampla defesa, apresenta
justificativas através do protocolado nº 14354-7/07, fls. 77.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 1895/07, opina pela regularidade com ressalva do processo e aplicação de
multa ao Sr. Carlos Neudi Finhler, Presidente da Entidade, com base no art. 87, I,
a, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, em face do não encaminhamento
no prazo (atraso de 7 dias), da presente prestação de contas e a inscrição no
cadastro de pendências daquela Diretoria do saldo a comprovar, no valor de R$
13.651,76 (treze mil seiscentos e cinqüenta e um reais e setenta e seis centavos).
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
8048/07, opina no mesmo sentido da unidade técnica.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva do processo, em razão do atraso na prestação das
contas, e aplicação de multa ao Sr. Carlos Neudi Finhler, Presidente da Entidade,
com base no art. 87, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e a inscrição
no cadastro de pendências da Diretoria de Análise de Transferência do saldo a
comprovar, no valor de R$ 13.651,76 (treze mil seiscentos e cinqüenta e um reais
e setenta e seis centavos).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 216311/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE COOPERAÇÃO AGRÍCOLA E REFORMA AGRÁRIA DO PANARÁ,
ressalvando o atraso na prestação das contas.
II – Aplicar a multa ao Sr. CARLOS NEUDI FINHLER, Presidente da Entidade,
com base no art. 87, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005.
III – Determinar a inscrição no cadastro de pendências da Diretoria de Análise de
Transferência do saldo a comprovar, no valor de R$ 13.651,76 (treze mil seiscentos
e cinqüenta e um reais e setenta e seis centavos).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2030/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 220149/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : CARLOS NEUDI FINHLER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 220149/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE à ASSOCIAÇÃO DE
COOPERAÇÃO AGRÍCOLA E REFORMA AGRÁRIA DO PARANÁ, nos
exercícios financeiros de 2004 e 2005, no valor de R$ 621.600,00 (seiscentos e
vinte e um mil e seiscentos reais), que teve por objeto incentivar as ações
comunitárias de saúde a serem desenvolvidas nos acampamentos do Movimento
Sem Terra, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2031/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 221188/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de atraso na prestação das contas.
Multa devidamente recolhida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
formalizada através do convênio nº 204/05, no valor de R$ 81.394,48 (oitenta e
hum mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e oito centavos), firmado
com a SEED, em 14/04/05, tendo por objeto a prestação do serviço de transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
município.
Analisado o processo, conforme Instrução nº 6.866/06 (fls. 387388), a Diretoria
de Análise de Transferências manifestou-se pela regularidade das contas, com
ressalva, e aplicação de multa ao ordenador das despesas, Sr. Valentin Darcin,
Prefeito Municipal, tendo em vista o atraso de 11 (onze) dias, na prestação de
contas, entendimento este corroborado pelo Ministério Público junto a este
Tribunal, através do Parecer nº 15.369/06 (fls. 389).
Devidamente citado, mediante ofício de fls. 392, o interessado encaminhou, através
do protocolado nº 18936-9/07 (fls. 393/394), a título de contraditório, GR-PR
comprovando o recolhimento do valor de R$ 100,00 (cem reais) ao Tesouro do
Estado correspondente à multa sugerida na Instrução nº 6.866/06, porém, ainda
não aplicada.
Desta forma, entendendo saneado o processo e ratificando os termos da Instrução
anterior, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 2497/
07, opina pela regularidade com ressalva das contas, em razão do atraso na
apresentação das mesmas, o que é acompanhada pelo Parecer nº 8032/07 do
Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
atraso na prestação das contas, com o devido pagamento da multa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 221188/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE MANOEL RIBAS, no exercício financeiro de 2005, ressalvando o atraso na
prestação das contas, com o devido pagamento da multa, com fundamento no
artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2032/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 537959/06
ORIGEM : SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLOGIA NÚCLEO
PARANÁ
INTERESSADO : PAULO CESAR SOARES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 537959/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à SOCIEDADE BRASILEIRA DE
GEOLOGIA NÚCLEO PARANÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor de
R$ 11.630,00 ( onze mil, seiscentos e trinta reais), que teve por objeto a
implementação do projeto nº 9291 – Geologia do Paraná: Recursos Naturais para
o desenvolvimento e Ambiente, contemplado no Programa de Apoio à Organização
de Eventos Técnico – Científicos 2005, com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2033/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 541581/06
ORIGEM : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHET
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 541581/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao INSTITUTO AGRONÔMICO
DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 13.195,00 (treze
mil, cento e noventa e cinco reais), que teve por objeto a implementação dos
projetos de nº s 3769 e 10.210, conforme anexo I, contemplados com o Programa
de Apoio à Organização de Eventos Técnico-Científicos – 2º Semestre de 2006,
com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2034/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 119476/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARUMBI
INTERESSADO : ADHEMAR FRANCISCO REJANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 119476/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE MARUMBI, no exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 10.270,83 ( dez mil, duzentos e setenta reais e oitenta e
três centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos em atendimento
à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, com fundamento
no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2035/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 314073/04
INTERESSADO : VERA LUCIA TORTATO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Revisão de Proventos. Incorporação de serviço extraordinário e função
gratificada. Inteligência da Resolução nº 8871/02. Pela negativa de registro
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de revisão de proventos da servidora acima citada,
para fins de incorporação da gratificação pela prestação de serviços extraordinários
e função gratificada FG-3.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4749/05-DATJ, opinou pela negativa
de registro nos seguintes termos:
“Da análise do processo a servidora foi aposentada com fulcro no art. 8º da
Emenda 20/98 e consoante fls. 05 do processo em anexo a interessada não as
percebia na ocasião em que pleiteou sua inativação, não fazendo jus à incorporação
das verbas.
Isto posto, opina-se pela negativa de registro do ato revisional e para que a
Administração demonstre a esta Corte de Contas os procedimentos adotados.”
O Ministério Público, conforme os termos do Parecer nº 8004/07, corroborou
com o posicionou acima:
“Trata-se de análise de ato que incorporou verbas transitórias à remuneração da
inativa acima nominada, e que segundo a Diretoria Jurídica não obedeceu os
requisitos da Resolução nº 8871/2002, razão pela qual, com o Corpo Técnico, e
no mesmo sentido dos Pareceres nºs 8000 e 8007/2007, conclui-se pela negativa
de registro ao ato revisional.”
VOTO
A decisão mencionada nos pareceres trata da uniformização quanto ao tratamento
dado nas aposentadorias em razão da Emenda Constitucional nº 20/98,
manifestação que influencia diretamente ao interesse da Interessada.
Esta Corte de Contas já se pronunciou a respeito da incorporação de verbas
transitórias nos proventos de aposentadorias como no presente expediente, que
tem como fundamento o art. 8º da Emenda Constitucional nº 20/98, conforme
Acórdãos nº 2194/06, 12/07, todos da Segunda Câmara.
Posto isto, acolho os pareceres que instruem este expediente e voto pela negativa
de registro do ato que concedeu a revisão de proventos para a inclusão das verbas
já mencionadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 314073/04, entre as partes INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA e
VERA LUCIA TORTATO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar registro à presente revisão de proventos , nos termos do Parecer nº 4749/
05-DIRETORIA JURÍDICA e do Parecer nº 8004/07- MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 19 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2098/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 46414/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
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RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com Secretaria de Estado da Educação - SEED, referente ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 47.755,25 (Quarenta e sete mil, setecentos e
cinqüenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), tendo por objeto auxiliar
financeiramente o município em contrapartida ao transporte escolar.
Analisado este Processo, na Instrução nº 3504/06-DAT/CAS (fls. 125) a Diretoria
de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e
concessão do Direito Constitucional do Contraditório ao Sr. Hussein Bakri, tendo
em vista a ausência dos seguintes documentos e/ou irregularidades:
1. Não houve aplicação financeira dos recursos recebidos, contrariando disposto
no art.116 § 4º, da Lei 8666/93, valor de R$ 47.755,25, no período de 17/06/
2004 a 29/07/04;
2. Termo de cumprimento dos objetivos, emitido pelo órgão repassador dos
recursos;
3. Termo de Conclusão de Obra emitido pelo DECOM, referente às reformas
realizadas na E. M. Fruma Ruthemberg, na Escola Melvin Jones e na E. M. Jacinto
Pasin;
4. Justificativa do critério para a contratação da mesma empresa, através de
dispensas de licitação, para reformas em três escolas, totalizando R$ 34.000,00;
O Sr. Hussein Bakri foi intimado através de ofício (fls.131), e através do protocolo
nº 37399-9/06 (fls. 132), apresentou os documentos necessários ao saneamento
das irregularidades anteriormente apontadas, inclusive a Diretoria de Execuções
- DEX, por meio da informação nº 137/07 (fls. 143) atestou a exatidão dos valores
recolhidos.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade deste Processo
de Prestação de Contas de Transferência voluntária, referente à gestão do Sr.
Hussein Bakri, gestor das contas/ordenador das despesas, no cargo de prefeito,
nos termos da Resolução do Tribunal nº 03, de 04 de agosto de 2006, e de acordo
com o art. 16, I, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 246 do
Regimento Interno do Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do parecer nº. 5940/
07, diante do certificado na instrução, manifesta-se pela regularidade com
ressalva em face da ausência de aplicação financeira.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, acompanho a Diretoria de
Análise de Transferências e VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação
de contas, referente à gestão do Sr. Hussein Bakri, gestor das contas/ordenador
das despesas, no cargo de prefeito, de acordo com o art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 246 do Regimento Interno do Tribunal,
com a conseqüente baixa de pendência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Hussein Bakri, gestor das contas/ordenador
das despesas, no cargo de Prefeito, de acordo com o art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 246 do Regimento Interno do Tribunal,
com a conseqüente baixa de pendência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2099/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180856/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI DE CURITIBA
INTERESSADO: FERNANDO RICARDO SCREMIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com Ressalva.
Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de contas do convênio, encaminhada
pelo Presidente da Associação Casa do Pai de Curitiba, Sr. Fernando Ricardo
Scremin, para apreciação desta Corte de Contas, referentes a recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP, no
valor de R$ 16.048,60 (dezesseis mil, quarenta e oito reais e sessenta centavos),
referente ao exercício financeiro de 2005, visando a aquisição de equipamentos e
pagamento de pessoal para atendimento de crianças e adolescentes.
Em sua análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências - DAT
(Instrução nº 9381/06) propugnou pela irregularidade das contas em exame ante
a não aplicação financeira dos recursos recebidos no período compreendido entre
23/06/2005 a 08/08/2005.
Devidamente notificado, através do protocolo nº 3920-4/07, o responsável
comparece aos autos justificando a irregularidade e requerendo a isenção de tal
recolhimento, uma vez que não houve benefício próprio, tampouco prejuízo ao
erário.
Analisando o contraditório ofertado, a DAT (Instrução nº 1490/07) manteve a
conclusão pela irregularidade destas contas, posto que não foi sanada a
irregularidade referente à ausência de aplicação financeira dos recursos repassados.
Como medidas sancionadoras, recomenda o órgão técnico deste Tribunal: i) o
recolhimento pelo Sr. Fernando Ricardo Scremin dos rendimentos de aplicação
financeira que deixaram de ser auferidos; ii) a aplicação da multa prevista no
artigo 87, I, b, da LCE nº 113/05 ao Presidente da entidade, em face do não
encaminhamento, no prazo fixado, de documentos solicitados; iii) a inclusão de
seu nome no cadastro de responsáveis com contas irregulares; (iv) a inscrição na
dívida ativa no caso do não recolhimento e (v) a remessa de cópias dos autos ao
Ministério Público Estadual, ressalvando que esta análise não afasta outras
eventuais irregularidades que porventura sejam constatadas e que não foram objeto
da presente prestação de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e seu parecer nº. 5629/07 entende
que assiste razão à DAT quando propugna pela irregularidade das contas do
convênio em tela em razão da falta de aplicação financeira dos recursos repassados
pela SETP à entidade.

Tanto a atual Lei Orgânica desta Casa de Contas, em seu artigo 16, assim como o
Provimento nº 29/94, vigente à época do exercício aqui analisado, em seu artigo
13, definem como causa a ensejar a irregularidade das contas apresentadas, a
infração à norma legal ou regulamentar.
Com efeito, os convênios celebrados pela Administração Pública ou por quem
lhe faça as vezes, são regidos pelas normas expressas na Lei nº 8666/93, a qual,
por sua vez, impõe em seu artigo 116, §4º que os saldos de convênio, enquanto
não utilizados, deverão ser “obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês”.
Diante disso, configurada a infração à disposição legal e verificado o dano ao
erário diante da não aplicação financeira dos recursos repassados pela SETP, o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas se manifesta pela irregularidade
das contas de convênio em apreço, com a responsabilização pessoal do gestor,
Sr. Fernando Ricardo Scremin, à devolução do montante devido a título de
rendimentos não atribuídos em virtude da ausência de aplicação financeira dos
recursos repassados, a ser calculado pela DEX, sem prejuízo das demais medidas
indicadas pela DAT.
VOTO
Do exposto, ainda que tecnicamente sob o aspecto estritamente jurídico, corretas
as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, considero que:
1. a aplicação financeira por 40 dias do montante repassado (R$ 16.048,60)
constitui-se em auferição de valor indiscutivelmente irrisório;
2. a desaprovação da comprovação resultaria obrigatoriamente na não obtenção
de certidão conforme inciso V, do art. 85 da Lei Complementar 113/05, sanção
por demais severa frente ao descumprimento indicado levando-se em conta que
os objetivos do convênio foram plenamente atendidos;
VOTO, a fim de atender ao bom senso e em homenagem ao princípio da
razoabilidade, pela Regularidade com Ressalva da presente prestação de contas,
porém destaco que deixo de aplicar multa ao gestor da Entidade, Sr. Fernando
Ricardo Scremin, no percentual de 30% sobre o valor que seria auferido com a
aplicação, de acordo com o disposto no § 2º, do art. 89 da Lei Complementar
113/05, por se traduzir em montante desprezível que não justificariam o seu
recolhimento, contudo cabe, como medida pedagógica, alertar o gestor acima
nominado para o cumprimento da legislação pertinente, sob pena de desaprovações
de comprovações no futuro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária, de
responsabilidade do Sr. Fernando Ricardo Scremin, ordenador das despesas à
época, ressalvando a não aplicação financeira dos recursos recebidos.
II - Alertar o gestor acima nominado para o cumprimento da legislação pertinente,
sob pena de desaprovações de comprovações no futuro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2100/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 182611/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de Contas de Transferência Voluntária. Regularidade com ressalva,
por ausência de procedimento licitatório.
RELATÓRIO
Trata-se de Prestação de Contas de Transferência Voluntária, referente ao
Convênio nº 20/2005, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO e o MUNICÍPIO DE LOANDA, no valor de R$ 55.700,00
(cinqüenta e cinco mil e setecentos reais), exercício financeiro de 2005, cujo
objeto é o fornecimento de alimentação aos alunos/atletas participantes dos Jogos
Colegiais do Paraná/2005.
A Diretoria de Análise de Transferências, na sua primeira instrução, fls. 67/70,
opinou pela irregularidade das contas e concessão do contraditório ao
MUNICÍPIO, em função ausência de licitação conforme apontado às fls. 68.
O Relator acolhendo o opinativo da unidade técnica determinou a citação,
conforme despacho de nº 3357/06, e o interessado devidamente citado manifestou-
se nos termos da defesa protocolada sob nº 51082-1/06. No entanto, por não
haver sanado ou justificado a irregularidade, foi novamente intimado para se
manifestar conclusivamente sobre as Instruções nºs 7799/06 e 9521/06 e Parecer
nº 182611/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Sustenta a unidade técnica que persiste a irregularidade referente à ausência de
licitação para a realização de compras e contratações destinadas à execução do
objeto do Convênio nº 20/2005.
Esclarece que embora o Município alegue que recebeu os recursos com atraso,
ou seja, após a realização dos Jogos Colegiais, que foi erroneamente orientado
pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e, ainda, que a compra de
alimentos se enquadra na hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 24,
XII, da Lei nº 8.666/93, persiste a irregularidade referente à ausência de licitação
para a realização de compras e contratações destinadas à execução do objeto do
Convênio nº 20/2005.
Sustenta a Diretoria que o atraso no repasse dos recursos não interfere no dever
de licitar. Se a data de realização dos Jogos Colegiais é previamente conhecida
pelos participantes, nada impede que a Administração proceda à licitação no tempo
oportuno, ainda que não tenha certeza se haverá, ou não, posterior contratação
do(s) seu(s) vencedor(es). E, por esta razão o caso em análise não se encaixa na
hipótese de dispensa prevista no inciso XII do art. 24 da Lei nº 8.666/93.
No entanto, considera que o termo de cumprimento dos objetivos acostado
demonstra a devida utilização dos recursos do convênio; que os orçamentos
apresentados demonstram que as despesas realizadas, sem prévio procedimento

licitatório, observaram os preços de mercado, não havendo dano ao erário; e,
ainda, o entendimento manifestado pela Primeira Câmara deste Tribunal no
Acórdão nº 190/07, e pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no
Parecer de nº 21314/06, no sentido de julgar regular, com ressalva, a prestação
de contas quando a única irregularidade constatada é a ausência de procedimento
licitatório e a falta não causa dano ao erário.
Portanto, a Diretoria de Análise de Transferências entende que a ausência de
licitação, no presente caso, é irregularidade que pode ser relevada, ensejando
tão-somente ressalva no julgamento das contas.
Conclui a unidade técnica opinando pela regularidade, com ressalva, das contas
desse Convênio, da gestão do Sr. ÁLVARO DE FREITAS NETTO, nos termos
do art. 13, II, do Provimento nº 29/94-TC, em vigor à época da formalização da
prestação de contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal,
de 27 de janeiro de 2006
Salienta, outrossim, que a ressalva refere-se à ausência de realização do devido
procedimento licitatório, falta que não deverá se repetir nas posteriores prestações
de contas do MUNICÍPIO, sob pena de serem julgadas irregulares as contas
(conforme art. 248, § 1º do Regimento Interno do TCE/PR).
Recomenda a adoção, pela Diretoria de Execuções, das medidas necessárias para
os fins do disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/
2005 e art. 153, incisos I e IX, c/c o art. 248, § 1º, ambos do Regimento Interno
deste Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5726/
07, corrobora com a manifestação contida na Instrução da unidade técnica,
opinando pela regularidade com ressalvas das contas.
VOTO
Diante do exposto, VOTO, acompanhando as conclusões da Diretoria de Análise
de Transferências (Instrução nº 1435/07), e nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/2005, pela regularidade, com ressalva, pela
ausência de procedimento licitatório, da presente prestação de contas de
transferência voluntária, Convênio nº 20/2005, firmado com a SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, referente ao exercício de 2005, no valor de R$
55.700,00, sob a responsabilidade do Sr. Álvaro de Freitas Netto.
Deixo de aplicar qualquer penalidade ao gestor em razão do Prejulgado nº 01/
2006, que decidiu pela impossibilidade de aplicação das sanções previstas no
art. 85, da Lei Complementar nº113/2005, relativamente a fatos ocorridos antes
de 15 de dezembro de 2005, em protocolados posteriores ou não à data de sua
vigência.
Fica o representante legal ciente quanto ao disposto no art. 17, parágrafo único,
da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de medidas necessárias à
correção das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a sua reincidência,
importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º, do mesmo diploma legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I – Julgar regular, com ressalva, pela ausência de procedimento licitatório, a
presente prestação de contas de transferência voluntária, sob a responsabilidade
do Sr. Álvaro de Freitas Netto.
II - Alertar o representante legal quanto ao disposto no art. 17, parágrafo único,
da Lei Complementar nº 113/2005, no tocante a adoção de medidas necessárias à
correção das impropriedades identificadas, de modo a prevenir a sua reincidência,
importando na penalidade prevista no art. 16, § 3º, do mesmo diploma legal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2101/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 190169/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
INTERESSADO: MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Prestação de contas de transferência voluntária. Regular com a conseqüente
baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária
firmada com a Secretaria de Estado da Educação, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 32.969,91 (trinta e dois mil, novecentos e sessenta e nove
reais e noventa e um centavos) tendo por objeto a prestação do serviço de
transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na
área rural do município.
Na análise inicial do processo, a Diretoria de Análise de Transferências, na
Instrução nº 6662/06 (fls. 131 a 133) manifestou-se pela irregularidade da
prestação de contas, com fundamento no disposto no art. 70, Parágrafo Único e
artigo 1, incisos II e IV da Constituição Federal, sugerindo a oportunização do
contraditório e da ampla defesa ao Sr. Marcos Antônio Voltarelli, Prefeito
Municipal e ordenador das despesas.
Instado pela Diretoria de Análise de Transferências no Ofício nº 2498/06-DAT, o
Prefeito acima nominado não apresentou defesa, mesmo tendo acusado, pelo
protocolo nº 47768-9/06, o recebimento do expediente e solicitado a apuração
dos valores a serem recolhidos.
Conseqüentemente, a Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução nº
10407/06, concluiu pela irregularidade do processo de prestação de contas e
recomendou o recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos em virtude
da não aplicação financeira dos recursos repassados durante o período de
01.09.2005 a 14.11.2005, devidamente corrigidos conforme cálculo apresentado
pela Diretoria de Execuções, com fundamento nos arts. 70, Parágrafo único e 71,
incisos II e VI, da Constituição Federal e nos arts. 75, Parágrafo único e 76,
incisos II e V, da Constituição Estadual.
Em requerimento autuado sob o Protocolo nº 62747-8/06, o Município encaminha
documento comprobatório do recolhimento de R$ 485,88 (quatrocentos e oitenta
e cinco reais e oitenta e oito centavos), conforme cálculo de fls. 143, bem como
noticia a abertura de sindicância administrativa para apurar o ocorrido.
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A Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução nº 731/07, concluiu pela
regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, nos termos do art.
13, inciso II, do Provimento nº 29/94, no art. 16, inciso II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005 e no art. 247, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, por intermédio do Parecer
nº 5604/07, opinou pela aprovação da prestação de contas, considerando o parecer
da unidade instrutiva e os documentos constantes do processo.
VOTO
Do exposto e considerando a instrução do processo, acompanhando os pareceres
da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público de Contas do
Estado do Paraná, voto pela regularidade da presente prestação de contas, com
a conseqüente baixa de pendência, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15.12.2005, e do art. 247, do Regimento Interno
desta Corte de Contas, de 27.01.2006.
Deixo de ressalvar a ausência da aplicação financeira em face do baixo valor e
do curto espaço de tempo, tendo o Município adotado as medidas cabíveis para
a apuração de quem deu causa ao ocorrido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária, com a
conseqüente baixa de pendência, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei
Complementar Estadual nº 113, de 15.12.2005, e do art. 247, do Regimento Interno
desta Corte de Contas, de 27.01.2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2102/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 199000/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MATINHOS
INTERESSADO: JUBAL DUARTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Comprovação De Transferência Voluntária De Recursos Mediante Subvenção
Social – Regular com Ressalva em face da convalidação das despesas.
RELATÓRIO
Este Processo trata de Prestação de Contas de Transferência Voluntária Estadual,
repassada pela Secretaria de Estado da Educação, mediante termo de convênio,
exercício financeiro de 2005, no valor total de R$ 114.957,29 (cento e quatorze
mil e novecentos e cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos), tendo por
objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor
e encargos sociais.
Na Instrução nº. 9781/06 (fls. 103/108), a Diretoria de Análise de Transferências
manifestou-se pela irregularidade das contas em razão dos seguintes fatos:
1. A entidade deverá comprovar a existência de saldo em conta corrente, no valor
de R$ 9.888,37 (nove mil e oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e sete centavos);
2. Ausência de cópia do convênio e sua publicação;
3. Ausência do quadro demonstrativo das despesas;
4. Ausência de avisos de créditos bancários.
A entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Matinhos, CNPJ
nº 80.299.480/0001-72, na pessoa de seu representante legal, e o Sr. Jubal Duarte,
CPF nº 463.162.219-91, gestor das contas/ordenador das despesas, no cargo de
Ex-Presidente, foram citados pelo Tribunal, via postal, conforme demonstram o
Ofício nº. 3694/06 e respectivo aviso de recebimento, juntados às fls. 112 e 112-
verso.
A entidade apresentou contraditório, protocolado sob o nº 781-5/07 (fls. 113).
1. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Matinhos apresentou
documentação comprovando utilização do saldo em conta corrente, de acordo
com o plano de aplicação, para o pagamento do terço de férias, às fls. 119 do
anexo 1.
2. Anexou o termo de convênio e sua publicação às fls. 122/124
3. Informou que o quadro demonstrativo das despesas encontra-se anexado ao
Processo no anexo 1, fls. 01
4. Justificou que a ausência dos avisos de créditos decorre do fato da instituição
bancária não emitir os mesmos, conforme justificativa anexada às fls. 84 do referido
processo.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com
ressalva deste Processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária,
referente à gestão do Sr. Jubal Duarte, CPF nº 463.162.219-91, gestor das contas/
ordenador das despesas, no cargo de Ex-Presidente, nos termos do Provimento
nº 29, de 31 de maio de 1994, em vigor à época da protocolização desta Prestação
de Contas, e de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/
2005, e art. 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, em
razão da convalidação das despesas não previstas no plano de aplicação.
O Ministério Público junto a este Tribunal, analisando os autos, através do Parecer
nº. 5933/07, de fls. 130, opina pela regularidade com ressalva da presente prestação
de contas, conforme o opinativo da Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO
Do exposto, VOTO acompanhando a instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela
REGULARIDADE com RESSALVA da presente prestação de contas, sob a
responsabilidade do Sr. Jubal Duarte, CPF nº 463.162.219-91, gestor das contas/
ordenador das despesas, no cargo de Ex-Presidente, de acordo com o art. 16, II,
da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 247 do Regimento Interno do
Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, em razão da convalidação das despesas não
previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:

Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas, sob a responsabilidade
do Sr. Jubal Duarte, gestor das contas/ordenador das despesas, à época, de acordo
com o art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, e art. 247 do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006, em razão da
convalidação das despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2103/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 362019/04
ENTIDADE : CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO: EUCLIDES COUTINHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Serventuário da Justiça. Inconstitucionalidade da Lei Estadual
nº 12398/98 declarada pelo Supremo Tribunal de Federal. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata o presente de registro de aposentadoria concedido através do Decreto
Judiciário nº 252/2004, ao Sr. EUCLIDES COUTINHO, no cargo de Escrivão
Distrital de Cruzeiro do Sul, Comarca de Paranacity.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3256, e tendo em vista o Parecer
anterior de nº 3758/05, manifestou-se nestes autos pela negativa de registro da
presente aposentadoria, uma vez que o interessado exercia a atividade de Escrivão
do Distrito Judiciário de Cruzeiro do Sul, Comarca de Paranacity e é de
entendimento desta Corte que os serventuários de justiça exercentes de atividades
por delegação do Poder Público não estão albergados pela legislação que tutela
os servidores públicos propriamente ditos, devendo perceber os benefícios
previdenciários do Regime Geral da Previdência – INSS.
Observa, porém, que a Lei Estadual nº 12.607/1999 alterou a redação da Lei nº
12.398/98, ampliando a abrangência desta última para incluir no regime próprio
de previdência os serventuários não remunerados pelos cofres públicos. Sustenta
ser flagrantemente inconstitucional, pois afronta o disposto pela Emenda
Constitucional nº 20/1998.
Informa a unidade que tramitava perante o Supremo Tribunal Federal a Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 2791, que analisa a questão acima aduzida,
sem receber contudo provimento liminar, sendo que a mesma foi julgada
procedente, conforme ementa abaixo transcrita:
“Ação Direta de inconstitucionalidade. Art. 34, § 1º da Lei Estadual do Paraná
nº 12.398/98, com redação dada pela Lei Estadual nº 12.607/99. Preliminar de
impossibilidade jurídica do pedido rejeitada, por ser evidente que o parâmetro
de controle da Constituição Estadual invocado referia-se à norma idêntica da
Constituição Federal. Inexistência de ofensa reflexa, tendo em vista que a
discussão dos autos enceta análise de ofensa direta aos artigos 40, caput, e 63,
I, c/c 61, 1§, II, “c” da Constituição Federal. Não configuração de vício de
iniciativa, porquanto os âmbitos de proteção da Lei Federal nº 8935/94 e Leis
Estaduais nºs 12.398/98 e 12.607/99 são distintos. Inespecificidade dos
precedentes invocados em virtude da não coincidência das matérias reguladas.
Inconstitucionalidade formal caracterizada. Emenda parlamentar a projeto de
iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo que resulta aumento de despesa
afronta os arts. 63, I c/c 61, § 1º, II, “c” da Constituição Federal.
Inconstitucionalidade material que também se verifica em face do entendimento
já pacificado nesta Corte no sentido de que o Estado-Membro não pode conceder
aos serventuários da Justiça aposentadoria em regime idêntico ao dos servidores
públicos (art. 40, caput, da CF). Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada
procedente.
Finalizando seu opinativo, a Diretoria Jurídica, em razão da ilegalidade da
concessão de aposentadoria aos notários não remunerados pelos cofres públicos
dar-se pelo regime próprio de previdência do Estado do Paraná, manifesta-se
pela negativa de registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº
5136/07, como também do Parecer nº 1236/06, esclarece que conforme consta
destes autos transcorria no Supremo Tribunal Federal, a Ação Direta de
Inconstitucionalidade sob nº 2791/PR, acerca da matéria ora discutida que
culminou com a declaração de inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 12.398/
98, nos termos do voto relatado pelo Ministro Gilmar Mendes.
Noticia que, oficiado o Poder Judiciário, em resposta a entidade argumenta que a
decisão do Tribunal de Contas teria natureza jurídica meramente declaratória e
não constitutiva do ato de aposentadoria como devem ser considerados os atos
jurisdicionais, devendo, portanto, registrar a aposentadoria correspondente à
determinação judicial
Decidi o órgão ministerial, por fim, opinar em consonância à decisão emitida
pelo Excelso Pretório mediante ADIn nº 2791/PR, no exercício de seu controle
concentrado de constitucionalidade, pela negativa de registro, que reputou
inconstitucional a Lei Estadual nº 12607/99.
VOTO
Ressalto, primeiramente, que muito embora às fls. 69, o Poder Judiciário informe
a oposição de Embargos Declaratórios a decisão da ADIn nº 2791/PR, a instrução
do processo e o órgão ministerial mantiveram o mesmo posicionamento acerca
da negativa de registro da aposentadoria.
Isto posto, VOTO, acompanhando o Parecer nº 3256/07, da Diretoria Jurídica e
o Parecer nº 5136/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela
negativa do registro de aposentadoria do Sr. EUCLIDES COUTINHO, no cargo
de Escrivão Distrital de Cruzeiro do Sul, Comarca de Paranacity, diante da
inconstitucionalidade da Lei Estadual n° 12607/99, declarada através da ADIn nº
2791/PR.
Dê-se cumprimento ao art. 302, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ e
EUCLIDES COUTINHO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Negar o registro de aposentadoria do Sr. EUCLIDES COUTINHO, no cargo
de Escrivão Distrital de Cruzeiro do Sul, Comarca de Paranacity, diante da
inconstitucionalidade da Lei Estadual n° 12607/99, declarada através da ADIn nº
2791/PR.

II – Determinar o cumprimento ao art. 302, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2104/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 233816/05
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: WILSON ALEXANDRE DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Policial civil. Não preenchimento do requisito de idade. Negativa
de registro do ato de inativação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, do servidor WILSON
ALEXANDRE DE CARVALHO, ocupante do cargo de Investigador de Polícia
da Secretaria de Estado da Segurança Pública, objeto da Resolução nº 7886, de
06/04/2006.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 4272/07, informa que houve a
manifestação do órgão previdenciário sobre o entendimento exarado no Acórdão
nº 1.421/06, relativo à inativação dos policiais civis, proferido por esta Corte, em
incidente de uniformização de jurisprudência, sustentando aquela entidade a
inexigência do requisito de idade para a inativação do policial civil, em razão da
natureza das atividades exercidas que prejudicam a saúde e/ou a integridade física.
Destaca, pelo documento de fls. 11 que o servidor exerceu atividades de natureza
estritamente policial por mais de 20 anos, mas que contava na data da inativação,
com 47 anos de idade, quando a Constituição Federal exige 60 anos de idade
para homem, admitindo-se a utilização das regras de transição da EC 20/98, seria
preciso ter 53 anos, opinando, por fim, pela negativa do registro do ato de
inativação, em razão do não preenchimento do requisito de idade.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5739/
07, embora tenha entendimento contrário ao decidido no incidente de
uniformização de jurisprudência, ressalva que o Acórdão nº 1.421/06, considera
válida a Lei Complementar nº 51/85, desde que atendidos, entre outros, os
requisitos de idade mínima decorrentes da Emenda Constitucional nº 20/98.
Constatando que o interessado não preencheu o requisito de idade assente nos
parâmetros da decisão desta Corte, opina pela negativa de registro do ato de
inativação ora em exame.
VOTO
Considerando o acima exposto, acompanhando os termos do Parecer nº 4272/07,
da Diretoria Jurídica e nº 5739/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, VOTO pela negativa de registro do ato aposentatório do servidor WILSON
ALEXANDRE DE CARVALHO, expresso na Resolução nº 7886, de 06/04/2006.
Dê-se cumprimento ao art. 302, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e WILSON ALEXANDRE DE CARVALHO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Negar registro do ato aposentatório do servidor WILSON ALEXANDRE DE
CARVALHO, expresso na Resolução nº 7886, de 06/04/2006.
II – Determinar o cumprimento ao art. 302, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2105/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 444329/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO: INEZ CIRINO DA SILVA PORTO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Pensão Municipal. Admissão de servidor falecido negada registro neste Tribunal.
Acórdão nº 1411/06. Princípio da Segurança Jurídica. Pelo registro.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Pensão por morte deferida aos dependentes do
servidor Osvaldo da Silva Porto, do Município de Ibiporã após ter sido
encaminhado á origem para manifestação no tocante á admissão do servidor.
O Setor de Apoio Administrativo da Diretoria Jurídica, através da Informação nº
2844/06, esclareceu que o processo de admissão de pessoal protocolado sob nº
289157/98 mereceu decisão pela negativa de registro e o Recurso interposto não
foi provido.
A Diretoria Jurídica - DIJUR através do parecer nº 14988/06, entendendo que a
negativa de registro da admissão do servidor prejudica o exame da legalidade do
benefício concedido, opina pela negativa de registro da pensão.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 5794/07,
depreende que o caso se subsume ás hipóteses consagradas no Acórdão nº 359/
07, que sumulou o processo de uniformização de Jurisprudência nº 363527/06.
Destaca que restou aprovado na decisão mencionada, a legalidade para fins de
registro as admissões de pessoal, estaduais e municipais, anteriores a 2000,
inclusive as relativas ao artigo 70 da Lei estadual nº 10.219/92, em decorrência
dos princípios da segurança jurídica e da boa fé.
Entende que o termo “inclusive” enseja a aplicação da súmula de forma alargada
para além daqueles decorrentes da transformação dos empregos em cargos
públicos, por conta da Lei nº 10219/92.
Ressalva a interpretação da DIJUR de que as admissões anteriores a 2000 que
estejam AI:em trâmite nesta Casa poderiam ensejar a legalidade e registro de
aposentadorias enquanto que, algumas admissões anteriores a 2000 que já tivessem
sido julgadas irregulares, ensejariam a negativa de registro dos atos aposentatórios
e das pensões, atentando para a imperiosa observância ao princípio da Isonomia
e conclui pelo registro da pensão nos termos do Decreto nº. 287/2005.
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É o relatório.
VOTO
A Uniformização de Jurisprudência constante do Acórdão nº. 1411/06, envolve
questões relacionadas a ausência de registro de admissões de pessoal nesta Corte
admitindo com fundamento na segurança jurídica, ponderação de valores no caso
concreto.
No caso em tela, foi negado registro à admissão do servidor falecido.
A DIJUR entende que a Uniformização de Jurisprudência desta Casa foi
exclusivamente para os casos de ausência de registro para as admissões relativas
ao art. 70, da Lei 10.219/92 e para as admissões realizadas pela Administração
Pública Estadual ou Municipal (direta ou indireta) anteriores ao ano de 2000 e
que é inaplicável a disposição contida no Acórdão nº. 1411/06 quando a admissão
do servidor já tiver o seu registro negado.
Contrariamente se manifestou o Ministério Público junto a esta Corte, numa visão
mais ampla da decisão, destacando a obrigatoriedade de respeito ao princípio
consagrado da isonomia.
Cumpre destacar que o servidor falecido ingressou no serviço público em 19/01/
1998, tendo sido nomeado para exercer o cargo de Serviçal da Prefeitura de
Ibiporã e que a documentação relativa ao concurso público pelo qual logrou
aprovação foi protocolada sob nº 289157/98-TC e que somente foi apreciada por
esta Corte em 2002 e que durante todo este tempo, até o seu falecimento, o
servidor continuou trabalhando.
Assim, de conformidade com o Acórdão nº 359/07 - Incidente de Uniformização
de Jurisprudência e em respeito ao Princípio da Segurança Jurídica e da linha que
já vem sendo adotada nas decisões desta Câmara, como a exemplo do protocolado
nº 483367/05, VOTO pelo registro da pensão à Sra. Inez Cirino da Silva Porto,
em razão do falecimento do servidor Osvaldo da Silva Porto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO, entre as partes
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ e INEZ CIRINO DA SILVA PORTO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Determinar o registro do ato que concedeu o benefício de pensão à Sra. Inez
Cirino da Silva Porto, em razão do falecimento do servidor Osvaldo da Silva
Porto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2106/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 629918/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MIGUEL WILSON DE LIMA
ASSUNTO : REFORMA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reforma. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação por invalidez, do servidor MIGUEL
WILSON DE LIMA, no posto/graduação de Soldado de primeira classe da Polícia
Militar do Estado, de conformidade com o Laudo Médico nº 624/05, objeto da
Resolução nº 8068, de 02.05.06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 3056/07, arrola os documentos
acostados opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº
5992/07, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do
cálculo em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição
Federal, asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98.
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
ro:VOTO
Primeiramente cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste
Tribunal, conforme o Acórdão nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03,
sobre a mesma matéria.
Desta forma e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº3056/07, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 8068, de 02.05.06, da
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, que trata da inativação
do servidor MIGUEL WILSON DE LIMA , determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REFORMA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e MIGUEL WILSON DE LIMA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 8068, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado
nº 7220, de 08/05/2006, que trata da inativação do servidor MIGUEL WILSON
DE LIMA , determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2107/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 617987/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: WANDA CRISTINA PLACHA ROMUALDO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, a pedido, da servidora WANDA
CRISTINA PLACHA ROMUALDO, no posto/graduação de Soldado de primeira
classe da Polícia Militar do Estado, objeto da Resolução nº 9322, de 21.09.06,
da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 1340/07, arrola os documentos
acostados opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº
5989/07, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do
cálculo em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição
Federal, asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98.
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
É o Relatório.
VOTO
Primeiramente cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste
Tribunal, conforme o Acórdão nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03,
sobre a mesma matéria.
Desta forma e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº1786/06, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 9322, de 21.09.06,
que trata da inativação da servidora WANDA CRISTINA PLACHA
ROMUALDO, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e WANDA CRISTINA PLACHA ROMUALDO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 9322, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 7322, de 02/10/2006, que trata da inativação da
servidora WANDA CRISTINA PLACHA ROMUALDO, determinando seu
registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2108/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 35730/07
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: AIRTON DOS REIS
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, a pedido, do servidor AIRTON DOS
REIS, no posto/graduação de Cabo, LF-01, da Polícia Militar do Estado, objeto
da Resolução nº 9937, de 08/12/2006, da Secretaria de Estado da Administração
e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 1786/06, arrola os documentos
acostados opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº
5994/07, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do
cálculo em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição
Federal, asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98.
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
É o Relatório.
VOTO
Primeiramente cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste
Tribunal, conforme o Acórdão nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03,
sobre a mesma matéria.
Desta forma e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº1786/06, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 9937, de 08/12/2006,
que trata da inativação do servidor AIRTON DOS REIS, determinando seu
registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e AIRTON DOS REIS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 9937, publicado no
Diário Oficial do Estado nº 7374, de 21/12/2006, que trata da inativação do
servidor AIRTON DOS REIS, determinando seu registro.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2114/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183788/02
ENTIDADE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: OMAR INÁCIO RHODEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2001 da Companhia de Habitação
de Foz do Iguaçu. Regularidade das contas ressalvando a apresentação
intempestiva das contas e a lentidão no processo de extinção.
1. As contas da Companhia de Habitação de Foz do Iguaçu - COHAFOZ, relativas
ao exercício de 2001, de responsabilidade do Diretor Presidente Sr. Omar Inácio
Rhoden, foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando que o responsável não se
manifestou por ocasião do Contraditório a respeito das ressalvas levantadas,
através da Instrução nº 5857/06 (fls. 136/138), se manifesta pela regularidade
das contas, ressalvando a apresentação intempestiva das contas e a lentidão no
processo de extinção.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 23.356/06 (fls. 139), pela regularidade das contas, com
ressalva.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pela Companhia
de Habitação de Foz do Iguaçu - COHAFOZ, exercício de 2001, ressalvando a
apresentação intempestiva das contas e a lentidão no processo de extinção.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 183788/02, da COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU, de responsabilidade de OMAR
INÁCIO RHODEN,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pela Companhia de Habitação de
Foz do Iguaçu - COHAFOZ, exercício de 2001, ressalvando a apresentação
intempestiva das contas e a lentidão no processo de extinção.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2115/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 125769/04
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE
DE CURITIBA
INTERESSADO: MARINA KLAMAS TANIGUCHI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente de Curitiba - FMCA. Regularidade das contas.
1. As contas do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Curitiba -
FMCA, relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas pela Presidente Srª.
Marina Klamas Taniguchi, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3400/05 (fls. 46/50), se manifesta pela
regularidade das contas, ressalvando a abertura de créditos adicionais acima do
autorizado na Lei Orçamentária Anual.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 18/06 (fls. 51/53), pela aprovação das contas, considerando:
a) que pelos princípios da unidade e da universalidade, o orçamento é uma
totalidade e, portanto, deve ser utilizado seu montante global como base para a
verificação dos limites percentuais para abertura de créditos adicionais.
b) Que a abertura de créditos adicionais se dá por decreto do Poder Executivo,
não sendo de responsabilidade do gestor do Fundo.
Por esses motivos, opina pela regularidade das contas, sem ressalva.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente de Curitiba - FMCA, exercício de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125769/04, do FUNDO MUNICIPAL
PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE CURITIBA, de
responsabilidade de MARINA KLAMAS TANIGUCHI
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ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo Municipal da Criança
e do Adolescente de Curitiba - FMCA, exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2116/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 126161/04
ENTIDADE : FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
INTERESSADOS: FRIC KERIN E YARA CHRISTINA EISENBACH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo de Urbanização
de Curitiba. Regularidade das contas.
1. As contas do Fundo de Urbanização de Curitiba, relativas ao exercício de
2003, de responsabilidade do Sr. Fric Kerin (no período de 10/01/97 a 29/04/03)
e da Sra. Yara Christina Eisenbach (no período de 30/04/03 a 29/02/04), foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3401/05 (fls. 89/91), se manifesta pela
regularidade das contas.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 16.295/05 (fls. 92), pela regularidade das contas.
É o Relatório.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de
Urbanização de Curitiba, exercício de 2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126161/04, do FUNDO DE
URBANIZAÇÃO DE CURITIBA, de responsabilidade de FRIC KERIN,
no período de 01/01/2003 a 29/04/2003 e YARA CHRISTINA EISENBACH,
no período de 30/04/2003 a 31/12/2003,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Urbanização de
Curitiba, exercício de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2118/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 131959/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
INTERESSADO: OLAIR NATAL NICOLETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. ERRO DE FATO RELATIVO À
EXTRAPOLAÇÃO DE SUBSÍDIOS DO PREFEITO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO, DECLARADA DE OFÍCIO. ART. 372, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO REGIMENTO INTERNO. SÚMULA Nº 473 DO STF. REGULARIDADE
DAS CONTAS, RESSALVADA A AUSÊNCIA DE RETENÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES DOS AGENTES POLÍTICOS AO INSS.
1. Pelo Acórdão nº 4434/06, da Primeira Câmara, foi aprovada a emissão de
parecer prévio recomendando a irregularidade das contas do Poder executivo
Municipal de Pinhal de São Bento, relativas ao exercício de 2004, em vista da
extrapolação dos subsídios do Prefeito, que foi condenado à devolução dos valores
percebidos a maior, descontando-se o valor da reposição salarial de 6,62%, a
partir de maio desse mesmo ano.
Transitado em julgado o Acórdão, a Diretoria de Contas Municipais, pela
Informação nº 522/07, aponta que, por terem sido considerados válidos os reajustes
concedidos nos exercícios anteriores, de 2002 e 2003, não teria havido
extrapolação dos subsídio do Prefeito, e que essa irregularidade deve ser refutada
(f. 391).
Com vista dos autos, manifesta-se o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
pela anulação do acórdão referido, “para que seja proferido novo julgamento
com base nos dados corretos agora apresentados pela Diretoria competente, os
quais demonstram que não houve extrapolação da remuneração do Prefeito
Municipal, podendo portanto ser aprovadas as contas do Executivo Municipal,
relativas ao exercício de 2004” (f. 465).

É o relatório.
2. Em face das informações nº 522/07, prestadas pela Diretoria de Contas
Municipais, impõe-se, de ofício, a declaração de nulidade do Acórdão nº 4434/
06, por erro de fato, tendo em visto o equívoco na caracterização da extrapolação
dos agentes políticos com item de irregularidade das contas prestadas.
Refere a Unidade Técnica, a f. 390/391, que, na análise das prestações de contas
de exercícios anteriores, foram considerados válidos os percentuais de reajuste
de 11,11% aplicados em 2002, e de 13,87%, em 2003, acrescentando que “Sendo
assim, a remuneração do Prefeito Municipal passou de R$2.600,00 (dois mil e
seiscentos reais) para R$2.888,86 (dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e
oitenta e seis centavos) em 2002, e de R$2.888,86 (dois mil, oitocentos e oitenta
e oito reais e oitenta e seis centavos) para R$3.289,54 (três mil, duzentos e
oitenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos) em 2003, valor este, que
fora pago ao Sr. Prefeito Municipal, durante todo o ano de 2004, conforme
constou às fls. 333 do presente protocolado. Ainda, sobre as contas do exercício
de 2003, a Resolução nº 6529/2005-TC (fls. 463), também não menciona
ressarcimento de valores pelos Agentes Políticos. Portanto, conforme demonstra-
se nos quadros abaixo, as remunerações percebidas pelo Sr. Prefeito do
Município de Pinhal de São Bento foram recebidas corretamente.
 Janeiro a Março Abril a Dezembro(reajuste- 11,11%) TOTAL
RECEBIDO(fls. 14)
2002 R$2.600,00 R$2.888,86
TOTAL R$7.800,00 R$25.999,74 R$33.799,74

 Janeiro a Abril Maio a Dezembro(reajuste- 13,87%) TOTAL RECEBIDO
(fls.449)
2003 R$2.888,86 R$3.289,54
TOTAL R$11.555,55 R$26.316,32 R$37.871,76

 Janeiro a Dezembro TOTAL RECEBIDO
2004 R$3.289,54 (fls.329 e 333)
TOTAL R$39.474,48 R$39.474.48
Tais esclarecimentos tornam-se necessários, visto que o recorrente, não manifesta
em sua peça de defesa, do presente protocolado, que os percentuais de reajuste
aplicados nos exercícios de 2002 e 2003, foram considerados válidos, não
havendo, portanto, extrapolação da remuneração do Prefeito Municipal no
exercício de 2004".
Verifica-se, assim, que o valor dos subsídios pagos ao Prefeito Municipal, em
2004, de R$ 3.289,54, conforma consta da planilha de f. 333, estavam corretos,
não podendo subsistir, portanto, a condenação à restituição de valores, nem a
recomendação de desaprovação das contas.
Consigne-se, porém, a ressalva apontada pela Diretoria de Contas Municipais, a
f. 372, relativa à ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao
INSS.
Acrescente-se que, por se tratar de erro de fato, do qual resulta a nulidade do
acórdão referido, a matéria pode ser conhecida de ofício, nos termos do art. 372,
parágrafo único, do Regimento Interno, e da Súmula nº 473 do STF.
Face ao exposto, voto no sentido de que, preliminarmente, seja declarada, de
ofício, a nulidade do Acórdão nº 4434/06, da Primeira Câmara, por erro material,
e, no mérito, seja emitido parecer prévio deste Tribunal, recomendando a
regularidade das contas do Poder Executivo do Município de Pinhal de São Bento,
relativas ao exercício de 2004, ressalvada a ausência de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131959/05, do MUNICÍPIO DE PINHAL
DE SÃO BENTO, de responsabilidade de OLAIR NATAL NICOLETTI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Deliberar que, preliminarmente, seja declarada, de ofício, a nulidade do Acórdão
nº 4434/06, da Primeira Câmara, por erro material, e, no mérito, seja emitido
parecer prévio deste Tribunal, recomendando a regularidade das contas do Poder
Executivo do Município de Pinhal de São Bento, relativas ao exercício de 2004,
ressalvada a ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2119/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139104/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAPOPEMA
INTERESSADO: LUCRECIA GUERREIRO ABRÃO MACIEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
Municipal de Sapopema. Regularidade das contas, ressalvando os descontos
das contribuições dos servidores e da cota do empregador, em percentual
divergente do recomendado no cálculo atuarial, as contas contábeis não estão
conforme o contido no cálculo atuarial e o fato do patrimônio do RPPS ser inferior
à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
1. As contas do Fundo de Previdência Municipal de Sapopema, relativas ao
exercício de 2005, de responsabilidade da Sra. Lucrecia Guerreiro Abrão Maciel,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 494/07 (fls. 50/56), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista os descontos das contribuições dos
servidores e da cota do empregador, em percentual divergente do recomendado
no cálculo atuarial.

Opina a diretoria técnica pela aplicação de multa pelo atraso na entrega da
prestação eletrônica.
Ressalva, ainda, que as contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo
atuarial e o fato do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva matemática indicada
no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas.
d:O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 5471/07 (fls. 57/58), pela irregularidade das contas.
É o Relatório.
2. Com relação à entrega da prestação eletrônica em atraso, considerando as
justificativas apresentadas pelo interessado e recentes decisões sobre a matéria,
entendo que o item pode ser considerado como ressalva. Deixo de aplicar a multa
sugerida pela diretoria técnica, alertando, porém, ao responsável pela
administração que a reincidência nessa irregularidade poderá implicar na
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis.
Quanto às irregularidades apontadas, o interessado declara que os descontos são
feitos em folha de pagamento pelo Departamento de Recursos da Prefeitura
Municipal e que o Fundo já notificou o Município com relação à divergência,
bem como que o empregador é o responsável pela retenção da contribuição do
empregado em folha de pagamento.
Muito embora a Diretoria de Contas Municipais entenda pela não regularização
do item, o mesmo pode ser convertido em ressalva, visto que a iniciativa legislativa
é privativa do Chefe do Executivo, não podendo responsabilizar o dirigente da
entidade por essa omissão.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência Municipal de Sapopema, exercício de 2005, ressalvando os descontos
das contribuições dos servidores e da cota do empregador em percentual divergente
do recomendado no cálculo atuarial, as contas contábeis não estão conforme o
contido no cálculo atuarial e o fato do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139104/06, do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, de responsabilidade de
LUCRECIA GUERREIRO ABRÃO MACIEL,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência
Municipal de Sapopema, exercício de 2005, ressalvando os descontos das
contribuições dos servidores e da cota do empregador em percentual divergente
do recomendado no cálculo atuarial, as contas contábeis não estão conforme o
contido no cálculo atuarial e o fato do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2122/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 543347/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR : Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Embargos de Declaração. Ausência de fundamentação do acórdão. nulidade
declarada preliminarmente e de ofício. Diligência à Diretoria de Contas
Municipais, para complementação da instrução. Embargos de Declaração
prejudicado, por perda de objeto.
1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, através da Ilustre Procuradora, Dra. JULIANA STERNADT
REINER, contra decisão que, com relação às contas do Município de Terra Roxa,
exercício de 2001, aprovou a emissão de parecer prévio pela irregularidade das
contas do Poder executivo, julgou irregulares as contas do Poder Legislativo, do
Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e
da Previdência dos Servidores e regulares as contas do Fundo Municipal de
Assistência Social.
Alega ter o referido acórdão deixado de examinar os seguintes pontos:
“a) pedido de instauração anual de Auditoria Específica acerca da legitimidade
da realização de gastos com royaties recebidos da Itaipu Binacional;
b) questionamentos arrolados nos itens II.1 a II.9 do Parecer Ministerial nº2052/
05 (fls. 1027 a 1037);
c) pedido de instauração de Auditoria de Pessoal no Poder Executivo em face
das irregularidades indicadas nos itens II.1 e II.2 do citado opinativo;
d) determinação de devolução dos valores irregularmente empregados em
publicação de cunho promocional, conforme apurado no item II.5;
e) representação ao Ministério Público Estadual.”
Reitera a ilustre Procuradora, no mérito, os termos dos demais pedidos constantes
no Parecer nº 2052/05.
É o relatório.
2. Preliminarmente e de ofício, impõe-se a declaração de nulidade da decisão
embargada, na parte de que trata das contas do Poder Executivo, do Poder
Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde, da Previdência Social dos Servidores
Públicos Municipais e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, todos do Município de Terra Roxa, por falta de fundamentação,
nos termos do art. 93, IX, da Constituição Federal e do art. 374, parágrafo único,
do Regimento Interno.
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De acordo com o contido na parte dispositiva do Acórdão nº 3134/06, da sessão
da Primeira Câmara de 03.10.2006, foi recomendada a desaprovação das contas
do Prefeito Municipal, e julgadas irregulares as contas das demais entidades
indicadas, pela simples adoção das ressalvas apontadas pela Diretoria de Contas
Municipais como causa de desaprovação das contas.
Houve a mera indicação, na parte dispositiva, dessas mesmas ressalvas, como
irregularidades passíveis de ensejarem o julgamento de desaprovação das contas,
sem qualquer indicação dos motivos que levaram a esse juízo.
A única análise de mérito feita pelo relator do processo diz respeito ao não
atendimento do art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal como motivo de ressalva,
em face do entendimento do Plenário desta Casa, o que corrobora a irregularidade
da decisão pela falta de motivação, haja vista que muitas das outras ressalvas
apontadas vem sendo consideradas, também, como motivo de mera ressalva, e
tiveram tratamento bastante diverso pelo relator originário.
Por outro lado, verifica-se que assiste razão à douta Procuradoria, quanto à
ausência de análise, por ocasião do julgamento, de diversos pontos suscitados no
Parecer nº 2052/05, especialmente, quanto aos itens apontados a f. 1027/1037, a
abaixo elencados:
ta:1) em virtude do preenchimento incompleto do Quadro de Serviços de Terceiros
(fls. 292, o mesmo ocorrendo com o Fundo Municipal de Saúde – fls. 48 – e com
o Fundo Municipal de Assistência Social – fls. 27), apresentar as Notas de
Empenho/Liquidação e Notas Fiscais relativas aos seguintes códigos de despesa,
discriminando o número do processo licitatório que os precederam:
1.1 - 3.1.3.1.00.00.00.00 – Outras Despesas de Pessoal (R$54.394,55 –protocolo
nº 18692-2/02 – fls. 06);
1.2 - 3.1.3.2.00.00.00.00 – Outros Serviços e Encargos (R$922.668,68 protocolo
nº 18692-2/02 – fls. 06);
2) o Quadro de Pessoal acostado às fls. 283 e ss. revela a existência de um
excessivo número de CARGOS EM COMISSÃO, sendo que muitos deles não se
amoldam no disposto no art. 37, inciso V, da CF/88, uma vez que as funções
desempenhadas não se enquadram entre as de direção, chefia e assessoramento.
Para que este Parquet possa analisar a adequação do quadro aos preceitos
constitucionais vigentes faz-se necessário apresentar:
2.1 - a Lei(s) que cria(m) a estrutura administrativa do Município;
2.2 - a Lei(s) que cria(m) os Cargos em Comissão;
2.3 - a folha de pagamento do Município relativa ao mês de dezembro/2001
4) promover a juntada das Leis que autorizaram o parcelamento com a
PREVISTERRA mencionadas no documento de fls. 76: Documento apresentado
às fls. 890-892.
5) existência de despesas com publicidade com caráter de promoção pessoal,
em violação ao disposto no art. 37, § 1º, da CF/88 (fls. 262, 253, 251, 228, 221,
220, 215, 184, 119), impondo-se a restituição integral, devidamente atualizada
e acrescida de multa, dos valores irregularmente utilizados ao erário municipal:
6) esclarecer a inclusão da inauguração de diversas obras públicas na programação
da festa realizada em comemoração aos 40 anos de emancipação política da cidade
(fls. 262, 255 e 251): razoáveis as ponderações trazidas às fls. 1021.
7) irregularidade na utilização de recursos do FUNDEF relativos aos meses de
janeiro e abril de 2001 para cobrir gastos realizados em 2000, dados esses
confirmados pelo responsável pela contabilidade do FUNDO, Sr. Aldonir Viacelli,
conforme relata a Ata nº 27/2001 do Conselho de Acompanhamento (fls. 778 e
779), fato que, pela gravidade e pela possibilidade de repercussão na aferição de
índices com educação para o presente exercício, entendemos deva ser apreciado
neste expediente:
8) esclarecer a existência de diversas casas cedidas para fins residenciais (fls.
734-736):
9) indicar a forma de contratação do contador Aldonir João Viacelli,
apresentando a respectiva documentação comprobatória e esclarecendo o fato
de ser ele o responsável pelas contas de todos os entes vinculados ao Município
de Terra Roxa:
Ocorre, entretanto, que não consta da instrução conclusiva da Diretoria de Contas
Municipais, nº 946/04, manifestação específica acerca destes pontos, o que torna
impraticável o julgamento das contas.
Dessa forma, impões-se a remessa dos autos a essa Unidade Técnica, para
complementação da instrução do processo, ficando, assim, prejudicados os
embargos opostos.
Face ao exposto, voto no sentido de que, preliminarmente e de ofício, seja
declarada a nulidade do acórdão nº 3134/06, por ausência de fundamentação,
remetendo-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, em diligência interna,
para manifestação acerca dos itens apontados pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, no Parecer nº 2052/05, a f. 1027/1037, restando prejudicados,
por perda de objeto, os presentes Embargos de Declaração.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO protocolados sob nº 543347/06, do MUNICÍPIO DE
TERRA ROXA, de responsabilidade de MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO
AO TRIBUNAL DE CONTAS,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ , nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Deliberar que, preliminarmente e de ofício, seja declarada a nulidade do acórdão
nº 3134/06, por ausência de fundamentação, remetendo-se os autos à Diretoria
de Contas Municipais, em diligência interna, para manifestação acerca dos itens
apontados pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº
2052/05, a f. 1027/1037, restando prejudicados, por perda de objeto, os presentes
Embargos de Declaração.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 26 de junho de 2007 – Sessão nº 21
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 25 em 11 de Julho de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 8419/90 Vistas desde 23/05/2007 Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Interessado: FSCMR

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

Processo: 514700/05
Origem: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Interessado: JOSÉ CARLOS PEDROSO

Processo: 476259/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA MARIA DO OESTE

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 331418/02
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Interessado: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 40510/00 Adiado desde 20/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
Interessado: FLÁVIO LUIZ MAIORKY

Processo: 167043/06
Origem: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
Interessado: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS

Processo: 191955/06
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
Interessado: EDSOM LUIZ BAGETTI

APOSENTADORIA

Processo: 306160/96
Origem: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
Interessado: JANETE LOPES SANGI

Processo: 263734/03
Origem: MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: SANTA VIERA DE SOUZA

Processo: 488713/04
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE
COLOMBO
Interessado: NERCI ARCELINA DE SOUZA

Processo: 25204/05 Vistas desde 23/05/2007 Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA JORACI EDUARDO FERREIRA

Processo: 86610/05 Vistas desde 23/05/2007 Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AMAURY TOSETTO VOEIRA

Processo: 312060/06
Origem: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Interessado: AUGUSTO MARENUCCI

Processo: 527350/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VERGILIO ALVES TOLEDO

Segunda Câmara

Pautas

Processo: 618088/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIS CARLOS JULKOSKI

Processo: 619327/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
Interessado: DIONILDA VIDOLIN BRAINTA

Processo: 14180/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA ZILVANE BERTHOLDI

PENSÃO

Processo: 369400/00 Adiado desde 20/06/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
Interessado: NICE BRAGA

RESERVA

Processo: 49163/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ PERONI

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 267008/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Interessado: LUIZ CARLOS SETIM

Processo: 395166/05 Vistas desde 20/06/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO

Processo: 376556/06
Origem: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING
Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING

IMPUGNAÇÃO DE ATO

Processo: 47490/94 Vistas desde 20/06/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SEGUNDA INSPETORIA DE CONTROLE

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 512894/04
Origem: MUNICÍPIO DE MERCEDES
Interessado: GUINTHER RADOLL

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

APOSENTADORIA

Processo: 259397/03
Origem: MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: LUCIANO ENGELSING

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 186268/03
Origem: MUNICÍPIO DE INAJÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE INAJÁ

CERTIDÃO

Processo: 139760/07 Nova Audiência desde 13/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAIS
Interessado: MARIO BONALDO

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 108578/06 Nova Audiência desde 13/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS24 6ª feira |06/Jul/2007

Processo: 149576/06 Vistas desde 06/06/2007 Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO
Origem: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY
Interessado: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 166848/04 Adiado desde 30/05/2007
Origem: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO DE
LONDRINA
Interessado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO
DE LONDRINA
Processo: 122496/05 Adiado desde 30/05/2007
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONINA
Interessado: MUNICÍPIO DE ANTONINA

Processo: 133382/05 Adiado desde 30/05/2007
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
ANTONINA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE ANTONINA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 164446/04 Adiado desde 16/05/2007
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 52449/05 Adiado desde 13/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA

APOSENTADORIA

Processo: 233441/05 Adiado desde 16/05/2007
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EWALDO SCHLEDER FILHO

Processo: 278755/05 Adiado desde 16/05/2007
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: TEREZA PINTO DE LARA CANELO

RESERVA

Processo: 362700/01 Adiado desde 16/05/2007
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDSON ALVES

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 140400/05 Adiado desde 20/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS

Processo: 144538/05 Adiado desde 20/06/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA

Processo: 144546/05 Adiado desde 20/06/2007
Origem: MUNICÍPIO DE VENTANIA
Interessado: MUNICÍPIO DE VENTANIA

Processo: 262727/05 Adiado desde 20/06/2007
Origem: FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA

CERTIDÃO

Processo: 231721/07 Vistas desde 13/06/2007 Conselheiro HERMAS
EURIDES BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE IVAÍ
Interessado: IDIR TREVISO

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

Segunda Câmara
Ata da Sessão Ordinária número 22 de 20 de junho de 2007

Aos vinte dias do mês de junho de 2007, com início às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a vigésima segunda sessão ordinária da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com a presença do CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO e dos AUDITORES JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Participou, como
representante do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, a Procuradora
JULIANA STERNADT REINER. Ausente, em razão de férias, o
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, sendo
substituído pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, nos termos da
Portaria Presidencial nº. 94/97. Ausente, o AUDITOR EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, por motivo de suas férias regulamentares. Inicialmente, o PRESIDENTE
submeteu a Ata da Sessão Ordinária nº. 21, de 13 de junho do ano de 2007, à
aprovação do Plenário, a qual foi homologada. Concedida pela Presidência a
oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II, do artigo 464 do
Regimento Interno, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa, foi
solicitado o sobrestamento dos processos de nºs.:270182/07, 257801/07 e 254160/
07, pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO; 315450/06, 278520/
06 e 281679/06, pelo AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI; 268420/07,
264182/07, 256899/07, 240321/07, 268366/07, 268374/07, 80395/07, 181875/
05 e 112595/07, pelo Senhor Presidente, CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO. Posteriormente, aberto espaço para inclusão em pauta, de
processos que prescidem de publicação consoante o § 4º do artigo 429, foram
incluídos em mesa para julgamento os processos nºs.: 296971/07, na pauta do
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e 269346/07, na pauta do
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, ambos de Certidão Liberatória,
tendo sido observadas as determinações contidas no Regimento Interno deste
Tribunal de Contas. Ainda, foram devolvidos em mesa pelo AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO os processos de nºs.: 369400/00, para o
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; 127939/06 e 149304/06,
para o AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI. Em seguida, foi concedida a
palavra aos Conselheiros e Auditores presentes à Sessão para o relato de suas
pautas. Foram julgados os seguintes processos: 183129/03, 175995/04, 37105/
05, 132203/05, 191742/06, 192803/06, 203724/06, 211816/06, 290503/06,
362873/06, 491491/05, 524270/06, 532671/06, 20122/03, 140172/04, 617820/
06, 420225/05, 389509/03, 274489/04, 296971/07, 532972/03, 46681/04,
140524/05, 127939/06, 149304/06, 128885/05, 143310/05, 113763/02 e 269346/
07. O CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO não relatou nenhum
processo de sua pauta. Durante os trabalhos, foram concedidas vistas da pauta
do CONSELHEIRO £�: ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, dos processos nºs.:
395166/05, para o CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO; e
47490/94, para o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Foram adiados
os processos nºs.: 40510/00 e 369400/00, da pauta do PRESIDENTE
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO; 262727/05, 140400/05,
144538/05 e 144546/05, da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO. Foram retirados da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, os processos nºs.: 150884/06 e 345688/04, por decisão Colegiada.
Continuaram com vistas, da pauta do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, os processos nºs.: 155398/06, para o AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO; 8419/90, 25204/05 e 86610/05, para o AUDITOR
EDUARDO DE SOUSA LEMOS; 562171/06, da pauta do CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO, para o AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO; 149576/06, da pauta do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, para o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO; 122496/
05 e 133382/05, da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS,
para o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO; 231721/07, da pauta
do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, para o CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO. Continuaram com seus julgamentos adiados
os processos nºs.: 233441/05, 278755/05, 362700/01, 164446/04, 166848/04 e
52449/05 da pauta do AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Continuaram com pedido de nova audiência, os processos nºs.: 139760/07 da
pauta do CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO; 108578/06, da
pauta do AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI. Transcorrida a fase de
julgamento, o Presidente deixou livre a palavra e não havendo quem dela desejasse
fazer uso, às quinze horas e quatro minutos encerrou a vigésima segunda sessão
da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 27 de junho
de 2007, no horário regimental.

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 693/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150876/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
INTERESSADO: GILMAR EGIDIO PEREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS. PODER LEGISLATIVO
DE SANTANA DO ITARARÉ, EXERCÍCIO DE 2005. RETIFICAÇÃO DE
ACÓRDÃO, DE ACORDO COM O § ÚNICO DO ART. 471 DO REGIMENTO
INTERNO, PARA RETIFICAR, NO ITEM 1 DO VOTO E DA DECISÃO O
EXERCÍCIO FINANCEIRO, QUE CONSTOU COMO 2004 E É REFERENTE A
2005.
RELATÓRIO
As contas do Sr. Gilmar Egidio Pereira, relativas ao Poder Legislativo de Santana
do Itararé, exercício de 2005, foram apreciadas pela 2ª Câmara deste Tribunal na
Sessão nº 12/2007, realizada no dia 11 de abril de 2007, cuja decisão foi
consubstanciada no Acórdão nº 414/07 – Segunda Câmara, publicado no periódico
Atos Oficiais nº 95, de 20/04/2007.
Tendo sido alertado por pessoa daquele Município, após releitura do Acórdão nº
414/07 referido, este Relator confirmou que houve falha em sua elaboração, uma
vez que no item 1 do voto e da parte dispositiva do acórdão, constou referência
ao exercício financeiro de 2004 e não de 2005, período correto. Por esta razão,
nos termos do Parágrafo Único do art. 471 do Regimento Interno, faz-se necessária
a retificação da decisão publicada. Neste contexto, retrata-se a seguir o conteúdo
da Proposta de Voto nº 588/07 original (fls. 62/65), com as devidas correções e
com a proposta adicional (item 4) de que a intimação da decisão retificada seja
feita por via postal, com base no art. 381, II, do Regimento Interno:

Tendo sido as contas do Sr. Gilmar Egidio Pereira, relativas ao Poder Legislativo
de Santana do Itararé, exercício de 2005, encaminhadas no prazo previsto, a
Diretoria de Contas Municipais, após a análise do contraditório, conclui, na
Instrução nº 5945/06 (fls. 53/59), que as mesmas apresentam condições de
aprovação.
A Unidade converte em ressalva o desatendimento do prazo legal e regulamentar
para a publicação do Relatório de Gestão Fiscal, previsto na Lei de
Responsabilidade Fiscal e na Agenda de Obrigações, considerando que a omissão
da obrigação de fazer não caracteriza motivo para avaliação desabonadora da
gestão, indicando a imputação da multa prevista no art. 5º da Lei nº 10028/00 ao
Sr. Gilmar Egídio Pereira, CPF 022.060.619-61.
Sob a mesma argumentação a Diretoria converte em ressalva o atraso na apresentação
da prestação de contas eletrônica, indicando o mesmo agente público como
responsável pela multa prevista no art. 87, III, da Lei Complementar nº 113/05.
Restaram mantidas na instrução duas ressalvas relativas à remuneração dos agentes
políticos, ambas referentes à publicação intempestiva do ato fixatório, tendo sido
considerada uma ressalva no tocante ao subsídio do Presidente da Câmara e outra
para os demais edis.
hï:O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer nº. 4294/07 (fl.
61), elaborado pela Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, propugna pela
regularidade com ressalvas das contas, acompanhando o órgão instrutivo.
FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE VOTO
Este Relator discorda da conversão em ressalva do item relativo ao desatendimento
do prazo legal e regulamentar para a publicação do Relatório de Gestão Fiscal,
previsto nos arts. 54 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal e na Agenda de
Obrigações.
Segundo o art. 16, III, b, da Lei Complementar nº 113/05, é razão para o julgamento
pela irregularidade das contas a ocorrência de infração à norma legal ou
regulamentar, como no caso descrito, infração também caracterizada pelo atraso
na prestação de contas eletrônica, sendo este fato entretanto, salvo melhor juízo,
relativo ao exercício de 2006, posterior aos das contas ora analisadas.
No caso, pondera-se usualmente que, embora tenha ocorrido a infração, tal seria
uma impropriedade ou falta de natureza formal, da qual não resultou dano ao
erário ou à execução de programa, ato ou gestão, conforme previsto no inciso II
do mesmo art. 16 da Lei Orgânica, que define as condições para o julgamento
pela regularidade com ressalva das contas.
Porém, além de o descumprimento do prazo previsto em lei e em regulamento
para a publicação do Relatório de Gestão Fiscal não se caracterizar como uma
mera impropriedade ou falta de natureza formal, entende este Relator, ao contrário
do que preconiza a Diretoria de Contas Municipais, que a multa prevista no art.
5º da Lei nº 10028/00 não substitui a outra sanção do Tribunal, mas antes revela
o tratamento especial que o legislador dedicou à matéria, ressaltando a importância
da transparência das contas públicas a ser atingida por via da publicação deste
Relatório.
Assim, uma sanção não elide a outra, devendo ocorrer a aplicação cumulativa
das sanções: o julgamento pela irregularidade e a aplicação da multa.
Saliente-se, para o caso específico, que embora o responsável argumente que a
publicação com atraso se deu em decorrência de problemas com o jornal (sem no
entanto comprová-lo minimamente), a Instrução nº 3156/06 (cópias às fls. 23 a
30) indica que não houve a publicação dos anexos I – Demonstrativo de Despesa
com Pessoal, V – Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa e VII –
Demonstrativo dos Limites. Também a Instrução nº 1134/06 (cópias às fls. 15 a
22), esta não incluída no ofício de contraditório, indica que não houve a publicação
do mesmo anexo I no primeiro semestre de 2005.
Assim, entende este Relator que não há como converter em ressalva o item, visto
que, segundo as instruções citadas, alguns anexos do Relatório de Gestão Fiscal
que deveriam ter sido publicados durante o exercício de 2005 não o foram.
Quanto ao atraso na apresentação da prestação de contas eletrônica, no entender
deste Relator, tal fato não deve figurar como ressalva às contas de 2005, uma vez
tratar-se de obrigação atinente ao exercício de 2006. Neste caso, a multa prevista
no art. 87, III, b, da Lei Complementar nº 113/05 pode ser aplicada no âmbito
desta prestação de contas visando simplificar os trâmites deste Tribunal, visto
que a falha foi cometida pelo responsável pelas contas, e uma vez que houve o
devido contraditório.
Finalmente, conforme consideração reiterada deste Tribunal, mantêm-se as
ressalvas indicadas pela Diretoria de Contas Municipais, relativas à publicação
do ato de fixação dos subsídios em data posterior à das eleições e àquela
estabelecida na Lei Orgânica.
De todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05:
1) que esta Corte julgue irregulares as contas do Sr. Gilmar Egidio Pereira, CPF
022.060.619-61, relativas ao Poder Legislativo Municipal de Santana do Itararé,
exercício de 2005, em face da ausência de publicação de anexos do Relatório de
Gestão Fiscal;
2) que seja aplicada ao responsável citado a multa prevista no § 1º do art. 5º da
Lei nº 10.028 de 19/10/2000, em decorrência da infração administrativa contra
as leis de finanças públicas descrita no inciso I do mesmo artigo, caracterizada
pela ausência de publicação de anexos do Relatório de Gestão Fiscal, conforme
art. 88 da Lei Complementar nº 113/2005;
3) que seja aplicada ao responsável citado a multa prevista no art. 87, III, b, da
Lei Complementar nº 113/05, em face do encaminhamento da prestação de contas
eletrônica fora do prazo previsto no art. 23, § 1º, da Lei Complementar nº 113/
05.
4) que seja expedida intimação desta decisão ao responsável pelas contas, Sr.
Gilmar Egidio Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé,
por via postal, com aviso de recebimento mão-própria (ARMP), com base no art.
381, II, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150876/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ITARARÉ, de responsabilidade de GILMAR EGIDIO
PEREIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e das notas taquigráficas, por unanimidade em:
1) Julgar irregulares as contas do Sr. Gilmar Egidio Pereira, CPF 022.060.619-
61, relativas ao Poder Legislativo Municipal de Santana do Itararé, exercício de
2005, em face da ausência de publicação de anexos do Relatório de Gestão Fiscal;
2) Aplicar ao responsável citado a multa prevista no § 1º do art. 5º da Lei nº
10.028 de 19/10/2000, em decorrência da infração administrativa contra as leis
de finanças públicas descrita no inciso I do mesmo artigo, caracterizada pela
ausência de publicação de anexos do Relatório de Gestão Fiscal, conforme art.
88 da Lei Complementar nº 113/2005;
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3) Aplicar ao responsável citado a multa prevista no art. 87, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05, em face do encaminhamento da prestação de contas
eletrônica fora do prazo previsto no art. 23, § 1º, da Lei Complementar nº 113/
05.
Por dois votos a um, seguindo proposta do Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, restou vencido o Relator quanto ao item 4 de seu voto.
Votaram, nos termos acima o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
i:Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 23 de maio de 2007 – Sessão nº 18
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 722/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127129/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU
INTERESSADO: OLMIR SANTIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Guaraniaçu. Regularidade com ressalvas das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Guaraniaçu, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Olmir Santin, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5868/06 (fls. 157/163), opina pela regularidade
das contas, com ressalvas relativas ao ato fixatório da remuneração dos agentes
políticos intempestivo e sem atender ao prazo da Lei Orgânica Municipal e pela
falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 786/07
(fls. 164/165), compartilha da orientação da Diretoria de Contas Municipais pela
regularidade com ressalvas das contas apresentadas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Guaraniaçu, exercício de 2004, com ressalvas relativas ao ato
fixatório da remuneração dos agentes políticos intempestivo e sem atender ao
prazo da Lei Orgânica Municipal e pela falta de retenção das contribuições dos
agentes políticos ao INSS
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127129/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARANIAÇU, de responsabilidade de OLMIR SANTIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por maioria simples em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Guaraniaçu, exercício de 2004, com ressalvas relativas ao ato fixatório da
remuneração dos agentes políticos intempestivo e sem atender ao prazo da Lei
Orgânica Municipal e pela falta de retenção das contribuições dos agentes políticos
ao INSS
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencedor).
O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou pela irregularidade das contas
(voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 – Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 730/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127661/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO: ALVARO LUIZ GUILHERME
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Nova Londrina. Regularidade das contas com ressalvas e aplicação de multa,
nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei 113/05.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Nova Londrina, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Álvaro Luis Guilherme,
foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5446/06 (fls. 78/83), opina pela regularidade
das contas, com ressalvas e aplicação de multa, nos termos do artigo 87, inciso
III, da Lei 113/05.
O cálculo atuarial recomenda, para o desconto previdenciário dos servidores, o
percentual que varia de 7,65% a 11%, enquanto a Emenda Constitucional nº. 41/
03 define a alíquota mínima de 11%. Observo que a Câmara Municipal,
efetivamente descontou 11 % de seus servidores, razão por que resta a adequação
do cálculo atuarial à Emenda Constitucional 41/03.
A entrega da prestação de contas eletrônica com deve resultar como previsto em
Lei, em imputação de penalidade pecuniária ao agente responsável pela
administração, nos termos do artigo 87, Inciso III, da Lei 113/05 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 21957/
06 (fls. 84/85), opina pela regularidade das contas com ressalva e aplicação de
multa.

CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Nova Londrina, exercício de 2005, com ressalvas e aplicação de
multa, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127661/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA LONDRINA, de responsabilidade de ALVARO LUIZ
GUILHERME,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por maioria simples em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Nova Londrina, exercício de 2005, com ressalvas e aplicação de multa, nos termos
do artigo 87, inciso III, da Lei 113/05.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencedor).
O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou pela irregularidade e aplicação
de multa (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 – Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 736/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 142032/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
INTERESSADO: AILTON DA SILVA CORDEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica. Regularidade das contas,
com ressalva e aplicação de multa.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Santa Mônica, relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente
Sr. Ailton da Silva Cordeiro, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5038/06 (fls. 181/
186), se manifesta pela regularidade das contas, com ressalvas relativas às contas
contábeis sem conformidade com o contido no cálculo atuarial e pela aplicação
de multa, nos termos do artigo 87, Inciso III, da Lei 113/05 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas), pelo atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 18770/06 (fls. 187), pela aprovação, com ressalva, das
contas apresentadas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa
Mônica, exercício de 2005 e pela aplicação de multa nos termos do artigo 87,
inciso III da Lei 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142032/06, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA MÔNICA, de responsabilidade de AILTON DA SILVA CORDEIRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por maioria simples em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica, exercício
de 2005 e pela aplicação de multa nos termos do artigo 87, inciso III da Lei
113/05.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencedor).
O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou pela irregularidade das Contas
(voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 – Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 737/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 142466/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
INTERESSADO: JOSÉ DE CASTRO FRANÇA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Itaperuçu. Irregularidade das contas com aplicação de multas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Itaperuçu, relativas ao exercício de 2005 ,
de responsabilidade do Prefeito, Sr. José de Castro França, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas .

ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 3332/06 (fls. 172/213) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Itaperuçu, exercício de 2005, tendo em vista:
- Abertura de créditos adicionais acima do legalmente permitido. Observa-se a
ausência do CD do Orçamento.
- Os saldos bancários informados no sistema SIM-PCA, confrontados com o
registrado nos extratos bancários das contas mantidas pela Tesouraria da Entidade
para movimentação de suas disponibilidades, são divergentes (fls. 196, item 2.4,
A)
- Omissão de Conta Corrente no Sistema Informatizado (fls. 196, item 2.4, C)
- Existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento - Diversos
Credores. A entidade mantém indevidamente, no Passivo Financeiro, saldos em
contas de valores consignados de seus servidores na folha de pagamento, deixando
de efetuar o repasse às entidades privadas credoras desses recursos.
- Baixas indevidas do Passivo Financeiro. Foram realizadas baixas de valores
consignados no Passivo Financeiro via contas patrimoniais, caracterizando
apropriação indevida de recursos de terceiros.
- Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social. Consta, indevidamente, no
Passivo Financeiro, saldos em contas de valores consignados de seus servidores
na folha de pagamento, deixando de efetuar o repasse aos órgãos credores. A
ausência do repasse desses valores pode caracterizar crime de apropriação
indébita.
- falta de inscrição de Dívida Fundada. Da análise da execução orçamentária, dos
extratos apresentados e do Anexo 16-Demonstração da Dívida Fundada, verifica-
se que o Município contratou operações de Crédito, no valor de RS$ 299.200,00
sem o respectivo registro na dívida fundada do sistema informatizado, conforme
demonstrado no item 3.3, fls. 202.
- Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras. As confirmações dos saldos da dívida fundada pelos
credores, relacionadas no item 3.4, fls. 202, divergem dos registrados no Balanço
Patrimonial e nos Anexos Contábeis informados ao sistema informatizado.
- Existência de precatórios judiciais contra o Município, vencidos e não quitados
até o exercício financeiro de 2005.
- Conforme instruções em anexo desta Diretoria de Contas Municipais, fls. 151,
que condensam as conclusões sobre as análises da Gestão Fiscal do Município,
registra (fls. 152 e 163) a publicidade intempestiva de Anexos que compõem o
Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo, cabendo aplicação de multa de
acordo com o art. 5º da Lei 10.028/00.
- Existência de empenhos para aquisição de materiais, serviços ou realização de
obras, sem a indicação de licitação ou de processo de dispensa/inexigibilidade.
- Inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social.
Restou prejudicada a análise do cumprimento das obrigações com o Regime Geral
de Previdência, tendo em vista a inconsistência dos dados apresentados, e/ou por
informação incompleta.
- Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso. Verifica-se ,no registro
de entregas da Prestação de Contas Eletrônica, que a Entidade não atendeu o
prazo estipulado no art. 23, § 1º , da Lei Complementar nº 113/2005, cabendo
aplicação da sanção de multa nos termos regulamentados na referida Lei.
- Falta de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS.
- Falta dos documentos relacionados às fls. 186/189, caracterizando
Ressalva:
• Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais.
• Não exercício da capacidade tributária.
• Relatório da Gestão fiscal.
• Critério de reajuste adotado no ato fixador da remuneração do Prefeito, Vice e
Secretários.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº _19354/06 (fls. 225/
226), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Itaperuçu,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Observo que apesar de Oficiado (fls. 214), ter tomado ciência em 28/07/06 (AR
de fls. 214 v.) e ter solicitado carga do processo em 01/08/06, apenas em 11/12/
06 o interessado apresentou suas justificativas.
Embora comprove que em 01/12/06 a Prefeitura Municipal foi invadida por
vândalos que destruíram e furtaram equipamentos e documentos, o que torna,
agora, impossível o encaminhamento dos documentos capazes de sanar as
irregularidades, observo que o prazo contado para resposta já havia ultrapassado
o fixado no artigo 389 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Itaperuçu, exercício de 2005, em face de
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias; omissão de conta corrente
no sistema informatizado; existência de saldos de recursos consignados em folha
de pagamento – diversos credores; baixas indevidas do passivo financeiro; falta
de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/
ou Regime Próprio de Previdência Social, falta de inscrição de dívida fundada;
inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições credoras; precatórios judiciais – ausência de pagamento ou inscrição
na dívida fundada, irregularidade na gestão fiscal; realização de despesas sem
licitação ou sem indicação de processo de dispensa; inconsistência ou omissão
de dados do RGPS; entrega da prestação eletrônica com atraso; falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS e ausência de documentos, e
pela aplicação de multa nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei 10028/00.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142466/06, do MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU,
de responsabilidade de JOSÉ DE CASTRO FRANÇA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
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Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Itaperuçu, exercício de 2005,
em face de abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei
Orçamentária Anual, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias; omissão de conta
corrente no sistema informatizado; existência de saldos de recursos consignados
em folha de pagamento – diversos credores; baixas indevidas do passivo financeiro;
falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social, falta de inscrição de dívida
fundada; inconsistência nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições credoras; precatórios judiciais – ausência de pagamento
ou inscrição na dívida fundada, irregularidade na gestão fiscal; realização de
despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa; inconsistência
ou omissão de dados do RGPS; entrega da prestação eletrônica com atraso; falta
de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS e ausência de
documentos, e pela aplicação de multa nos termos do artigo 5º, § 1º, da Lei
10028/00.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 – Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 738/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 144310/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
INTERESSADO: JAIME ERNESTO CARNIEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Pinhal de São Bento. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Pinhal de São Bento, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Jaime Ernesto Carniel, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5530/06 (fls. 238/244) pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Pinhal de São Bento, exercício de 2005.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 22.484/06 (fls. 245),
da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
aprovação das contas das contas do Executivo Municipal de Pinhal de São Bento,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
das contas do Executivo Municipal de Pinhal de São Bento, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 144310/06, do MUNICÍPIO DE PINHAL DE
SÃO BENTO, de responsabilidade de JAIME ERNESTO CARNIEL,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por unanimidade em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Executivo Municipal de Pinhal de São Bento, exercício
de 2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 – Sessão nº 19
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 750/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131134/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO: NILVO ANTONIO PERLIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Prestação de contas municipal. Poder Executivo de Serranópolis do
Iguaçu, exercício de 2004. Falta de publicação de anexos do Relatório de Gestão
Fiscal relativo ao encerramento do exercício financeiro de 2004 – obrigação
relativa ao exercício de 2005 – impossibilidade de apreciação do fato nestas
contas. Irregularidade das contas: movimentação de recursos financeiros no
SICREDI - inconsistências injustificadas nos saldos constantes do sistema em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias - omissão
no sistema informatizado de contas correntes - obrigações financeiras superiores
às disponibilidades - extrapolação na remuneração dos agentes políticos, com
devolução dos valores - falta de aplicação do índice mínimo constitucional em
educação - falta de aplicação do índice mínimo constitucional em saúde.
RELATÓRIO
As contas do Sr. Nilvo Antonio Perlin, relativas ao Poder Executivo Municipal
de Serranópolis do Iguaçu, exercício de 2004, foram encaminhadas dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.

A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, concluiu na Instrução nº 874/07 (fls. 244/260) que as contas não
apresentam condições de aprovação, cabendo a aplicação da multa prevista
no art. 5º da Lei nº 10.028/00.
As irregularidades apontadas na instrução são as seguintes:
- Inconsistências injustificadas nos saldos constantes do sistema em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, totalizando R$
1.864,17 a maior depositado nas contas bancárias referidas na fl. 160, das quais
6 são do Banco do Brasil e 6 do Banco Itaú;
- Omissão no sistema informatizado de 34 contas correntes no Banco do Brasil e
de 10 no Banco Itaú, todas elas com saldo zerado em 31/12/2004, conforme fls.
160 e 161;
- Obrigações financeiras superiores às disponibilidades, na ordem de R$
106.958,81, conforme fl. 164;
- Remuneração dos agentes políticos;
- Falta de aplicação do índice mínimo em educação (foram aplicados 23,30%,
segundo a instrução);
- Aplicação em saúde inferior (14,66%) ao mínimo constitucional;
- Irregularidade formal, em vista da falta de apresentação dos documentos listados
à fl. 259.
A instrução converte em ressalvas os seguintes tópicos:
- Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes dos
divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes, totalizando uma
escrituração a maior de R$ 2.462,92, decorrente principalmente do IPVA,
conforme fl. 158;
- Movimentação de recursos financeiros em duas contas do SICREDI, citadas à
fl. 159;
- Análise da Gestão Fiscal – irregular, referente à publicação intempestiva (apenas
em 24/12/2005) de anexos do Relatório de Gestão Fiscal, conforme fl. 134;
- Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
As ressalvas mantidas pela instrução são as seguintes:
- Ato fixatório intempestivo;
- Exercício da capacidade tributária, caracterizado pela arrecadação de impostos
em proporção inferior a 70% do montante lançado;
- Análise da Gestão Fiscal – ressalva, referente à publicação intempestiva (em
09/12/2005) de anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária,
conforme fl.133.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5081/07
(fls. 262/264), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner,
corrobora os apontamentos feitos na instrução da Diretoria de Contas Municipais,
opinando pela desaprovação das contas do Executivo Municipal de Serranópolis
do Iguaçu, alertando à municipalidade para que adote as medidas necessárias
para o saneamento das ressalvas apontadas pela DCM, sob pena de desaprovação
das contas em análise futura.
VOTO
A Análise da Gestão Fiscal realizada pela unidade técnica aponta a incidência de
multa em face da publicação do Relatório de Gestão Fiscal fora do prazo estipulado
no artigo 54 da Lei Complementar 101/00.
No caso específico, consta da Instrução nº 375/2006 de Análise da Gestão Fiscal
do 2º semestre de 2004, à fl. 134, que 7 anexos do Relatório de Gestão Fiscal só
foram publicados em 24/12/2005 (anexo I – Demonstrativo da Despesa com
Pessoal, anexo II – Demonstrativo da Dívida Consolidada, anexo III –
Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores, anexo IV –
Demonstrativo das Operações de Crédito, anexo V – Demonstrativo das
Disponibilidades de Caixa, anexo VI – Demonstrativo dos Restos a Pagar e anexo
VIII – Demonstrativo dos Limites).
Contudo, verifica-se que o atraso na publicação do Relatório engloba obrigação
cujo prazo final correspondeu ao dia 30/01/2005. Assim, entendo que a matéria
deveria ser apreciada pelo relator das contas do Poder Executivo em 2005, o
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, no âmbito do processo nº 152577/
06, até porque o Prefeito Municipal já era outro, o Sr. José Arlindo Sehn. Porém,
uma vez tais contas já foram apreciadas, não tendo sido publicado ainda o acórdão
correspondente, deixo de tomar e propor medidas em relação a este item.
Quanto à movimentação dos recursos no Banco Cooperativo Sicredi S/A, o
interessado informa à fl. 189 que as contas eram utilizadas para movimentar o
fundo rotativo de incentivo à geração de emprego e renda e também para a
arrecadação de tributos municipais, uma vez que o Município não possui agência
de bancos oficiais ou nenhuma outra agência bancária.
Porém, verifico que já em 2001 o Tribunal havia se manifestado em consulta
(processo nº 14066/2001, Resolução nº 14066/2001) pela impossibilidade da
movimentação de recursos financeiros junto às cooperativas de crédito que
integram o SICREDI, tendo em vista o art. 2º da Resolução CMN/BACEN nº
2771/2000, que determina que essas entidades só podem transacionar com seus
cooperativados. Outras consultas se seguiram, sempre com o mesmo entendimento.
Nestes termos, discordo da instrução e parecer ministerial, e mantenho o
posicionamento pela irregularidade do tópico referido, embora salientando que,
na análise do caso concreto, este Tribunal já tenha flexibilizado a prática, apenas
ressalvando-a.
Necessário ressaltar, quanto à extrapolação na remuneração do Prefeito, cujo
cálculo à fl. 171 indica um valor a maior recebido de R$ 2.455,23, que não consta
da instrução ter havido a concessão de reajuste no exercício.
Finalmente, quanto à consideração de ressalvar a publicação do ato de fixação
dos subsídios em data intempestiva, entendo-a inadequada, já que o ato em questão
foi emitido em 2001, sendo que a conta ora analisada é de 2004. Além do mais,
cabe ao Legislativo a iniciativa de edição de tal normativo
Quanto aos demais itens da instrução, corroboro o posicionamento da Diretoria
de contas Municipais e do Ministério Público.
De todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, voto:
1) para que esta Corte emita Parecer Prévio pela irregularidade das contas do
Sr. Nilvo Antonio Perlin, CPF 557.175.439-72, relativas ao Poder Executivo
Municipal de Serranópolis do Iguaçu, exercício de 2004, em face da movimentação
de recursos financeiros no SICREDI; inconsistências injustificadas nos saldos
constantes do sistema em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias; omissão no sistema informatizado de contas correntes;
obrigações financeiras superiores às disponibilidades; extrapolação na
remuneração dos agentes políticos; falta de aplicação do índice mínimo
constitucional em educação; falta de aplicação do índice mínimo constitucional
em saúde.
2) pela imputação de devolução dos valores recebidos a maior pelo responsável,
na condição de Prefeito, conforme cálculo apresentado à fl. 170, com os devidos
acréscimos legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131134/05, do MUNICÍPIO DE
SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, de responsabilidade de NILVO ANTONIO
PERLIN,

ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e das notas taquigráficas, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio recomendando a irregularidade das contas do Sr.
Nilvo Antonio Perlin, CPF 557.175.439-72, relativas ao Poder Executivo
Municipal de Serranópolis do Iguaçu, exercício de 2004, em face da movimentação
de recursos financeiros no SICREDI; inconsistências injustificadas nos saldos
constantes do sistema em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias; omissão no sistema informatizado de contas correntes;
obrigações financeiras superiores às disponibilidades; extrapolação na
remuneração dos agentes políticos; falta de aplicação do índice mínimo
constitucional em educação e falta de aplicação do índice mínimo constitucional
em saúde.
o :2) Determinar a devolução dos valores recebidos a maior pelo responsável, na
condição de Prefeito, conforme cálculo apresentado à fl. 170, com os devidos
acréscimos legais.
Por dois votos a um restou vencida a proposta do Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS de considerar como irregularidades a publicação intempestiva do
Relatório de Gestão Fiscal e do Relatório Resumido de Execução Orçamentária,
além de se imputar a multa prevista no art. 5° da Lei 10.028/00.
Votaram nos termos acima o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 – Sessão nº 19
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 751/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 144490/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO: NILSON MÁRIO KONIG
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Prestação de contas municipal. Poder Legislativo de Serranópolis do
Iguaçu, exercício de 2004. Falta de publicação de anexos do Relatório de Gestão
Fiscal relativo ao encerramento do exercício financeiro de 2004 – obrigação
relativa ao exercício de 2005 – impossibilidade de apreciação do fato nestas
contas. Movimentação de recursos financeiros no SICREDI - irregularidade
das contas.
RELATÓRIO
As contas do Sr. Nilson Mario Konig, relativas ao Poder Legislativo Municipal
de Serranópolis do Iguaçu, exercício de 2004, foram encaminhadas dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto a este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, concluiu na Instrução nº 876/07 (fls. 130/136) que as contas podem
ser aprovadas com ressalvas e com aplicação da multa prevista no art. 5º da
Lei nº 10.028/00.
As ressalvas apontadas pela instrução são as seguintes:
- Ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal;
- Ato fixatório intempestivo;
- Movimentação de recursos em instituição financeira privada – SICREDI;
- e Análise da Gestão Fiscal – irregular.
Foram considerados sanados a falta de retenção do IRRF sobre a remuneração
dos agentes políticos e irregularidade formal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5040/07
(fls. 138/139), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner,
corrobora os apontamentos feitos na instrução da Diretoria de Contas Municipais,
posicionando-se pela aprovação com ressalvas das contas, com o alerta para
que a municipalidade adote as medidas necessárias para o saneamento das
ressalvas apontadas pela DCM, sob pena de desaprovação das contas em análise
futura.
VOTO
A Análise da Gestão Fiscal realizada pela Unidade Técnica aponta a incidência
de multa em face da publicação do Relatório de Gestão Fiscal fora do prazo
estipulado no artigo 54 da Lei Complementar 101/00. Contudo, verifica-se que o
atraso na publicação do Relatório engloba obrigação referente ao exercício de
2005. Assim, entendo que a matéria deverá ser apreciada pelo relator daquelas
contas, o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, no âmbito do processo nº
155150/06, para o que será encaminhado ofício relatando a situação.
Quanto à movimentação dos recursos no Banco Cooperativo Sicredi S/A, o
interessado informa que abriu a conta em 2003, uma vez que o Município não
possui agência de bancos oficiais ou nenhuma outra agência bancária, e que a
cidade mais próxima, Medianeira, fica a 18 km de distância. Ampara tal
procedimento no princípio da economicidade, “pois a Cooperativa não cobrava
taxas nem emolumentos para manutenção da conta”, evitando deslocamentos à
Medianeira e a necessidade de dispensar os servidores da Câmara no mínimo 1
dia por mês para receberem seus vencimentos, situação lesiva ao patrimônio
público e à boa gestão administrativa.
O responsável cita consulta formulada por ele em 2003 a propósito do assunto,
“descrevendo o caso fático da abertura e movimentação de Conta Corrente junto
ao SICREDI”, a qual foi respondida somente em 2006, conforme Acórdão nº
754/06 – Tribunal Pleno (processo nº 575213/03), o qual teve como Relator o
Conselheiro Henrique Naigeboren, e que respondeu “pela impossibilidade da
movimentação de recursos em cooperativas de crédito, ainda que haja lei
municipal autorizadora, conforme a instrução da DCM e o Parecer do MPjTC,
bem como a jurisprudência da Corte”.
Cita trecho do Parecer nº 315/03 da Diretoria de Contas Municipais que admite a
movimentação em banco privado até a instalação de banco oficial no município,
e afirma depois que acredita que a decisão merece revisão, e que a preocupação
em formular a consulta é “argumento suficiente para demonstrar a boa-fé e a
vontade” do manifestante em agir de acordo com as orientações deste Tribunal
de Contas.
Não olvidando a boa-fé do responsável, verifico que já em 2001 o Tribunal havia
se manifestado em consulta (processo nº 14066/2001, Resolução nº 14066/2001)
pela impossibilidade da movimentação de recursos financeiros junto às
cooperativas de crédito que integram o SICREDI, tendo em vista o art. 2º da
Resolução CMN/BACEN nº 2771/2000, que determina que essas entidades só
podem transacionar com seus cooperativados. Outras consultas se seguiram, sempre
com o mesmo entendimento. Nestes termos, mantenho o posicionamento pela
irregularidade do tópico referido, embora salientando que, na análise do caso
concreto, este Tribunal já tenha flexibilizado a prática, apenas ressalvando-a.
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Finalmente, quanto à consideração de ressalvar a publicação do ato de fixação
dos subsídios em data posterior à das eleições e àquela estabelecida na Lei
Orgânica Municipal, entendo-as inadequadas, já que o ato em questão foi emitido
em 2001, sendo que a conta ora analisada é de 2004. Embora a legislatura seja a
mesma, não se pode imputar a ressalva às contas do responsável em questão.
De todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, voto, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei Complementar nº
113/05, para que esta Corte julgue irregulares as contas do Sr. Nilson Mario
Konig, CPF 577.215.309-97, relativas ao Poder Legislativo Municipal de
Serranópolis do Iguaçu, exercício de 2004, em face da movimentação de recursos
financeiros no SICREDI.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 144490/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, de responsabilidade de NILSON
MARIO KONIG,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e das notas taquigráficas, por unanimidade em:
Julgar irregulares as contas do Sr. Nilson Mario Konig, CPF 577.215.309-97,
relativas ao Poder Legislativo Municipal de Serranópolis do Iguaçu, exercício de
2004, em face da movimentação de recursos financeiros no SICREDI.
Por dois votos a um restou vencida a proposta do Auditor EDUARDO DE SOUSA
LEMOS de considerar irregular também a publicação intempestiva do Relatório
de Gestão Fiscal, com imputação da multa prevista no art. 5° da Lei n° 10.028/
00.
Votaram nos termos acima o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 30 de maio de 2007 – Sessão nº 19
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 753/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 420067/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos do Governo Estadual, no exercício financeiro de 2005. Entidade
encaminhou prestação de contas. Processo n° 60659-4/06. Arquivamento do feito.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 30/08/2006, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos do Governo Estadual,
no exercício financeiro de 2005, no total de R$ 26.606,58 (vinte e seis mil,
seiscentos e seis reais e cinqüenta e oito centavos).
Inicialmente, o Município de Clevelândia foi citado através do Ofício n° 110/
2006-OTC-DAT, fls. 10. Em conseqüência, por meio do protocolo n° 59874-5/
06, o Sr. Vanderlei Valério, na condição de Prefeito Municipal, apresentou
esclarecimentos e documentos, as fls. 11 a 15, bem como requereu dilação de
prazo, que foi concedido conforme despacho exarado as fls. 16.
Em Instrução conclusiva de n° 197/07, fls. 17, a Diretoria e Análise de
Transferências, opina pelo arquivamento da Tomada de Contas em comento, nos
termos do art. 398, do Regimento Interno, em razão do encaminhamento da
prestação de contas devida, através do protocolo n° 60659-4/06.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.236/07,
fls. 21, acolhe integralmente o entendimento da Unidade Técnica manifestando-
se pelo arquivamento do feito.
VOTO
Considerando que o interessado atendeu determinação desta Casa, perdendo o
presente processo seu objeto, nos termos do art. 398, do Regimento Interno,
VOTO, pelo arquivamento da presente Tomada de Contas.
a:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 420067/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, considerando que o
interessado atendeu determinação desta Casa, perdendo o presente processo seu
objeto, nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 754/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 475929/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE CAFELÂNDIA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos do Governo Estadual, no exercício financeiro de 2005. Entidade
encaminhou prestação de contas. Processo n° 48980-6/06. Arquivamento do feito.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 28/09/2006, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos do Governo Estadual,
no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 4.058,98 (quatro mil, cinqüenta
e oito reais e noventa e oito centavos).
Inicialmente, a Entidade foi citada através do Ofício n° 104/2006-OTC-DAT, fls.
07. Posteriormente, verificou-se que a devida prestação de contas fora protocolada
neste Tribunal em 09/10/2006, sob n° 48980-6/2006.
Em Instrução conclusiva de n° 113/07, fls. 08, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pelo arquivamento da Tomada de Contas em comento, nos
termos do art. 398, do Regimento Interno.

Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.234/07,
fls. 12, acolhe integralmente o entendimento da Unidade Técnica manifestando-
se pelo arquivamento do feito.
VOTO
Considerando que a Entidade encaminhou a prestação de contas a esta Casa,
perdendo o presente processo seu objeto, nos termos do art. 398, do Regimento
Interno, VOTO, pelo arquivamento da presente Tomada de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 475929/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, considerando que a
Entidade encaminhou a prestação de contas a esta Casa, perdendo o presente
processo seu objeto, nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 755/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 459437/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de documentos e esclarecimentos.
Irregularidade. Inscrição em dívida ativa de multas administrativas imputadas
aos gestores, através da Resolução n° 6.388/2005. Encaminhamento ao Ministério
Público Estadual para as providências de estilo.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal, referente a recursos
recebidos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, no exercício
financeiro de 1998, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
Após análise da documentação encaminhada posteriormente, a Diretoria de Análise
de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de Contas, em Instrução n°
1.004/04, fls. 134 a 137, verificou a ausência de documentos e esclarecimentos,
quais sejam:
a) Plano de trabalho, conforme descrito na Cláusula Primeira do Convênio;
b) Ato de designação da Comissão de Licitação para o exercício de 1998 e 2000;
c) Parecer técnico ou jurídico sobre as Licitações Tomada de Preços n° 10/98 e
Carta Convite n° 08/2000;
d) Comprovante de publicação do Edital da Licitação Tomada de Preços n° 10/
98;
e) Adjudicação e Homologação da Licitação Tomada de Preços n° 10/98;
f) Contrato de Prestação de Serviços, celebrado com a empresa vencedora da
Licitação Tomada de Preços n° 10/98;
g) Comprovante de publicação do extrato do contrato celebrado com a empresa
vencedora do certame;
h) Certidões de INSS e FGTS da empresa vencedora da Licitação Carta Convite
n° 08/2000;
i) Certidão Negativa de Débito – CND do INSS, específica da obra;
j) Boletins de medição, emitidos pelo PARANACIDADE, conforme descrito na
Cláusula Quinta, inciso I do Convênio.
k) Justificativas quanto ao atraso de 640 dias no encaminhamento da prestação
de contas.
Inicialmente, por meio dos Ofícios n°s 4.506/04 e 4.507/04, foram citados os
Srs. Genivaldo Carvalho da Mota  e Edis Turcato , respectivamente, à época
Prefeito e ex-Prefeito Municipal, para que exercessem o direito constitucional ao
contraditório e ampla defesa. Entretanto, nenhum documento ou esclarecimento
foi apresentado pelas partes. Posteriormente, o Plenário desta Casa determinou
através da Resolução n° 6.388/2005, notificação dos interessados acima
mencionados. Ainda, aplicou multa administrativa. Devidamente intimados,
deixaram de se manifestar. Por fim, determinou-ser a citação via edital, fls. 153,
do Sr. Genivaldo Carvalho da Mota, para fins de recolhimento da multa de R$
100,00, em razão do atraso no encaminhamento das contas.
A Unidade Técnica ratifica seu entendimento em Instrução n° 574/05, fls. 142 a
144, opinando pela irregularidade das contas, com as sanções cabíveis.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.395/07,
fls. 155 e 156, acolhe integralmente o entendimento da Unidade Técnica
manifestando-se pela irregularidade das contas e medidas cabíveis ao caso.
VOTO
Embora devidamente citados os representantes legais do Município de Santo
Inácio, deixaram de apresentar documentação pertinente capaz de regularizar a
prestação de contas em questão.
Em face de todo o exposto e da inércia comprovada em atender determinação
desta Casa, acompanhando o Parecer n° 4.395/07 do Ministério Público junto a
este Tribunal, nos termos do Art. 16, III, letras a e b, da Lei Complementar n°
113/2005, VOTO:
I - pela irregularidade das contas em razão da não apresentação de documentos
necessários à comprovação da aplicação dos recursos recebidos do Governo
Estadual, referente ao exercício financeiro de 1998, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais);
II - determina-se o encaminhamento dos autos à Diretoria de Execuções para fins
de inscrição em dívida ativa das multas administrativas imputadas aos Srs.
Genivaldo Carvalho da Mota e Edis Turcato, através da Resolução n° 6.388/
2005.
III - Expirados os prazos recursais, encaminhamento das principais peças dos
autos ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis ao caso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 459437/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO - SEDU, referente ao exercício de 1998, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), em razão da não apresentação de documentos necessários à
comprovação da aplicação dos recursos recebidos;

II - Determinar o encaminhamento dos autos à Diretoria de Execuções, para fins
de inscrição em dívida ativa das multas administrativas imputadas aos Srs.
GENIVALDO CARVALHO DA MOTA e EDIS TURCATO, através da Resolução
n° 6.388/2005.
III - Encaminhar cópias das principais peças dos autos, ao Ministério Público
Estadual, para as medidas cabíveis ao caso, após expirados os prazos recursais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 759/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 493326/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004. R$
86.976,45. Regularidade com ressalva. Atraso no encaminhamento. Ausência de
CND específica da obra. Conforme Uniformização de Jurisprudência objeto do
Acórdão n° 1.365/06-Tribunal Pleno.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 86.976,45
(oitenta e seis mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta e cinco centavos),
que teve por objeto a reforma das Escolas Municipais: Bairro Planalto, Irmã
Dulce e Rocha Pombo.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.107/06, fls. 243 a
245, preliminarmente constatou a ausência de documentos e irregularidades, quais
sejam:
a) CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS, com as matrículas específicas
das obras;
b) Atraso de 223 (duzentos e vinte e três) dias, na protocolização das contas;
c) Embora concluídas as obras, o Núcleo Regional da Secretaria de Estado da
Educação informa que não acompanhou/fiscalizou a execução, não se
responsabilizando, portanto, pela qualidade dos serviços e dos materiais
empregados, cabendo assim, total responsabilidade ao Município.
Por meio do Ofício n° 1.894/06 foi concedido o prazo de 15(quinze) dias para
que o Sr. Clóvis Santo Padoan, ex-Prefeito Municipal, adotasse as medidas
necessárias à regularização do processo e/ou exercesse o direito ao contraditório
a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição Federal.
Através do protocolo n° 41673-6/06, fls. 252 a 256, o interessado procedeu à
juntada de documentos e esclarecimentos para fins de regularização da prestação
de contas, à exceção da CND do INSS.
Em Instrução n° 506/07, fls. 257 a 259, a Unidade Técnica após analisar os
autos, entendeu que o atual gestor deu cumprimento parcial às solicitações,
opinando ao final pela regularidade com ressalva da prestação de contas de
convênio, conforme entendimento do Tribunal Pleno em Uniformização de
Jurisprudência, objeto do Acórdão n° 1.365/06, em razão da não apresentação da
CND do INSS, específica da obra. Ainda, ressalta a necessidade do cumprimento
dos prazos legais por ocasião do encaminhamento das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 2.730/07, fls. 260.
VOTO
Considerando a Instrução n° 506/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 2.730/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como
entendimento firmado pelo Tribunal Pleno através do Acórdão n° 1.365/06 que
uniformizou jurisprudência em relação à matéria (exigibilidade da CND do INSS,
específica da obra, a partir de 1° de janeiro de 2005), nos termos do Art. 16, II,
da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da
presente prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, referente ao exercício de 2004, no valor de R$ 86.976,45 (oitenta
e seis mil, novecentos e setenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), de
responsabilidade do Sr. Clóvis Santo Padoan. Ressalte-se a necessidade do
cumprimento dos prazos legais por ocasião da protocolização das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 493326/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED ao MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, no exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 86.976,45 (oitenta e seis mil, novecentos e setenta e seis reais e
quarenta e cinco centavos), de responsabilidade do Sr. Clóvis Santo Padoan,
ressaltando-se a necessidade do cumprimento dos prazos legais por ocasião da
protocolização das contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 763/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 205611/06
INTERESSADO : FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, referente ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 300.000,00. Transferência da pendência para o exercício
financeiro de 2006.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
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Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 821/07, fls. 49 e 50, opina pela transferência da
pendência para o exercício financeiro de 2006, uma vez que a vigência do convênio
estende-se até 31/07/2007.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 4.102/07, fls. 52 e 53.
VOTO
Considerando a Instrução n° 821/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 4.102/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela
transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006, pelo motivo acima
exposto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 205611/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir a transferência da pendência para o exercício financeiro de 2006,
considerando a Instrução n° 821/07, da Diretoria de Análise de Transferências e
o Parecer n° 4.102/07, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 766/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 371996/06
INTERESSADO : APA DO COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL LYSÍMACO
FERREIRA DA COSTA DE RIO NEGRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2005. R$
10.000,00. Regularidade com ressalva, em razão do atraso no encaminhamento
da prestação de contas. Imposição de multa administrativa ao gestor.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mi reais), que teve por objeto a colaboração técnica
e administrativa no apoio à implantação de dois galpões para avicultura e aquisição
de equipamentos.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 7.802/06, fls. 46 a 48, verificou a ausência de
documentos e esclarecimentos necessários à regularização do processo, quais
sejam: a) Termo de Cumprimento dos Objetivos; b) aviso de crédito bancário; c)
extratos bancários referente a todo o período que engloba o convênio; d) parecer
contábil; e) atraso de 94 (noventa e quatro) dias no encaminhamento da prestação
de contas.
Ato contínuo, por meio do Ofício n° 3.473/06-OCN-DAT foi concedido o prazo
de 15 (quinze) dias, para que o Sr. Aloir Mamede, à época Presidente da
Associação, exercesse o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 61179-2/06, fls. 51 a 65, o interessado procedeu à juntada
de documentação pertinente.
Em Instrução conclusiva n° 820/07, fls. 66 e 67, a Unidade Técnica, opina pela
regularidade com ressalva, sugerindo a aplicação de multa administrativa, em
razão do atraso de 94 (noventa e quatro) dias, no encaminhamento da prestação
de contas. Sugere, porém, a aplicação de multa administrativa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.123/07,
fls. 68, manifesta-se pela regularidade das contas.
VOTO
Considerando a Instrução n° 820/07 da Diretoria de Análise de Transferências,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva, da presente prestação de contas de convênio
firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente
ao exercício de 2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), alertando-se para
o cumprimento dos prazos legais no encaminhamento das contas a esta Casa;
II - determina-se nos termos do art. 87, I, a, da Lei Complementar n° 113/2005,
c/c a Portaria n° 48/2007-TC, a aplicação de multa administrativa, ao Sr. Aloir
Mamede, Presidente à época, em razão do atraso de 94 (noventa e quatro) dias,
na protocolização das contas.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 371996/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO - SEAB, no exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), alertando-se para o cumprimento dos prazos legais
no encaminhamento das contas a esta Casa;
II - Determinar a aplicação de multa administrativa, ao Sr. ALOIR MAMEDE,
Presidente da entidade, à época, em razão do atraso de 94 (noventa e quatro)
dias, na protocolização das contas, nos termos do art. 87, I, a , da Lei
Complementar n° 113/2005, c/c a Portaria n° 48/2007-TC;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 768/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 199131/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LINDOESTE
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LINDOESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção Social. Exercício financeiro de 2005. R$ 120.574,90.
Regularidade com ressalva, em razão da juntada do termo de convalidação de
despesas não vislumbradas no Plano de Aplicação.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 120.574,90 (cento e
vinte mil, quinhentos e setenta e quatro reais e noventa centavos), que teve por
objeto o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.774/06-DAT/CAS,
fls. 106 a 108, preliminarmente, constatou o pagamento de despesas não previstas
no plano de aplicação, bem como a existência de saldo em 29/12/2005, no
montante de R$ 3.364,68.
Por meio do Ofício n° 3.375/06-OCN/DAT foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que o Sr. Roberto Carlos Girelli, à época Presidente, exercesse o direito
ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição Federal.
Através dos protocolos n°s 59509-6/06 e 61499-6/06, respectivamente, fls. 112
a 128, e 133 a 148, o interessado encaminhou documentos e esclarecimentos,
incluso Termo de Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da Educação,
fls. 113.
Em Instrução n° 845/07-DAT/CAS, fls. 149 e 150, a Unidade Técnica após analisar
a documentação trazida aos autos, opina pela regularidade com ressalva das contas
em questão, em razão das despesas não prevista, porém, convalidadas
posteriormente.
No mesmo sentido manifestou-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 4.181/07, fls. 151.
VOTO
Considerando a Instrução n° 845/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 4.181/07 do Ministério Público junto a este Tribunal,
bem como decisão anterior deste Plenário, no sentido de aceitar Termo de
Convalidação emitido pela Secretaria de Estado da Educação, nos termos do Art.
16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva
da presente subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício de 2005, no valor total de R$ 120.574,90 (cento e vinte
mil, quinhentos e setenta e quatro reais e noventa reais).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 199131/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LINDOESTE, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 120.574,90 (cento
e vinte mil, quinhentos e setenta e quatro reais e noventa centavos), considerando
a Instrução n° 845/07-DAT/CAS da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 4.181/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como decisão
anterior deste Plenário, no sentido de aceitar Termo de Convalidação emitido
pelo citado órgão, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 770/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 132122/05
INTERESSADO : CANTIDIO DOS SANTOS DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Aposentadoria. Ato subscrito pelo presidente do Instituto de Previdência.
Competência prevista em Lei. Precedentes. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria por idade do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Ajudante Geral, por invalidez, com proventos proporcionais.
Após sucessivas diligências à origem, a Diretoria Jurídica opina pela negativa de
registro, entendendo ser competente para emissão de ato de concessão de
aposentadoria e respectiva publicação o Prefeito Municipal e não a Presidente do
Instituto de Previdência Municipal de Adrianópolis, sendo nesse mesmo sentido
a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Em que pesem as manifestações em sentido diverso, encontra-se em condições
de registro o presente ato de aposentadoria.
Conforme mencionado pelo Prefeito Municipal, em sua defesa de f. 25 e 26, a
Lei Municipal nº. 571/2004, em seu artigo 19, V, atribui  ao Diretor Presidente
do Instituto de Previdência Municipal de Adrianópolis competência para “praticar,
conjuntamente com o Diretor Executivo, os atos relativos à concessão de
benefícios previdenciários previstos nesta Lei”.
Refere o Município, ainda, no Ofício de fls. 49 e 50, quatro precedentes desta
Corte, nº 430758/04, 369986/04, 30458-9/03 e 33600-0/04 (f. 40/41),  em que,
pelos respectivos acórdãos n°s 4.589/2005, 4.549/2005, 2.868/06 e Decisão
Definitiva Monocrática n° 389/2006, foi dado registro a aposentadorias da mesma
entidade, em idênticas circunstâncias.
Vale referir, outrossim, o decreto de exoneração do beneficiário, de f. 42, em
função de sua aposentadoria, este sim, subscrito pelo Prefeito Municipal.
Conclui-se, portanto, que a delegação para expedição do ato encontra respaldo
legal, sem prejuízo das atribuições privativas do Chefe do Executivo, de nomeação
e exoneração de servidores, atendo-se, ainda, a decisões anteriores desta Corte.
Face ao exposto, voto pela legalidade e registro do ato.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 132122/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Julgar legal o Ato de Concessão nº05/2005, que concedeu aposentadoria ao
servidor CANTIDIO DOS SANTOS DIAS, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 774/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 19882/07
INTERESSADO : ILZA ODETE STADLER LOPES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pensão Municipal. Negativa de registro. Providências administrativas e
judiciais para o ressarcimento dos valores pagos indevidamente.
RELATÓRIO
Trata de pensão municipal concedida a Sra. Ilza Odete Stadler Lopes da Silva,
na condição de credora de alimentos do servidor Roldão Lopes da Silva, falecido
em 20/11/2004.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos, emitiu o
Parecer n° 1.871/07, fls. 34, opinando pela legalidade e registro do presente ato
beneficiário.
Entretanto, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 4.130/07,
fls. 35 a 40, aponta os seguintes fatos:
a) a interessada divorciou-se do Sr. Roldão Lopes da Silva, em outubro de 1996,
e teve fixada em seu favor pensão alimentícia equivalente a 03 (três) salários
mínimos mensais;
b) em janeiro de 2000 o Sr. Roldão Lopes da Silva interrompeu os recolhimentos
que vinha efetuando ao Fundo Previdenciário, ficando inadimplente até 20 de
novembro de 2004, quando veio a falecer. Ainda, verifica que o ato concessivo
de pensão, fixada no valor de R$ 900,00, está fundamentado nas disposições
contidas na Lei Estadual n° 12.398/98, alterada pelas Leis n°s 12.607/99 e 13.443/
02; sendo que além da implantação do benefício foram depositados em conta
corrente, em favor da pensionista a importância de R$ 14.120,70, não obstante
haver um débito no valor de R$ 43.081,74 relativo ao não pagamento da
contribuição previdenciária no período de janeiro/2000 a outubro de 2004;
c) por fim, trata o servidor falecido de serventuário da justiça, frente ao exercício
de atividade delegada, ou seja, a remuneração não é suportada pelo
Erário, mas decorre da cobrança de custas judiciais.
�Diante de tais constatações,  Parquet manifesta-se pela negativa de registro
do ato que concedeu pensão à interessada.
VOTO
Considerando as ponderações apresentadas no Parecer n° 4.130/2007, bem como
entendimento já firmado por este Tribunal, VOTO, pela negativa de registro do
ato beneficiário concedido a Sra. Ilza Odete Stadler Lopes da Silva, determinando-
se à Entidade Previdenciária a imediata suspensão do pagamento e a adoção das
providências administrativas e judiciais tendentes ao ressarcimento dos valores
indevidamente pagos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
19882/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à pensão concedida à Sra. ILZA ODETE STADLER LOPES
DA SILVA, considerando as ponderações apresentadas no Parecer n° 4.130/2007,
bem como entendimento já firmado por este Tribunal;
II - Determinar à Entidade Previdenciária a imediata suspensão do pagamento e a
adoção das providências administrativas e judiciais tendentes ao ressarcimento
dos valores indevidamente pagos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 775/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 219979/02
INTERESSADO : EUDES TORRO LOPES
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Revisão de proventos. Regularidade e registro do Decreto n° 641/2003
que alterou os proventos de aposentadoria da interessada para equivalência de
20 horas semanais, em atenção a decisão judicial.
RELATÓRIO
Trata de revisão de proventos requerida pela interessada, que foi negada por este
Tribunal através da Resolução n° 5.089/2003, em razão da equivalência
correspondente a 40 horas semanais.
Ato contínuo, a interessada ajuizou Mandado de Segurança contra a Caixa de
Previdência do Município de Londrina, tendo sido deferida liminar determinando
a suspensão do ato que reduziu os seus proventos de aposentadoria. Diante do
fato, o presente processo foi sobrestado.
Entretanto, a 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, não reconheceu o direito
líquido e certo à percepção dos proventos calculados com base na jornada semanal
de 40 horas, e o Município retificou os proventos para a base de jornada de 20
horas semanais, em cumprimento a determinação judicial.
A Diretoria Jurídica, após análise da documentação acostada aos autos, emitiu o
Parecer n° 2.438/06, fls. 93, opinando pela regularidade e registro do Decreto n°
641/2003, que retificou os cálculos de proventos.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer nº. 3.960/07, fls. 94.
VOTO
Considerando os Pareceres n°s 2.438/06 e 3.960/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela legalidade e
registro do Decreto n° 641/2003 que alterou os proventos de aposentadoria da
Sra. Eudes Torro Lopes, para que fossem equivalentes a 20 horas semanais,
conforme decisão judicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 219979/02,



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |06/Jul/2007 29

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº641/2003, publicado no Jornal Oficial do Município, do
dia 05/02/2004, que retificou o Decreto nº587/2001, concedendo revisão de
aposentadoria à servidora EUDES TORRO LOPES, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 777/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 28807/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Concurso Público. Contratações anteriores a Lei
n° 14.269/03. Legalidade e registro, conforme Uniformização de Decisão contida
na Resolução n° 459/2005.
RELATÓRIO
Trata de documentação encaminhada pela Universidade Estadual de Maringá,
com a finalidade de regularização das contratações efetivadas, via Concurso
Público, anteriores a Lei n° 14.269/03 que criou e quantificou os cargos para o
atendimento do ensino superior do Estado do Paraná.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 7.811/06, fls. 43, após analisar os documentos
constantes do processo, opinou pela regularidade registro das contratações
pertinentes.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.917/07,
fls. �51 a 53, propugnou pela impossibilidade de registro em virtude da ausência
de documentos exigidos na Instrução Técnica n° 43/2005-IGC/DATJ, tais como:
publicação dos Editais de Homologação do Resultado Final; termos de posse;
alguns contratos firmados pelos servidores; publicação dos extratos dos contratos
e termos de desistência. Ainda, ressalta a não certificação por parte da Unidade
Técnica da observância à ordem classificatória.
VOTO
Vale ressaltar, que as admissões em questão fazem parte de um levantamento
elaborado pelo Poder Executivo Estadual, através da Secretaria de Estado da
Ciência, e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná por meio da 7ª Inspetoria
de Controle Externo, à época, para atendimento ao Decreto Estadual n° 5.722/
05, de 24/11/2005, visando a regularização das vagas ocupadas com a criação do
cargo, e o efetivo registro dos docentes e funcionários que ocupavam cargos à
época.
Considerando o elevado número de situações a serem regularizadas e o prazo
consignado no referido decreto, algumas exigências foram eliminadas, entre as
quais o encaminhamento de documentos, uma vez que a análise foi realizada “in
loco”;
Mesmo diante de tais informações, o Ministério Público junto a este Tribunal, em
Parecer n° 3.917/07, fls. 51 a 53, da lavra da Senhora Procuradora Dra. Juliana
Sternadt Reiner, opina pela negativa de registro das admissões em tela.
Tendo em vista que a Universidade Estadual de Maringá, neste processo, está
dando cumprimento ao posicionamento deste Tribunal, nos que diz respeito às
contratações efetivadas anteriormente a Lei n° 14.269/03, nos termos do Parecer
n° 7.811/06 da Diretoria Jurídica, VOTO, pela legalidade e registro das
contratações em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 28807/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal efetivada
pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, determinando seu registro,
tendo em vista o cumprimento ao posicionamento deste Tribunal, neste processo,
no que diz respeito às contratações efetivadas anteriormente a Lei n° 14.269/03,
nos termos do Parecer n° 7.811/06 da Diretoria Jurídica.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 778/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 145244/06
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Teste seletivo Edital n° 01/2005. Legalidade e
registro. Atraso no encaminhamento dos documentos. Multa administrativa ao
gestor.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Instituto Agronômico do Paraná, via
Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital n° 01/2005, objetivando a contratação
temporária de 145 (cento e quarenta e cinco) Operários de Campo.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria Jurídica em Parecer
n° 3.085/07, fls. 118 e 119, opina pela legalidade e registro das contratações em
comento. Entretanto, em razão do atraso no envio do processo a este Tribunal,
sugere multa administrativa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.125/07,
fls. 120, manifesta-se pela legalidade e registro das contratações em tela, sem
propugnar o recolhimento de multa.
VOTO
Considerando o Parecer 3.085/07 da Diretoria Jurídica, VOTO:
I - pela legalidade e registro das contratações originadas do Teste Seletivo,
disciplinado pelo Edital n° 01/2005, alertando-se para o cumprimento dos prazos
legais para o encaminhamento da documentação para efeito de registro neste
Tribunal.
II - em razão do atraso verificado no encaminhamento do processo, determina-se
nos termos do art. 87,II, “a”, da Lei n° 113/2005, o recolhimento de multa
administrativa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), de responsabilidade do
Sr. José Augusto Teixeira de Freitas Pichetti, à época Diretor do Instituto
Agronômico do Paraná.

III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 145244/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal efetivada
pelo INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ, disciplinado pelo Edital n°
01/2005, alertando-se para o cumprimento dos prazos legais para o
encaminhamento da documentação para efeito de registro neste Tribunal;
II - Determinar, nos termos do art. 87,II, “a”, da Lei n° 113/2005, o recolhimento
de multa administrativa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), de
responsabilidade do Sr. José Augusto Teixeira de Freitas Pichetti, à época Diretor
do Instituto Agronômico do Paraná, em razão do atraso verificado no
encaminhamento do processo;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
an:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 779/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 241944/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Concurso público Edital n° 09/2006. Legalidade
e registro do Decreto n° 101/2006, que readmitiu o servidor. Cumprimento de
decisão judicial.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pelo Município de Matinhos, via Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 009/1999, para provimento do cargo de
Mensageiro (5° colocado).
Vale ressaltar que a Resolução n° 7.359/2002-TC, negou registro à contratação
em questão, uma vez que a efetivação do interessado se deu no período vedado
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, dentro dos 180 dias anteriores ao
final do mandato municipal, resultando em aumento de despesas.
Entretanto, o Sr. Anderson Taborda Ribas, interessado, interpôs Mandado de
Segurança contra o Chefe do Poder Executivo Municipal, intentando recondução
imediata ao cargo para o qual foi nomeado em 12/07/2000 e exonerado através
do Decreto n° 249 de 09/10/2002, em razão da inobservância aos princípios do
contraditório e ampla defesa.
O Poder Judiciário do Estado do Paraná concedeu o Mandado de Segurança,
decisão mantida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por meio do Acórdão
n° 26081, fls. 169 a 180.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 1.323/07, fls. 191 e 192, após análise dos
documentos acostados aos autos, opina pela legalidade e registro do ato que
readmitiu o servidor Anderson Taborda Ribas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 3.752/07, fls. 197.
VOTO
Considerando decisão do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, materializada no Acórdão n° 26.081/2005, bem como os Pareceres n°s
1.323/07 e 3.752/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público
junto a este Tribunal, VOTO, pela legalidade e registro do Decreto n° 101 de 10/
03/2006, que revogou o Decreto n° 249/2002 para o fim específico de readmitir
o servidor Anderson Taborda Ribas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 241944/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal efetivada
pelo MUNICÍPIO DE MATINHOS, determinando o registro do Decreto nº.101/
2006, que revogou o Decreto nº.249/2002, para o fim específico de readmitir o
servidor ANDERSON TABORDA RIBAS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 780/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 387906/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de Pessoal. Teste seletivo. Contratação para provimento de
cargos permanentes. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal efetivada pela Universidade Estadual do Oeste do
Paraná, via Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital n° 043/2006, para contratação
temporária de Técnicos Administrativos.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 15.508/06, fls. 319 e 320, em análise preliminar,
verificou que não ficou demonstrado que as contratações foram amparadas na
legislação vigente, por tratar-se de substituição de servidor efetivo. Ainda, apontou
a ausência dos seguintes documentos: termos contratuais e devidas publicações,
cópias dos CPFs dos Srs. Marli dos Santos e Edeltraudt Brun.
Devidamente citada através do Ofício n° 7/07-ODL-DCE, fls. 322 e 323, o Sr.
Alcebíades Luiz Orlando, por meio do protocolo n° 2865-2/07, fls. 324 a 370,
encaminhou documentos e esclarecimentos.
Em novo Parecer de n° 1.827/07, fls. 375 e 376, ressalta inicialmente, que “houve
um longo decurso temporal entre os afastamentos dos servidores efetivos e a
contratação dos temporários(...) o que denota um lapso (...) uma vez que houve
tempo suficiente para a realização de um concurso público, conforme prevê a
Constituição Federal”. Ainda, que as contratações decorrem de atividade técnica
e de caráter permanente, o que exigiria o provimento dos cargos de forma efetiva.

Menciona decisão recente desta Casa contida no Acórdão n° 3.650-Primeira
Câmara, que negou registro à contratações semelhantes. Entretanto, ao final opina
pela legalidade e registro das admissões da Sra. Marli dos Santos e do Sr. Aurélio
Rodrigues Lyrio, com a conseqüente negativa de registro das demais contratações.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.167/07,
fls. 377, diverge do posicionamento adotado pela Unidade Técnica, manifestando-
se pela negativa de registro das contratações em análise, por não se enquadrarem
nas hipóteses de necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme disposto no artigo 37, IX, da Constituição Federal.
VOTO
Considerando que a Entidade realizou teste seletivo para o provimento de cargos
de caráter permanente, o que por si só, ensejaria a necessidade de realização de
concurso público, ainda, não demonstrou a necessidade temporária das referidas
contratações. Nestes termos, acompanhando o Parecer n° 2.167/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal, VOTO, pela negativa de registro das admissões em
comento, determinando-se que a Universidade Estadual do Oeste do Paraná, no
prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento
Interno deste Tribunal, sob pena de sanções administrativas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 387906/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro à Admissão de Pessoal efetivada pela Universidade Estadual
do Oeste do Paraná, relativas ao Edital nº 043/2006, acompanhando o Parecer n°
2.167/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, tendo em vista que a Entidade
realizou teste seletivo para o provimento de cargos de caráter permanente, o que
por si só, ensejaria a necessidade de realização de concurso público e, ainda, não
demonstrou a necessidade temporária das referidas contratações;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para que a Universidade Estadual do
Oeste do Paraná adote as medidas previstas no art. 302 do Regimento Interno
deste Tribunal, sob pena de sanções administrativas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 794/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 149193/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO: ARLINDO ADELINO TROIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Nova Londrina. Irregularidade das contas, com aplicação de multa consoante
art.87, III, da Lei Complementar 113/05.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Nova Londrina, relativas ao exercício de
2005, de responsabilidade do Prefeito, Sr. Arlindo Adelino Troian, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 5173/06 (fls. 240/260) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Nova Londrina, exercício de 2005, com aplicação de
Multa nos termos do art. 87, Inciso III, da Lei 113/05 e art. 5º da Lei 10.028/00.
A Diretoria de Contas Municipais aponta como motivo ensejador de desaprovação:
- Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 209, item 1.2).
- Resultado Financeiro Deficitário. Muito embora o Balanço Orçamentário
(fls.211), apresente um superávit de R$ 221.131,31, o exercício foi encerrado
com déficit de R$ 298.848,20. Para calcular efetivamente o resultado orçamentário,
considera-se o valor das transferências financeiras às demais Entidades do
Município - “Interferências Financeiras”, que, no caso, foi de R$ 519.969,51.
- Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias (fls. 215, item 2.4 A).
- Omissão de Conta Corrente no Sistema Informatizado (fls. 216, item 2.4 C).
- Baixas indevidas de valores consignados no Passivo Financeiro via contas
patrimoniais. A baixa dos valores que deveriam ser repassados ao regime próprio
foi feita de forma irregular e, de acordo com o art. 168-A do Decreto-Lei 2.848/
1940 que diz: “deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas
dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional”, pode ser caracterizada
como apropriação indébita previdenciária.
- Existência de empenhos para aquisição de materiais, serviços ou realização de
obras, sem a indicação de licitação ou de processo de dispensa/inexigibilidade.
- Falta de comprovação de aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEF para o
Magistério.
- Inconsistência e ausência de dados, referentes a Previdência dos Servidores
Públicos Municipais, no sistema - Cálculo Atuarial.
- Irregularidade formal caracterizada pela ausência dos documentos relacionados
às fls. 252/258.
Ressalva:
- Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais.
- Manutenção de elevado saldo em caixa.
- O não exercício da plena capacidade tributária.
- A Análise da Gestão Fiscal (Instrução nº. 2268/06, fls. 179/187) conclui que o
Poder Executivo não atendeu às exigências técnicas e legais quanto ao Resultado
Orçamentário do Exercício, cabendo a aplicação de multa nos termos do artigo
5º, § 1º, da Lei 10028/00.
ti:ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 21961/06 (fls. 261/
262), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame do contido
no expediente, não se opõe a que o douto Plenário, em cumprimento às disposições
do art. 31, §1º, c/c art. 71, I, da Constituição Federal, emita Parecer Prévio no
sentido da desaprovação das contas do Executivo e aplique multa, consoante art.
5º da Lei 10.028/00 e art.87, III, da Lei Complementar 113/05, em congruência
com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
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CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Nova Londrina, exercício
de 2005, em face da ausência de documentos, abertura de créditos adicionais
acima do legalmente permitido, resultado orçamentário deficitário, inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias, omissão de conta corrente no sistema informatizado, baixas
indevidas do passivo financeiro, realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de dispensa, falta de comprovação aplicação de 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério, inconsistência e ausência de dados no
sistema - Cálculo Atuarial e aplicação de multa consoante artigo 87, inciso III,
alínea ‘b’ da Lei Complementar 113/2005.
Com relação a publicação extemporânea do Relatório de Gestão Fiscal, deixo de
considerar o item como irregular, transformando-o em objeto de ressalva, bem
como deixo de aplicar a multa prevista no artigo 5º, parágrafo 1º da Lei 10.028/
00, por considera - lá medida abusiva ante ao grau da irregularidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 149193/06, do MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, de responsabilidade de ARLINDO ADELINO TROIAN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por maioria simples em:
1) Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Nova Londrina, exercício
de 2005, em face da ausência de documentos, abertura de créditos adicionais
acima do legalmente permitido, resultado orçamentário deficitário, inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias, omissão de conta corrente no sistema informatizado, baixas
indevidas do passivo financeiro, realização de despesas sem licitação ou sem
indicação de processo de dispensa, falta de comprovação aplicação de 60% dos
recursos do FUNDEF para o Magistério, inconsistência e ausência de dados no
sistema - Cálculo Atuarial e aplicação de multa consoante artigo 87, inciso III,
alínea ‘b’ da Lei Complementar 113/2005.
Ressalvar o item com relação a publicação extemporânea do Relatório de Gestão
Fiscal, deixo de considerar o item como irregular, bem como deixo de aplicar a
multa prevista no artigo 5º, parágrafo 1º da Lei 10.028/00, por considera - lá
medida abusiva ante ao grau da irregularidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor).
O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO teve voto discordante do relator
(voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 799/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 242067/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2001.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
com ressalvas das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Secretaria de Estado da Agricultura, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), tendo como objetivo a aquisição de veículos destinados ao Programa de
Integração da Infância e Adolescente. O presente ajuste, de responsabilidade do
Sr. Kazuhiro Tominaga é relativo ao exercício financeiro de 2001.
A Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 44/05, de fls.
122/123, manifesta-se pela regularidade das contas, ressalvando, entretanto, o
atraso no seu encaminhamento, fato para o qual sugere a aplicação de multa, com
base no artigo 5º, inciso I do Provimento 36/98 – TC.
O douto Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 992/05 de fls. 124,
opina pela regularidade da prestação de contas à luz do que estatui o Provimento
nº 29/94 -TC.
VOTO
Com relação a aplicação da multa sugerida pela Diretoria de Análise de
Transferências, a qual foi acatada pela Corte conforme se infere da Resolução nº
1479/2005, entendo que na época, o Provimento 36/98 ainda era vigente e como
tal, sua aplicação era latente pela Casa. Portanto, entendo que, tanto a aplicação
da multa pela Resolução nº 1479/2005, como sua exigência, ainda persistem no
mundo jurídico, somente podendo ser revertida por decisão do próprio órgão
colegiado.
Isto porque o Provimento 36/98, não foi, em nenhum momento declarado pela
justiça ou pela Corte, ilegal ou inconstitucional, muito pelo contrário, sua
revogação foi expressa, materializada através da Resolução nº 01/2006, ante ao
surgimento de um novo dispositivo legal.
Diante do exposto e com base na manifestação favorável do órgão instrutivo e do
Ministério Público junto a esta Colenda Corte, VOTO pela regularidade das contas
de convênio prestadas pelo Município de Tapejara, ressalvando o atraso na
apresentação desta prestação de contas, termos do artigo 247 do Regimento Interno
desta Casa.
Com relação a multa aplicada pela Resolução nº 1479/2005 desta Casa, vejo
manutenida sua aplicabilidade, e, uma vez não recolhida pelo Interessado, sujeita
o encaminhamento dos autos à Diretoria de Execuções da Casa para anotação da
decisão e dar segmento a execução e cobrança dos valores devidos, n os termos
estabelecidos pelo artigo 92 da Lei Complementar 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 242067/02,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO – SEAB ao MUNICÍPIO DE TAPEJARA, no
exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em razão
do atraso na apresentação desta prestação, nos termos do artigo 247 do Regimento
Interno desta Casa;
II - Encaminhar os autos à Diretoria de Execuções, para anotação da multa aplicada
pela Resolução nº1479/2005, uma vez mantida a sua aplicabilidade e não recolhida
pelo interessado, dando seguimento a execução e cobrança dos valores devidos,
nos termos estabelecidos pelo artigo 92 da Lei Complementar 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 800/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 328469/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2005.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a IASP, no valor de R$ 33.432,50 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e cinqüenta centavos) tendo como objetivo a aquisição de veículo e
equipamentos. O presente ajuste, de responsabilidade do Sr. Fabian Persi
Vendruscolo, é relativo ao exercício financeiro de 2005.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº. 768/07, de
fls. 355, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº. 3724/07 de
fls. 357, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do que
estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
VOTO
Considerando as manifestações favoráveis do órgão instrutivo e do douto
Ministério Público junto a esta Colenda Corte, VOTO acompanhando tal
entendimento, pela regularidade das contas de convênio prestadas pelo Município
de Guaíra, nos termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único do Regimento
Interno desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 328469/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP ao
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
33.432,50 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos),
nos termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único do Regimento Interno desta
Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 801/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 215539/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Voto de Retificação. Pela retificação do Acórdão nº 2068/06, para
modificar onde antes constava o nome do Sr. José Ancidino Ricardo Duarte, para
que agora conste o nome correto do gestor responsável Sr. Acindino Ricardo
Duarte.
RELATÓRIO
Cinge-se o feito em impugnação de despesas proposta pelo Ilustre Conselheiro
Fernando Augusto de Mello Guimarães ante as diversas irregularidades detectadas
pelo relatório de auditoria realizado no Município de Matinhos, conforme
Resolução nº 9150/03 desta Casa.
Este procedimento de impugnação teve sua regular instrução nos órgãos da Casa,
com julgamento final realizado no dia 25 de outubro de 2006, ocasião em que se
lavrou o Acórdão nº 2068/06 pugnando pela procedência desta impugnação.
Ocorre que, ao identificar os responsáveis pelas irregularidades transformadas
em impugnação de despesas, constou no voto deste Relator como sendo um dos
responsáveis o Sr. José Ancidino Ricardo Duarte, quando na verdade o nome
correto do responsável legal e prefeito a época do Município de Matinhos é Sr.
Acindino Ricardo Duarte.
Tal equívoco, diga-se de caráter formal, apresentado no voto deste Relator,
transferiu-se também ao Acórdão nº 2068/06 da Segunda Câmara desta Casa.
Diante de tais constatações e demonstrado o erro formal ante a indicação do
nome de um dos responsáveis, submeto a matéria mais uma vez a apreciação do
Colegiado e VOTO pela retificação do Acórdão nº 2068/06, para fazer constar o
nome correto do responsável legal, qual seja Sr. Acindino Ricardo Duarte, onde
antes constava José Ancidino Ricardo Duarte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 215539/04,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Retificar o Acórdão nº.2068/06, para fazer constar o nome correto do responsável
legal, qual seja Sr.ACINDINO RICARDO DUARTE, onde antes constava José
Ancidino Ricardo Duarte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº 20.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 802/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 125789/97
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA MUNICIPAL E PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADOS: CARLOS ROBERTO TAVERNA DA FONSECA,
FELICIANO BERNARDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Prestação de Contas Municipais. Bocaiúva do Sul. Poder Executivo,
Poder Legislativo e Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM,
exercício de 1996. Regularidade das contas do Poder Legislativo – parecer
prévio recomendando a irregularidade das contas do Poder Executivo, em
razão do descumprimento da lei municipal nº 03/1993, relativa ao fundo
previdenciário – falta de repasse das contribuições ao fundo e utilização de recursos
do fundo sem autorização legislativa – perda de objeto quanto ao Instituto de
Previdência e Assistência Municipal – IPAM.
RELATÓRIO
As contas do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do Instituto de Previdência
e Assistência Municipal – IPAM de Bocaiúva do Sul, relativas ao exercício de
1996, foram prestadas pelo Ex-Prefeito Municipal, Sr. Carlos Roberto Taverna
da Fonseca, dentro dos prazos previstos, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução 809/98, fls. 540/556,
emite parecer favorável à regularidade das contas do Executivo, Legislativo
e Instituto de Previdência e Assistência Municipal de Bocaiúva do Sul,
assinalando apenas ressalva quanto às contas do Poder Executivo, referente à
falta de liquidação, até 31/12/1996, de empréstimo tomado no exercício financeiro
de 1995, bem como de saldo de empréstimo tomado no exercício financeiro de
1994, ambos contraídos junto ao Instituto de Previdência e Assistência Municipal
– IPAM.
Conforme dados extraídos da Instrução nº 2305/96, referente às contas do exercício
de 1995, o saldo do empréstimo em 31/12/95 correspondia a R$ 100.973,21. De
acordo com o demonstrativo das contas do ativo realizável, à fl. 448, o saldo
permaneceu inalterado, demonstrando a ausência de amortizações no exercício
de 1996.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, por intermédio do Parecer nº 9480/01, da
lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, conclui seja emitido parecer prévio no
sentido de recomendar a irregularidade das contas do Poder Executivo, em
razão do descumprimento da Lei Municipal nº 03/93, e pela regularidade das
contas do Poder Legislativo Municipal e a perda de objeto por parte do
Instituto de Previdência e Assistência Municipal – IPAM de Bocaiúva do Sul,
em razão de ausência de movimentação financeira e inexistência de atos de gestão
no exercício de 1996.
VOTO
Trata-se de prestação de contas do Poder Executivo, do Poder Legislativo e do
Instituto de Previdência e Assistência Municipal – IPAM de Bocaiúva do Sul,
relativas ao exercício de 1996, de responsabilidade respectivamente dos Srs.
Carlos Roberto Taverna da Fonseca e Feliciano Bernardi. Quanto ao IPAM, não
houve nomeação de responsável naquele exercício.
Inicialmente, necessário esclarecer que o feito foi redistribuído pela Presidência
deste Tribunal (segundo despacho à fl. 589), nos termos da Portaria nº 123/2006,
ao Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, em 15/03/2006, tendo sido
delegado a este auditor em 09/05/2006, segundo Termo de Delegação nº 2/06, à
fl. 590. Antes disso, atuou como Relator o Auditor Roberto Macedo Guimarães.
Da análise dos autos, inicialmente este relator aventou ter havido o
desentranhamento irregular de documentos, solicitando providências, conforme
Despacho nº 808/2006 de 18/05/2006, à fl. 591, e Despacho nº 3058/06, de 04/
11/2006, fls. 598/599. Posteriormente, com o auxílio da Diretoria de Contas
Municipais, por meio da Informação nº 353/07, de 06/03/2007, fl. 600, ficou
esclarecido que as lacunas na seqüência dos documentos eram decorrentes de
procedimento já superado por esta Casa, de numerar nos autos principais as folhas
de processos apensos, os quais fisicamente não faziam menção ao feito principal.
Quanto ao mérito, consta da instrução e do parecer ministerial que, embora
regularmente criado, o Instituto de Previdência e Assistência Municipal – IPAM
não desenvolveu qualquer atividade no exercício de 1996. Não foi constituída
sua Diretoria e respectivo Conselho, contrariando o art. 55 e seguintes da Lei
Municipal nº 09/93, instituidora do Instituto. Assim, como assevera o Procurador
Gabriel Guy Léger, in verbis:
“Resta patente que a criação do IPAM não passou de mero artifício para
descumprimento das normas federais pertinentes ao Regime Geral de Previdência
Social (Leis nº 8212/91 e 8.231/91).”
Neste contexto, não houve o repasse das verbas patronais e daquelas retidas dos
servidores ao fundo previdenciário, inobstante estivessem os servidores municipais
vinculados ao regime próprio. Ainda citando o parecer ministerial, “é inequívoco
o descumprimento da Lei Municipal nº 03/93, instituidora do IPAM, fato este
que nos termos do Decreto-lei nº 201/67, art. 1º, inciso XIV, pode caracterizar
crime de responsabilidade, punível com a pena de detenção de três meses a três
anos, por negativa da execução de lei municipal.”
Porém, através do protocolo nº 18631-3/00, fls. 567/568, foi firmado Termo de
Acordo entre a Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul e o IPAM, em 13/11/
1997, englobando os valores retidos dos funcionários e a cota patronal, relativos
ao exercício de 1996, os quais não foram repassados, além de empréstimos
realizados nos exercícios de 1994 e 1995. Segundo o parecer ministerial (uma
vez que as fls. 567/568 não constam dos autos) o termo inicial para a quitação
das parcelas seria o dia 30/08/1998, sendo que o termo final se daria no exercício
de 2001, pelo que o Procurador solicitava que a DCM observasse o cumprimento
do Acordo naqueles exercícios.
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Quanto a este acompanhamento, verifica-se que no exercício de 1998 não houve
o cumprimento do parcelamento da dívida com o fundo de previdência, tendo
sido este fato causa de proposição de irregularidade das contas, a qual constou
do parecer prévio, autos nº 102808/99.
Anota ainda o parecer do douto Procurador Gabriel Guy Léger que em várias
ocasiões o Plenário deste Tribunal havia apresentado posição contrária aos
empréstimos tomados pelo Executivo Municipal junto aos respectivos fundos
previdenciários, notadamente quanto a devolução dos valores não se realizava
no mesmo exercício, observando entretanto que em sede recursal tal entendimento
foi algumas vezes abrandado. No caso, tratando-se de empréstimos tomados em
exercícios anteriores, não há porque se imputar responsabilidade nestas contas
quanto à sua formalização. Quanto à falta de amortização no exercício, da mesma
forma que a DCM, entendo que o fato não seja causa autônoma de irregularidade,
uma vez que não constam da instrução os termos específicos em que tal deveria
se dado, depreendendo-se que a quitação deveria ter se dado nos exercícios
anteriores em que foram formalizados os empréstimos, ficando a ressalva por
não ter havido nenhuma amortização, e não por não ter ocorrido a completa
liquidação dos empréstimos. Trata-se, como se vê, de fato anterior à Lei de
Responsabilidade Fiscal.
�Finalmente, quanto ao Poder Legislativo, acompanho a instrução e parecer
uma vez que não consta que, de forma análoga ao Poder Executivo, tenha havido
a falta de contribuição patronal e o repasse das contribuições previdenciárias ao
IPAM. Depreende-se, neste caso, que a execução financeira seria feita pelo
Executivo ou mesmo que não haviam servidores do Legislativo.
De todo o exposto, acompanho o parecer ministerial, e voto:
I) pela emissão de parecer prévio recomendando a irregularidade das contas
do Sr. Carlos Roberto Taverna da Fonseca, CPF nº 599.608.259-49, relativas ao
Poder Executivo de Bocaiúva do Sul, exercício de 1996, em virtude do
descumprimento da Lei Municipal nº 09/93, caracterizado pela ausência de repasse
das verbas patronais e daquelas retidas dos servidores ao fundo previdenciário
municipal;
II) pela regularidade das contas do Sr. Feliciano Bernardi, CPF nº 599.608.259-
49, relativas ao Poder Legislativo de Bocaiúva do Sul, exercício de 1996;
III) pela perda de objeto relativamente às contas do Instituto de Previdência e
Assistência Municipal – IPAM de Bocaiúva do Sul, relativas ao exercício de
1996;
IV) pela comunicação dos fatos ao Ministério Público Estadual para providências,
em razão do descumprimento da Lei Municipal nº 09/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125789/97, do PODER EXECUTIVO e
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ASSISTÊNCIA MUNICIPAL, de
responsabilidade CARLOS ROBERTO TAVERNA DA FONSECA, e do
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL, de
responsabilidade de FELICIANO BERNARDI,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
I) Emitir parecer prévio recomendando a irregularidade das contas do Sr. Carlos
Roberto Taverna da Fonseca, CPF nº 599.608.259-49, relativas ao Poder
Executivo de Bocaiúva do Sul, exercício de 1996, em virtude do descumprimento
da Lei Municipal nº 09/93, caracterizado pela ausência de repasse das verbas
patronais e daquelas retidas dos servidores ao fundo previdenciário municipal;
II) Julgar pela regularidade das contas do Sr. Feliciano Bernardi, CPF nº
599.608.259-49, relativas ao Poder Legislativo de Bocaiúva do Sul, exercício
de 1996;
III) Deliberar pela perda de objeto relativamente às contas do Instituto de
Previdência e Assistência Municipal – IPAM de Bocaiúva do Sul, relativas ao
exercício de 1996;
IV) Determinar a comunicação dos fatos ao Ministério Público Estadual para
providências, em razão do descumprimento da Lei Municipal nº 09/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 6 de junho de 2007 – Sessão nº. 20
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 803/07 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 14.160-1/05-TC
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
Responsável: NELSON EZEQUIEL DE SOUZA
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA:PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder Executivo
de Conselheiro Mairinck. Exercício de 2004. Irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos:  abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado
pela Lei Orçamentária Anual; resultado orçamentário deficitário não justificado;
inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias; omissão de conta corrente
no sistema informatizado; falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS e Regime Próprio; falta de apropriação na receita
orçamentária do Imposto de Renda Retido na Fonte; inconsistências nos saldos
da dívida fundada em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras; existência, no exercício do encerramento do mandato, de obrigações
financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades; impossibilidade da
análise relativa à remuneração dos agentes políticos, frente a ausência de dados;
desatendimento às determinações legais, no tocante a manutenção e
desenvolvimento do ensino, uma vez não aplicado o índice mínimo de 25% em
educação, bem como, de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério;
impossibilidade da análise relativa à Previdência Municipal e Regime Geral de
Previdência, frente a ausência de dados; e irregularidade formal, frente a ausência
dos documentos indicados às fls. 132/133. Encaminhamento de cópia das
principais peças do processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público
Estadual, para adoção das medidas que julgar necessárias.
PARECER PRÉVIO
RELATÓRIO
As contas do Executivo Municipal de Conselheiro Mairinck, relativas ao exercício
financeiro de 2004, de responsabilidade do Sr. Nelson Ezequiel de Souza, indicado
às fls. 132, foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às
disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e
instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este
Tribunal.

Outrossim, cumpre aqui salientar que após oportunizado o contraditório, o
interessado, através do protocolo 440.840/06-TC, solicitou prorrogação de prazo
para apresentação da documentação necessária ao saneamento das irregularidades,
o que lhe foi deferido pelo Despacho nº 2918/06 (fls. 161). Contudo, conforme
se depreende do Termo de Certidão às fls. 162, não houve resposta aos
apontamentos efetuados no exame preliminar.
A Diretoria de Contas Municipais, uma vez que o interessado não se manifestou
quando oportunizado o direito ao contraditório e ampla defesa, através da Instrução
nº 1150/07-DCM (fls. 163/164), ratifica sua Instrução nº 100/06-DCM (fls. 119/
148), cuja conclusão é pela irregularidade das contas pelos seguintes motivos:
· abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 126 e 133 – item 1.2);
· resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 126 e 135 – item 1.6);
· inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 127 e 137 – item 2.4-
A);
· omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 127 e 137 – item 2.4-
C);
· falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e Regime Próprio (fls. 127 e 138 – item 2.6);
· falta de apropriação na receita orçamentária do Imposto de Renda Retido na
Fonte (fls. 127 e 138 – item 2.7);
· inconsistências nos saldos da dívida fundada em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições credoras (fls. 128 e 140 – item 3.4);
· existência, no exercício do encerramento do mandato, de obrigações financeiras
sem o necessário suporte em disponibilidades (fls. 128/129 e 141 – item 4.5-A);
· análise da gestão fiscal – publicação intempestiva de demonstrativos componentes
do Relatório de Gestão Fiscal (fls. 111 – “c” e 129 ), sugerindo, às fls. 117 – “b”,
a aplicação da multa prevista no artigo 5º, § 1º, da Lei nº 10.028/00;
· impossibilidade da análise relativa à remuneração dos agentes políticos, frente a
ausência de dados (fls. 129);
· desatendimento às determinações legais, no tocante a manutenção e
desenvolvimento do ensino (fls. 129), uma vez não aplicado o índice mínimo de
25% em educação, bem como, de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério
(fls. 130);
· impossibilidade da análise relativa à Previdência Municipal e Regime Geral de
Previdência, frente a ausência de dados (fls. 130/131 e 146/147 – itens 5.4 e
5.5), e
· irregularidade formal (fls. 131), frente a ausência dos documentos indicados às
fls. 132/133.
A Unidade ressalva ainda, às fls. 125/126, item 4, o não exercício da plena
capacidade tributária (fls. 113/114 – item 4) e análise da gestão fiscal - publicação
intempestiva de demonstrativos componentes do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária (fls. 110 – “b”).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 7611/07
(fls. 166/167), da lavra da Procuradora Valéria Borba, opina pela desaprovação
das contas, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais,
recomendando, ainda, o “encaminhamento de peças ao Procurador Geral de
Justiça, em face da não aplicação do índice mínimo na área de educação, e
atendimento da Lei 9.424/96, e, também em razão da inconsistência de dados
que não nos permite aferir a regular aplicação dos recursos pertinente ao
exercício financeiro em comento.”
VOTO
A Análise da Gestão Fiscal, realizada pela Unidade Técnica, aponta a incidência
de multa em face da publicação do Relatório de Gestão Fiscal fora do prazo
estipulado no artigo 54 da Lei Complementar 101/00. Contudo, verifica-se que o
atraso na publicação do Relatório engloba obrigação referente ao exercício de
2005. Assim, entendo que a matéria deverá ser apreciada pelo relator daquelas
contas, o Auditor Ivens Zschoerper Linhares, no âmbito do processo nº 14.894-
4/06-TC, para o que será encaminhado ofício relatando a situação.
No demais, comungo do entendimento esposado pelos órgãos instrutivos desta
Corte de Contas.
Assim, de todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo,
não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141601/05, do MUNICÍPIO DE
CONSELHEIRO MAIRINCK,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) emitir Parecer Prévio recomendando o julgamento pela irregularidade das
contas do Sr. Nelson Ezequiel de Souza, CPF nº 536.480.649-91, referentes ao
Executivo Municipal de Conselheiro Mairinck, exercício financeiro de 2004, pelos
seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado
pela Lei Orçamentária Anual (fls. 126 e 133 – item 1.2); resultado orçamentário
deficitário não justificado (fls. 126 e 135 – item 1.6); inconsistências injustificadas
nos saldos do sistema em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias (fls. 127 e 137 – item 2.4-A); omissão de conta corrente no
sistema informatizado (fls. 127 e 137 – item 2.4-C); falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e Regime Próprio (fls.
127 e 138 – item 2.6); falta de apropriação na receita orçamentária do Imposto
de Renda Retido na Fonte (fls. 127 e 138 – item 2.7); inconsistências nos saldos
da dívida fundada em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras (fls. 128 e 140 – item 3.4); existência, no exercício do encerramento do
mandato, de obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades
(fls. 128/129 e 141 – item 4.5-A); impossibilidade da análise relativa à
remuneração dos agentes políticos, frente a ausência de dados (fls. 129);
desatendimento às determinações legais, no tocante a manutenção e
desenvolvimento do ensino (fls. 129), uma vez não aplicado o índice mínimo de
25% em educação, bem como, de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério
(fls. 130); impossibilidade da análise relativa à Previdência Municipal e Regime
Geral de Previdência, frente a ausência de dados (fls. 130/131 e 146/147 – itens
5.4 e 5.5); e irregularidade formal (fls. 131), frente a ausência dos documentos
indicados às fls. 132/133;
2) determinar o encaminhamento de cópia das principais peças do processo,
esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público Estadual, para adoção
das medidas que julgar necessárias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 06 de junho de 2007 – Sessão n°20.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 805/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 464636/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas Extraordinária. Recolhimento integral dos valores
impugnados pelos servidores do ceasa/pr. Arquivamento.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre impugnação de despesa proposta pela 2ª
Inspetoria de Controle Externo, em 22 de novembro de 2004, atinente a despesas
realizadas pelas Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA/PR, no exercício
de 2004, referente a pagamentos de autos de infração à legislação trabalhista, no
montante de R$ 9.126,34 (nove mil cento e vinte e seis reais e trinta e quatro
centavos).
Em razão das alterações introduzidas no Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná pela Resolução nº. 02/2006 e de acordo com a tipicidade da matéria
envolvida no presente protocolo, determinou-se a transformação da impugnação
em Tomada de Contas Extraordinária (despacho nº. 2854/06), nos termos do art.
262, § 2º do supramencionado ato normativo interno, oportunizando o exercício
do contraditório e da ampla defesa a autoridade responsável pela entidade
impugnada.
Por intermédio do protocolo nº. 55413-6/06, a Diretora Presidente do CEASA/
PR, encaminha cópia da ata de reunião realizada em 18 de outubro de 2006, na
qual se ajustou a forma de ressarcimento, pelos servidores públicos, dos valores
suportados pela entidade, anexando os comprovantes atinentes ao recolhimento
da primeira parcela.
Remetido os autos à Inspetoria que deu início ao processo, essa ponderou que
seria prudente o encaminhamento dos comprovantes dos demais recolhimentos,
conforme acordado, e caso constatado a integralização dos montantes, sugeriu o
arquivamento do feito.
Através dos protocolados nºs. 323-2/07 e 8169-3/07, a Diretora Presidente do
CEASA/PR, procede à juntada dos demais comprovantes de recolhimento.
A Diretoria de Contas Estaduais mediante a instrução nº. 06/07, opina pelo
arquivamento do feito, considerando a situação regular dos autos.
O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 2732/07, no qual corrobora
com a instrução do processo, ou seja, opina pelo arquivamento dos autos,
considerando sanada a irregularidade objeto da presente Tomada de Contas
Extraordinária.
VOTO
De todo o exposto percebe-se que os recolhimentos efetuados pelos servidores
do CEASA/PR, devidamente comprovados nos autos ora em comento, elidiram
o objeto da Tomada de Contas Extraordinária, razão pela qual VOTO  de acordo
com a instrução do processo e parecer do Ministério Público pelo arquivamento
do presente processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
EXTRAORDINÁRIA protocolados sob nº 464636/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente processo, de acordo com a instrução do
processo e do parecer do Ministério Público.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 806/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 184380/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio. Recursos recebidos da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no exercício financeiro de 2005. Valor r$ 1.000,00.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 1.000,00
(hum mil reais), que teve por objeto aquisição de brinquedos para o atendimento
de 120 alunos portadores de necessidades especiais.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 5.183/06, fls. 14 a 18, preliminarmente, constatou a
ausência dos seguintes documentos: a) termo de auxílio celebrado; b) publicação
do termo de auxílio; c) autorização governamental; d) procedimento licitatório
(ao menos consulta de preços); d) parecer contábil.
Por meio do Ofício n° 2.384/06 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para
que o Sr. Jairo César Garabeli Heil, na condição de Presidente à época, exercesse
o direito ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 46403-0/06, fls. 21 a 25, o interessado procedeu à juntada
de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 1.840/07, fls. 26 a 28, a Unidade Técnica, após análise
da documentação acostada aos autos, opina pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de auxílio, sem prejuízo da ciência por parte da 3ª Inspetoria
acerca dos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
em contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 6.049/07, fls. 29 e 30,
manifesta-se pela regularidade com ressalva nos exatos termos da instrução técnica.
VOTO
Considerando a Instrução n° 1.840/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.049/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como
entendimento deste Tribunal no que diz respeito à incompetência do Poder
Legislativo conceder auxílio financeiro, nos termos do Art. 16, II, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente
comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), referente ao exercício financeiro de
2005, de responsabilidade do Sr. Jairo César Garabeli Heil.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 184380/06,
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ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CÂNDIDO DE ABREU, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais), que teve por objeto a aquisição de brinquedos, para o atendimento
de 120 alunos portadores de necessidades especiais, com fundamento no artigo
247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 807/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 179655/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 5.000,00. Exercício financeiro de
2000. Não utilização dos recursos no prazo do convênio, com a consequente
devolução e não execução da obra. Atraso no encaminhamento das contas.
Ausência de aplicação financeira. Recolhimento efetuado posteriormente pelo
gestor. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio com o Instituto de Desenvolvimento
Educacional do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2000, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), que teve por objeto a execução de obras de melhorias,
no Colégio Estadual Arnaldo Busato/ESM Monteiro Lobato, em área de 1.248
m2.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da
Diretoria Revisora de Contas, em Instrução n° 2.400/02, fls. 24 e 25, verificou a
ausência dos seguintes documentos:
· Autorização Governamental;
· Publicação do extrato do convênio e do termo aditivo;
· Documentos de despesas, notas fiscais, recibos, etc.;
· Processo licitatório;
· Termo de Conclusão da obra ou Termo de compatibilidade físico-financeira.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 733/02, o Sr. Gilberto Castiglioni,
Prefeito Municipal à época, apresentou novos documentos através do protocolo
n° 35578-3/02, fls. 26 a 41, bem como os seguintes esclarecimentos:
a) O recurso oriundo do presente convênio, referente a primeira parcela encontra-
se aplicado;
b) A obra não teve início, em razão da insuficiência do valor do convênio para a
execução do projeto, não existindo, portanto, documentos de despesas, processo
licitatório, termo de conclusão da obra ou de compatibilidade físico-financeira;
c) Em virtude de vendaval, a obra realizada com recursos oriundos do Convênio
067/94-SEDU, foi totalmente destruída, conforme laudo emitido em 04 de junho
de 2002.
Em Instrução n° 1.618/03, fls. 42 e 43, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opinou pela irregularidade das contas,
levando em conta que o prazo de vigência do convênio expirou em 03.07.2002,
mesmo considerados os Aditivos, não tendo a Municipalidade mais se manifestado
no processo, desde 02.08.2002. Sugeriu, ainda, o recolhimento integral dos
recursos, devidamente corrigidos, bem como a aplicação de multa ao gestor, Sr.
Gilberto Castiglioni. Tal posicionamento foi endossado pelo Ministério Público
junto a este Tribunal, em Parecer n° 7.073/03, fls. 45, acrescendo o atraso no
encaminhamento da prestação de contas
Novamente intimado, o Prefeito Municipal à época em protocolo n° 30780-4/03,
juntado as fls. 48 a 60, trouxe novos elementos com a finalidade de regularização
dos autos. Em síntese, informou que o presente processo “não trata de uma
prestação de contas e sim, de uma transferência para o ano seguinte o qual não
foi prestado contas dos recursos financeiros recebidos, pois não foram gastos em
virtude de um vendaval, ocorrido em maio de 2.001, que destruiu por completo a
cobertura da quadra, conforme levantamento e parecer do DECOM que
impossibilitou o início da obra (...). Ressalta, ainda, que “o presente convênio
está em pleno vigor, conforme aditivo (anexo), assim que tivermos autorização
daremos início na obra”.
Em Instrução n° 543/04, fls. 61 a 64, a Unidade Técnica, ratifica posicionamento
anterior, opinando pela irregularidade das contas, em razão da improcedência
das argumentações apresentadas, uma vez que o prazo do convênio, considerados
os aditivos, expirou em 03.07.2002, não sendo possível, desta forma, transferir a
pendência para outro exercício financeiro. Ainda ressaltou, que o interessado
não comprovou a utilização dos recursos ou sua restituição do Tesouro Geral do
Estado.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 1.965/04, fls. 65.
Diante do os fatos, através da Resolução n° 1.865/2004, o feito foi convertido
em diligência externa à origem, para que o Sr. Gilberto Castiglioni, à época
Prefeito Municipal, efetuasse o recolhimento integral dos valores recebidos,
devidamente atualizados.
O interessado manifestou-se no protocolo n° 22228-4/04, que equivocadamente,
foi autuado nesta Casa como Recurso de Revista. Este Relator em despacho
exarado as fls. 89, determinou a regularização da autuação, por tratar-se de
contraditório, e o encaminhamento a Unidade Técnica e Ministério Público para
na análise.
Posteriormente, o processo n° 40416-1/04 foi apensado ao presente. Por
conseqüência, após novas diligências, finalmente através dos protocolos n°s
37869-9/06 e 40360-0/06, fls. 189 a 193, foram apresentados os comprovantes
de recolhimento dos valores devidos pelos Srs. Gilberto Castiglioni e Aldo Luiz
Antea. Ainda, ressalte-se que foi efetuada a devolução integral dos recursos
recebidos, conforme fls. 166 a 168.
Em Instrução conclusiva de n° 1.244/07, fls. 196, a Diretoria de Análise de
Transferências, após a convalidação dos valores pela Diretoria de Execuções,
opina pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.002/07, fls. 197 e 198,
manifesta-se pela regularidade com ressalva, em razão da não utilização dos recursos
no prazo de vigência do convênio; atraso de 60 dias no encaminhamento das contas
e não atendimento ao disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.

VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento
esposado pelo Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.002/07,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas de convênio, firmado
com o Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná, referente ao exercício
de 2000, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), alertando-se para a
obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93, bem como
do encaminhamento das contas nos prazos legais. Ainda, deve ser ressaltado a
não utilização dos recursos no prazo de vigência do convênio, o que culminou na
devolução ao ente repassador e a não execução do objeto inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 179655/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva a presente prestação de contas de convênio, firmado
com o Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná, referente ao exercício
de 2000, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), alertando-se para a
obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93, bem como
do encaminhamento das contas nos prazos legais, devendo ainda ser ressaltado a
não utilização dos recursos no prazo de vigência do convênio, o que culminou na
devolução ao ente repassador e a não execução do objeto inicial. com fundamento
no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 808/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 101935/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 16.298,36. Exercício financeiro
de 2001. Regularidade com ressalva. Ausência de certidões exigidas pela lei n°
8.666/93. Imposição de multa administrativa aos gestores, em razão de envio
extemporâneo de documentos e esclarecimentos.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 16.298,36
(dezesseis mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos), que teve
por objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte
escolar do Município de Nova Santa Rosa.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da
Diretoria Revisora de Contas, em Instrução n° 2.581/04, fls. 128 a 130, verificou
a ausência de documentos, bem como ocorrências carentes de esclarecimentos,
quais sejam:
· Ausência do Plano de Aplicação, Termo de Cumprimento dos Objetivos e
processo(s) licitatório(s) completo(s);
· As notas fiscais do Posto Cristal (fls. 20/25) não trazem a identificação dos
veículos;
· O veículo de placas AIS-3401, normalmente abastecido com Diesel, o foi com
Gasolina, conforme NF 2458 (fls. 41) do Posto Santa Fé;
· Alguns veículos foram abastecidos mais de uma vez na mesma data, como por
exemplo, o de placas AID-5270, que recebeu 54 litros de Diesel e mais 102 litros
em 19/07/2001 (fls. 55) em notas fiscais seqüenciais.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.829/04-OCR-DG, o Sr. Antonio
Caldeira de Moura, à época Prefeito Municipal, manifestou-se através do
protocolo n° 29288-6/04, fls. 133 a 319.
Em Instrução n° 6.022/05, fls. 320 e 321, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opinou pela regularidade com ressalva
das contas, levando em conta a ausência do Ato de designação da CPL; contratos
de fornecimento e/ou prestação de serviços, bem como respectivas publicações,
firmados com os vencedores dos certames TP 001/01, TP 003/01 e CC 002/01;
CND do INSS e CRF do vencedor da Carta Convite n° 002/01; e, ainda, o fato
da CRF do FGTS, fls. 257, da empresa M.R. Gon & Cia Ltda, encontrar-se
vencida por ocasião do julgamento da TP n° 003/01.
Por sua vez, em virtude das ressalvas apontadas pela Unidade Técnica, o Ministério
Público junto a este Tribunal, solicitou manifestação do Município de Nova Santa
Rosa, conforme Requerimento n° 101/06, fls. 322.
Por meio dos Ofícios n°s 381/06 e 382/06, respectivamente, foram citados os
Srs. Antonio Caldeira de Moura  e Norberto Pinz, para manifestação.
Extemporaneamente, através do protocolo n° 33885-9/06, fls. 330 a 366, o Sr.
Norberto Pinz, na condição de Prefeito Municipal, apresentou esclarecimentos e
novos documentos, objetivando a regularização do presente processo.
Em Instrução conclusiva de n° 511/07, fls.  :368 a 370, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela regularidade com ressalva da presente prestação de
contas, levando em consideração que à época das licitações, as empresas
participantes não dispunham das certidões necessárias para participação no
certame. Sugere, ainda, aplicação de multa administrativa aos gestores, em razão
do não atendimento de solicitações da Casa, no prazo ficado.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.069/07,
fls. 371, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em comento, em
virtude dos problemas formais relacionados à ausência de certidões dos licitantes.
No que diz respeito à multa, diverge do entendimento da Unidade Técnica,
propugnando a imposição de multa tão somente ao Sr. Norberto Pinz, atual Prefeito
Municipal, por entender que os documentos necessários não estariam de posse
de seu antecessor.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento
esposado pela Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 511/07,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de convênio,
firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2001,
no valor de R$ 16.298,36 (dezesseis mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta
e seis centavos), de responsabilidade do Sr. Antonio Caldeira de Moura, alertando-
se para a obrigatoriedade da exigência de documentos e certidões por ocasião
dos certames licitatórios, conforme exigência da Lei n° 8.666/93.

II – nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei n° 113/2005 c/c Portaria n° 48/07,
determina-se, o recolhimento de multa administrativa, individualmente, por parte
dos Srs. Antônio Caldeira de Moura, Ex-Prefeito Municipal, e Norberto Pinz,
atual Prefeito Municipal, em razão da intempestividade no atendimento de
solicitação deste Tribunal.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 101935/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar a regular com ressalva a presente prestação de contas de convênio,
firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2001,
no valor de R$ 16.298,36 (dezesseis mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta
e seis centavos), de responsabilidade do Sr. Antonio Caldeira de Moura, alertando-
se para a obrigatoriedade da exigência de documentos e certidões por ocasião
dos certames licitatórios, conforme exigência da Lei n° 8.666/93.
II – Determinar o recolhimento de multa administrativa, nos termos do art. 87, I,
“b”, da Lei n° 113/2005 c/c Portaria n° 48/07, individualmente, por parte dos
Srs. Antônio Caldeira de Moura, Ex-Prefeito Municipal, e Norberto Pinz, atual
Prefeito Municipal, em razão da intempestividade no atendimento de solicitação
deste Tribunal.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 810/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 118290/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 45.115,85. Exercício financeiro
de 2003. Quanto ao mérito, pela regularidade. Comunicação à inspetoria
competente das irregularidades cometidas pelo órgão repassador no que diz
respeito à fiscalização e acompanhamento da execução dos convênios.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 45.115,85
(quarenta e cinco mil, cento e quinze reais e oitenta e cinco centavos), que teve
por objeto a construção de uma sala para a biblioteca e construção de uma cozinha
conforme Plano de Aplicação.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 3.178/06, fls. 154 a 156, verificou que o DECOM emitiu um Termo de
Constatação, fls. 152, informando que não acompanhou/fiscalizou a execução da
obra, não se responsabilizando, portanto, pela qualidade dos serviços e dos
materiais empregados, nem tampouco de foi atendido em sua execução, o disposto
nas normas técnicas vigentes. Diante do fato, entendeu necessária manifestação
do Município e o devido envio do Termo de Recebimento Definitivo da Obra,
firmado pelo Prefeito Municipal e pelo Engenheiro Civil da Prefeitura, se
responsabilizando tecnicamente pela realização da obra.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 1.676/06-OCN-DAT, o Sr. José Antonio
Gargantini, Prefeito Municipal, manifestou-se através do protocolo n° 38032-4/
06, fls. 161 e 162, bem como apresentou Atestado de Término de Obras, fls. 162,
devidamente assinado.
Em Instrução n° 1.847/07, fls. 163 e 164, a Diretoria de Análise de Transferências
após exame da documentação apresentada, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.870/07,
fls. 165 e 166, manifesta-se pela regularidade das contas em comento, ressalvando,
porém, a atuação do órgão repassador no que diz respeito à delegação da
fiscalização e acompanhamento da execução da obra. Sugere, ainda, a
comunicação à Inspetoria competente pelo acompanhamento da Secretaria de
Estado da Educação, para que promova as medidas de saneamento e prevenção
da irregularidade detectada, que compromete a eficiência do controle interno e a
efetiva fiscalização deste Tribunal.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento
esposado pelo Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.870/07,
nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I – quanto ao mérito, pela regularidade da presente prestação de contas de
convênio, firmado com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício
de 2003, no valor de R$ 45.115,85 (quarenta e cinco mil, cento e quinze reais e
oitenta e cinco centavos), de responsabilidade do Sr. José Antonio Gargantini, à
época Prefeito Municipal;
II – considerando a ineficiência no controle interno da Secretaria de Educação,
no que diz respeito à fiscalização e acompanhamento da execução dos convênios
firmados, comunique-se à Inspetoria de Controle Externo competente, para adoção
das medidas necessárias ao saneamento e prevenção de tais procedimentos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 118290/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar regular a presente prestação de contas de convênio, firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2003, no valor de
R$ 45.115,85 (quarenta e cinco mil, cento e quinze reais e oitenta e cinco centavos),
de responsabilidade do Sr. José Antonio Gargantini, à época Prefeito Municipal;
II – Comunicar à Inspetoria de Controle Externo competente, para a adoção das
medidas necessárias ao saneamento e prevenção de tais procedimentos,
considerando a ineficiência no controle interno da Secretaria de Educação, no
que diz respeito à fiscalização e acompanhamento da execução dos convênios
firmados,
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |06/Jul/2007 33

ACÓRDÃO Nº 811/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 38543/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MALLET
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MALLET
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004. R$
17.945,70. Regularidade, conforme ministério público junto a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a FUNDEPAR, referente
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 17.945,70 (dezessete mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos), que teve por objeto a
elaboração de projetos de engenharia direcionados às obras a serem executadas
no prédio do Colégio Dario Veloso.
Após análise da documentação constante dos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 3.269/06, fls. 132 a 134, constatou as seguintes
irregularidades:
a) De acordo com o extrato bancário de fls. 25, verifica-se que o repasse aconteceu
posteriormente ao término da vigência do convênio. Ainda, as despesas foram
efetuadas também após o referido prazo (fls. 24/anexo). Para tanto, faz-se
necessária a apresentação de um termo aditivo, bem como sua publicação na
imprensa oficial;
b) Na documentação referente ao procedimento licitatório, constatou-se a ausência
do ato de designação da comissão de licitação;
c) Não foi apresentado o Termo de Cumprimento de Objetivos, de emissão do
órgão repassador.
Através dos Ofícios n°s 1.383/06-OCN-DAT e 1.384/06-OCN-DAT, fls. 136 e
137, foram citados os Srs. Lauro Baran, Ex-Prefeito Municipal, e Rogério da
Silva Almeida, Prefeito Municipal.
Após dilação de prazo, o Sr. Rogério da Silva Almeida, representante legal do
Município de Mallet, em protocolo n° 37348-4/06, fls. 145 a 154, apresentou
novos documentos, incluso o Termo de Cumprimento dos Objetivos, e
esclarecimentos no que diz respeito a realização de despesas após a data de
vigência do convênio.
Em nova Instrução de n° 1.985/07, fls. 155 a 157, a Unidade Técnica, opina pela
regularidade com ressalva das contas, em virtude da realização de despesas no
período posterior a vigência do convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.203/07,
fls. 158, entende que as despesas foram efetuadas após a vigência, uma vez que
a própria transferência dos recursos se deu fora do prazo ajustado, não cabendo,
portanto, a ressalva sugerida pela Diretoria de Análise de Transferências, mas
tão somente a regularidade das contas.
VOTO
Considerando o posicionamento do Ministério Público junto a este Tribunal
Parecer n° 6.203/07, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/
2005, VOTO, pela regularidade da presente prestação de contas de convênio,
referente ao exercício de 2004, no valor de R$ 17.945,70 (dezessete mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos), de responsabilidade do
Sr. Lauro Baran, afastando-se a ressalva sugerida pela Unidade Técnica, uma
vez que os próprios recursos foram repassados após o término do convênio,
levando em conseqüência a realização de despesas “a posteriori”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 38543/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE MALLET, no exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 17.945,70 (dezessete mil, novecentos e quarenta e cinco reais e
setenta centavos), que teve por objeto a elaboração de projetos de engenharia
direcionados às obras a serem executadas no rédio do Colégio Dario Veloso,
com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 813/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 303580/05
ORIGEM : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO DE
BOM SUCESSO DO SUL
INTERESSADO : ITAMAR PRECHLAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 22.801,00. Exercício financeiro
de 2005. Atraso no encaminhamento das contas. Regularidade com ressalva,
conforme instrução do processo.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a FUNDEPAR, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 22.801,00 (vinte e dois mil,
oitocentos e um reais), que teve por objeto a execução de reparos gerais na Escola
Estadual Castelo Branco.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 3.085/06, fls. 25 a 27, verificou a ausência dos seguintes documentos:
· Termo aditivo de convênio, tendo em vista que o mesmo teve sua vigência até
15/09/2003;
· Publicação do termo de convênio e aditivos, na Imprensa Oficial;
· Documentos de despesas, em via original;
· Termo definitivo de conclusão de obra, emitido pelo DECOM.
Inicialmente foram citados por meio dos Ofícios n°s 1.139/06-OCN-DAT e 1.140/
06-OCN-DAT, os Srs. Amylton Antonio Zanella e Itamar Prechlak, na condição
de gestores da Entidade. Entretanto, posteriormente foi apensado o processo
30784-8/06, constando documentos solicitados anteriormente, à exceção do Termo
de Recebimento Definitivo da Obra.
Novamente intimada a Entidade, o Sr. Valsir Folle, Diretor do Colégio
Estadual Castelo Branco, por meio do protocolo n° 10437-1/07, fls. 45 a
56, apresenta nova documentação, incluso o Termo de Recebimento
Definitivo da Obra, as fls. 56.

Em Instrução conclusiva de n° 1.467/07, fls. 57 a 59, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela regularidade com ressalva da presente prestação de
contas, em razão do atraso de 86 (oitenta e seis) dias, no encaminhamento das
contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 5.529/07, fls. 60.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, a Instrução n° 1.467/
07 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 5.529/07 do Ministério
Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n°
113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas
de convênio, firmado com a FUNDEPAR, referente ao exercício de 2005, no
valor de R$ 22.801,00 (vinte e dois mil, oitocentos e um reais), alertando-se para
o cumprimento dos prazos legais na protocolização das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 303580/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas de convênio, firmado
com a FUNDEPAR, referente ao exercício de 2005, no valor de R$ 22.801,00
(vinte e dois mil, oitocentos e um reais), alertando-se para o cumprimento dos
prazos legais na protocolização das contas, com fundamento no artigo 247, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 814/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 187532/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
INTERESSADO : JOSE ROBERTO COCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio, r$ 53.920,00. Exercício financeiro
de 2005. Regularidade com ressalva, ausência de aplicação financeira.
Recolhimento efetuado posteriormente pelo gestor. Alerta quanto a publicação
de tomada de preço no diário oficial do estado, bem como o termo de conclusão
da obra.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Transporte, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 53.920,00
(cinqüenta e três mil, novecentos e vinte reais), que teve por objeto a pavimentação
poliédrica no Município de Formosa do Oeste.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 9.479/06, fls. 202 a 205, verificou a ausência de documentos e irregularidades,
quais sejam:
· A nota fiscal anexada as fls. 183 não apresenta AIDF;
· Não apresentação do Termo de Compatibilidade Físico-Financeira e/ou Termo
de Conclusão da Obra;
· Ausência de aplicação financeira do valor de R$ 25.385,06, no período de 11/
07/2005 a 20/09/2005.
Devidamente citado por meio do Ofício nº. 395/07-OCN-DAT, o Sr. José Roberto
Coco,à época Prefeito Municipal, manifestou-se através do protocolo nº. 13530-
7/07, fls. 209 a 218.
Em Instrução nº. 2.407/07, a Diretoria de Análise de Transferências após exame
da documentação apresentada, opina pela regularidade com ressalva das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.050/07,
manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em comento, em razão
da ausência de aplicação financeira dos recursos. Alerta, ainda, que nas próximas
prestações, seja encaminhada a publicação da Tomada de Preço no Diário Oficial
do Estado, bem como o Termo de Conclusão da Obra em via original.
–VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos e, ainda, o entendimento
esposado pelo Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 7.050/07,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas de convênio, firmado
com a Secretaria de Estado dos Transportes, referente ao exercício de 2005, no
valor de R$ 53.920,00 (cinqüenta e três mil, novecentos e vinte reais), de
responsabilidade do Sr. José Roberto Coco, alertando-se para a obrigatoriedade
do disposto no § 4º, do art. 116, da Lei nº. 8.666/93. Ainda, ressalte-se que nas
próximas prestações o Município encaminhe a publicação de Tomada de Preço
no Diário Oficial do Estado, bem como o Termo de Conclusão da Obra em via
original.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 187532/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE , de responsabilidade do Sr. José
Roberto Coco, ressalvando para a obrigatoriedade do disposto no § 4º, do art.
116, da Lei nº. 8.666/93, ainda ressaltando para que nas próximas prestações o
Município encaminhe a publicação de Tomada de Preço no Diário Oficial do
Estado, bem como o Termo de Conclusão da Obra em via original, com fundamento
no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 816/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 318548/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 5.763,59. Exercício financeiro de
2004. Regularidade com ressalva. Ausência de aplicação financeira. Recolhimento
efetuado posteriormente pelo gestor. Atraso no encaminhamento das contas.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com o Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente/FIA/IASP, referente ao exercício financeiro
de 2004, no valor de R$ 5.763,59 (cinco mil, setecentos e sessenta e três reais e
cinqüenta e nove centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos em
atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 7.490/06, fls. 31 a 35, verificou as seguintes irregularidades:
· Ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos;
· Atraso no encaminhamento da prestação de contas.
Concedido o prazo para o contraditório e ampla defesa, o Sr. Luis Renato Vaz,
responsável pela Divisão de Contabilidade do Município de Jardim Olinda,
apresentou guias de recolhimento, através dos protocolos n°s 53146-2/06 e 53147-
0/06, fls. 40 e 41; 43 e 44, respectivamente, de responsabilidade dos Srs. Fernando
Jorge Siroti e Euclides dos Reis Carlucci.
Após a convalidação pela Diretoria de Execuções dos valores apresentados, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.517/07, fls. 49 e 50,
opina pela regularidade da presente prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.876/07,
fls. 51, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas em comento, em
razão da ausência de aplicação financeira dos recursos.
VOTO
Preliminarmente, verifica-se que embora os gestores tenham efetuado os
recolhimentos devidos (ausência de aplicação financeira), não houve manifestação
quanto ao atraso no encaminhamento da prestação de contas, em aproximadamente
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, sendo que o recurso foi recebido em 20/
12/2004 e a protocolização junto a este Tribunal se deu em 07/07/2006.
Considerando a documentação acostada aos autos, nos termos do Art. 16, II, da
Lei Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da
presente prestação de contas de convênio, firmado com o Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente/FIA/IASP, referente ao exercício de 2004,
no valor de R$ 5.763,59 (cinco mil, setecentos e sessenta e três reais e cinqüenta
e nove centavos), alertando-se para a obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art.
116, da Lei n° 8.666/93, bem como do cumprimento dos prazos legais para a
protocolização das contas, sob pena de sanções administrativas.
o:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 318548/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular com ressalva a presente prestação de contas de convênio, firmado
com o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente/FIA/IASP,
referente ao exercício de 2004, no valor de R$ 5.763,59 (cinco mil, setecentos e
sessenta e três reais e cinqüenta e nove centavos), alertando-se para a
obrigatoriedade do disposto no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93, bem como
do cumprimento dos prazos legais para a protocolização das contas, sob pena de
sanções administrativas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 817/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 366674/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJAL
INTERESSADO : JUVENAL TABORDA DE MIRANDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convenio. Exercício financeiro de 2005. R$
34.650,00. Transferência da pendência para o exercício financeiro de 2007.
Vigência do convênio até 31/12/2007.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta reais), que
teve por objeto aquisição de equipamentos de informática e pagamentos de serviços
de terceiros, objetivando a implantação de um centro de referência de assistência
social no Município de Laranjal.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 1.657/07, fls. 117 e 118, opina pela transferência
da pendência para o exercício financeiro de 2007, uma vez que a vigência do
convênio estende-se até 31/12/2007.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 6.929/07, fls. 120 e 121.
.
VOTO
Considerando a Instrução n° 1.657/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 6.929/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pela
transferência da pendência para o exercício financeiro de 2007, pelo motivo acima
exposto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 366674/06, entre
as partes MUNICÍPIO DE LARANJAL e JUVENAL TABORDA DE
MIRANDA.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a transferência da pendência para o exercício financeiro de 2007,
considerando a Instrução n° 1.657/07 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 6.929/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 820/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 369978/04
INTERESSADO : JOSÉ MARIA LANHOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal. Ato subscrito pelo presidente do instituto de
previdência. Competência prevista em lei. Precedentes. Legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria por idade do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Após sucessivas diligências à origem, a Diretoria Jurídica opina pela negativa de
registro, entendendo ser competente para emissão de ato de concessão de
aposentadoria e respectiva publicação o Prefeito Municipal e não a Presidente do
Instituto de Previdência Municipal de Adrianópolis.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em Parecer n°
6.188/07, fls. 48 e 49, opina pela regularidade e registro, levando em consideração
precedentes deste Tribunal, bem como o disposto no art. 19, V, da Lei Municipal
n° 571/2004.
VOTO
Em que pese a manifestação da Diretoria Jurídica em sentido diverso, encontra-
se em condições de registro o presente ato de aposentadoria.
A Lei Municipal nº. 571/2004, em seu artigo 19, V, atribui  ao Diretor Presidente
do Instituto de Previdência Municipal de Adrianópolis competência para “praticar,
conjuntamente com o Diretor Executivo, os atos relativos à concessão de
benefícios previdenciários previstos nesta Lei”.
Ressalte-se, ainda, precedentes desta Corte, nº 430758/04, 369986/04, 30458-9/
03 e 33600-0/04,  em que, pelos respectivos acórdãos n°s 4.589/2005, 4.549/
2005, 2.868/06 e Decisão Definitiva Monocrática n° 389/2006, foi dado registro
a aposentadorias da mesma entidade, em idênticas circunstâncias.
Vale referir, outrossim, o decreto de exoneração do beneficiário, de f. 36, em
função de sua aposentadoria, este sim, subscrito pelo Prefeito Municipal da época.
Conclui-se, portanto, que a delegação para expedição do ato encontra respaldo
legal, sem prejuízo das atribuições privativas do Chefe do Executivo, de nomeação
e exoneração de servidores, atendo-se, ainda, a decisões anteriores desta Corte.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 6.188/07, VOTO, pela legalidade
e registro do ato que concedeu aposentadoria ao Sr. José Maria Lanhoso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 369978/04, entre as partes MUNICÍPIO DE
ADRIANÓPOLIS e JOSÉ MARIA LANHOSO,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato de Concessão nº 05/2004, publicado no “Jornal do Município
de Adrianópolis”, edição nº 71, que concedeu aposentadoria ao servidor JOSÉ
MARIA LANHOSO, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 823/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 558565/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IRACEMA PASCOLATTO CZELUSNIAKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria integral. Professora. Diligência externa à origem.
Proporcionalização da média de aulas extraordinárias. 30 dias.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria a pedido, da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Estado da Educação, com
proventos integrais.
Verifica-se que o a Entidade Previdenciária deixou de atender determinação deste
Tribunal no que diz respeito à proporcionalização (5/25 avos) da Média de Aulas
Extraordinárias.
Em face do conflito, a Diretoria Jurídica deixa de manifestar quanto ao mérito no
Parecer n° 5.726/07, fls. 96.
Entretanto, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.008/07,
fls. 98 a 102, conclui pela negativa de registro.
VOTO
Preliminarmente, levando em consideração decisão da 1ª Câmara em sessão do
dia 12/06/2007, no processo n° 53863-7/06, nos termos do art. 32, I, do Regimento
Interno, VOTO, pela conversão do feito em diligência externa à origem, para que
no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à retificação dos cálculos de proventos da
interessada, proporcionalizando a Média de Aulas Extraordinárias a 5/25 avos,
conforme Parecer n° 7.008/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 558565/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
IRACEMA PASCOLATTO CZELUSNIAKI.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Determinar diligência externa à origem, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
proceda à retificação dos cálculos de proventos da interessada, proporcionalizando
a Média de Aulas Extraordinárias a 5/25 avos, conforme Parecer n° 7.008/07 do
Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 825/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 502969/06
INTERESSADO : GERALDO LUIZ MATTKE
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Reserva Remunerada. Legalidade e registro, conforme Diretoria Jurídica.
Fundamento lei estadual n° 13.809/02.
RELATÓRIO
Trata o presente de transferência para a reserva remunerada do servidor acima
epigrafado, no cargo de Tenente Coronel da Polícia Militar do Estado.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 17.520/06, fls. 39, opina pela legalidade e
registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 22.544/06, fls. 40,
opinou, preliminarmente, por diligência externa à origem para fins de adequação
do cálculo de fls. 16, ao preceituado na Lei n° 13.809/2002, no que diz respeito
à Gratificação por Tempo de Serviço (25%), que deveria incidir apenas sobre o
soldo.
Devidamente citada a Entidade Previdenciária apresentou manifestação as fls. 43
a 45.
Ao retornar, em novo Parecer de n° 5.621/07, fls. 52, a Diretoria Jurídica encampou
as justificativas apresentadas pela ParanaPrevidência, ratificando seu
posicionamento anterior, por entender que os adicionais por tempo de serviço
computados no ato em questão encontram-se corretos, uma vez que até o advento
da Lei/PR n° 13.809/02, foi mantida a base de cálculo e após, tal vantagem incidiu
sobre o soldo.
Por sua vez, o Ministério Público volta a se manifestar por meio do Parecer n°
6.042/07, concluindo pela negativa de registro, por considerar irregular a forma
de cálculo da Gratificação por Tempo de Serviço.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, o tema em questão já foi devidamente debatido por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 5.621/07 da Diretoria Jurídica,
VOTO, pela legalidade e registro do ato que transferiu para a reserva remunerada
o Sr. Geraldo Luiz Mattke.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 502969/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 8283/06-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 7244
de 06/06/06, que transferiu para a reserva remunerada o servidor GERALDO
LUIZ MATTKE, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 826/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 563372/06
INTERESSADO : VALDIVA DAMIAN PREVE
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Reserva Remunerada. Legalidade e registro, conforme diretoria jurídica
e precedentes deste tribunal.
RELATÓRIO
Trata o presente de transferência à reserva remunerada da Sra. Valdiva Damian
Preve, no cargo de Cabo.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 6/07, fls. 32, opina pela legalidade e registro
do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 494/07, fls. 33, opinou,
preliminarmente, por diligência externa à origem para fins de adequação do cálculo
de fls. 19, ao preceituado na Lei n° 13.809/2002, no que diz respeito à Gratificação
por Tempo de Serviço (15%), que deveria incidir apenas sobre o soldo.
Devidamente citada a Entidade Previdenciária apresentou manifestação as fls. 36
a 44.
Ao retornar, em novo Parecer de n° 5.501/07, fls. 46, a Diretoria Jurídica encampou
as justificativas apresentadas pela ParanaPrevidência, ratificando seu
posicionamento anterior, por entender que os adicionais por tempo de serviço
computados no cálculo de proventos encontram-se corretos, uma vez que até o
advento da Lei/PR n° 13.809/02, foi mantida a base de cálculo e após, tal vantagem
incidiu sobre o soldo.
Por sua vez, o Ministério Público volta a se manifestar por meio do Parecer n°
6.011/07, concluindo pela negativa de registro do ato beneficiário, por considerar
irregular a forma de cálculo da Gratificação por Tempo de Serviço.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, o tema em questão já foi devidamente debatido por esta Casa.
Há que se observar, que após o advento da Lei n° 13.809/02 os adicionais e
gratificações passaram a incidir tão somente sobre o soldo.
Face ao exposto, acompanhando o Parecer n° 5.501/07 da Diretoria Jurídica,
VOTO, pela legalidade e registro do ato que transferiu a servidora à Reserva
Remunerada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 563372/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e VALDIVA
DAMIAN PREVE,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 9259/06-SEAP, publicada no “Diário Oficial” 7318
de 226/09/06, que concedeu transferência à reserva remunerada à servidora
VALDIVA DAMIAN PREVE, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 831/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 95546/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : DYOGO ZELLA ZIELINSKI
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento. Averbação de tempo de serviço prestado á iniciativa
privada. Deferimento do pedido.
RELATÓRIO
Trata de requerimento formulado por servidor desta Casa, Sr. Dyogo Zella
Zielinski, objetivando a averbação de tempo prestado à iniciativa privada num
total de 06 (seis) anos, 03 (três) meses e 19 (dezenove) dias, para fins de
aposentadoria.
A Diretoria de Recursos Humanos em Informação n° 142/07, noticia que o
interessado tomou posse e passou a exercer suas funções em 11/09/2006. Ainda,
que prestou serviço sob o regime do INSS, nos períodos de 24/04/2000 a 11/07/
2000, 12/07/2000 a 12/05/2001 e 01/06/2001 a 30/08/2006.
Em Parecer n° 5.809/07, fls. 12 e 13, a Diretoria Jurídica após analisar a
documentação apresentada, opina pelo deferimento do pedido, com a conseqüente
averbação em ficha funcional do tempo prestado à iniciativa privada.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 7.242/07,
fls. 17, propugna pelo deferimento do pedido constante na inicial.
VOTO
Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição juntada as fls. 03 e 04, bem
como os Pareceres n°s 5.809/07 e 7.242/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica
e Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pelo deferimento do pedido de
averbação em ficha funcional de 06 (seis anos), 03 (três) meses e 19 (dezenove)
dias, prestado à iniciativa privada, para efeitos de aposentadoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 95546/07, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e DYOGO ZELLA ZIELINSKI.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Deferir o pedido de averbação em ficha funcional de 06 (seis anos), 03 (três)
meses e 19 (dezenove) dias, prestado à iniciativa privada, para efeitos de
aposentadoria, do servidor Dyogo Zella Zielinski.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 832/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 108562/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO : ALERTA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Alerta: Período de aferição relativo ao exercício de 2003. PCA já julgada pela
Corte, conf. Res. nº 476/2005. Pelo arquivamento por perda de objeto e anexação
ao recurso de revista das contas municipais.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Relatório de Gestão Fiscal do Município de Santa
Izabel do Ivaí, relativo ao período de apuração encerrado em 30/06/2003, em
que a Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 897/04, recomenda
a expedição de Alerta, em face da ocorrência de déficit orçamentário fato que
caracteriza a emissão de alerta nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, inciso V da
Lei 101/2000.
O procedimento de alerta teve sua regular tramitação pela Casa, sendo que em 18
de junho de 2004 o responsável Sr. Adão de Almeida Ramos foi devidamente
cientificado da situação de alerta, sem, porém, oferecer resposta a esta Casa. Em
23 de agosto daquele ano o processo foi encaminhado ao então Relator.
Por força do artigo 342 do Regimento Interno, em 08 de agosto de 2006 o processo
teve novo Relator sorteado.
É o Relatório.
Os procedimentos de alerta têm com função precípua informar ao ente fiscalizado
que sua atuação esta próxima aos limites prudências estabelecidos pela legislação
e que deverá com isso, adotar medidas de contenção visando contar a evolução
dos índices.
Entretanto, verificando que A:in casu o exercício em comento se refere a déficit
orçamentário ocorrido no exercício de 2003, não vislumbro que a deflagração do
alerta possa surtir seus reais efeitos, mesmo porque as contas do Município
relativas ao exercício em comento, já forma objetos de análise e deliberação pela
Corte, conforme consubstanciado na Resolução nº 476/2005, que recomendou a
desaprovação das contas prestadas por aquele Poder (cópia anexa).
A decisão encontra-se ainda sob judice em razão da interposição do Recurso de
Revista nº 107250/05, atualmente em poder da Diretoria de Contas Municipais.
Diante de todo o exposto, voto pelo arquivamento do presente expediente por
evidente perda de objeto, contudo pugno pela sua anexação deste à prestação de
contas municipal, protocolada sob nº 141845/04, anexa ao Recurso de Revista nº
107250/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
108562/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI , por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente expediente por evidente perda de objeto,
contudo pugno pela sua anexação deste à prestação de contas municipal,
protocolada sob nº 141845/04, anexa ao Recurso de Revista nº 107250/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 834/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 171485/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2002.
Manifestação da Unidade Técnica e Ministério Público pela regularidade das
contas. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações, pela regularidade
das contas prestadas.
RELATÓRIO
Trata o expediente de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado
com a Fundação Araucária, no valor de 225.383,52, tendo como objetivo a
execução de projetos relativos a programas de pós-graduação Stricto Sensu. O
presente ajuste, de responsabilidade do Sr. Eduardo Di Mauro e Sra. Lygia Lumina
Pupatto é relativo ao exercício financeiro de 2002.
Tanto a Diretoria de Análise de Transferências mediante Instrução nº 2291/07, de
fls. 981/982, como o Ministério Público junto a esta Casa no Parecer nº 7108/07
de fls. 983, manifestam-se pela regularidade da prestação de contas à luz do que
estatui o Provimento nº 29/94 -TC e a Lei Complementar 113/2005.
VOTO
Considerando as manifestações favoráveis do órgão instrutivo e do douto
Ministério Público junto a esta Colenda Corte, VOTO pela regularidade das contas
de convênio prestadas pela Universidade Estadual de Londrina, nos termos do
artigo 246 caput e Parágrafo Único do Regimento Interno desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 171485/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 225.383,52
(duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e oitenta e três reais e cinqüenta e dois
centavos), nos termos do artigo 246 caput e Parágrafo Único do Regimento Interno
desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 836/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139941/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS
INTERESSADO: JÚLIO GERALDO DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Câmara Municipal de Leópolis.
Exercício de 2004. Falta de publicação de demonstrativos do Relatório de Gestão
Fiscal relativo ao 2º semestre - obrigação relativa ao exercício de 2005 -
impossibilidade de apreciação do fato nestas contas. Regularidade das contas.
RELATÓRIO
As contas da CÂMARA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS, relativas ao exercício financeiro de
2004, de responsabilidade do Sr. Julio Geraldo de Souza, indicado às fls. 27,
foram encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e
determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da
Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 746/07-DCM (fls. 226/228) pela regularidade das contas, com
ressalva e aplicação da multa prevista no artigo 5º da Lei 10.028/00.
Neste caso, cumpre aqui salientar que a ressalva efetuada pela Unidade prende-
se a não publicação de demonstrativos componentes do Relatório de Gestão Fiscal,
conforme apontado às fls. 16, letra “d”, o que, no seu entender, “a omissão da
obrigação de fazer não caracteriza efetivamente motivo para avaliação
desabonadora da gestão, devendo resultar como previsto em Lei, apenas em
imputação de penalidade pecuniária ao agente responsável pela administração.”
E desta forma, sugere a aplicação da multa, indicando como agente diretamente
responsável, o Sr. Julio Geraldo de Souza.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº. 6925/
07 (fls. 230), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, opina pela
aprovação das contas, com ressalva e imputação de multa, corroborando a
conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
VOTO
Este Relator discorda da conversão em ressalva do item relativo ao desatendimento
do prazo legal e regulamentar para a publicação do Relatório de Gestão Fiscal,
previsto nos arts. 54 e 63, II, “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal e na Agenda
de Obrigações. Ocorrendo tal atraso ou ainda não tendo sido publicados alguns
anexos, entendo tratar-se de imputação de irregularidade às contas.
Porém, neste caso, a Análise da Gestão Fiscal realizada pela Diretoria de Contas
Municipais através da Instrução nº 314/2006-DCM (fls. 14/21) aponta a incidência
de multa em face da não publicação de anexos do Relatório de Gestão Fiscal
relativos ao 2º semestre de 2004, cuja data limite para publicação seria o dia 30
de janeiro de 2005. Assim, verifica-se que a publicidade do semestre em questão
engloba obrigação referente ao exercício de 2005.
Dessa forma, considero que a matéria deveria ser apreciada pelo relator das contas
do Poder Legislativo em 2005, o Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, no
âmbito do processo nº 135028/06-TC, para o que será encaminhado ofício
relatando a situação, até porque o Presidente da Câmara já era outro, o Sr. Pedro
Braz da Silva, muito embora tais contas já tenham sido apreciadas e julgadas
regulares pelo Acórdão nº 993/07-1ª Câmara.
De todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, I, da Lei Complementar
nº 113/05, que esta Corte julgue pela regularidade das contas do Sr. Julio Geraldo
de Souza, CPF nº 120.356.299-34, relativas à Câmara Municipal de Leópolis,
exercício financeiro de 2004.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139941/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE LEÓPOLIS, de responsabilidade de JULIO GERALDO DE SOUZA,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas do Sr. Julio Geraldo de Souza, CPF nº 120.356.299-
34, relativas à Câmara Municipal de Leópolis, exercício financeiro de 2004.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 838/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 489415/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : JOÃO MARIA GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Aposentadoria por invalidez. Cancelamento posterior do ato concessório,
após emissão de Laudo Médico que constatou que o servidor tinha condições de
trabalho, em decorrência de diligência. Baixa do feito e remessa à origem para
arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de apreciação, para fins de registro, de aposentadoria
por invalidez do servidor João Maria Gomes, no cargo de Assistente Operacional
I, nível “A”, do Município de Irati, através do Decreto 168/06, de 27/09/2006,
publicado no jornal Folha de Irati de 29/09 a 06/10 de 2006.
Porém, uma vez que o Laudo Médico que amparou a concessão não especificou
se a patologia indicada se enquadrava entre as previstas na legislação municipal
para aposentadoria com proventos integrais, foi procedida diligência, conforme
opinativo da Diretoria Jurídica (Parecer nº. 15634/06, à fl.25).
Realizada a diligência, o Município informou e documentou o cancelamento do
ato aposentatório, através do Decreto nº 086/2007, de 16/04/2007, publicado no
jornal Folha de Irati de 20 a 27 de abril de 2007, tendo em vista que um novo
Laudo (fl. 35) concluiu que o servidor, após realizar angioplastia com implante
de Stent, poderia trabalhar, desde que em atividade que não exija esforço físico.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6574/07 (fl. 42), opina pelo
arquivamento do feito, na origem.
O Ministério Público junto a este Tribunal (Parecer nº 7570/07, fl. 44) também
manifesta-se pelo arquivamento do feito, por intermédio do Procurador Flávio de
Azambuja Berti.
VOTO
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivo
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica, bem como pelo
Ministério Público de Contas.
Valendo-se do princípio da autotutela, a Administração, por oportunidade e
conveniência pode revogar seus atos, como ensina Hely Lopes Meirelles: “A
revogação funda-se no poder discricionário de que dispõe a Administração para
rever sua atividade interna e encaminhá-la adequadamente à realização de seus
fins específicos”.
Tal entendimento encontra amparo na Súmula nº. 473 do Supremo Tribunal
Federal:
“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial”. (grifo nosso)
Tendo em vista que a revogação do ato aposentatório ocorreu antes que se
efetivasse o registro pelo Tribunal de Contas do Estado, este não se constituiu
ato perfeito e acabado.
De todo o exposto, voto pela baixa do processo, e conseqüente devolução do
feito à origem, para arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 489415/06, entre as partes MUNICÍPIO DE IRATI e
JOÃO MARIA GOMES.
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Determinar a baixa do processo, e conseqüente devolução do feito à origem, para
arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 840/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 247814/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FIGUEIRA
INTERESSADO : HAROLDO ROBERTO BOSKA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Certidão Liberatória. Perda de objeto, uma vez que o documento já foi
obtido por meio do sistema informatizado do Tribunal. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Certidão Liberatória apresentado pelo Município de
Figueira.
A Diretoria de Análise de Transferências, por meio da Informação nº 95/2007-
CL, manifesta-se pelo arquivamento dos presentes autos, tendo em vista que a
certidão já foi obtida pelo interessado por meio do sistema informatizado deste
Tribunal, via internet, tendo sido emitida sob n° 1869/06 no dia 11/05/06, com
validade até 30/05/2007 (fl.06).

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha o exposto pela
Diretoria de Análise de Transferência e manifesta-se pelo arquivamento do feito
em face da perda de objeto.
Verificada a perda de objeto, sendo desnecessária a manifestação da Diretoria de
Contas Municipais, acompanho o posicionamento uniforme da unidade técnica e
do Ministério Público e voto no sentido de que se arquivem os presentes autos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 247814/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento dos presentes autos, pela perda de objeto, de acordo
com o posicionamento uniforme da unidade técnica e do Ministério Público.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
t:Sala das Sessões, 13 de junho de 2007 – Sessão nº 21.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 842/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 175995/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2003. R$
202.741,59. Regularidade, conforme Ministério Público junto a este Tribunal.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 202.741,59
(duzentos e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e cinqüenta e nove centavos),
que teve por objeto a aquisição de móveis e equipamentos, bem como reformas e
ampliação em escolas municipais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 5.726/06, fls. 1.137 a
1.140, preliminarmente constatou a ausência de documentos e irregularidades,
quais sejam:
a) Termo Aditivo de Prazo, uma vez que há despesas, totalizando R$ 32.962,43,
realizadas fora do período de vigência do convênio;
b) Extrato de publicação do convênio;
c) Avisos de crédito;
d) Termo de Recebimento Definitivo de cada obra, assinado pelo Prefeito e pelo
Engenheiro responsável, complementando o Termo de Constatação de fls. 1.135;
e) Vias originais das Notas Fiscais n°s 321, 061, 698, num total de R$ 26.611,47,
sendo R$ 13.899,47, fora do período de vigência do convênio;
f) Ato de designação que nomeou a comissão de licitação para o exercício de
2004;
g) Cópia dos contratos firmados com os vencedores das Licitações: Tomada de
Preços 001/2004, Cartas Convite n°s 4, 7, 11, 23, 35, 42, 47, 53 e 55/2004;
h) O Termo de Aquisição, Instalação e Funcionamento dos Equipamentos, fls.
1.132, certifica que deixaram de ser adquiridos 11,7 metros de persianas, 5 mesas
e 100 metros de tecido, conforme Plano de Aplicação, totalizando R$ 1.699,50;
i) Justificar a abertura das cartas convites n° 4, 7, 11, 35, 42, 47 e 55/2004, para
reforma e ampliação de unidades escolares, no lugar de uma Tomada de Preços,
por caracterizar tal procedimento, fracionamento de licitação.
Devidamente citada, a Sra. Ana Neoli dos Santos, Prefeita Municipal, através do
protocolo n° 45127-2/06, apresentou os seguintes documentos e justificativas:
a) Termos Aditivos do Convênio e suas publicações, as fls. 1.146 a 1.154;
b) Avisos de Créditos, fls. 1.155 e 1.156;
c) Termo Definitivo da Obra, fls. 1.157 a 1.167;
d) Notas Fiscais originais, fls. 1.168 a 1.170;
e) Portaria n° 131/2003, que nomeou a Comissão de Licitação para o exercício
de 2004, fls. 1.171 e 1.172;
f) Termo de Instalação e Funcionamento dos Equipamentos, fls. 1.194;
g) Plano de Aplicação, fls. 1.195.
No que se refere ao contrato resultante da licitação modalidade Tomada de Preços
n° 001/2004, informa, as fls. 1.197, que a dispensa de licitação se deu em razão
do prazo de entrega do objeto, ser inferior a 30 (trinta) dias, conforme art. 62,
inciso II, parágrafo 4°, da Lei n° 8.666/93. Por fim, esclarece que a licitação
modalidade Convite n° 011/2004,no total de R$ 35.000,00, para reparos na Escola
Prof. Joaquim Modesto da Rosa, “foi uma obra de Serviços de Engenharia
prevista com recursos próprios. Porém, como o convênio destinava o valor de
R$ 8.000,00 para serviços na referida escola, esse valor foi abatido no custo
final da obra, o que caracterizou a obra como financiada 100% pelo convênio”.
Em Instrução n° 1.263/07, fls. 1.198 a 1.200, a Unidade Técnica após o
contraditório apresentado, entendeu que o atual gestor deu cumprimento parcial
às solicitações, opinando ao final pela irregularidade da prestação de contas de
convênio, uma vez que a Municipalidade deixou de se manifestar pelos possíveis
indícios de fracionamento de licitação para a realização das despesas, bem como
os ajustes procedidos nas aquisições de impressoras e persianas no lugar de mesas
e tecidos, não foram referendados pelo órgão repassador.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.671/07,
fls. 1.201, diverge do entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
regularidade das contas, ressaltando que as justificativas são procedentes e o
fato de que não ficou comprovado que os recursos deixaram de ser aplicado no
objeto do convênio.
o:VOTO
Embora a Unidade Técnica saliente que por ocasião do contraditório, o Município
de Guaraniaçu, na pessoa de seu representante legal, deixou de justificar os ajustes
na aquisição de impressoras e persiana no lugar de mesas e tecidos, no Termo de
Instalação e Funcionamento juntado as fls. 1.194, a Secretaria de Estado da
Educação confirmou a devida instalação dos itens. Ainda, este Tribunal não deve
julgar levando em consideração suposições de irregularidade ou indícios.
Desta forma, considerando que todos os objetivos foram atingidos e os
equipamentos foram devidamente instalados, nos termos do Parecer n° 5.671/07
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005, VOTO, pela regularidade da presente prestação de
contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício de 2003, no valor de R$ 202.741,59 (duzentos e dois mil, setecentos
e quarenta e um reais e cinqüenta e nove centavos), de responsabilidade da Sra.
Ana Neoli dos Santos.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 175995/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, no exercício financeiro de 2003, no valor de
R$ 202.741,59 (duzentos e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e cinqüenta
e nove centavos), nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, de
responsabilidade da Sra. Ana Neoli dos Santos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2007 – Sessão nº 22.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 843/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 37105/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Exercício financeiro de 2004. R$
161.396,12. Regularidade, conforme Diretoria de Análise de Transferências.
Afasta-se a ressalva sugerida pelo Ministério Público junto a este Tribunal, em
face da ausência de motivação.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 161.396,12
(cento e sessenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais e doze centavos), que
teve por objeto a prestação dos serviços de transporte escolar rural aos alunos da
rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 5.232/06, fls. 277 a
279, preliminarmente constatou a ausência de documentos, quais sejam:
a) Novo parecer contábil considerando a totalidade dos recursos e despesas do
convênio;
b) Nota fiscal da empresa Marcolina & Cia Ltda, no valor de R$ 30,60 (empenho
fls. 66);
c) Documentação referente à Tomada de Preços n° 02/2004 e à Carta Convite n°
065/2004;
d) Contrato com o vencedor da Tomada de Preços n° 005/2004.
Devidamente citado, o Sr. Ivanir Francisco Ogliari, na condição de Ex-Prefeito
Municipal, apresentou documentos e esclarecimentos no protocolo n° 43597-8/
06, fls. 284 a 288, incluso Guia de Recolhimento do valor de R$ 41,37 (quarenta
e um reais e trinta e sete centavos), referente à despesa objeto da Nota Fiscal
emitida pela empresa Marcolina & Cia Ltda (R$ 30,60).
Em Instrução n° 1.040/07, fls. 289 e 290, a Unidade Técnica após analisar os
autos, entendeu que o interessado deu cumprimento total às solicitações, opinando
ao final pela regularidade da prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.842/07,
fls. 291, acompanha o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se, porém,
pela regularidade das contas, ressalvando a observância dos prazos estipulados
no Provimento deste Tribunal. Deixa, entretanto, de motivar a ressalva sugerida,
bem como especificar o Provimento mencionado.
VOTO
Em virtude da ausência de motivação da ressalva sugerida pelo Ministério Público
junto a este tribunal, considerando a Instrução n° 1.040/07 da Diretoria de Análise
de Transferências, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005,
VOTO, pela regularidade da presente prestação de contas de convênio celebrado
com a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2004, no
valor de R$ 161.396,12 (cento e sessenta e um mil, trezentos e noventa e seis
reais e doze centavos), de responsabilidade do Sr. Ivanir Francisco Ogliari.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 37105/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, no exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 161.396,12 (cento e sessenta e um mil, trezentos e noventa e seis reais e
doze centavos), de responsabilidade do Sr. Ivanir Francisco Ogliari, em virtude
da ausência de motivação da ressalva sugerida pelo Ministério Público junto a
este tribunal, bem como, considerando a Instrução n° 1.040/07 da Diretoria de
Análise de Transferências, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n°
113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2007 – Sessão nº 22.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 846/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 192803/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. R$ 74.889,28. Exercício financeiro
de 2005. Regularidade com ressalva. Ausência de aplicação financeira.
Recolhimento efetuado posteriormente pelo gestor.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
74.889,28 (setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e oito
centavos), que teve por objeto a pavimentação poliédrica na linha Fogliato a
Mundo Novo – Programa Caminhos da Roça.

Após análise preliminar, a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução
n° 8.304/06, fls. 118 a 121, verificou a ausência de documentos e esclarecimentos,
inclusive a não aplicação dos recursos recebidos, conforme determina o art. 116,
§ 4°, da Lei n° 8.666/93.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 3.564/06-OCN-DAT, o Sr. Edsom
Luiz Bagetti, Prefeito Municipal, manifestou-se através do protocolo n° 62691-
9/06, fls. 124 a 145, apresentou documentação pertinente, bem como guia de
recolhimento no valor de R$ 103,49, fls. 144, referente a não aplicação financeira.
Em Instrução n° 1.514/07, fls. 146 e 147, a Diretoria de Análise de Transferências,
opina pela regularidade com ressalva das contas, levando em conta o atendimento
por parte do interessado das solicitações deste Tribunal. Entretanto, deixou de
motivar a ressalva proposta.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.066/07,
fls. 148, manifesta-se pela regularidade das contas em comento.
VOTO
Considerando a documentação acostada aos autos, bem como o contraditório
apresentado pela parte, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/
2005, VOTO, pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas de
convênio, firmado com a Secretaria de Estado do Transportes, referente ao
exercício de 2005, no valor de R$ 74.889,28 (setenta e quatro mil, oitocentos e
oitenta e nove reais e vinte e oito centavos), de responsabilidade do Sr. Edsom
Luiz Bagetti, Prefeito Municipal, alertando-se para a obrigatoriedade do disposto
no § 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 192803/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
- SETR ao MUNICÍPIO DE PÉROLA D’OESTE, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 74.889,28 (setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e nove
reais e vinte e oito centavos), alertando-se para a obrigatoriedade do disposto no
§ 4°, do art. 116, da Lei n° 8.666/93.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2007 – Sessão nº 22.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 860/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 296971/07
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA
OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : ELIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Certidão Liberatória. Deferimento, conforme instrução do processo.
RELATÓRIO
Trata de solicitação firmada pelo Procurador do Consórcio Intermunicipal de
Saúde Costa Oeste do Paraná, instrumento procuratório inclusivo, objetivando a
emissão de Certidão Liberatória.
A Diretoria de Análise de Transferências em Informação n° 103/07, fls. 09 e 10,
informa que o Consórcio encontra-se inadimplente em virtude da desaprovação
da prestação de contas objeto do processo n° 25483-0/05. Entretanto, na decisão
proferida no Acórdão n° 3.031/06-Primeira Câmara, não há expressa imputação
de responsabilidade ao ente. Conclui, opinando pelo deferimento do pleito inicial.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 8.816/07,
fls. 15, propugna, preliminarmente, por diligência interna à Diretoria Geral para
certificação quanto à comunicação ao Ministério Público Estadual, bem como a
inclusão do nome do SR. Manuel Cubas no cadastro dos agentes políticos com
contas desaprovadas. Por outro lado, cumprida tal solicitação, manifesta-se pelo
deferimento da certidão.
VOTO
Considerando que a decisão contida no Acórdão n° 3.031/06-Primeira Câmara
deixou de imputar responsabilidade ao Consórcio e/ou ao Sr. Manuel Cubas, na
condição de ordenador das despesas, VOTO, acompanhando a Informação n°
103/07-DAT, pelo deferimento da certidão liberatória em comento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 296971/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir a presente Certidão Liberatória ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ, acompanhando a Informação n°
103/07 - DAT, bem como, considerando que a decisão contida no Acórdão n°
3.031/06 - Primeira Câmara deixou de imputar responsabilidade ao Consórcio e/
ou ao Sr. Manuel Cubas, na condição de ordenador das despesas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2007 – Sessão nº 22.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 862/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 46681/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Impugnação. Despesas realizadas pelo Instituto Ambiental do Paraná –
IAP. Contratação de serviços técnicos de consultoria para construção de modelos
e ferramentas organizacionais, necessários para o eficaz alcance dos objetivos
previstos no Projeto Paraná Biodiversidade. Pela procedência da proposta de
Impugnação.
DA IMPUGNAÇÃO
A 2ª Inspetoria de Controle Externo do Tribunal de Contas apresentou proposta
de impugnação de despesa realizada pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP,
relativa à contratação de serviços técnicos de consultoria para construção de
modelos e ferramentas organizacionais, necessários para o eficaz alcance dos
objetivos previstos no Projeto Paraná Biodiversidade.

O valor da contratação é de R$ 34.760,00, sendo R$ 29.198,40 financiados pelo
Banco Mundial e R$ 5.561,60 contrapartida do Estado, por um período de 06
meses. Do total, R$ 29.760,00 se refere a honorários e R$ 5.000,00 ao reembolso
com despesas de viagens.
Houve a utilização da modalidade “comparação de preços” (shopping), seguindo
as normas do organismo financeiro BIRD, com embasamento no artigo 42, §5º
da Lei nº 8666/93, não sendo anexado ao processo solicitação de proposta de
preço a nenhuma empresa, sendo que apenas 3 delas apresentaram propostas,
restringindo o caráter competitivo e a publicidade dos atos da Administração
Pública.
Salienta que houve um alto grau de subjetividade na contratação, além de que a
empresa contratada apresentou proposta no valor de R$ 34.500,00, não incluindo
despesas relativas a transporte e diárias decorrentes de viagens, sendo que na
cláusula terceira do contrato fixou-se o valor de R$ 34.760,00, incluídos todos
os custos da contratada, inclusive despesas com aquisição de passagens e diárias
decorrentes de viagens.
Não foram, portanto, observados os procedimentos indicados pela Lei nº 8.666/
93, o princípio constitucional da isonomia e da proposta mais vantajosa para a
Administração.
Portanto, solicita seja acatada a procedência da impugnação de despesas,
determinando ao Sr. Lindsley da Silva Rasca Rodrigues, Diretor Presidente do
IAP e ordenador de despesa, a aplicação de multa de 10% sobre os valores pagos
com o contrato em questão, a serem atualizados até a data do pagamento.
Em sua defesa, o Sr. Lindsley da Silva Rasca Rodrigues indaga que os recursos
do Projeto Paraná Biodiversidade não advém de financiamento feito pelo Estado
do Paraná, mas sim de doação, em que nada afeta a prevalência da soberania
nacional se forem seguidas as normas contidas no texto do §5º do art. 42 da lei de
licitações, ou seja, os serviços a serem contratados pela comparação de preços.
Destaca que o Banco Mundial possui personalidade jurídica de direito
internacional, criado pela Convenção de Brettons Woods, que foi devidamente
recepcionada pelo disposto no § 2º do artigo 5º da Carta Magna, atribuindo-lhe
permissibilidade e sustentabilidade constitucional. Assim, com a aprovação do
Legislativo, os acordos internacionais integram a legislação interna do País como
lei ordinária, possuindo aplicabilidade integral e não conflitando com os interesses
entre os Estados.
Ressalta que a contratação adveio de procedimento licitatório realizado na forma
e “short list” de acordo com as exigências do Banco Mundial.
No edital de solicitação de proposta estavam definidas todas as exigências para a
participação no certame e todos os princípios constitucionais foram respeitados,
não havendo subjetividade na contratação.
DA ANÁLISE
Em nova manifestação, às fls. 122 e 123 dos autos, a 2º Inspetoria de Controle
Externo reitera seu posicionamento anterior, considerando que os argumentos
apresentados não foram suficientes para sanar a irregularidade.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 5396/06, ressalta que embora a parte
final da proposta de impugnação identifique o Sr. Lindsley da Silva Rasca
Rodrigues como ordenador de despesas, verifica-se que da nota de empenho no
valor de R$ 29.198,40, às fls. 77, figura o Sr. Allan Jones dos Santos, Diretor
Geral da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, como ordenador da
despesa, devendo ser realizada a sua intimação.
Oportunizado o direito ao contraditório e a ampla defesa, o Sr. Allan Jones dos
Santos apresenta os mesmos fundamentos contidos na defesa apresentada pelo
Sr. Lindsley da Silva Rasca Rodrigues.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 13311/06, opina pela procedência da
impugnação, no sentido de que as normas do agente internacional devem ser
aplicadas em caráter complementar, sem sobreposição às regras nacionais da
licitação, conforme reafirmado pela Resolução nº 2.381/05-TC. Ressalva que a
multa resta prejudicada em virtude da não-possibilidade de aplicação das sanções
previstas no art. 85 da Lei Complementar Estadual nº 113 referente a fatos
ocorridos antes de 15 de dezembro de 2005.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 2799/07, entende que o artigo
42, §5º da Lei nº 8666/93 trata-se de uma possibilidade de convivência pacífica
entre normas estrangeiras e brasileiras. Não se trata de mera exceção à aplicação
do procedimento contido na Lei de Licitações, mas uma regra específica relativa
a recursos provenientes do exterior, tendo em vista que nesses casos a legislação
aplicável seria a imposta pelo organismo financiador ou doador dos recursos.
Salienta, entretanto, que não basta a existência de recursos doados pelo organismo
financiador externo para que o procedimento seja realizado com base nas normas
estrangeiras. Houve a restrição de competitividade quando ocorreu o envio da
solicitação de propostas a somente três empresas, colocando em dúvida a escolha
da proposta mais vantajosa à
Além da limitação da competitividade pela ausência e publicação do edital/convite
do certame, a empresa vencedora foi contratada por um valor superior à proposta
apresentada, caracterizando ofensa aos princípio da isonomia e critérios objetivos
de seleção.
Posto isto, manifesta-se pela procedência da impugnação.
DO VOTO
Ante o exposto, verifica-se que os recursos referentes ao Projeto Paraná
Biodiversidade não são resultantes de financiamento, mas sim de doação e, que o
Banco Mundial, quando da realização do repasse, impõe determinadas regras
que devem ser devidamente adotadas.
Em análise ao § 2º do artigo 5º da Constituição Federal, pode ser constatado que
os direitos e garantias que estão expressos na Constituição não excluem os demais
decorrentes do regime e princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais
de que o Brasil faça parte.
Analisando o § 5º do artigo 42 da Lei de Licitações, verifica-se que é permitido
que algumas regras possam ser modificadas, no que tange a questões
procedimentais. Em busca da contratação da proposta mais vantajosa, entretanto,
com respeito aos princípios constitucionais, podem ser adotados outros critérios
e exigências que devem ser definidos previamente no ato convocatório para que
seja realizada a contratação mediante critérios objetivos. Neste esteio, serão
respeitadas regras específicas estabelecidas por organismos multilaterais de crédito
e de cooperação ao desenvolvimento.
Porém, em análise à documentação constante do presente protocolado e em
consonância com o disposto no Parecer nº 2799/07 do Ministério Público de
Contas, permite-se constatar que a referida contratação realizada pelo Instituto
Ambiental do Paraná – IAP não foi realizada em conformidade com os princípios
da Administração Pública.
A escolha da proposta mais vantajosa para a Administração restou prejudicada
visto que não foram anexadas aos autos as solicitações de proposta de preços às
empresas, sendo que apenas três apresentaram propostas. Ainda, os critérios
objetivos de seleção e o princípio da isonomia foram violados quando houve a
contratação da empresa vencedora por um valor acima do contido na proposta
apresentada, ou seja, na proposta apresentada constava o valor de R$ 34.500,00,
sendo que no contrato foi fixado o valor de R$ 34.760,00.
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Posto isso, VOTO  pela procedência da presente impugnação de despesa proposta
pela 2ª Inspetoria de Controle Externo em face da contratação realizada pelo
Instituto Ambiental do Paraná – IAP, sem aplicação de sanção.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 46681/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Impugnação de Despesas proposta pela 2ª Inspetoria
de Controle Externo, em face da contratação realizada pelo Instituto Ambiental
do Paraná - IAP, sem aplicação de sanção.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2007 – Sessão nº 22.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 867/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 143310/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO: EDIVALDO MANOEL DE BARROS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Poder Legislativo do Município de
Conselheiro Mairinck. Exercício de 2004. � Irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos:  falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS
(fls. 65/66); falta de repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 66/67);
irregularidade formal (fls. 68 – item 1.2), frente a ausência da Certidão de
Habilitação Profissional do contabilista responsável pela contabilidade (fls. 69 –
item 2.3), e intempestividade na publicação de demonstrativo componente do
Relatório de Gestão Fiscal do 1º semestre (fls. 56, letra “d”).
RELATÓRIO
As contas do Sr. Edivaldo Manoel de Barros, indicado às fls. 26, relativas à
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK, exercício financeiro de 2004, foram
encaminhadas dentro do prazo, dando cumprimento às disposições e determinações
legais. Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 1147/07-DCM (fls. 63/70) pela irregularidade das contas, pelos
seguintes motivos:
· Falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 65/66);
· Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 66/67);
· Falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS (fls. 67), e
· Irregularidade formal (fls. 68 – item 1.2), frente a ausência da Certidão de
Habilitação Profissional do contabilista responsável pela contabilidade (fls. 69 –
item 2.3).
A Unidade converteu em ressalva, às fls. 64/65, a intempestividade na publicação
de demonstrativos componentes do Relatório de Gestão Fiscal no primeiro e
segundo semestres de 2005, conforme indicado às fls. 56, letra “d”, e fls. 11,
letra “d”, o que, no seu entender, “a omissão da obrigação de fazer não
caracteriza efetivamente motivo para avaliação desabonadora da gestão,
devendo resultar como previsto em Lei, apenas em imputação de penalidade
pecuniária ao agente responsável pela administração.”
E desta forma, sugere a aplicação da multa prevista no artigo 5º da Lei nº 10.028/
00, indicando como agentes diretamente responsáveis, o Sr. Edivaldo Manoel de
Barros – CPF nº 592.614.049-87 em relação ao Relatório do 1º Semestre, e a
Sra. Engracia Alves Pedroso – CPF nº 605.944.209-97 em relação ao Relatório
do 2º semestre.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ATRAVÉS DO PARECER Nº.
7618/07 (FLS. 72/73), DA LAVRA DA PROCURADORA VALÉRIA BORBA, OPINA PELA

DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS, CORROBORANDO A CONCLUSÃO  DA DIRETORIA DE

CONTAS MUNICIPAIS.
VOTO
Este Relator discorda da conversão em ressalva do item relativo ao desatendimento
do prazo legal e regulamentar para a publicação do Relatório de Gestão Fiscal,
previsto nos arts. 54 e 63, II, “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal e na Agenda
de Obrigações.
Segundo o art. 16, III, b, da Lei Complementar nº 113/05, é razão para o julgamento
pela irregularidade das contas a ocorrência de infração à norma legal ou
regulamentar, como acima descrito.
No caso, pondera-se usualmente que, embora tenha ocorrido a infração, tal seria
uma impropriedade ou falta de natureza formal, da qual não resultou dano ao
erário ou à execução de programa, ato ou gestão, conforme previsto no inciso II
do mesmo art. 16 da Lei Orgânica, que define as condições para o julgamento
pela regularidade com ressalva das contas.
Porém, além de o descumprimento do prazo previsto em lei e em regulamento
para a publicação do Relatório de Gestão Fiscal não se caracterizar como uma
mera impropriedade ou falta de natureza formal, entendo, ao contrário do que
preconiza a Diretoria de Contas Municipais, que a multa prevista no art. 5º da
Lei nº 10028/00 não substitui a outra sanção do Tribunal, mas antes revela o
tratamento especial que o legislador dedicou à matéria, ressaltando a importância
da transparência das contas públicas a ser atingida por via da publicação deste
Relatório.
Portanto, uma sanção não elide a outra, devendo ocorrer a aplicação cumulativa
das sanções: o julgamento pela irregularidade e a aplicação da multa.
Nestas contas, a Análise da Gestão Fiscal, realizada pela Diretoria de Contas
Municipais, através das Instruções nº 3589/2005-DCM (fls. 54/62) e 3590/2005
(fls. 9/18), aponta a incidência de multa em face da intempestividade na publicação
de Demonstrativos do Relatório de Gestão Fiscal, relativamente ao 1º e 2º semestre
de 2004. Contudo, verifica-se que a publicidade do 2º semestre engloba obrigação
referente ao exercício de 2005.
Destarte, considero que a matéria, neste particular, deveria ser apreciada pelo
relator das contas do Poder Legislativo em 2005, o Auditor Ivens Zschoerper
Linhares, no âmbito do processo nº 145600/06-TC, para o que será encaminhado
ofício relatando a situação, até porque o Presidente da Câmara já era outro, a
Sra. Engracia Alves Pedroso.
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação e sim de ressalva, uma vez que a norma legal que exigia tal
contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal
nº 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível
somente a partir de setembro de 2004, devendo o Legislativo Municipal tomar as
medidas necessárias à regularização dos meses de outubro a dezembro/2004.

Assim, de todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo,
não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, III, b, da Lei
Complementar nº 113/05:
1) que esta Corte julgue pela);: irregularidade das contas do Sr. Edivaldo Manoel
de Barros, CPF nº 592.614.049-87, relativas à CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO

MAIRINCK, exercício financeiro de 2004, pelos seguintes motivos: falta de repasse
das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 65/66); falta de repasse da
contribuição patronal ao INSS (fls. 66/67); irregularidade formal (fls. 68 – item
1.2), frente a ausência da Certidão de Habilitação Profissional do contabilista
responsável pela contabilidade (fls. 69 – item 2.3), e intempestividade na
publicação de demonstrativo componente do Relatório de Gestão Fiscal do 1º
semestre de 2004 (fls. 56, letra “d”), e
2) que seja aplicada ao Sr. Edivaldo Manoel de Barros, CPF nº 592.614.049-87,
a multa prevista no § 1º do artigo 5º da Lei nº 10.028 de 19/10/2000, em
decorrência da infração administrativa contra as leis de finanças públicas descrita
no inciso I do mesmo artigo, caracterizada pela intempestividade na publicação
de demonstrativo componente do Relatório de Gestão Fiscal do 1º semestre de
2004, nos termos do artigo 88 da Lei Complementar nº 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 143310/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CONSELHEIRO MAIRINCK, de responsabilidade de EDIVALDO
MANOEL DE BARROS,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar irregulares as contas do Sr. Edivaldo Manoel de Barros, CPF nº
592.614.049-87, relativas à CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK,
exercício financeiro de 2004, pelos seguintes motivos: falta de repasse das
contribuições dos servidores ao INSS (fls. 65/66); falta de repasse da contribuição
patronal ao INSS (fls. 66/67); irregularidade formal (fls. 68 – item 1.2), frente a
ausência da Certidão de Habilitação Profissional do contabilista responsável pela
contabilidade (fls. 69 – item 2.3), e intempestividade na publicação de
demonstrativo componente do Relatório de Gestão Fiscal do 1º semestre de 2004
(fls. 56, letra “d”).
Por dois votos a um, seguindo proposta do Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO, restou vencido o Relator quanto ao item 2 de seu voto, relativo à
aplicação de multa.
Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2007 – Sessão nº 22
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 868/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 113763/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : ELCIO BERTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Comprovação de convênio. Ausência do Termo de Conclusão de Obras
e de Certidão Negativa de Débito do INSS – irregularidade das contas – devolução
do recurso ao Estado do Paraná.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas do Convênio nº. 031/01/AJ,
firmado em 02/10/2001 entre a autarquia estadual Paraná Esporte e a Prefeitura
Municipal de Bocaiúva do Sul, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais), tendo por objeto a construção de um Ginásio de Esporte no município.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências - DAT manifesta-
se, por meio da Instrução n° 3842/06, pela irregularidade da prestação de contas,
em virtude da ausência de Termo de Conclusão de Obra emitido pelo Paraná
Esporte e de Certidão Negativa de Débitos do INSS específica da obra, conforme
Lei n° 8.212/91 da Previdência Social e Provimento n° 04/00 - TC. A unidade
propõe a adoção das seguintes medidas:
- recolhimento integral do recurso repassado, no valor de R$ 150.000,00 (cento
e cinqüenta mil reais), devidamente corrigido, de acordo com a data do respectivo
repasse, em 05/10/2001, pelo Sr. Élcio Berti, com fundamento nos arts. 70,
parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos arts.
75, parágrafo único, e 76, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face da não
comprovação regular da prestação de contas;
- inclusão do nome do Sr. Élcio Berti, no cadastro dos agentes públicos com
contas irregulares, para os fins do art. 86 do Provimento n° 47, de 01 de agosto
de 2002, do art. 16, III, er:a, do Provimento n° 29/1994-TC, mantidos pelo art.
179 da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, e pelos arts. 515 a 520 do
Regimento Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1°, g, da
Lei Complementar Federal n° 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5°, da Lei
Federal n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1° a 3° da Lei Estadual
n° 10.959, de 16.959, de dezembro de 1994;
- em caso do não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida ativa
pelo órgão competente, com fundamento no art. 71, § 3°, da Constituição Federal,
no art. 76, § 3°, da Constituição Estadual, art. 21 do Provimento n° 29/94-TC, e
ainda no art. 2° da Lei Federal n° 6.830, de 22 de setembro de 1980;
- encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público,
para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional, nos termos do art. 248, II, do Regimento Interno deste Tribunal.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer n° 1484/07 (fls.
411/416, a serem renumeradas), opina pela irregularidade das contas do
Convênio apreciado, seguindo as mesmas propostas apresentadas pela Diretoria
de Análise de Transferências, acrescendo ainda a de expedição de ofício ao INSS,
para adoção de medidas cabíveis no âmbito de suas competências fiscalizatórias.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
As contas devem ser julgadas irregulares, conforme instrução e parecer uniformes.
No contraditório o responsável anexou ofício dirigido à Paraná Esporte,
devidamente protocolado em 16/04/2004, a folhas 448, solicitando o Termo de
Conclusão da obra e/ou Termo de Compatibilidade Físico-Financeira, porém sem
apresentá-lo posteriormente.
Na ausência de fiscalização in loco por esta Corte, a apresentação do documento
é imprescindível para atestar o cumprimento do objeto acordado (a realização da
obra), com a devida fiscalização por parte do órgão repassador. Assim, ainda que

haja comprovação formal das despesas, justifica-se a consideração da
irregularidade e a imputação da devolução dos valores pelo responsável, a quem
cabe
suprir as omissões verificadas na prestação de contas.
Quanto à ausência da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, o responsável
aduz que a irregularidade teria sido sanada com o envio de ofício deste Tribunal
ao referido órgão. Tem-se, no entanto, que houve apenas a sugestão do Ministério
Público de que tal fosse feito. Necessário lembrar quanto a este item que, embora
este Tribunal tenha firmado jurisprudência no sentido de apenas ressalvar a
ausência deste documento em prestações de contas de convênios firmados em
2001, nada obsta que seja solicitada ao gestor sua apresentação.
Do exposto, acompanho a instrução e o parecer ministerial, e voto para que este
Tribunal:
a) julgue irregulares as contas do Convênio nº. 031/01/AJ, firmado entre a
autarquia estadual Paraná Esporte e a Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul,
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), tendo por objeto a
construção de um Ginásio de Esporte no município, de responsabilidade do ex-
Prefeito Municipal de Bocaiúva do Sul, Sr. Élcio Berti;
b) determine o recolhimento integral do recurso repassado, pelo Sr. Élcio Berti,
do valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), com os devidos
acréscimos legais, a serem calculados a partir da data do respectivo repasse, em
05/10/2001, em liquidação de sentença;
c) determine a inclusão do nome do Sr. Élcio Berti no cadastro dos agentes públicos
com contas irregulares, para os fins do art. 86 do Provimento n° 47, de 01 de
agosto de 2002, do art. 16, III, a, do Provimento n° 29/1994-TC, mantidos pelo
art. 179 da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, e pelos arts. 515 a 520 do
Regimento Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1°, g, da
Lei Complementar Federal n° 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5°, da Lei
Federal n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1° a 3° da Lei Estadual
n° 10.959, de 16.959, de dezembro de 1994;
d) determine, em caso do não recolhimento dos valores apontados, seja desde
logo determinada a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente, com
fundamento no art. 71, § 3°, da Constituição Federal, no art. 76, § 3°, Constituição
Estadual, art. 21 do Provimento n° 29/794-TC, e ainda no art. 2° da Lei Federal
n° 6.830, de 22 de setembro de 1980;
e) determine o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao
Ministério Público, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua
competência institucional, nos termos do art. 248, II, do Regimento Interno deste
Tribunal;
f) encaminhe ofício ao INSS, para adoção das medidas cabíveis no âmbito de
suas competências fiscalizatórias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 113763/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PARANÁ ESPORTE ao MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL,
no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil reais), tendo por objeto a construção de um Ginásio de Esporte no município,
de responsabilidade do ex-Prefeito Municipal de Bocaiúva do Sul, Sr. ÉLCIO
BERTI;
II - Determinar o recolhimento integral do recurso repassado, no valor de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), pelo Sr. ÉLCIO BERTI, com os devidos
acréscimos legais a serem calculados a partir da data do respectivo repasse, em
05/10/2001, em liquidação de sentença;
III - Incluir do nome do Sr. ÉLCIO BERTI no cadastro dos agentes públicos com
contas irregulares, para os fins do art. 86 do Provimento n° 47, de 01 de agosto
de 2002, do art. 16, III, a, do Provimento n° 29/1994-TC, mantidos pelo art. 179
da Lei Complementar Estadual n° 113/2005, e pelos arts. 515 a 520 do Regimento
Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1°, g, da Lei
Complementar Federal n° 64, de 18 de maio de 1990, art. 11, § 5°, da Lei Federal
n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, e nos arts. 1° a 3° da Lei Estadual n°
10.959, de 16.959, de dezembro de 1994;
IV - Determinar que, em caso do não recolhimento dos valores apontados, seja
desde logo determinada a inscrição em dívida ativa pelo órgão competente, com
fundamento no art. 71, § 3°, da Constituição Federal, no art. 76, § 3°, Constituição
Estadual, art. 21 do Provimento n° 29/794-TC, e ainda no art. 2° da Lei Federal
n° 6.830, de 22 de setembro de 1980;
V - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público
Estadual, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional, nos termos do art. 248, II, do Regimento Interno deste Tribunal;
VI - Expedir ofício ao INSS, para adoção das medidas cabíveis no âmbito de
suas competências fiscalizatórias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2007 – Sessão nº 22.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente

ACÓRDÃO nº 901/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 47580-5/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE DOENTES E DEFICIENTES
FÍSICOS DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS – DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA – PROCEDÊNCIA DA TOMADA
DE CONTAS E IRREGULARIDADE DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas de recursos repassados, em razão
de convênio, pelo(a) SEED ao(à) Associação Cristã de Doentes e Deficientes
Físicos de Foz do Iguaçu.
A Entidade Interessada foi notificada por meio postal e pela via editalícia, não
havendo encaminhado qualquer tipo de resposta a este Tribunal.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.901/2.007) manifesta-se
pela procedência da tomada de contas, pela irregularidade das contas e pela
determinação de recolhimento do repasse, dentre outras medidas de estilo.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.470/2.007) opina pela irregularidade
das contas, consoante apontamentos da DAT.
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VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante já haver sido proporcionada oportunidade para que fosse procedida
a regularização da prestação de contas, verifica-se que tal intento não foi alcançado,
permanecendo inerte a Entidade no tocante à prestação de contas da quantia de
R$ 258.308,87, recebida do(a) SEED.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela procedência da tomada de contas;
- Pela irregularidade das contas, em virtude de omissão no dever de prestar contas;
- Pela determinação de recolhimento solidário (pelo(a) Associação Cristã de
Doentes e Deficientes Físicos de Foz do Iguaçu e pelo(a) gestor(a) de tal Entidade
à época) de recolhimento aos cofres do Estado, da quantia de R$ 258.308,87,
devidamente atualizada;
- Pela determinação de adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art.
32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que seja apresentada a prestação de
contas completa (conforme Provimento 29/94-TC), sob pena de, vencido tal lapso
temporal, restar à Entidade obstada a obtenção de certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar procedente a tomada de contas;
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento solidário (pelo(a) Associação Cristã de Doentes e
Deficientes Físicos de Foz do Iguaçu e pelo(a) gestor(a) de tal Entidade à época)
de recolhimento aos cofres do Estado, da quantia de R$ 258.308,87, devidamente
atualizada;
- Determinar a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art. 32 do
Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que seja apresentada a prestação de contas completa
(conforme Provimento 29/94-TC), sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar
à Entidade obstada a obtenção de certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 902/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 46946-7/01
INTERESSADO: APPF DA ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO DE
ASSIS DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: TOMADA DE CONTAS – EFETUADA A DEVOLUÇÃO DE AUTOS
DE PROCESSO PRESTAÇÃO DE CONTAS; CONTAS JÁ JULGADAS
REGULARES – ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de tomada de contas instaurada em decorrência
da não devolução de autos de processo de prestação de contas de recursos
repassados pela SEED à APPF da Escola Estadual São Francisco de Assis de
Tunas do Paraná durante o exercício de 1.999 no montante de R$ 1.100,00.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.161/2.006 – folhas 25/26)
noticia que os autos do processo foram devolvidos e as contas já foram julgadas
regulares, manifestando-se pelo arquivamento do expediente.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2.235/2.007 – folhas 22) também se
manifesta pelo arquivamento do expediente.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, a Entidade Interessada procedeu à devolução dos autos de
prestação de contas e estas já foram consideradas regulares, endosso a orientação
expedida pelos órgãos técnico e ministerial e voto pelo arquivamento deste
processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ue:ACÓRDÃO nº 903/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 197065/03
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA SANTA BÁRBARA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO – CONTAS JÁ
JULGADAS IRREGULARES – VALORES CUJA DEVOLUÇÃO FOI
IMPUTADA FORAM RECOLHIDOS – BAIXA DA PENDÊNCIA, QUITAÇÃO
DE OBRIGAÇÕES E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
As contas do acordo objeto deste expediente já foram devidamente julgadas por
este Tribunal (v. Resolução 3.060/2.004, a folhas 58), havendo sido consideradas
irregulares em virtude da ausência de inúmeros documentos, dentre os quais termo
de cumprimento dos objetivos, o que impossibilitou o efetivo exame da
regularidade da aplicação dos repasses.
A Entidade procedeu à devolução dos valores determinados por este Tribunal (v.
GR-PR a folhas 62), havendo a Diretoria de Execuções atestado que o montante
devolvido está correto (v. Instrução 211/2006, a folhas 63).
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação 573/2.006, a folhas 67) e
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.973/2.007, a folhas 68) opinam pela
baixa da pendência e pelo arquivamento do processo.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que:
- As contas do auxílio objeto deste expediente já foram julgadas irregulares (v.
Resolução 3.060/2.004, a folhas 58);
- A Entidade procedeu à devolução dos valores determinados por este Tribunal
(v. GR-PR a folhas 62);
- A Diretoria de Execuções atestou que o montante devolvido está correto (v.
Instrução 211/2006, a folhas 63);
Endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de Transferências e
pelo Ministério Público de Contas, e voto pela baixa da pendência, pela concessão
de quitação dos débitos da Entidade em relação a este feito e, finalmente, pelo
arquivamento do processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a baixa da pendência, conceder quitação dos débitos da
Entidade em relação a este feito e determinar o arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 904/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16071-4/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – GASTOS
EFETUADOS FORA DO PREVISTO NO TERMO DE CONVÊNIO –
DOCUMENTOS COMPROVANTES DE DESPESAS QUESTIONÁVEIS E EM
VALOR DIVERGENTE DOS CONSTANTES EM EXTRATOS BANCÁRIOS
– COMPRA DE COMBUSTÍVEL AO PASSO QUE O TRANSPORTE ERA
EFETUADO POR EMPRESA PRIVADA – NÃO APRESENTAÇÃO DE
JUSTIFICATIVAS – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao Município de
Ampére. O objetivo proposto no convênio foi a manutenção e recuperação da
frota de veículos utilizada no transporte escolar de alunos do ensino fundamental
da rede pública do Estado, o valor pactuado foi de R$ 50.360,27, sendo referente
ao exercício de 2.002.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 41000000218312-0, 41000000214020-0, 41000000211032-7 e
41000000207489-4. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação de
contas foi o(a) Sr(a). Vanderlei Potrick (CRC-PR 39.442).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.855/2.007) manifesta-se
pela irregularidade das contas, em virtude da realização de gastos não previstos
no convênio.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.225/2.007) também opina pela
desaprovação das contas (os motivos serão vistos com maior detalhamento no
momento do voto, a seguir).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O Ministério Público de Contas, em aprofundada análise (Parecer 1.132/2.007, a
folhas 241/243), apontou a existência de diversas irregularidades e estranhezas
na aplicação dos repasses em comento, senão vejamos:
- “(...) o objeto do convênio firmado em 14 de março de 2002 é a recuperação e
manutenção da frota de veículos utilizados no transporte escolar (vide às fls.
07, cláusula primeira do convênio), e não o pagamento de empresa contratada
em fevereiro de 2001 para executar o serviço de transporte (...);
- “Além de ser altamente questionável o fato da empresa prestadora de serviços
ter emitido apenas 199 notas, em mais de 07 (sete) anos de atividade, o que
lança suspeição quanto à idoneidade das notas apresentadas, as quais se
apresentam um tanto amareladas, extraídas de um bloco de notas impresso no
ano de LE:1994”;
- “Alias, verifica-se que as datas consignadas nas notas fiscais que se encontram
às fls. 199, 199-A, 201, 202, 203, e 205, discrepam dos valores constante nos
extratos de fls. 23/30, de sorte que forte é a suspeita da utilização de notas sem
correspondência com as despesas efetuadas”;
- “De outra parte, se existente um contrato de prestação de serviço regularmente
em vigor, sendo executado pela empresa VIAÇÃO AMPERE LTDA., também
questiona-se qual a razão do Município suportar as despesas de combustível da
contratada, posto que as notas de fls. 200 e 2004 referem-se a pagamento de
combustível”.
Não obstante haver sido proporcionada oportunidade para que fosse procedida a
regularização da prestação de contas, verifica-se que tal intento não foi alcançado,
pois sequer foi encaminhada resposta a esta Corte, permanecendo não explicadas
aquelas ocorrências.
Em face de todo o exposto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pelo Município de Ampére
aos cofres do Estado e pelo Prefeito à época dos repasses, solidariamente, dos
valores despendidos com a contratação da Viação Ampére LTDA, a serem
devidamente apurados e corrigidos pela Diretoria de Execuções. A
responsabilização do Município se justifica pelo fato de que, pelo menos
aparentemente (pode-se provar o contrário e se buscar a responsabilização do
ex-gestor mediante exercício de direito de regresso), os gastos beneficiaram a
população, apesar de efetuados em contrariedade ao disposto no termo de
convênio;
- Pela determinação de adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art.
32 do Provimento 29/94-TC;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que seja efetuado o recolhimento dos
valores acima expostos, sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar ao
Município obstada a obtenção de certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;

- Determinar o recolhimento, a ser realizado pelo Município de Ampére aos cofres
do Estado e pelo Prefeito à época dos repasses, solidariamente, dos valores
despendidos com a contratação da Viação Ampére LTDA, a serem devidamente
apurados e corrigidos pela Diretoria de Execuções;
- Determinar a adoção das medidas previstas nas alíneas do § 1.° do art. 32 do
Provimento 29/94-TC;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que seja efetuado o recolhimento dos valores acima
expostos, sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar ao Município obstada a
obtenção de certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 905/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16140-0/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – RECURSOS DEVOLVIDOS AO ESTADO – BAIXA DA PENDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
ao Município de Pinhão. O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de
novilhas prenhas para melhora do padrão genético do rebanho leiteiro municipal,
o valor pactuado foi de R$ 13.000,00, sendo referente ao exercício de 2.002.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 65000000001193-0 e 65000000001192-2. O contador que apresentou
parecer a prestação de contas foi o Sr. Antonio Arino Kirschibauer (CRC 17924/
02).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.860/2.007) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 6.425/2.007) manifestam-se pela baixa da pendência,
em virtude de que os repasses foram devolvidos aos cofres do Estado.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela baixa da presente
pendência, e conseqüente quitação de obrigações do Município em relação a este
expediente.
Entendo, porém, ser necessária advertência ao Município, uma vez que propôs
convênio ao Estado, que detém recursos muito limitados e, atendida sua pretensão,
acabou por não realizar os objetivos pactuados.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a baixa da presente pendência.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 906/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 8050-2/04
INTERESSADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ – CIEE/PR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CARACTERIZADO
CONTRATO, E NÃO CONVÊNIO; ENTENDIMENTO FIXADO NO
PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 564069/06 –
AJUSTE FISCALIZADO POR INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO NAS
INSPEÇÕES DE ROTINA – BAIXA DA PENDÊNCIA JUNTO À DAT.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMATER) ao
Centro de Integração Empresa Escola do Paraná (CIEE/PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4.564/2.006 – folhas 158/
175) manifesta-se pela baixa da pendência, por entender se tratar de contrato de
prestação de serviços, e não convênio, apontando que:
- No convênio os interesses entre os partícipes são convergentes, enquanto no
contrato os interesses são divergentes;
- No convênio existe uma mútua colaboração, mas não se cogita preço e
remuneração, sendo que esta última é essencial para o contrato;
- No convênio é possível que o partícipe se desvincule a qualquer tempo, sem
qualquer sanção, o que não ocorre na contratação, que é uma obrigação do
contratado, o qual receberá sérias sanções na hipótese de rescisão.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.755/2.006 – folhas 178) endossa a
manifestação do órgão técnico.
Encaminhado o expediente à 7ª Inspetoria de Controle Externo, unidade
responsável pela fiscalização da EMATER à época do ajuste em tela, esta informou
que:
(...) em contato mantido com os técnicos contábeis da equipe de inspeção desta
ICE que promoveram a apreciação dos dispêndios financeiros de 2.003, fui
alertado que as despesas decorrentes do Termo de Acordo em evidência não
foram analisadas no mencionado exercício.
Entretanto, nesta oportunidade, após a análise dos documentos que instruem o
presente expediente, entenderam que as despesas realizadas encontram-se
regulares.
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(...)
(...) embora não tenha sido formalizado o competente processo de Dispensa de
Licitação, por equívoco da Diretoria Executiva da EMATER, condição esta que
validaria o instrumento em análise, por considerar nesta oportunidade
comprovada a regularidade das despesas de que trata a presente Prestação de
Contas, opino pelo encaminhamento do processo ao Conselheiro Relator, que
poderá, excepcionalmente, aprová-la (...).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante apontamentos da Diretoria de Análise de Transferências, bem como
do Ministério Público de Contas, e especialmente a orientação fixada no Processo
de Uniformização de Jurisprudência 564069/06, não se deve encarar o ajuste em
tela como convênio, mas contrato de prestação de serviços de recrutamento e
pagamento de estagiários.
Uma vez que a Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização da
EMATER informa que a avença foi regularmente realizada, entendo que assiste
razão aos órgãos instrutivos, devendo ser baixados os respectivos valores da
listagem de pendências da DAT.
É o voto.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a baixa do feito do rol de pendências da Diretoria de
Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 907/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 15632-3/05
INTERESSADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ – CIEE/PR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CARACTERIZADO
CONTRATO, E NÃO CONVÊNIO; ENTENDIMENTO FIXADO NO
PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 564069/06 –
AJUSTE FISCALIZADO POR INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO NAS
INSPEÇÕES DE ROTINA – BAIXA DA PENDÊNCIA JUNTO À DAT.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMATER) ao
Centro de Integração Empresa Escola do Paraná (CIEE/PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.375/2.006 – folhas 223/
230) manifesta-se pela baixa da pendência, por entender se tratar de contrato de
prestação de serviços, e não convênio, apontando que:
- No convênio os interesses entre os partícipes são convergentes, enquanto no
contrato os interesses são divergentes;
- No convênio existe uma mútua colaboração, mas não se cogita preço e
remuneração, sendo que esta última é essencial para o contrato;
- No convênio é possível que o partícipe se desvincule a qualquer tempo, sem
qualquer sanção, o que não ocorre na contratação, que é uma obrigação do
contratado, o qual receberá sérias sanções na hipótese de rescisão.
O Ministério Público de Contas (Parecer 13.724/2.006 – folhas 231) opina pela
caracterização da avença como contrato e a conversão do feito em impugnação
de despesas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante apontamentos da Diretoria de Análise de Transferências, bem como
do Ministério Público de Contas, e especialmente a orientação fixada no Processo
de Uniformização de Jurisprudência 564069/06, não se deve encarar o ajuste em
tela como convênio, mas contrato de prestação de serviços de recrutamento e
pagamento de estagiários.
Uma vez que a Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização da
EMATER informa que a avença vem sendo objeto de fiscalização nas inspeções
de rotina, entendo que assiste razão aos órgãos instrutivos, devendo ser baixados
os respectivos valores da listagem de pendências da DAT.
É o voto.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a baixa do feito do rol de pendências da Diretoria de
Análise de Transferências.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 908/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 388348/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – RECURSOS
DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU POR
EQUÍVOCO DO BANCO, NÃO HAVENDO A MUNICIPALIDADE DE
UTILIZADO DELES – BAIXA DA PENDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família
ao Município de Reserva do Iguaçu. O objetivo proposto no convênio foi a
aquisição de equipamentos de informática, o valor pactuado foi de R$ 2.300,00,
sendo referente ao exercício de 2.002. O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho
relativa(s) à transferência em análise é(são) 53610000200966-9.

A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3.002/2.007) manifesta-se
pela baixa da pendência, apontando que:
Protocolado inicialmente como “representação”, oferecida pelo Município de
Reserva de Iguaçu, o presente processo foi posteriormente autuado como
prestação de contas de convênio por determinação do Presidente, em Despacho
às folhas 44.
(...)
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. Elias Farah Junior, pudemos
verificar que, realmente, a prestação de contas protocolada sob nº 168715/03,
que tramita neste Tribunal, trata de recursos recebidos dessa Secretaria, no
valor de R$ 2.300,00, em outubro de 2002, sendo decorrente do Termo de
Responsabilidade nº 118/2002.
Verificamos também que a origem dessa pendência, objeto desta Prestação de
Contas, é decorrente da Resolução nº 2408/2005, de 12/04/2005, referente ao
protocolado nº 32524/04, que baixou a responsabilidade do Município de
Reserva, inscrevendo-a para o Município de Reserva do Iguaçu.
(...)
Autorizada pelo Relator do presente processo, esta Diretoria promoveu a citação
da SETP, na pessoa de seu representante legal, mediante ofício nº 899/06-DAT
(fls. 65), para prestar esclarecimentos sobre a que Município se destinou o
repasse.
A SETP, pelo seu Diretor Geral Sr. Paulo Roberto Ragnini, mediante protocolado
nº 60161-4/06 (fls. 66), encaminhou documentos esclarecendo o seguinte:
- Que o repasse era destinado ao Município de Reserva, porém, a conta corrente
informada foi equivocadamente a do Município de Reserva do Iguaçu;
- Diante do erro, o Banco Itaú deveria ter imediatamente devolvido os recursos
ao Estado, mas, ao contrário, optou por emitir uma ordem de pagamento ao
Município de Reserva do Iguaçu, ordem essa que ficou durante todos esses
anos, à disposição do Município, na agência;
- Ressalta ainda que o Município de Reserva ficou prejudicado por não ter
recebido os recursos para o qual tinha firmado convênio, e o Município de
Reserva do Iguaçu acabou ficando indevidamente com uma pendência junto ao
Tribunal de Contas;
- Informa também que a agência local do Banco Itaú já foi informada para
devolver ao Estado, os recursos por ela retidos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.730/2.007) opina pela “baixa de
responsabilidade em nome do Município de Reserva do Iguaçu, e ainda, que o
TCE encaminhe um ofício para o Banco Itaú requerendo que o dinheiro seja
imediatamente devolvido aos cofres públicos”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos, especialmente os
esclarecimentos prestados pelo Sr. Paulo Roberto Ragnini, Diretor Geral da
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, a folhas 66,
observa-se que o repasse em tela possui as seguintes peculiaridades:
1. O Fundo Estadual de Assistência Social encaminhou ao Banco Itaú boletim de
crédito no valor de R$ 2.300,00 destinado ao Município de Reserva, porém, a
conta corrente informada foi, erroneamente, a do Município de Reserva do
Iguaçu;
2. A conta informada não fora oficialmente regularizada pelo Município de Reserva
do Iguaçu, de modo que o crédito transformou-se em ordem de pagamento a tal
Municipalidade, que não utilizou a verba;
3. O procedimento adotado pelo Banco Itaú foi incorreto, pois, não obstante o
errôneo número da conta corrente, o boletim de crédito informava o Município
de Reserva como credor e seu respectivo CNPJ; sendo que já foi solicitada a
devolução dos recursos.
Desta feita, em consonância com os apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências, voto pela baixa da presente pendência, concedendo-se quitação
de obrigações relativas a este processo ao Município de Reserva do Iguaçu.
Entendo desnecessária a comunicação ao Banco Itaú propugnada pelo MPjTC,
uma vez que a SETP já informou haver solicitado a devolução dos recursos.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a baixa da presente pendência, concedendo-se quitação
de obrigações relativas a este processo ao Município de Reserva do Iguaçu.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 909/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19470-9/06
INTERESSADO: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
NOVA LARAJEIRAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR, EXCETUANDO-SE A APRESENTAÇÃO DE FOTOCÓPIA DE
COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE SALDO E A NÃO ABERTURA
DE CONTA ESPECÍFICA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS;
MOTIVOS DE RESSALVA – ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS �–
REGULARIDADE COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Programa do
Voluntariado Paranaense de Nova Laranjeiras. O objetivo proposto no convênio
foi a aquisição de equipamentos material de consumo, o valor pactuado foi de R$
25.679,24, sendo referente ao exercício de 2.005.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 53600000400686-7 e 53600000400684-0. O(A) contador(a) que
apresentou parecer a prestação de contas foi o(a) Sr(a). Gerson Silva (CRC/PR
040564/0-5).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.966/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando a apresentação de fotocópia de
comprovante de recolhimento de saldo do convênio e a não abertura de conta
específica.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.097/2.007) opina pela desaprovação
das contas, em virtude da ausência de abertura de conta específica.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia ao entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas, entendo
que a ausência de abertura de conta corrente específica do convênio não é causa
para desaprovação das contas, uma vez que, ainda que traduza procedimento
impróprio, não reflete qualquer tipo de prejuízo ao Erário ou ato que impossibilite
a análise da efetiva aplicação dos repasses.
Isso posto, e considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes dispositivos legais, a partir dos quais é possível aferir a regular
aplicação dos recursos relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento
esposado pela Diretoria de Análise de Transferências e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, ressalvando a não abertura de conta
específica e a apresentação tão-somente de fotocópia de comprovante de
recolhimento de saldo do convênio.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalvas as contas objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 910/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 335370/06
INTERESSADO: ROSANA PALMA DE LIMA GOEDERT
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR, COM EXCEÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS;
VALOR DE EVENTUAL MULTA JÁ PAGO – REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS; EXCETO O ART. 116, § 4°, DA LEI 8666/93; RECOLHIDO
O MONTANTE QUE DEIXOU DE SER AUFERIDO – ATINGIDOS OS
OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social à Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Nova Esperança
do Sudoeste. O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de materiais, o
valor pactuado foi de R$ 11.154,95, sendo referente ao exercício de 2.005. O(s)
número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise é(são)
53600000500211-3. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação de
contas foi o(a) Sr(a). Elizeu Böger (CRC-PR 043415/0-9).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.669/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando a não observação do disposto no artigo
116, § 4°, da Lei 8.666/1.993 e o atraso na apresentação das contas, uma vez que
os valores relativos a eventuais devoluções, inclusive multa, já foram pagos aos
cofres do Estado.
O Ministério Público de Contas (Parecer 8.222/2.007) opina pela aprovação das
contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise de Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante a ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°, da Lei 8.666/1.993, bem
como o atraso na apresentação das contas, verifica-se que a Sra. Rosana Palma
de Lima Goedert, Presidente da Entidade Interessada, procedeu à devolução dos
valores que deixaram de ser auferidos em virtude da não aplicação financeira dos
repasses, bem como da multa relativa ao atraso ora observado (v. GRs-PR a
folhas 158/159). A Diretoria de Execuções (Informação 295/2.007, a folhas 164)
atestou que o recolhimento está correto.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
de Análise de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela
regularidade com ressalvas das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares com ressalvas as contas objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 912/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 439132/06
INTERESSADO: BELQUIS DE FÁTIMA FERREIRA E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS, COM EXCEÇÃO DOS
TOCANTES AO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS –
ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM
RESSALVA E MULTA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e promoção
Social à Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Araucária. O
objetivo proposto no auxílio foi a aquisição de equipamentos e material de
consumo, o valor pactuado foi de R$ 47.570,00, sendo referente aos exercícios
de 2.005/2.006.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 53600000400603-4 e 53600000400601-8. O(A) contador(a) que
apresentou parecer a prestação de contas foi o(a) Sr(a). Denise Marie Deschrevel
(CRC-284458/0-1-PR).
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A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1.886/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando o atraso na apresentação das mesmas,
pelo que entende que deve ser aplicada multa ao(à) gestor(a) da Entidade
Interessada.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.610/2.007) opina pela aprovação com
ressalva das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo, ressalvando, porém, o atraso na
apresentação das mesmas, motivo pelo qual deverá ser aplicada a multa prevista
no artigo 87, II, “b”, da LC/PR 113/2.005 ao(à) Sr(a). Belquis Fátima Ferreira,
Presidente da Entidade Interessada.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar regulares com ressalva as contas objeto deste processo;
- Aplicar a multa prevista no artigo 87, II, “b”, da LC/PR 113/2.005 ao(à) Sr(a).
Belquis Fátima Ferreira.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 913/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11917-4/07
INTERESSADO: JOÃO LUIZ DE CASTRO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – INSTRUÇÃO
ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS; AUSÊNCIA DE UGT; CAUSA
DE RESSALVA E RECOMENDAÇÃO – ATINGIDOS OS OBJETIVOS
PROPOSTOS – REGULARIDADE COM RESSALVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social à Central das associações dos Produtores Rurais do Município de Palmital.
O objetivo proposto no convênio foi a implantação do Programa de Aquisição de
Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná,
o valor pactuado foi de R$ 66.005,00, sendo referente ao exercício de 2.006.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 53000000600911-0. O(A) contador(a) que apresentou parecer a prestação
de contas foi o(a) Sr(a). Antonio Simiano (CRCPr 024.431/0-0).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.694/2.007) manifesta-se
pela regularidade das contas, ressalvando a ausência de Unidade Gestora de
Transferências na Entidade Interessada.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.635/2.007), por sua vez, entende que
a ausência de Unidade Gestora de Transferências é motivo de desaprovação das
contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia ao posicionamento adotado pelo Ministério Público de Contas, entendo
que a ausência de Unidade Gestora de Transferências não é causa suficiente para
que contas de transferências sejam consideradas irregulares, mas para mera
ressalva, além da expedição de recomendação à Entidade, uma vez tratar-se de
procedimento importante para a implementação dos controles internos, buscando
o atendimento aos princípios da eficiência e da economicidade.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, assim como os
pertinentes dispositivos legais, a partir dos quais é possível aferir a regular
aplicação dos recursos relativos ao convênio em tela, endosso o entendimento
esposado pela Diretoria de Análise de Transferências e pelo Ministério Público
de Contas, e voto pela regularidade com ressalva das contas objeto do presente
processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando a
ausência de Unidade Gestora de Transferências, cuja instauração deverá ser
recomendada à Entidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 914/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 16758-5/04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL –
INSTRUÇÃO ADEQUADA; ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO
29/94-TCE/PR – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – OBSERVADOS
GASTOS NÃO PREVISTOS NO PLANO DE APLICAÇÃO – APRESENTADO
TERMO DE CONVALIDAÇÃO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO REPASSADOR
– ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS – REGULARIDADE COM
RESSALVA, POIS A MUDANÇA NO PLANO DE APLICAÇÃO DEVERIA
TER OCORRIDO ANTES DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cascavel. O objetivo proposto foi o
pagamento de pessoal e encargos sociais, o valor pactuado foi de R$ 245.742,93,
sendo referente ao exercício de 2.003. O(A) contador(a) que apresentou parecer
a prestação de contas foi o(a) Sr(a). Evandro Vignola (CRC 046051/0-7).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.469/2.007) manifesta-se
pela regularidade com ressalva do processo de prestação de contas, pois, embora
tenha havido pagamento de pessoal não previsto no plano de aplicação, foi
apresentado termo de convalidação expedido pelo órgão repassador, sendo que
referidos pagamentos foram efetuados na manutenção das atividades da instituição.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.457/2.007) opina pela aprovação com
ressalva da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes legais, a partir
dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos à subvenção
social em tela, bem como a pacífica jurisprudência desta Casa em processos
similares, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de
Transferências e pelo Ministério Público de Contas e voto pela regularidade das
contas objeto do presente, ressalvando, porém, o pagamento de despesas não
previstas no plano de aplicação.
A ressalva é devida porque, ainda que tenha sido apresentado termo de
convalidação expedido pelo órgão repassador dos recursos, em relação a tais
dispêndios deveria haver ocorrido alteração no plano de aplicação antes de sua
ocorrência, aspecto em relação ao qual deve ser advertida a Entidade Interessada.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo, ressalvando a
efetivação de despesas fora do plano de aplicação posteriormente convalidadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 915/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 199417/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PÉROLA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUBVENÇÃO SOCIAL – NÃO
COMPROVADO SALDO EXISTENTE EM CONTA – DILIGÊNCIA
INFRUTÍFERA – IRREGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de subvenção social, pela Secretaria de Estado da Educação à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola. O objetivo proposto foi o pagamento
de pessoal e encargos, o valor pactuado foi de R$ 237.519,89, sendo referente ao
exercício de 2.005.
O(s) número(s) da(s) nota(s) de empenho relativa(s) à transferência em análise
é(são) 41000000516079-1, 41000000513778-1, 41000000515025-7,
41000000513146-5, 41000000511506-0, 41000000509774-7, 41000000508641-
9, 41000000507024-5, 41000000505684-6, 41000000504507-0,
41000000502900-8, 41000000502133-3, 41000000500909-0, 41000000500172-
3 e 41000000425613-2. O contador que apresentou parecer a prestação de contas
foi o Sr. Adeildo Pedro dos Santos (CRC-PR 023372/0-2).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2.083/2.007) manifesta-se
pela irregularidade das contas, em virtude da existência de saldo não comprovado
no montante de R$ 4.308,16, que deverá ser devolvido aos cofres do Estado.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.394/2.007) opina pela desaprovação
das contas, de acordo com os apontamentos da Diretoria de Análise de
Transferências.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Não obstante já haver sido proporcionada oportunidade para que fosse procedida
a regularização da prestação de contas, verifica-se que tal intento não foi alcançado,
permanecendo não comprovado saldo no valor de R$ 4.308,16, que deveria ter
sido devolvido aos cofres do Estado.
Isso posto, voto:
- Pela irregularidade das contas;
- Pela determinação de recolhimento, a ser realizado pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Pérola aos cofres do Estado pelo gestor de tal
Entidade à época dos repasses, solidariamente, da quantia de R$ 4.308,16,
devidamente atualizada;
- Pela adoção das medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art.
16 do Provimento 29/94-TC;
- Pela abertura de prazo de 30 dias para que seja comprovado o recolhimento
acima exposto, sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar à Entidade obstada
a obtenção de certidão liberatória.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade:
- Julgar irregulares as contas;
- Determinar o recolhimento, a ser realizado pela Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Pérola aos cofres do Estado pelo gestor de tal Entidade à
época dos repasses, solidariamente, da quantia de R$ 4.308,16, devidamente
atualizada;
- Adotar as medidas obrigatórias, previstas nas alíneas do inciso III do art. 16 do
Provimento 29/94-TC;
- Abrir prazo de 30 dias para que seja comprovado o recolhimento acima exposto,
sob pena de, vencido tal lapso temporal, restar à Entidade obstada a obtenção de
certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 916/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 169793/02
INTERESSADO: ROSINA LOPES RIBAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – CÁLCULOS DOS PROVENTOS
ERRÔNEOS; PROPORCIONALIZAÇÃO INDEVIDA DE VERBA PARA A
QUAL A INTERESSADA JÁ HAVIA IMPLEMENTADO DIREITO A SUA
INCORPORAÇÃO INTEGRAL AOS PROVENTOS ANTES DA ENTRADA
EM VIGOR DA EC 20/1.998 – DILIGÊNCIA PARA CORREÇÃO DOS
CÁLCULOS INFRUTÍFERA – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 5.286/2.002, retificada pela Resolução 3.015/2.004, retificada
pela Resolução 4.632/2.004, publicada no DOE de 29 de novembro de 2.004,
por meio da qual foi aposentada a Sra. Rosina Lopes Ribas, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 20 de fevereiro de 1.979, contando
com período de contribuição de 25 anos e 09 meses. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 35,, § 1°, III, “a” c/c § 5°, da Constituição Estadual. Os proventos
correspondem a R$ 1.003,49 mensais, conforme cálculo a folhas 73.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1.931/2.007) opina pela realização de diligência
para retificação dos cálculos dos proventos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.752/2.007) manifesta-se pela negativa
de registro do ato de aposentação, em virtude do não atendimento, pelo Paraná
Previdência, de solicitação desta Corte de correção dos cálculos dos proventos.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em análise preliminar esta Corte já determinou a realização de diligência para
retificação dos cálculos dos proventos, mediante integralização da gratificação
relativa ao trabalho com excepcionais.
O Órgão Previdenciário recusou-se a realizar a alteração requestada. Os
argumentos apresentados, de maneira genérica, são os seguintes (retirado do
Parecer 07345 – folhas 58/60 do Processo 20740-4/04):
(...) a concessão de aposentadoria ocorreu sob o fundamento do art. 8° da
Emenda Constitucional n.° 20/98, por tempo de contribuição, com proventos
proporcionais, contudo detinha até 16/12/1998 somente 24 anos, 07 meses e 20
dias (...)
Ao se utilizar o critério para incorporação da referida vantagem satisfazer o
requisito temporal (...) até 16/12/98 (...) a conclusão lógica é adotar o mesmo
critério em relação a base de incidência desta vantagem – a proporcionalidade
apurada do vencimento básico de inatividade até 16/12/98 (X) e, não a
proporcionalidade obtida até a inativação (X + Y), senão teríamos dois critérios
diferenciados para a mesma situação.
Com vênia ao posicionamento adotado pelo Paraná Previdência, o mesmo contraria
os dispositivos legais acerca da “gratificação de excepcionais”, assim como o
instituto do direito adquirido. Dispõe a LC/PR 7/1.976:
Art. 75. Pelo exercício em atividade de Educação ou Reabilitação de
excepcionais, o Professor ou Especialista dei Educação perceberá uma
gratificação especial correspondente a cinqüenta por cento (50%) de seus
vencimentos, incorporável aos seus proventos de aposentadoria, se houver
exercido por um período não inferior a cinco (5) anos consecutivos.
Da certidão acostada a folhas 54, constata-se que a Sra. Rosina Ribas percebeu a
“gratificação de excepcionais” pelo período ininterrupto de 13 anos e 03 meses,
findo em 31 de março de 2.002. Portanto, até 16 de dezembro de 1.998 (publicação
da Emenda Constitucional 20/1.998, por meio da qual se restringiu a incorporação
de verbas não inerentes ao cargo nos cálculos dos proventos) já havia sido
implementado o requisito da LC 7/1.976 para incorporação da “gratificação de
excepcionais” aos proventos (cinco anos ininterruptos).
Tão logo cumpridos os requisitos da Lei Estadual, a servidora já possuía direito
adquirido à vantagem (calculada na maneira legalmente estatuída) no momento
da sua aposentadoria, não havendo que se falar em proporcionalização da verba
nos moldes do tempo de contribuição à data da promulgação da EC 20/1.998.
Aliás, não foi outro o entendimento fixado no relatório de trabalho da comissão
constituída pela Portaria 130/2.005, para revisão da Resolução 8.871/2.002 e
dos efeitos das alterações trazidas pela EC 41/2.003, devidamente aprovado pelo
Pleno desta Corte:
Embora não seja objeto específico do estudo requerido pelo Douto Plenário,
esta comissão entende oportuno esclarecer acerca da inaplicabilidade da
proporcionalização das verbas transitórias incorporadas aos proventos de
inativação, conforme tem sido adotado pelo Paranaprevidencia em alguns casos,
e que não encontra respaldo na legislação pertinente, tampouco na Resolução
nº. 8871/02.
A incorporação da vantagem transitória proporcional ao tempo em que ela foi
percebida na ativa até o advento da Emenda Constitucional nº. 20/98 depende
de previsão legal específica, como é o caso da gratificação de insalubridade;
ausente esta previsão e decorrido, integralmente, o lapso previsto na lei
incorporadora até 16.12.1998, tem o servidor o direito à percepção da vantagem
de modo integral. A data referida, de 16.12.98, neste último caso, é o termo
final para a verificação do prazo de aquisição para o direito, e não, para a
proporcionalização do cálculo da vantagem transitória.
Em face de todo o exposto, e considerando que o órgão previdenciário já se
recusou a realizar as alterações solicitadas nos cálculos dos proventos, voto pela
negativa de registro do ato de aposentadoria.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria objeto deste processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 917/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 3288-4/06
INTERESSADO: JOSÉ BENITO ALMODOVAS RODRIGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – CANCELADO O ATO DE APOSENTAÇÃO
– DEVOLUÇÃO DO FEITO À ORIEGM PARA ARQUIVAMENTO, EM FACE
DA PERDA DE OBJETO DO PROCESSO.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) 369/2.006, do Município de Cruzeiro do Oeste, publicado(a) no Jornal
Umuarama Ilustrado de 15 de dezembro de 2.006, por meio do(a) qual foi
aposentado(a) o(a) Sr(a). José Benito Almodovas Rodrigues, no cargo de Auxiliar
Técnico em Administração. Posteriormente, por meio do Decreto 22/2.007,
publicado em 16 de fevereiro de 2.007, foi cancelada a aposentadoria
A Diretoria Jurídica (Parecer 3.42401/2.006) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 7.165/2.007) manifestam-se pelo arquivamento do feito, em virtude da
perda de seu objeto.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivo
legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica, bem como pelo
Ministério Público de Contas, e voto pela devolução do feito à origem para seu
arquivamento, pois devidamente demonstrado o cancelamento do ato de
aposentadoria, havendo perdido o objeto este expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a devolução do feito à origem para seu arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 918/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 59519-3/06
INTERESSADO: LUZIA MARIA RODRIGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – CÁLCULOS DOS PROVENTOS
ERRÔNEOS; INCORPORAÇÃO DE MÉDIA DE AULAS
EXTRAORDINÁRIAS REFERENTE A PERÍODO POSTERIOR A 15/12/98
(PROMULGAÇÃO DA EC 20/98) – DILIGÊNCIA PARA CORREÇÃO
INFRUTÍFERA – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
O presente expediente já foi objeto de exame por parte da 2.ª Câmara desta Corte,
que determinou a realização de diligência para que fossem corrigidos os cálculos
dos proventos, de modo que a média de aulas extraordinárias incidisse apenas
em período anterior à promulgação da Emenda Constitucional 20/1.998 (até 15
de dezembro de 1.998), consoante se extrai do Acórdão 102/2.007-2CAM (folhas
109/110).
O órgão previdenciário (Parecer 001350, a folhas 113/115) recusou-se a realizar
as modificações requestadas, aduzindo que:
(...) a lei que disciplinou o novo enquadramento da carreira de professores da
Rede Pública do Estado do Paraná assegurou no art. 22, § 3° a incorporação
de vantagens transitórias, sendo para tanto considerada a média de
contribuições.
(...)
Assim, não há que ser cogitado a aplicação para fins de cálculo das ‘aulas
extraordinárias’ o previsto na Lei Complementar n° 103/04, bem como na sua
recente regulamentação proferida pelo Decreto n° 7154, nem tampouco
considerar valor correspondente ao último pagamento pela gratificação.
O aplicativo que se impõe ao caso em tela é a Resolução n° 3877/05-TC. Mantém-
se assegurado no cálculo dos proventos às vantagens de caráter transitório,
desde que verificados os requisitos da normativa incorporadora até 16/12/98,
não sendo condição impeditiva se por ocasião da aposentadoria o servidor não
esteja percebendo-as.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5.724/2.007) e o Ministério Público de Contas
(Parecer 6.437/2.007) manifestam-se pela realização de nova diligência, nos
termos propostos no Acórdão 102/2.007-2CAM.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante aponta o Paraná Previdência, a orientação que deve ser observada
para cálculo de proventos de aposentadoria fulcrada nas regras do artigo 8° da
Emenda Constitucional 20/1.998 é o estudo aprovado por meio da decisão
materializada na Resolução 3.877/2.005-TC, que assim prevê:
- ARTIGO 8º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 20/98 E ARTIGO 40 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- independentemente de já contar o servidor, em 16.12.1998, com tempo para a
aposentadoria, sejam incluídas nos proventos as vantagens tidas como de caráter
permanente, desde que implementados os requisitos da lei incorporadora até a
data da aposentação, e as de caráter transitório, desde que implementados os
requisitos da lei incorporadora antes da data de entrada em vigor dessa Emenda,
ainda que referidas vantagens não estejam sendo percebidas por ocasião da
aposentadoria;
Portanto, com relação às verbas de caráter transitório, como é o caso da média de
aulas extraordinárias, a incorporação aos proventos é possível, desde que tenham
sido implementados os requisitos legais para seu recebimento na inatividade antes
da entrada em vigor da Emenda Constitucional 20/1.998.
Não obstante tais premissas, verifica-se que o cálculo da média de aulas
extraordinárias tomou por base, impropriamente, período compreendido entre os
anos de 1.996 e 2.006 (v. documentos acostados a folhas 82/83). Tal fato já havia
sido verificado por este Tribunal, motivo pelo qual foi determinada a realização
de diligência, na qual não foi atendido o pedido desta Corte. Aliás, o fundamento
para o procedimento do Paraná Previdência é justamente o estudo aprovado pela
Resolução 3.877/2.005-TC que, como vimos, direciona o cálculo dos proventos
com a inclusão da média de aulas extraordinárias apenas até 15 de dezembro de
1.998.
Em face de todo o exposto, e considerando que o órgão previdenciário já foi
oficiado para proceder às correções sugeridas por esta Csa, entendo despicienda
nova diligência propugnada pela DIJUR e pelo MPjTC e voto pela negativa de
registro do ato de aposentadoria objeto deste expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro ao ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 919/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 1326-4/07
INTERESSADO: ADALBERTO DE ARAÚJO CAMPOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do(a) Resolução SEAP 9.327/2.006, publicado(a) no DOE de 02 de outubro de
2.006, por meio do(a) qual foi aposentado(a) o(a) Sr(a). Adalberto de Araújo
Campos, no cargo de Aposentadoria.
O(A) Aposentando(a) ingressou no serviço público em 02 de janeiro de 1.974,
contando com período de contribuição de 35 anos, 04 meses e 09 dias. A
aposentadoria é voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005. Os proventos
correspondem a R$ 1.614,99 mensais, conforme cálculo a folhas 55.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7.154/2.007) manifesta-se pela realização de
diligência para alteração do fundamento do ato de aposentadoria.
O Ministério Público de Contas (Parecer 7.977/2.007) opina pela legalidade, e
conseqüente registro, do ato de aposentadoria.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia ao posicionamento da Diretoria Jurídica, entendo que não há motivos
para alteração do fundamento legal do ato de aposentadoria. São requisitos para
a aposentação com fulcro no disposto no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/
2.005:
- 35 anos de contribuição (o Interessado possui 35 anos, 04 meses e 09 dias);
- 25 anos de efetivo exercício no serviço público, 15 de carreira e 5 no cargo (o
Interessado possui mais de 31 anos relativamente a todos esses aspectos);
- 60 anos de idade (o Interessado possuía 62 anos à época da inativação).
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes
dispositivo legais, em especial as regras insertas no artigo 3° da Emenda
Constitucional 47/2.005, endosso o entendimento esposado pelo Ministério
Público de Contas, e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato de
aposentadoria objeto deste processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 920/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 33309-0/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL – RECONSTITUIÇÃO DOS AUTOS
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL –  ATOS DE ADMISSÃO JÁ
ANALISADOS E REGISTRADOS POR ESTE TRIBUNAL –
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise das admissões efetuadas pelo
Município de Araruna em decorrência do concurso público regido pelo Edital 01/
2.000.
O Setor Administrativo da Diretoria Jurídica (Informação 1.135/2.007, a folhas
105) noticia que “as admissões que integram o presente processo já foram objeto
de análise e registro nesta Corte. Salientamos que o processo n° 33309-0/03-
TC conforme despacho de fls. 092-TC e termos apensamento datados de 11/09/
03, foi apensado ao processo n° 40074-6/02-TC e posteriormente os dois
processos foram analisados conjuntamente, julgados legais através da Resolução
n° 2.873/04, registrados nesta DIJUR e encaminhados à origem para
arquivamento”.
Em virtude de tal informação, a Diretoria Jurídica (Parecer 5.519/2.007, a folhas
105V) e o Ministério Público de Contas (Parecer 8.141/2.007, a folhas 107)
manifestam-se pelo arquivamento do feito.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando a informação trazida pelo setor administrativo da DIJUR, de que
os atos de admissão de pessoal relativos a este processo já foram devidamente
analisados e registrados por esta Corte, consoante decisão materializada na
Resolução 2.873/2.004, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica
e pelo Ministério Público de Contas e voto pelo arquivamento deste expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 921/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 20255-4/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO DE PESSOAL –CONCURSO REALIZADO NO
EXERCÍCIO DE 1990 –VICÍO SANADO PELO DECURSO DO TEMPO –
ATO VICIADO CONVALIDADO – LEGALIDADE E REGISTRO DAS
ADMISSÕES – SEGURANÇA JURÍDICA E BOA-FÉ – ENCAMINHAMENTO
DE PEÇAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, EM FACE DA
CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DE
TODOS OS PREFEITOS QUE ASSUMIRAM A CHEFIA DO EXECUTIVO
MUNICIPAL E SE OMITIRAM DE ENCAMINHAR TAIS ADMISSÕES PARA
ANÁLISE DESTA CORTE.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) de pessoal realizadas pelo Município de Paiçandu, referentes
ao concurso público regido pelo Edital 01/1990, publicado conforme infere-se
do documento de fl. 05, para provimento do(s) cargo(s) de auxiliar de saúde,
auxiliar de vaca mecânica, contínuo, zelador, professor, auxiliar de escritório,
operador de vaca mecânica, auxiliar de enfermagem, auxiliar de serviços gerais,
carpinteiro, pedreiro, pintor, motorista, eletricista, fiscal de tributos e mestre de
obras. O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 10/1990, publicado
conforme consta no documento de fl. 36/38.
No despacho de fl. 78/79, solicitei que os autos fossem diligenciados à origem,
para fins de anexação de toda a documentação relativa ao concurso público em
análise.
Por meio de seu advogado, a Municipalidade esclarece que as informações e
documentos apontados no Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas foram devidamente apresentados ou, suas ausências, justificadas, já que
o concurso ocorreu em 1990 e não constam no arquivo municipal todos os
documentos solicitados.
Informou que são quatro procedimentos pendentes de decisão, 17188-4/04, 17199-
0/04, 16481-0/01 e 9039-7/04, uma vez que dependem do registro destas
admissões. Ressaltando o incidente de Uniformização de Jurisprudência aprovado
pelo Plenário desta Casa, no qual se tratavam de questões como segurança jurídica
e boa-fé, assegurou que as informações solicitadas pelo MPjTC são impossíveis
de serem obtidas diante não só do transcurso do tempo.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4798/07) afirmou que, de fato, a situação dos
servidores admitidos em 1990 está albergada pela decisão contida no Acórdão n°
1411/06 desta Corte.
Diante disso, opinou pelo encaminhamento dos autos ao Relator.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6017/07), discordando do
posicionamento da Diretoria Jurídica, entende pela impossibilidade de submissão
do expediente a registro, diante da persistência do não encaminhamento de
documentos essenciais à promoção do competente registro.
Relacionou vários itens cuja documentação não foi trazida. Reforçou que as
publicações encaminhadas (Edital nº. 01/90 e o Resultado Final, de fls. 36) são
meras cópias, sendo que o correto seria o encaminhamento do exemplar jornalístico
original em que se deram as referidas publicações, remarcando-se que o termo de
posse (fls. 45-46), assim como as declarações de fls. 47-48, sequer estão firmados
pelo Sr. Pedro Alcala Lopes.
Ao lado disso, como não foi comprovada a admissão dos demais candidatos
aprovados no certame, não há como certificar, diante das averbações lançadas
pela municipalidade no SIM-Atos de Pessoal, a observância à ordem
classificatória, como, a propósito, bem relatou o N. Conselheiro às fls. 78.
Ressaltou que a invocação do Acórdão nº. 1411/06, referente à Uniformização
de Jurisprudência, não exime a municipalidade da obrigação de apresentar a esta
Corte de Contas documentação referente à admissão de pessoal, para fins de
análise e registro, sob pena de aniquilar a competência constitucionalmente
atribuída a este E. Tribunal, desde 1988, por meio do art. 71, III, c/c o art. 75 da
Constituição Federal.
Diante disso, considerando o estado em que se encontra instruído o processo,
reitera os termos do Parecer Ministerial nº. 21781/06 (fls. 75-77), opinando pela
impossibilidade de registro das admissões ora noticiadas e pelo encaminhamento
da presente documentação ao Ministério Público Estadual a fim de que adote as
medidas de responsabilização cabíveis diante dos administradores que estiveram
à frente do Município no período em análise, tendo em vista o atraso de 15 anos
no encaminhamento da documentação a este Egrégio Tribunal.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Assiste razão ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas quando afirmou
que a invocação do Acórdão n° 1411/06 deste Tribunal não exime a
municipalidade da obrigação de apresentar a esta Corte de Contas
documentação referente à admissão de pessoal, para fins de análise e registro,
sob pena de aniquilar a competência constitucionalmente atribuída a este E.
Tribunal, desde 1988, por meio do art. 71, III, c/c o art. 75 da Constituição
Federal.
De fato, a Constituição Federal estabelece que os Tribunais de Contas apreciarão,
para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal. Entretanto,
ainda que extemporaneamente, a municipalidade encaminhou esta documentação
para a análise da legalidade.
Ressalto que esta Corte tem se posicionado no sentido de registrar as admissões
que versam sobre casos análogos, ou seja, admissões realizadas há tempo pelo
Município.
Tal entendimento foi adotado por compreender-se que o servidor não pode arcar,
anos depois, com o ônus de ser exonerado por qualquer falha que não tenha dado
causa, em face dos Princípios da boa-fé (do administrado), sendo este princípio
uma atenuação da rigidez do princípio da legalidade e o da Presunção de
Legalidade, no qual “a Administração Pública se submete à lei, presume-se, até
prova em contrário, que todos seus atos sejam verdadeiros e praticados com
observância das normas legais pertinentes”.
Neste sentido leciona Weida ZANCANER:
...o princípio da boa-fé assume importância capital no Direito Administrativo, em
razão da presunção da legitimidade dos atos administrativos, presunção esta que
só cessa quando esses atos são contestados, o que coloca a Administração Pública
em posição sobranceira com relação aos administrados.
Continua a renomada autora:
Com efeito, atos inválidos geram conseqüências jurídicas, pois se não gerassem
não haveria qualquer razão para nos preocupar com eles. Com base em tais atos
certas situações terão sido instauradas e na dinâmica da realidade podem converter-
se em situações merecedoras de proteção, seja porque encontrarão em seu apoio
alguma regra específica, seja porque estarão abrigadas por algum princípio de
Direito. Estes fatos posteriores à constituição da relação inválida, aliados ao tempo,
podem transformar o contexto em que esta se originou, de modo a que fique
vedado à Administração Pública o exercício do dever de invalidar, pois fazê-lo
causaria ainda maiores agravos ao Direito, por afrontar à segurança jurídica e à
boa-fé.
Há que se atentar para o dever que a Administração Pública tem de restaurar a
ordem jurídica quando violada, em virtude da emanação de atos viciados.
Ora, sabe-se que esta restauração visa reparar o próprio princípio da legalidade
afrontado quando a administração expediu um ato em desconformidade com os
ditames legais. Este restabelecimento pode se dar através da convalidação ou da
invalidação dos atos viciados.
A convalidação consiste, em síntese, na possibilidade do ato viciado ser
reproduzido validamente na atualidade, resguardando os efeitos desde a data da
criação do ato. Este ato de tornar válido um procedimento viciado pode se dar
pela ratificação, pela retificação, pela confirmação, saneando-se o defeito.
Acrescente-se que os atos viciados ainda podem ter seus defeitos expurgados
pelo decurso do tempo, embora não haja consenso doutrinário e jurisprudencial
quanto ao ‘quantum’ de tempo.
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E, ainda que tenha havido uma falha na nomeação dos classificados, mas que, de
qualquer forma não interferiu na finalidade do ato, compreendo que é na exata
medida do transcurso do tempo que, in casu, a convalidação se deu, pois o decurso
do tempo constitui uma das formas de estabilização das relações, e é capaz,
portanto, de forma indireta, de validar atos viciados.
Então, considerando:
1. os Princípios que regem a Administração Pública: da Razoabilidade e
Proporcionalidade, da Continuidade do Serviço Público, Supremacia do Interesse
Público, da Segurança Jurídica e da Economicidade;
 2. os ensinamentos do professor Celso Antônio Bandeira de Mello quando assim
se expressa: “Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico
mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comando. É a mais grave forma
de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido,
porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua
estrutura mestra; Isto porque, como ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e
alui-se toda a estrutura nelas esforçada.”;
Entendo não ser plausível a negativa de registro das admissões, tendo em vista as
considerações acima expostas.
Analise-se quão dispendiosa seria a exoneração dos servidores que trabalham,
em prol da comunidade, desde a época de suas aprovações no certame, ou seja,
há 17 (dezessete) anos.
Ressalte-se ainda que da documentação carreada aos autos verifica-se um lapso
temporal de 15 anos no encaminhamento da documentação para ser apreciada
por esta Corte. Extrai-se daí que há, no Município, problemas de controle interno
na administração.
Ante o exposto, e considerando os documentos acostados aos autos, bem como
os pertinentes dispositivos legais, respeitando o entendimento esposado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas voto pela legalidade, e conseqüente
registro, das admissões em exame.
Entretanto, entendo plausível que sejam encaminhadas cópias do processado ao
Ministério Público Estadual, considerando que a omissão de todos os Prefeitos
que assumiram a Chefia do Executivo Municipal ao não encaminharem o
processado na época adequada configura-se ato de improbidade administrativa
tipificada no artigo 11, inciso II da Lei Federal n° 8.429/92.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade e, respeitando o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, em face do decurso do tempo, entender que o vício restou convalidado,
julgando-se, portanto, legais as presentes admissões realizadas pela Prefeitura
de Paiçandu, mediante o concurso público regido pelo Edital n° 001/90,
registrando-as.
E, pelo encaminhamento de peças ao Ministério Público Estadual, em virtude da
caracterização de ato de improbidade administrativa dos ex-gestores.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 922/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 351029/05
INTERESSADO: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL – ADMISSÕES
PRECEDENTES REGISTRADAS NESTA CASA – INFORMAÇÃO DE QUE
NA ÉPOCA DESTA ADMISSÃO O PODER EXECUTIVO ENCONTRAVA-
SE COM O LIMITE DE PESSOAL ESTABELECIDO NA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL EXTRAPOLADO – IMPOSSIBILIDADE DE
CONTRATAÇÃO NESTAS CONDIÇÕES – O ADMINISTRADOR DO IASP
DEVERIA CONSULTAR PREVIAMENTE, COMO MEDIDA CAUTELAR, A
SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DOS GASTOS DO
ESTADO – CONTRATAÇÃO IRREGULAR – NEGATIVA DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) de pessoal temporárias realizadas pelo(a) Instituto de Ação
Social do Paraná – IASP, referentes ao teste seletivo regido pelo Edital 06/04,
publicado no Diário Oficial do Estado de 11/11/2004, para o exercício das funções
existentes nas unidades de atendimento a adolescentes infratores do IASP. O
resultado do certame foi homologado pelo Edital 07/2004, publicado no Diário
Oficial do Estado de 04/01/2005.
A Diretoria de Contas Estaduais noticiou (Informação n° 1028/05) que no 3°
Quadrimestre de 2004 e no 1° Quadrimestre de 2005 a despesa de pessoal do
Poder Executivo equivalia a 46,74% e 47,06% da Receita Corrente Líquida,
representando 95,39% e 96,04%, respectivamente, do limite permitido na Lei
Complementar n° 101/00.
Adiante, afirmou que as admissões em análise são complementares ao processo
n° 243293/05, julgado legal pelo Acórdão n° 132/07, bem como assegurou que a
documentação encontra-se de acordo com a Instrução Normativa n° 08/2006,
tendo sido obedecida a ordem de classificação e o prazo de validade do teste
seletivo.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5243/07) manifestou-se no sentido de que deverá
ser dispensado o mesmo tratamento a estas admissões, uma vez que são
complementares. Sugerindo ainda, que seja determinado ao Instituto prazo para
realize o Concurso Público, nos termos do art. 37, inciso II, da Constituição
federal, sob pena de responsabilização dos agentes políticos ordenadores de
despesas irregulares.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 7086/07), com base
no Parecer da DIJUR, em caráter excepcional, não se opôs ao registro da presente
admissão, devendo ser advertido o IASP acerca da necessidade de realização de
concurso público.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese as manifestações do Órgão Instrutivo e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas serem pela legalidade e conseqüente registro das admissões
temporárias em análise, em função, especialmente, de as admissões precedentes
terem sido registradas nesta Corte (vide Acórdão n° 132/07), confirmo
entendimento diverso.
Saliento apenas que me posiciono diversamente, não em face de se tratar de
admissões complementares, mas sim, pelo fato de que na época destas admissões
o Poder Executivo encontrava-se com limite de gastos com pessoal extrapolado,
sendo que esta particularidade impede que o registro seja efetivado.
Tenho me posicionado dessa forma nos processados em que restou demonstrado
pela Diretoria de Contas Estaduais tal extrapolação. Portanto, entendo que não
poderia ser diferente neste feito.
Ressalte-se ainda que à época das admissões precedentes, que foram registradas
nesta Casa, o Poder Executivo respeitava os limites com gastos de pessoal
impostos pela LRF, conforme denota-se da Informação n° 878/05, da Diretoria
de Contas Estaduais.
Além disso, não entendo possível que o IASP utilize-se da condição de prestadora
de serviços, bem como se valha da necessidade da continuidade dos serviços
públicos para extrapolar os limites de gastos com pessoal do Poder Executivo.
Compreendo também que a contratação não pode ficar apenas ao bel-prazer do
administrador, sem que haja, primeiramente, uma confirmação da possibilidade
destes gastos pela Secretaria de Estado competente. Entendo que antes de o
Interessado realizar qualquer contratação deveria tomar as medidas cautelares
necessárias para evitar a extrapolação dos limites legalmente impostos.
l:Ante o exposto, voto pela negativa de registro das admissões temporárias em
análise, sem, contudo, imputar qualquer sanção de devolução de valores, uma
vez que os serviços foram prestados, o que poderia caracterizar enriquecimento
sem causa da administração.
Ademais, diante da manifesta ilegalidade, entendo prudente que peças dos autos
sejam encaminhadas ao Ministério Público Estadual para fins de apuração de
responsabilidades.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, negar registro às admissões temporárias sob comento, em face da
extrapolação do limite com gasto de pessoal do Poder Executivo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 923/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 44647-3/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: INSTRUÇÃO ADEQUADA – AUSÊNCIA DE PROVA DE TÍTULOS
PARA OS CARGOS DE EDUCADOR INFANTIL E PROFESSOR – AUSÊNCIA
DE ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DO SIM-AP – PRECEDENTES DESTA
CASA– PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – LEGALIDADE E REGISTRO
DO(S) ATO(S) DE ADMISSÃO – EXCEPCIONALIDADE – ALERTA PARA
QUE SEJAM ATUALIZADOS OS DADOS DO SISTEMA SIM-AP.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da(s) admissão(ões) de pessoal realizadas pelo(a) Município de Almirante
Tamandaré, referentes ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, publicado
nos Atos Oficiais da Prefeitura de Almirante Tamandaré de 16 a 31 de janeiro de
2006, para provimento do(s) cargo(s) de agente de endemias, atendente
comunitário, auditor fiscal ambiental, auditor fiscal em nutrição, auditor fiscal
em vigilância sanitária, auditor fiscal florestal, auditor fiscal tributário, auditor
fiscal tributário administrativo, auxiliar de consultório dentário, educador infantil,
enfermeiro, maestro, médico cirurgião geral, médico clínico geral, médico
endocrinologista, médico geriatra, médico gineco/obstetra, médico neurologista,
médico oftalmologista, médico otorrinolaringologista, médico pediatra, médico
PSF, médico psiquiatra, professor do ensino fundamental, técnico em enfermagem,
técnico em higiene dental, técnico fiscal de obras e urbanismo, técnico fiscal em
saneamento, técnico fiscal habitacional, terapeuta ocupacional e zelador de
cemitério. O resultado do concurso foi homologado pela Portaria n° 211/06,
publicada nos Atos Oficiais da Prefeitura de Almirante Tamandaré de 1° a 15 de
maio de 2006.
Constam nos autos os decretos que empossaram os candidatos nos respectivos
cargos.
Oportunizado o direito ao contraditório, a Secretária Municipal de Assuntos
Jurídicos do Município alegou, em síntese, que o concurso exigiu como requisitos
mínimos, para os cargos de educador infantil e professor, a formação em ensino
médio completo com habilitação em Magistério, concluindo, portanto, que de
forma implícita houve a exigência de titulação mínima.
E que, os dados coletados no Sistema de Informações Municipais – AP foram
encaminhados em 30.03.2007.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6732/07) afirmou que no edital do concurso não
consta a prova de títulos para os cargos de educador infantil e de professor,
conforme preceitua o art. 206, inciso V, da Constituição Federal, entendendo,
pois, que houve inobservância de preceito constitucional que impede que as
admissões sejam registradas nesta Casa. Ademais, assegurou que não foram
encontradas movimentações no SIM-AP relativas ao edital em análise.
Diante desses fatos, opinou pela negativa de registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 8520/07) entende que
a questão da falta da prova de títulos apontada pela Diretoria Jurídica está
relacionada com os cargos de Educador Infantil e de Professor, tão-somente,
pelo que, desde logo, conclui que as admissões efetuadas para os demais cargos
possam merecer o registro.
Aduziu que quanto ao fato da municipalidade não ter atualizado os dados do
SIM-AP, tal situação pode ser objeto de um alerta para que o órgão efetue o
lançamento dos dados pertinentes ao concurso público ora em questão.
Analisou a Lei Municipal e afirmou que para ingresso na carreira do magistério
seria necessária a aprovação em concurso público de provas e títulos, o que não
foi feito pela municipalidade no caso ora em exame.

Contudo, assegura que em casos semelhantes em que foi constatada a mesma
impropriedade, a 1ª Câmara deste Tribunal já concedeu o registro das admissões
com ressalva (Acórdão nº. 3202/06, exarado no protocolo nº. 103320/06 do
Município de Nova Olímpia; Acórdão 1038/07, protocolo nº. 228398/04 do
Município de Cianorte; Acórdão nº. 3310/06, protocolado 517691/04 do
Município de Cambará).
Assim, considerando os precedentes antes citados, opinou pelo registro das
admissões ora sob exame, com a recomendação ao Município para que nos
próximos concursos para o cargo de Professor e Educador Infantil seja observado
o que prescreve o artigo 206, V da CF.
Por fim, entende que deve ser feito um alerta ao órgão municipal para que atualize
os dados no SIM-AP quanto ao concurso público e admissões ora em exame.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Do que consta nos autos verifico que há duas questões no caso em análise: 1) a
ausência de prova de títulos exigida constitucionalmente para os cargos de
Educador Infantil e Professor; 2) ausência de atualização dos dados lançados no
SIM-AP.
Preliminarmente, ressalte-se que a documentação foi encaminhada a esta Corte e
que se encontra em condições de análise. Assim, entendo que, formalmente, não
houve qualquer irregularidade.
No mais, corroboro o entendimento esposado pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas quando afirma que a questão da ausência de prova de títulos,
aventada pela Diretoria Jurídica, refere-se tão-somente aos cargos de educador
infantil e professor, donde podemos concluir que os demais cargos podem ser
registrados, visto que não foram levantadas quaisquer irregularidades quanto a
eles.
Com isso, passemos à análise da questão relativa à ausência de provas de títulos
exigida constitucionalmente para os cargos de educador infantil e professor.
Assiste razão à Diretoria Jurídica quando ressaltou que da leitura do edital verifica-
se que não consta a prova de títulos para os cargos mencionados. De fato, em
momento algum o edital faz menção à necessidade de que sejam apresentados os
títulos exigidos pela Constituição Federal, no art. 206, inciso V.
Destaque-se que a argumentação da parte interessada quanto ao assunto não supre
tal irregularidade, já que se limita a afirmar que, por ter sido exigida a formação
em ensino médio completo com habilitação em Magistério, n:implicitamente
conclui-se a existência de titulação mínima.
Ora, entendo que para os cargos de educador infantil e professor a Carta Federal
é enfática ao estabelecer a necessidade de que as admissões se perfaçam por
meio de concurso público de provas e títulos, diferente do que consta no art. 37,
inciso II do mesmo diploma que faculta ao administrador optar apenas por provas
ou por provas e títulos. Assim, diante da inexistência de poder discricionário
compreendo que a prova de títulos seria imprescindível neste caso.
Contudo, em que pese este seja o entendimento pautado no princípio da legalidade,
atentando para outras decisões desta Casa destacadas no Parecer Ministerial que,
em casos semelhantes já se manifestou pelo registro pautada no princípio da
razoabilidade, entendo possível que tal questão seja relativizada e que, mediante
a ponderação de valores no caso concreto, excepcionalmente, aceitem-se tais
admissões, recomendando-se apenas para que nos próximos concursos realizados
para tais cargos a Municipalidade observe o que dispõe a Constituição Federal.
Por fim, quanto à ausência de atualização dos dados lançados no SIM-AP,
corroboro a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para
que seja feito um alerta ao órgão solicitando que atualize os dados do SIM-AP
relativo ao concurso em análise, acrescentando apenas que poderá ser aplicada
multa administrativa ao caso.
Diante de todo o exposto, concordando com o opinativo do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, voto pelo registro das admissões em análise e para
que se faça um alerta ao Município, solicitando que atualize os dados do SIM-AP
para que conste o edital em análise, uma vez que a Diretoria Jurídica informou
que não foram encontradas movimentações do referido edital no sistema.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legais e, conseqüentemente, determinar o registro do(s) ato(s)
de admissão de pessoal do concurso público regido pela Edital n° 001/2006,
tendo em vista a motivação exposta quanto à ausência de prova de títulos para os
cargos de educador infantil e professor. Ressalte-se ainda o alerta que deverá ser
feito ao Município para que atualize os dados do SIM-AP.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 924/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 187269/07
INTERESSADO: JOSÉ DECINEO CATANEO
ASSUNTO: CERTIDÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CERTIDÃO – DOCUMENTO JÁ OBTIDO PELO MUNICÍPO, VIA
INTERNET – DEVOLUÇÃO DO FEITO À ORIGEM, EM VIRTUDE DA
PERDA DE SEU OBJETO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de solicitação de emissão de certidão liberatória
para fins de recebimento de transferências voluntárias formulada pelo Sr. José
Decineo Cataneo, Prefeito do Município de Cambira.
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 739/2.007) assevera que, quanto
ao seu campo de atuação, o Município está apto a receber a certidão. A Diretoria
de Análise de Transferências (Informação 85/2.007) noticia que o Município
conseguiu a certidão pleiteada via internet, entendendo que o processo poderá
ser devolvido à origem por perda de objeto.
O Ministério Público de Contas (Parecer 6.595/2.007) manidesta-se no sentido
do deferimento do pedido, ainda que o Município já tenha obtido o documentos
desejado.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando que, consoante bem aponta a Diretoria de Análise de Transferências,
o Município foi atendido pela internet, recebendo a Certidão Liberatória pleiteada,
com validade até 30/08/2007, voto pela devolução do feito à origem, em virtude
da perda de seu objeto.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a devolução do processo à origem, em virtude da perda
de seu objeto.
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Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 925/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 177804/06
INTERESSADO: SONIA MACHADO ARCO VERDE
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PROCESSO SERVIDORES TC – POSSIBILIDADE DE
PAGAMENTO DAS PARCELAS RESTANTES RELATIVAS À
RECOMPOSIÇÃO DAS DIFERENÇAS SALARIAIS ORIUNDAS DA
CONVERSÃO DAS REMUNERAÇÕES DE CRUZEIRO REAL PARA URV
EM CONTA CORRENTE DE VÚVA DE SERVIDOR FALECIDO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
A Sra. Sonia Machado Arco-Verde, viúva do assessor jurídico aposentado deste
Tribunal Ivan Prohmann Arco-Verde, solicitou o pagamento das parcelas restantes
relativas à recomposição das diferenças salariais oriundas da conversão das
remunerações de Cruzeiro Real para URV em determinada conta corrente referente
ao espólio do cônjuge. O pedido foi deferido (v. Acórdão 364/2.007-2CAM, a
folhas 24/25).
Agora, informando que o inventário já foi encerrado e que a totalidade de bens e
haveres do Sr. Ivan Prohmann Arco-Verde reverteram à Requerente (inclusive
com farta documentação probatória, a folhas 27 e seguintes), a mesma requesta
que os mencionados créditos sejam depositados em sua própria conta bancárias.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7.449/2.007, a folhas 89/90) e o Ministério Público
de Contas (Parecer 8.077/2.007, a folhas 91/92) manifestam-se pelo deferimento
do pedido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, bem como os pertinentes
dispositivo legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica, bem
como pelo Ministério Público de Contas, e voto pela possibilidade de ser efetuado
o pagamento das parcelas restantes relativas à recomposição das diferenças
salariais oriundas da conversão das remunerações de Cruzeiro Real para URV na
conta corrente da Sra. Sônia Machado Arco-Verde, uma vez que já encerrado o
inventário de seu falecido marido, alterando-se a decisão materializada no Acórdão
364/2.007-2CAM.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, deferir o pagamento das parcelas restantes relativas à recomposição
das diferenças salariais oriundas da conversão das remunerações de Cruzeiro
Real para URV na conta corrente da Sra. Sônia Machado Arco-Verde, alterando-
se a decisão materializada no Acórdão 364/2.007-2CAM.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO nº 926/07 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 139299/07
INTERESSADO: LUIZ ERALDO XAVIER
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PROCESSO SERVIDORES TC – REQUERIMENTO DE
PAGAMENTO DE TERÇO DE FÉRIAS RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 1.989
– INTERESSADO SOLICITA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO –
ARQUIVAMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de requerimento do Sr. Luiz Eraldo Xavier,
Consultor Técnico desta Corte de Contas, do pagamento do terço de férias
correspondente ao exercício de 1.989.
A Diretoria Econômico-Financeira (Informação 72/2.007, a folhas 04) noticia
não constar o pagamento da verba requestada, a Diretoria de Recursos Humanos
(Informação 157/2.007, a folhas 08), por sua vez, aponta que o Interessado usufruiu
as respectivas férias no período de 03 a 12 de dezembro de 1.990.
Diretoria Jurídica (Parecer 6.237/2.007, a folhas 12/13) e Ministério Público de
Contas (Parecer 7.068/2.007, a folhas 15/16) manifestam-se pelo indeferimento
do pedido, em virtude do transcurso de prazo prescricional.
A folhas 17, o Sr. Luiz Eraldo Xavier solicita o arquivamento do processo.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando o requerimento do Interessado, a folhas 17, de arquivamento do
feito, entendo que perde-se o objeto o processado, pelo que voto pelo deferimento
de tal pedido, arquivando-se este expediente.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar o arquivamento do processo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 932/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 133084/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO: ROBERTO FREIRE DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Godoy Moreira. Proposta de Julgamento pela
regularidade das contas, ressalvando, entretanto, as contas contábeis em
desacordo com o contido no cálculo atuarial e ante ao patrimônio do RPPS constar
inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial e aplicação de multa
relativa ao atraso no encaminhamento da prestação de contas eletrônica, conforme
art. 87, III, B da LC 113/2005.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Godoy Moreira,
relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Roberto
Freire da Silva, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº5306/06-DCM (fls. 68/
76), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando, entretanto, as contas
contábeis em desacordo com o contido no cálculo atuarial e ante ao patrimônio
do RPPS constar inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial. Sugere
ainda, a aplicação de multa relativa ao atraso no encaminhamento da prestação
de contas eletrônica.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº22973/06 (fls. 77/78), pela aprovação com ressalvas das
contas prestadas pelo Instituto de Previdência municipal.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
ç:1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Godoy Moreira, exercício de 2005,
ressalvando, entretanto, as contas contábeis em desacordo com o contido no
cálculo atuarial e ante ao patrimônio do RPPS constar inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial. Sugere ainda, a aplicação de multa relativa ao atraso
no encaminhamento da prestação de contas eletrônica. E mais a aplicação de
multa prevista no artigo 87, inciso III, alínea ‘B’ da Lei Complementar 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133084/06, do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE GODOY MOREIRA,
de responsabilidade de ROBERTO FREIRE DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos de Godoy Moreira, exercício de 2005, ressalvando,
entretanto, as contas contábeis em desacordo com o contido no cálculo atuarial e
ante ao patrimônio do RPPS constar inferior à reserva matemática indicada no
cálculo atuarial. Sugere ainda, a aplicação de multa relativa ao atraso no
encaminhamento da prestação de contas eletrônica. E mais a aplicação de multa
prevista no artigo 87, inciso III, alínea ‘B’ da Lei Complementar 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2007 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 933/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 144345/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
INTERESSADO: RUDINEI BRIEDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Pinhal de São Bento. Regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Pinhal de São Bento, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Presidente da Câmara Sr. Rudinei Briedes (fls.
18), foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5529/06 (fls. 35/38), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 22483/
06 (fls. 39), opina pela regularidade das contas, nos exatos termos propostos
pela Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:

1) que esta Corte julgue pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Pinhal de São Bento, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 144345/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PINHAL DE SÃO BENTO, de responsabilidade de RUDINEI BRIEDES,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Pinhal de São Bento, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2007 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 939/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 126882/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO: EDGAR BUENO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA:PARECER PRÉVIO. Prestação de Contas Municipal. Poder Executivo
de Cascavel. Exercício de 2004. Regularidade com ressalvas.
RELATÓRIO
As contas do Sr. Edgar Bueno, indicado às fls. 471, relativas ao PODER EXECUTIVO

DE CASCAVEL, exercício financeiro de 2004, foram encaminhadas dentro do prazo,
dando cumprimento às disposições e determinações legais. Recebidas, foram
submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público perante este Tribunal.
A DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, após análise do contraditório, concluiu a
Instrução nº 685/07-DCM (fls. 581/586) pela regularidade das contas, ressalvando,
às fls. 582, a manutenção de elevado saldo em caixa, devendo o responsável
determinar providências no sentido de extingüir essa prática.
O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS, através do Parecer nº. 4599/
07 (fls. 588/589), da lavra da Procuradora Angela Cassia Costaldello, opina pela
desaprovação das contas, por entender que o tópico referente à movimentação de
recursos em instituição financeira privada, tido por regular pela Diretoria de Contas
Municipais, às fls. 583/584, é motivo de irregularidade das contas, uma vez que
há no Município agência da Caixa Econômica Federal e a “atuação da
Administração conflita com a orientação firmada há alguns anos nesta Corte
de Contas.”
VOTO
O ponto discordante entre o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e a
Diretoria de Contas Municipais, reside no fato de o Município ter movimentado
conta corrente junto ao HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo.
Entretanto, com a devida vênia ao entendimento da douta Procuradora,
considerando as alegações do Município no sentido de que a referida conta era
utilizada apenas para arrecadação (muito embora não tenha sido demonstrado
cabalmente a justificativa), e ainda, tendo em vista que este mesmo tópico foi
objeto de ressalva no exercício de 2003 e que, após pesquisas efetuadas na
instrução da prestação de contas do exercício financeiro de 2005, verificou-se
que esta conta não mais existe, excepcionalmente, entendo que o fato pode ser
convertido em ressalva.
Assim, de todo o exposto, considerando os elementos que constam no processo,
não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, proponho, conforme previsto no art. 16, II, da Lei Complementar
nº 113/05:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
das contas do Sr. Edgar Bueno, CPF nº 118.174.459-87, relativas ao Executivo
Municipal de Cascavel, exercício financeiro de 2004, ressalvando a manutenção
de elevado saldo em caixa e a movimentação de recursos financeiros em banco
privado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126882/05, do MUNICÍPIO DE
CASCAVEL, de responsabilidade de EDGAR BUENO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade das contas do Sr. Edgar Bueno, CPF nº 118.174.459-87, relativas
ao Executivo Municipal de Cascavel, exercício financeiro de 2004, ressalvando
a manutenção de elevado saldo em caixa e a movimentação de recursos financeiros
em banco privado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 27 de junho de 2007 – Sessão nº 23
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 03 de julho de 2.007.

Henrique Naigeboren
Presidente em Exercício

DISTRIBUIÇÃO

Período de 26/06/2007 a 02/07/2007

Total de processos distribuídos no período: 302

——————————————————————————————-
02/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

328784/07 - MAURO ORIANI - HN
328890/07 - SILVESTRE KUHN - HN
329179/07 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA - HN

APOSENTADORIA

293956/07 - IVONETE RIBEIRO MORAES - HEB
293972/07 - EZAU BARRETO XAVIER DE LIRA - HGH
294723/07 - MARIA SUELI APARECIDA DE PAULA - HGH
295118/07 - SUELI TEREZA HALICK - HGH
325130/07 - MARIA CASSIA PEREIRA CUSTODIO - AML
325165/07 - MARIA DAS GRAÇAS NUNES - HGH
329926/07 - OCIRENE BORDIN - SRVF

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

189414/04 - MARIA DE LOURDES FREIRE BARROS - SRVF

PENSÃO

300030/07 - LORENA VALDAMERI - HN
305210/07 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

171213/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - HGH
188140/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - HGH
48735/05 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - HGH
328202/07 - PEDRO JÚNIOR ANSELMO DE ASSIS - HN
328210/07 - VALMOR VANDERLINDE - SRVF
328458/07 - EDMIR FRANCO DE RAMOS - FAMG
328466/07 - CLAUDIONOR BENEDETTI - SRVF
328768/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - HGH
328830/07 - VERA LUCIA DA SILVA - HEB
328857/07 - LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ - HN
328946/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - HGH
329314/07 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - AML
329349/07 - VALDENIR ANTONIO PALMIERI - HGH
329470/07 - PAULO SÉRGIO D ABREU FORTUNATO - HN
331050/07 - ROGÉRIO FELINI PASQUETTI - HN

RECURSO DE REVISTA

53425/02 - AMADEU DE OLIVEIRA LIMA - RMG

REPRESENTAÇÃO

385357/05 - MUNICÍPIO DE ANDIRÁ - FAMG
306403/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG
308082/07 - GOVERNO DO ESTADO DO PARANA - FAMG

RESERVA

300650/07 - DANIEL FERREIRA - HN
302831/07 - PEDRO GONZALES MORINIGO - HN

——————————————————————————————-
26/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

316336/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - AML
316387/07 - ANTONIO CARLOS ALEIXO - SRVF
316425/07 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - AML
316433/07 - ANTONIO CARLOS ALEIXO - FAMG
316450/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - AML
316468/07 - ROBERTO SALVADOR VIGANO - HGH
316581/07 - RILTON BOZA - AML
316590/07 - RILTON BOZA - AML
316603/07 - RILTON BOZA - SRVF
318886/07 - JOSÉ ANTONIO SIRENA - AML
318983/07 - EDNO GUIMARÃES - HN
319165/07 - ANTONIO EMERSON SETTE - FAMG
319173/07 - JÕAO ORESTES FENKER - HN

Resenhas de Distribuição
319238/07 - ANTONIO EMERSON SETTE - HEB
320520/07 - MOHAMAD ALI HAMZÉ - FAMG

ALERTA

319645/07 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS - HEB

APOSENTADORIA

451484/03 - AGENOR SMICELATO - HN

CERTIDÃO

318665/07 - CARLOS ABRAHÃO KEIDE - SRVF

DENÚNCIA

130982/01 - RIZIO WACHOWICZ - FAMG
488406/02 - MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FAMG
115646/03 - MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE - FAMG
12329/04 - MUNICÍPIO DE JUSSARA - FAMG
439178/04 - MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS - FAMG
448738/04 - FUNDO DE MAN. E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FAMG
118553/05 - PUBLISYSTEM INFORMATICA E SISTEMAS S/C LTDA DE
LONDRINA - FAMG
471199/05 - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - FAMG

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

77386/07 - PAULO CÉSAR FIATES FURIATI - FAMG

PEDIDO DE RESCISÃO

312985/07 - ADEVILSON LOURENÇO DE GOUVEIA - SRVF
313663/07 - JORGE CAMILO RAMALHO - HGH
317200/07 - SUELI APARECIDA COQUELETE LEMOS - HEB

PENSÃO

282938/07 - LETICIA RAFALELA RAMOS - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

186268/03 - MUNICÍPIO DE INAJÁ - HEB
316417/07 - MIGUEL ANGELO PETTENAZZI - FAMG
318835/07 - MARIO CESAR LOPES CARVALHO - AML
318860/07 - JOSE DECINEO CATANEO - AML
319637/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HN

PROPOSTA DE INSTRUÇÃO NORMATIVA

322239/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - NB

RECURSO DE AGRAVO

263453/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- HEB

RECURSO DE REVISTA

101321/07 - SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA - HN
267521/07 - APARECIDO PAULA DA SILVA - FAMG
283012/07 - GILSON ANTONIO SCHIBELBEIN - HN
292798/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
297730/07 - FREDERICO RECH SOBRINHO - HEB
299253/07 - ALARICO ABIB - AML
308325/07 - PEDRO BRAMBILLA - SRVF

REPRESENTAÇÃO

460455/02 - MUNICÍPIO DE JURANDA - FAMG
483285/02 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
174930/04 - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - FAMG
317820/07 - SILVIO MAGALHÃES BARROS II - FAMG
319319/07 - MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

320775/07 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
FAMG

——————————————————————————————-
27/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

302416/07 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA - HN
320236/07 - CARLOS SUTIL - FAMG
320740/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - AML
320759/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HEB
321062/07 - IRENEU INÁCIO ZACHARIAS - HN
321232/07 - ALVARO DE FREITAS NETTO - AML
321712/07 - PEDRO MEZZOMO - HGH
321992/07 - ALVARO DE FREITAS NETTO - FAMG
322018/07 - TEREZA ROZIN RONCAGLIO - HEB
322662/07 - JOSE ANTONIO CEZARIO - FAMG
322670/07 - JOSE ANTONIO CEZARIO - FAMG
322697/07 - JOSE ANTONIO CEZARIO - FAMG
322700/07 - JOSE ANTONIO CEZARIO - FAMG
322727/07 - JOSE ANTONIO CEZARIO - FAMG
322743/07 - JOSE ANTONIO CEZARIO - HGH
322921/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH

322930/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HN
322948/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
322956/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
322964/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
322972/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
322980/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - FAMG
322999/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
323006/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
323014/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF
323022/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
323200/07 - EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS - HEB
323642/07 - ROSANA RAMOS DA SILVA PERES - HN
323685/07 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - HGH
323740/07 - JAIME DOMINGUES BRITO - HEB

APOSENTADORIA

298494/07 - MARISA APARECIDA BARAVIERA - HEB
298672/07 - FRANCISCO CARDOSO DA SILVA - FAMG
298680/07 - ANA MARIA GRASSI DITTERT DE LARA - HN
298699/07 - MILOCA PATERA BARCELOS - FAMG
298702/07 - TEREZINHA NOGUEIRA FERREIRA - FAMG
300642/07 - HILDEGARDES PIMENTEL LYSYK - HGH
300774/07 - MARIANA VILAS BOAS PESCADOR - HN
300782/07 - OSEAS FERNANDES FERREIRA - FAMG
300804/07 - JOÃO BATISTA ZANDOMENIGHI - FAMG
300880/07 - DIRCE CORDEIRO DA ROZA - AML
300928/07 - LUIS RENATO CONCEIÇÃO - HN
300936/07 - CAMILO FONGARO - FAMG
300944/07 - MANOEL MESSIAS SIMÃO - HN
302769/07 - ATANAZIO FRANÇA DIAS - AML
305059/07 - JOSÉ KINDREICH FILHO - HGH

CERTIDÃO

321364/07 - JOSÉ SOLLAK - FAMG

CONSULTA

323561/07 - ALARICO ABIB - AML

PENSÃO

284752/07 - ALICE TEIXEIRA GUERREIRO - FAMG
304990/07 - ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ - SRVF
305024/07 - GESSY CASTILHO VIEIRA - AML
305067/07 - MARIA DA SILVA SOUZA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

183218/03 - MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA - SRVF
320104/07 - LUIZ ANTONIO LIECHOCKI - HGH
320112/07 - OSMAR RICKLI - HN
321283/07 - ELENICE ROSANGELA DE BAIRO MARTINS DE SOUZA -
HN
321291/07 - ELEMAR DO NASCIMENTO CEZIMBRA - AML
321739/07 - FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO - HEB
322603/07 - MARTA BATISTA DE FRANÇA GRALAK - HGH
323421/07 - IVONILDE FRANCISCA DE SOUZA BEGA - HEB
323669/07 - VILSON BAHLS FABRICIO - FAMG
323707/07 - ELOY TONON - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

320597/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - HGH

RECURSO DE REVISTA

376567/04 - MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - SRVF
209982/05 - JOSE LEOPOLDO BINDER - SRVF
327128/05 - CLAUDIO GOLEMBA - AML
391390/05 - ANTONIO UDCENSKI - HGH
274528/07 - ALDICIR BIOLCHI - HEB
277586/07 - WALTER LOURENÇO - HGH
291333/07 - OSMAR RICKLI - FAMG

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

323588/07 - MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES - FAMG

RESERVA

282342/07 - JEFERSON SCHILLER - HEB
300820/07 - LUIZ MARCIANO ALVES - HEB
300839/07 - UBIRATAN CUNHA - HEB
300910/07 - JOÃO DE MELLO - HGH
305032/07 - ALCIONE ALVES DO NASCIMENTO - HGH

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

34171/94 - CARLOS HUGO WOLFF VON GRAFFEN - IZL

——————————————————————————————-
28/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

319904/07 - ERACLÉS MESSIAS - FAMG
322905/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
322913/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
323030/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
323049/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
323057/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - AML
324797/07 - JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA - HEB
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324827/07 - JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA - HEB
324843/07 - MAURICIO BUENO DE CAMARGO - HEB
324886/07 - DERCIO JARDIM JUNIOR - HN
324894/07 - JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA - AML
325807/07 - CLAUDIOMIR LUIZ TAVARES - HEB
325858/07 - VITOR HUGO ZANETTE - AML
325882/07 - VITOR HUGO ZANETTE - SRVF
325890/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH
325904/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HEB
326196/07 - PEDRO WOSGRAU FILHO - SRVF
326544/07 - TEREZA ROZIN RONCAGLIO - HEB
326587/07 - ROBERTO DIAS SIENA - AML
326617/07 - JOSÉ CARLOS PEDROSO - FAMG

APOSENTADORIA

324274/07 - GERALDO BERNARDES COSTA - SRVF

CERTIDÃO

324460/07 - DINARAN JOSIANE VIDA - SRVF
325513/07 - MARCO ANTÔNIO BOGÁS DE OLIVEIRA - HEB

CONSULTA

325734/07 - HENRIQUE LUDOWIGO DECKMANN - AML

IMPUGNAÇÃO

531348/03 - WILSON LUIS ISCUISSATI - SRVF

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

172784/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HN
183255/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - AML
263267/07 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

318851/07 - LUCILINE ALEXANDRA MOIA DA SILVA - FAMG
324444/07 - DEVAIR JESUS DE SOUZA - AML
324940/07 - CARLOS ROBERTO SESTARI - HEB
325424/07 - DARIO BORTOLINI - FAMG
325610/07 - ALCESTE IWANAGA DE SANTANA - SRVF
325785/07 - ORLANDO NEGRINI - FAMG
325840/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - SRVF
326285/07 - VALDOMIRO ZANIM - HGH
326609/07 - GIOVANI MAFFINI - AML
326650/07 - GISLAYNE ANDREA DE OLIVEIRA DOS SANTOS - HGH
326692/07 - CARLOS NEUDI FINHLER - HN

RECURSO DE REVISTA

368173/04 - WILSON LUIZ DE OLIVEIRA LUCENA - AML
283724/05 - APARECIDO SIMEÃO DE SOUZA - FAMG
275052/07 - DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA - HGH

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

165508/07 - NEDSON LUIZ MICHELETI - HGH

REPRESENTAÇÃO

377563/04 - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - FAMG

——————————————————————————————-
29/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

253693/01 - CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI - HGH
384710/03 - LUIZ MASARU HAYAKAWA - AML
242650/04 - LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - AML
300057/07 - EDSON WASEM - HGH
327052/07 - APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR - HN
327931/07 - ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK - AML

APOSENTADORIA

282296/07 - MARIA DA COSTA TEIXEIRA - HGH
284035/07 - DEOGENES AGUIAR - SRVF
284060/07 - MOEMA SANTINI DEMATE - SRVF
292615/07 - MARIA DE LOURDES GOIS - HGH
293905/07 - MARIA TEIXEIRA DA SILVA - HGH
294189/07 - JOÃO DE MELLO FILHO - SRVF
294243/07 - LIDIA MARIA HUBIE - HEB
294278/07 - MARIA DE LOURDES GREGORIO - HN
294286/07 - MARIA APARECIDA PITA DOS SANTOS - HEB
294294/07 - APARECIDA ALBERTINA DE MORAES - SRVF
294308/07 - OLGA AUGUSTINIAK - AML
294421/07 - CLARITA SCHNEIDER - SRVF
294430/07 - INES SZLACHTA SAVEGNANO - HEB
294448/07 - MARIA DE JESUS ESTEVINHO - FAMG
294456/07 - ROBIN JOÃO MARCZYNSKI - SRVF
294472/07 - TÂNIA MARA STEFANINI CANESSO - HGH
294480/07 - LIANA MARIA SCUISSIATTO - HN
294510/07 - TEREZINHA GORCZACOSKI - FAMG
294529/07 - NELCY DE LURDES MIRANDA - HN
294561/07 - INONE FRANCO VIEIRA CANALE - HGH
294596/07 - ROSALINA LOPES CHAMORRO RAMOS - HGH
294618/07 - BENEDICTO DOS SANTOS - FAMG
294626/07 - MARIA APARECIDA PAULETTE FERREIRA ARIZA - AML
294669/07 - TOKIO OKAGAWA - FAMG
294707/07 - IDAVINO AFONSO - SRVF

294715/07 - LIVIO MELANI JÚNIOR - HGH
294901/07 - VILMA TEREZINHA DE SOUZA PINTO - HGH
295126/07 - CACILDA PORTELA DE ALBUQUERQUE - SRVF
295410/07 - NORMA SHIRAKURA - FAMG
295916/07 - JEANE NIEVAS GOMES - AML
298591/07 - JUSTINA INES BERLANDA - AML
299830/07 - ADELSON JURANDIR SANCHES - FAMG
300405/07 - IONE SANCHES DA COSTA - HGH
300413/07 - IRENE ALVES PINTO - SRVF
300421/07 - LEONEL ALVES CORREIA - HEB
300464/07 - LAIDE BERTOLI - SRVF
300502/07 - MARIA LÚCIA FERREIRA PEIXOTO - HEB
300529/07 - TEREZA MARIA FERREIRA - HEB
300537/07 - ANILTO MANOEL PEREIRA - SRVF
300545/07 - THEREZA IGNÁCIO DA SILVA - AML
300553/07 - JOANI TEIXEIRA - HEB
300570/07 - MARIA INÉZIA ZANDROWSKI - HN
300634/07 - LÚCIA MALACARIO DE CAMPOS - SRVF
300677/07 - DELURDES MAZZI FALZIROLLI - AML
300685/07 - REGINALDO GOMES DA CRUZ - HEB
304397/07 - GELCI PORTELLA - SRVF
305083/07 - EDSON JOSÉ COSTA - HEB
305091/07 - DILNEIA PEREIRA HOLZMANN - HEB
305148/07 - IRENE CORDEIRO SANTOS - HEB
305164/07 - TOSHIMI GOTO - FAMG
305202/07 - SEBASTIÃO BRUSAMOLIN - AML
305229/07 - KARIM TAOUIL - HN
306276/07 - RITA DE CACIIA TABORDA - SRVF
307000/07 - ELAINE SCHRAMM VOLPE - SRVF
307671/07 - TEREZA ISZCZUK KRISANOVESKI - HGH
307973/07 - JULIA CEDORAK FOREKEVCZ - HN
308139/07 - LOURDES KARVAT - HN
308210/07 - NIDIA BORDIN BERGAMIN - HN

CERTIDÃO

327427/07 - LUIZ CARLOS BLUM - AML

CONSULTA

327133/07 - SIDNEY OSMUNDO DE SOUZA - HN

PENSÃO

284566/07 - FANY DE SOUZA LIMA - HEB
285686/07 - DORACI DIRCE QUILO DA CUNHA - HN
295428/07 - AIRTON PINTO - HN
299970/07 - ENI CORRÊA DA CUNHA - FAMG
300120/07 - HÉLIO PADILHA DE BARROS - HEB
305156/07 - MARIA APARECIDA FERNANDA PERES - HEB
305180/07 - CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO - HGH
305245/07 - FRANCISCA BREINAK - HEB
305253/07 - MARINA APARECIDA CREPALDI - FAMG
305350/07 - JOAQUIM RODRIGUES DOS SANTOS - HGH
308031/07 - ARENITA ALVES DOS SANTOS - HEB

REPRESENTAÇÃO

327044/07 - EDNA APARECIDA MONTEIRO - FAMG
327079/07 - MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA - FAMG

RESERVA

282318/07 - IVAELTI CAPELLINI RADAEL - HEB
294260/07 - JOSÉ RENATO GRACHINSKI - HEB
294324/07 - LOURENÇO APARECIDO FERNANDES - AML
294464/07 - NELO ESTELAI - HN
294545/07 - ISAQUE ALVES DE CARVALHO - HN
295134/07 - ODALIO ALVES DA SILVA - FAMG
298621/07 - JORGE ALEXANDRE ROCHA FERNANDES - HEB
300340/07 - CIPRIANO IAGUCZESKI ZARICHTA - HEB
300367/07 - ARONI DIONÍSIO SODER - HEB
300430/07 - WILSON MARTINS ESPERANÇA - HN
300456/07 - SIDINEY DO NASCIMENTO - AML
300472/07 - JOEL SILVA DE OLIVEIRA - HN
300561/07 - SÉRGIO CARLOS BERTACCI - HGH
300588/07 - MOISÉS LAUREANO - FAMG
300669/07 - SAINT CLAIR LINO DE PAULA - FAMG
300693/07 - PAULO ALBERTO SLUSARZ - SRVF

REVISÃO DE PROVENTOS

301754/07 - PEDRO DE SOUZA - HGH
311490/07 - LUIZ ANTONIO BARBARA - FAMG

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 26/06/2007 a 02/07/2007
Total de processos distribuídos no período: 74

——————————————————————————————-
02/07/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

37753/93 - SAID FELICIO FERREIRA - HGH
39172/93 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
4441/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
4436/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
4437/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
6870/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
6871/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
7059/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH

7055/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
16408/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
16386/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
16387/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
16403/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
16402/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
27265/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
36843/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
42502/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
44316/94 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
6731/95 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - HGH
235960/06 - ALDOIR BERNART - IZL

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

352145/04 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

71286/97 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - SRVF
126753/03 - MARIO MASAKASU MORIBE - SRVF
201440/07 - ANTONIO COSTA - HN
206336/07 - VALENTIM ZANELLO MILLEO - IZL
277551/07 - JOAO INACIO ROOS - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

93031/01 - VICENTE TROIANO NETTO - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

136578/05 - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - CAC
142214/07 - OCIMAR ROBERTO BAHNERT DE CAMARGO - TBC
150012/07 - NELSON DARCY BARCZAK - TBC
159974/07 - JOSE DECINEO CATANEO - SRVF

RECURSO DE REVISTA

524364/02 - CARLOS KANEGUSUKU - ESL
402522/06 - TAUILLO TEZELLI - SRVF
410070/06 - CELIO PEREIRA - SRVF
526817/06 - JOSE CROTTI - SRVF

——————————————————————————————-
26/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

404645/05 - UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ - SRVF

APOSENTADORIA

495670/01 - BIAZI BACIN - HGH

CERTIDÃO

525705/06 - MUNICÍPIO DE RIO AZUL - SRVF

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

216501/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- SRVF

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

266745/04 - CENTRO DE CONVENÇÕES DE CURITIBA S/A - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

141644/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ - TBC
186064/06 - INTERNET BY SERCOMTEL S.A. - CAC

——————————————————————————————-
27/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

625742/06 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - SRVF

CERTIDÃO

144870/07 - VITOR MANOEL ALCOBIA LEITÃO - SRVF

CONVÊNIO/AJUSTE

172881/07 - PARANÁ BANCO - CAC

IMPUGNAÇÃO

231216/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - CAC
352080/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - CAC

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

231194/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

150166/03 - MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
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131618/06 - MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS - CAC
136083/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE QUITANDINHA - CAC
161162/07 - AMARILDO RIBEIRO NOVATO - IZL

RECURSO DE AGRAVO

73020/07 - MAURICIO APARECIDO DE CASTRO - CAC

RECURSO DE REVISTA

169197/04 - OSMAR ESTELLAI - SRVF
189130/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- SRVF

——————————————————————————————-
28/06/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

515389/04 - CASSIO TANIGUCHI - AML
256945/07 - RUBENS GHILARDI - FAMG
299890/07 - EDSOM LUIZ BAGETTI - FAMG
305539/07 - REINALDO KRACHINSKI - HGH

APOSENTADORIA

365928/03 - ANTONIO CELSO PERUSSO VEIGA - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

208401/07 - ANTONIO GONÇALVES - FAMG
208606/07 - ANTONIO WANDSCHEER - HGH
302394/07 - DECIO SPERANDIO - SRVF
303188/07 - MARIA EMILIA POSSANI - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

139248/07 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA BASSI - TBC
141030/07 - ADIR SCHMITZ - TBC
147593/07 - MICHEL ANGELO BOM TEMPO - TBC
153631/07 - PEDRO WOSGRAU FILHO - SRVF
155006/07 - ANTONIO DE OLIVEIRA PADILHA - TBC
161200/07 - VALDOMIRO CANEGUNDES DE SOUZA - IZL
163483/07 - TOMAS ANTONIO BAJO POLO - IZL

RECURSO DE REVISÃO

125409/07 - GERALDO BATISTA COELHO - CAC

——————————————————————————————-
29/06/2007

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

122194/05 - MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA - CAC

RECURSO DE REVISTA

510961/06 - CLAUDINE RODRIGUES DE OLIVEIRA - SRVF

DP, em 3 de julho de 2007.

PORTARIA N° 214/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo
art. 16, XL, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 46/07-
GCHN, de 28 de junho de 2007, resolve

DESIGNAR

com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, a funcionária ELIANE APARECIDA MESQUITA, Matrícula
nº 51.064-5, ocupante do cargo de Auxiliar de Controle Externo, Símbolo 1-C,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir WANDAIR SILVERIO
RODRIGUES, Matrícula 50.431-9, no cargo em comissão de Assessor Técnico
de Conselheiro, Símbolo DAS-2, durante seu impedimento (férias) no período de
04 de julho a 02 de agosto de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 28 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente, em exercício

PORTARIA N° 215/07

O CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, PRESIDENTE EM
EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo
art. 16, XLVI, c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº
293417/07-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária DORALICE XAVIER, Matrícula nº 50.237-5, ocupante
do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G, Referência 11,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente
ao seu 4º (quarto) qüinqüênio de função pública, completado em 19 de setembro
de 2005, para ser usufruída a partir de 09 de julho de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 29 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente, em exercício

Gabinete da Presidência

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 276325/04 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - PR
DENUNCIANTE: SR. WALDEMAR ZIRONDI
DENUNCIADOS: SR. MOACYR JOSÉ DE OLIVEIRA, SR. EDUARDO
PEREIRA DA SILVA, SR. MARCO ANTÔNIO ZIRONDI e SR. JONAS
ERALDO DE LIMA (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. LUCIANO
TADAU YAMAGUTI SATO - OAB/PR Nº. 39.554, DR. SÉRGIO SOUZA –
OAB/PR Nº. 31.893 e OUTROS – OAB/PR Nºs. 19.979 e 22.314)
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 27 de
junho de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

EDITAL Nº. 19/07-GCG
PROCESSO Nº.: 100061/03-TC – ASSUNTO: DENÚNCIA. INTERESSADO:
ROBERTO FREDERICO MERHY (CPF: 175.694.279-04). Por ordem do
Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
Corregedor-Geral, conforme despacho nº. 950/07, de fls. 493, fica, pelo presente
EDITAL, citado o Senhor ROBERTO FREDERICO MERHY (CPF: 175.694.279-
04), Ex – Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa - PR, para querendo,
no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA E
PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS
ARTICULADOS NA REFERIDA DENÚNCIA, em atenção ao disposto no art.
5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual
nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado
pela Resolução nº. 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, em 2 de julho de 2007.
______________ Cristina Teresa Iwersen – Assessor Jurídico responsável pelo
Gabinete da Corregedoria Geral.

Corregedoria Geral

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1117/07
PROCESSO N º : 245560/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRMA GASPAR DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível II – 11, LF - 01 da SEED, contando com
o tempo de contribuição de 37 anos, 07 meses e 28 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0580, publicada no Diário Oficial
do Estado 7436, de 23 de março de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 35.232,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.261/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.127/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1118/07
PROCESSO N º : 245668/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WALDIR ARMANDO VASCO DE CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, Nível I – 11, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 35 anos, 05 meses e 07 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0483, publicada no Diário Oficial
do Estado 7423, de 06 de março de 2007, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.938,43.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.624/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.121/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1119/07
PROCESSO N º : 537533/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILEIA NUNES ARAUJO
ASSUNTO : e:APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Agente de Apoio, LF – 01, da Secretaria de Estado da
Educação.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.094, publicada no Diário Oficial
do Estado 7304, de 04 de setembro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.205,48.

A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6.969/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.101/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 27 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1120/07
PROCESSO N º : 158951/07
ORIGEM : ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE JACAREZINHO, OBRA
UNIDA A SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO - SSVP
INTERESSADO : ANA CONSTANÇA DE MELO BRUM,ANTONIO
PALHARES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2006, no valor de R$ 15.130,00 (quinze mil, cento e trinta reais), que teve por
objeto a aquisição de alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar
do Estado do Paraná.
Após análise dos documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.837/07, fls. 60 a 62, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.717/07, fls. 63.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.837/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 8.717/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 15.130,00 (quinze mil, cento e
trinta reais), de responsabilidade do Sr. Antônio Palhares.
Tribunal de Contas, em 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1121/07
PROCESSO N º : 349973/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos de Família, relativa ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que teve por objeto a aquisição de
máquinas de costura para o programa de geração de renda.
Após análise do contraditório de fls. 135 a 139, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 2.254/07, fls. 141 e 142, opina pela regularidade
das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.581/07, fls. 144.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.254/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 8.581/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos de Família, relativa ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Tribunal de Contas, em 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1122/07
PROCESSO N º : 526914/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Agente Universitário da UEM.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.224, publicada no Diário Oficial
do Estado 7316, de 22 de setembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais de R$ 12.564,24.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.683/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.262/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1123/07
PROCESSO N º : 536022/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELIO DO ROCIO BISCAIA DA CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Investigador de Polícia, LF - 01, contando com o
tempo de contribuição de 05 anos, 09 meses e 11 dias.

Atos de Gabinete

Artagão de Matos Leão
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O benefício foi concedido pela Resolução nº. 9.237, publicada no Diário Oficial
do Estado 7316, de 22 de setembro de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 1.773,10.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 8.392/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 9.270/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 29 de junho de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1124/07
PROCESSO N º : 167272/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 7.006,11
(sete mil, seis reais e onze centavos), que teve por objeto a prestação do serviço
de transporte escolar.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 19308-0/07, fls. 42 a 45, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.605/07, fls. 48 e 49,
opina pela regularidade das contas.
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em
Parecer n° 8.878/07, fls. 50.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 2.605/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 8.878/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 7.006,11 (sete mil, seis reais e onze centavos), de responsabilidade
do Sr. Eliel Hernandes Roque.
Tribunal de Contas, em 29 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 147720/07
ORIGEM : CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE IRATI
INTERESSADO : SÉRGIO LUIZ STOKLOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2281/07
I – A Prefeita Municipal de Irati, em exercício, Sra. Marisa Massa Lucas, por
meio do protocolo n° 31162-8/07, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 28/06/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 147739/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : SÉRGIO LUIZ STOKLOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2282/07
I – A Prefeita Municipal de Irati, em exercício, Sra. Marisa Massa Lucas, por
meio do protocolo n° 31161-0/07, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 28/06/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185681/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : NEDSON LUIZ MICHELETI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2283/07
I - O Superintendente da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de
Londrina, por meio do protocolo n° 31138-5/07, requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 15/07/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34784/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ARNALDO AGENOR BERTONE, MARISA CARDOSO
MARES DE SOUZA, MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2284/07
I - O Procurador-Geral do Município de Curitiba, por meio do protocolo n° 31056-
7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.

II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 19/07/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 80620/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDINO BARAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2285/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
29563-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 381753/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIÃO ROBERTO COLETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2287/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 38175-3/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 678 de 23 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 103, de 15 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 48-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 31906-8/07, fls. 50 a 57, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229072/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2303/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 22907-2/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 589 de 09 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 99, de 18 de maio de 2007, conforme certificação
de fls. 1.180-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 28072-2/07, fls. 1.186 a 1.274, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 500660/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO MEDEIROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2338/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 50066-0/02 foi julgado por meio
do Acórdão n° 676 de 23 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 104, de 22 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 83-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 32186-0/07, fls. 85 a 92, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278062/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIS FERNANDO BELINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2340/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 27806-2/05 foi julgado por meio
do Acórdão n° 682 de 23 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 104, de 22 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 101-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 32181-0/07, fls. 102 a 109, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320464/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SEBASTIÃO VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2341/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 32046-4/04 foi julgado por meio
do Acórdão n° 679 de 23 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 104, de 22 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 89-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 32184-4/07, fls. 90 a 97, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272504/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROBERTO GUIMARÃES FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2342/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 27250-4/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 677 de 23 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 104, de 22 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 80-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 32185-2/07, fls. 81 a 88, como Recurso de Revista, em
razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 40335/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARY NUNES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2343/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 40335/05 foi julgado por meio
do Acórdão n° 680 de 23 de maio de 2007- Segunda Câmara, devidamente
publicado nos Atos Oficiais n° 104, de 22 de junho de 2007, conforme certificação
de fls. 62-verso.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I �– recebo o protocolo n° 32183-6/07, fls. 63 a 70, como Recurso de Revista,
em razão de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para a devida autuação.
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 145388/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2344/07
I - O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, por meio do protocolo n° 31493-
7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 30/06/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166229/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
INTERESSADO : ANGELO CELSO ZAMPIERI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2345/07
I - O Prefeito Municipal de Iguaraçu, por meio do protocolo n° 31863-0/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 28/06/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 145370/07
ORIGEM : CAIXA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO
NORTE
INTERESSADO : PEDRO EDIVALDO RUIPERES SELANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2346/07
I - O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, por meio do protocolo n° 31494-
5/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 30/06/2007.
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III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 347823/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2347/07
I - O Município de Tunas do Paraná, por intermédio de advogado regularmente
constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos que versa
sobre Admissão de Pessoal.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 25494/01
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2367/07
I – A Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da
Ciência, Tecnologia e da Cultura, por intermédio de advogado regularmente
constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos que versa
sobre comprovação de auxílio celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 577080/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : LIDIA FERREIRA PIRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1098/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 2886/06, publicado no Órgão Oficial local, datado de 02/
10/06, retificado pelo Decreto nº 2946/07, publicado no mesmo jornal, datado de
23/03/07, no cargo de Servente do Município de Imbituva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5480/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8483/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 596610/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : RINALDO BERNARDELLI JUNIOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1099/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7596/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8580/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 45379/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
INTERESSADO : DOMINGA CÂNDIDA LOPES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1100/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a interessada,
conforme o que institui o art. 7º da Lei Municipal nº 584/76, datada de 05/11/76,
do Município de Guairá, bem como, Certidão de pensionamento, por ocasião do
falecimento do servidor Félix Lopes, em 17/07/1977.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8200/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8556/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245595/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ SVERSUTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1101/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 0538, publicada no D.O.E. nº 7431, datado de 16/03/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8253/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8554/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238270/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ELZI GARBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1102/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0276, publicada no D.O.E. nº 7411, datado de 14/02/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8077/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8566/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238360/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO FACINA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1103/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida ao Interessado
através da Resolução nº 0162, publicada no D.O.E. nº 7405, datado de 06/02/07,
no cargo de Agente de Apoio - Auxiliar Operacional, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8072/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8564/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185177/07
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : AMIN JOSE HANNOUCHE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1104/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6798/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8690/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138632/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : TAYNÁ MONIQUE COSMO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1105/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 2683/05, publicado no Órgão Oficial local, datado de 07 a 22/04/
05, em razão do falecimento da servidora Claurene de Fátima Ienke, em 12/03/
2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6223/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8491/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 196438/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDINEI MEIRA,ELZA PEREIRA DE SENE,TAISA
MEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1107/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida aos Interessados
através do Ato de Benefício Previdenciário nº 62451/07, publicado no D.O.E. nº
7444, datado de 04/04/07, em razão do falecimento do servidor Airton Meira, em
29/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7962/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8498/07.

A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376052/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : BEATRIZ DE SOUZA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1108/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 255/05, publicada no jornal Tribuna, datado de 22/07/05,
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Boa Esperança.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7195/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 7485/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263921/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ZENITH DA SILVA REZENDE LEITE
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1109/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
da Portaria nº 31/06, publicada no jornal oficial local, datado de 16/05/07, em
razão do falecimento do servidor Jonas Correa Leite, em 28/12/05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8610/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8703/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245838/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE FÁTIMA RAMALHO LEPRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1110/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0494, publicada no D.O.E. nº 7431, datado de 16/03/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-22, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8503/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8725/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238530/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HILDA SHALINSKI DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1111/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0156, publicada no D.O.E. nº 7405, datado de 06/02/07,
no cargo de Agente de Execução - Técnico Administrativo, Nível EM, LF-01, da
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8444/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8726/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 488822/05
ORIGEM :  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE ARAPOTI
INTERESSADO : APARECIDO CARDOSO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1112/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 1376/05, publicado no jornal oficial, datado de 17/11/05,
retificado pelo Decreto nº 1553/06, publicado no mesmo jornal, datado de 06 a
08/01/07, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Arapoti.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8349/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8723/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
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PROCESSO N º : 248977/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ROQUE COLLA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1113/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62499/07, publicado no D.O.E. nº 7455,
datado de 20/04/07, em razão do falecimento da servidora Enedina Strapasson
Colla, em 22/12/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8409/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8714/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239455/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1114/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0455, publicada no D.O.E. nº 7424, datado de 07/03/07,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, Nível BG, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8533/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8675/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 19 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 234070/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOÃO BATISTA FERNANDES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1115/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 003/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8651/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 8646/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240232/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : DELICIA GOMES SANTIAGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1116/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 758/06, publicado no jornal oficial, datado de 25/08/06, no
cargo de Auxiliar de Creche, do Município de Maringá.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8641/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8688/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 9516/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ATALAIA
INTERESSADO : JUVENAL BISPO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1117/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 0096/06, publicado no jornal “O Regional”, datado de 30/
11/06, no cargo de Serviços Gerais, Nível 01-A, do Município de Atalaia.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8337/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8672/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 514519/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : ERONDINA POIATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1118/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 530/01, publicado no Jornal Oficial local, Edição nº 339,
datado de 29/11/01, revigorado pelo Decreto nº 196/07, publicado no mesmo
jornal, Edição nº 840/07, de 05/04/07, no cargo de Professor de Ensino Básico/
Técnico Pedagógico, do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6275/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8189/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 50135/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : JANDIRA MARIA PIRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1119/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 014/07, publicado no “Jornal de Beltrão”, datado de 27/
01/07, no cargo de Professor, Classe C-12, do Município de Francisco Beltrão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6276/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8323/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229344/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
INTERESSADO : PEDRO GIRALDELI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1120/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal, por invalidez, concedida
ao Interessado através do Decreto nº 732/07, publicado no jornal “Diário do
Norte do Paraná”, datado de 16/03/07, no cargo de Encanador do Município de
Flórida.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8194/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8279/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 226094/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : 2CLEMAIR CENI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1121/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0359, publicada no D.O.E. nº 7419, datado de 28/02/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7630/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7893/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170609/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ULISSES PERSIUS UBA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1123/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida ao Interessado através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62275/07, publicado no D.O.E. nº 7392,
datado de 18/01/07, em razão do falecimento da servidora Neida de Oliveira
Ubá, em 07/11/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5800/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6258/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 432460/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ADÉLIA PEREIRA DE MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1124/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a interessada
através do Decreto nº 646/07, publicado no jornal “O Paraná”, datado de 06/02/
07, que restabelece os efeitos do Decreto nº 422/05, de 19/10/05, aposentando a
servidora acima nominada, no cargo de Professora “F”, Nível VII, do Município
de Guaraniaçu.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5650/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 6260/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 20 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 64926/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARISTELA POLONIA MUSSULIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1125/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 04/07, publicada no jornal “Colombo Metrópole”, datado
de 01/02/07, no cargo de Professora do Município de Colombo.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6230/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8933/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355451/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : ÍLZA GENY ORTIZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1126/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 131/2006, publicado no jornal “Diário do Vale”, datado de
23/03/07, no cargo de Professora, Classe “A”, Nível Especial, do Município de
Reserva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8471/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8922/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170153/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : JUSSARA MARIA WOICOLESCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1127/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 075/07, publicado no “Jornal de Beltrão”, datado de 28/
03/07, no cargo de Professor, Classe C-12, do Município de Francisco Beltrão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7445/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8758/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238513/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MADALENA BARTELI GUERRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1128/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual, por invalidez, concedida
a Interessada através da Resolução nº 0266, publicada no D.O.E. nº 7411, datado
de 14/02/07, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Administrativo, LF-01, da
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8596/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8917/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193340/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : YOLANDA PEREIRA DE ARAUJO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1129/07
to:O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0278, publicada no D.O.E. nº 7411, datado de 14/02/07,
no cargo de Professor, Nível II – 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6662/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8893/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169899/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : ONDINA PEREIRA SOMENZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1130/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através do Decreto nº 077/2007, publicado no “Jornal de Beltrão”, datado de 28/
03/07, no cargo de Professor, Classe C-12, do Município de Francisco Beltrão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 6471/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 8685/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 239390/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BENEDITA ARCEMINA ROVERSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1131/07
O presente processo refere-se à Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0534, publicada no D.O.E. nº 7431, datado de 16/03/07,
no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01, do DETRAN.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8037/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 8900/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 22 de junho de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 444147/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CASSIO TANIGUCHI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 800/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3311/07 da Diretoria
Jurídica desta Corte, ressaltando que o não atendimento poderá acarretar em
multa prevista no art. 87 da referida Lei bem como em negativa de registro.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428366/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CANOAGEM
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1726/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao órgão
repassador PARANA ESPORTES, para se pronunciar a respeito do cumprimento
dos objetivos do convênio AJ/2004, encaminhando, se for o caso, o termo
correspondente, bem como, cópia da autorização governamental.
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno, observado o contido no ofício circular nº 08/07-
DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201920/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : ADEMAR MOACIR CORDEIRO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1727/07
O Interessado, na qualidade de ex-Prefeito Municipal, protocolizou o presente
Pedido de Rescisão contra a decisão consubstanciada na Resolução nº 2926/
2005, que desaprovou as contas de convênio, cujo trâmite se deu sob o Protocolo
nº 70093/97.
De acordo com o Requerente, a desaprovação ocorreu em razão da falta de
documento de homologação e adjudicação do certame licitatório, elemento que
se encontra em anexo ao presente expediente.
De acordo com o artigo 495 do Regimento Interno, o Relator deve exercer o
juízo de admissibilidade, aferindo a presença dos requisitos elencados no artigo
494 e a juntada de documentos necessários para a análise das razões do
Requerente.
O documento que instrui a exordial é aquele cuja ausência teria causado a
desaprovação da prestação de contas já mencionada, comprovação esta que teria
o condão de alterar o posicionamento no Protocolo nº 70093/97, necessitando,
para tanto, de uma análise das unidades instrutoras.
Diante do exposto, recebo o presente Pedido de Rescisão e determino o
encaminhamento à Diretoria de Análise de Transferências – DAT e ao Ministério
Público junto a este Tribunal para análise.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 20 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 262440/02
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : EDUARDO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, JORGE LUIZ
THAIS MARTINS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1740/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
8879/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino a intimação da
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA) na pessoa de seu
representante legal e do Sr. Jorge Luis Thais Martins, para atendimento acerca
do aduzido na Instrução nº. 1729/07 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201799/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : NELISE CRISTIANE DALPRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1756/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 29144-9/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 133149/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ROSA LIS MENEGUSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1769/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
8940/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 618355/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FLOSINA MARIA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1770/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
9080/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
pr�É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 244548/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WLADIMIR CENTANINI
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1771/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8621/07 do
Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 384489/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA WALDECI SILVERIO RODACKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1774/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Requerimento
nº. 114/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência à
origem para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7494/07 da Diretoria
Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 383543/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARLA TUTSCHKE DA SILVA RIBEIRO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1775/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
8547/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 112587/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATINHOS
INTERESSADO : JOSEFA GONÇALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1776/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
8787/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 328671/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1777/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8771/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184715/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : ZILDA DA CONCEIÇÃO MACHADO DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1781/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8722/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 363320/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOBATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1782/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8574/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173764/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : ELZA MARIA DEL BIVAR Y DI FERMO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1783/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
8735/07 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114210/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINA HELENA BATISTA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1784/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8602/07
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 21 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47054/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PEDRO WOSGRAU FILHO, PERICLES DE HOLLEBEN
MELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1791/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de carga do processo nº. 4705-4/05, constante do protocolado nº. 30719-
1/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para as devidas providências e
posterior análise dos novos documentos juntados aos autos (Protocolado nº. 28668-
2/07).
É o despacho
Gabinete, 22 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 231581/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PERICLES DE HOLLEBEN MELLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1793/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte,
autorizo o pedido de carga do processo nº. 23158-1/03, constante do
protocolado nº. 30721-3/07;
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II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 22 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 148626/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1794/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de carga do processo nº. 14862-6/06, constante do protocolado nº. 30720-
5/07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 22 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 154611/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MALLET
INTERESSADO : ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1801/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 30390-0/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 249930/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO : ALCESTE IWANAGA DE SANTANA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1803/07
O Município de Nova América da Colina, representado nesta oportunidade pelo
Prefeito Municipal, protocolizou o presente Pedido de Rescisão contra a decisão
proferida no Protocolo nº 11527-8/02, consubstanciada no Acórdão nº 171/06,
com fulcro no artigo 494, II e V do Regimento Interno desta Casa.
De acordo com o Requerente, a decisão foi proferida em razão da ausência de
documentos, apesar do pedido de prorrogação de prazo feita pelo Prefeito
responsável naquela oportunidade, requerimento que foi deferido sem, contudo,
qualquer manifestação do Município.
Os novos elementos de prova trazidos à baila pelo Interessado seriam os faltantes,
isto é, a comprovação da observância do objeto do convênio firmado com a SEAB,
dentre os quais o procedimento licitatório para a aquisição de um veículo e o
termo de conclusão parcial de convênio.
Quanto a violação de dispositivo legal, seria o inciso IX do artigo 71 da
Constituição Federal que prescreve a competência do Tribunal de Contas em
“assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias
ao exato cumprimento da lei, se verificada a ilegalidade;”, por entender que
deveria esta Corte não se restringir aos pareceres administrativos, mas ter realizado
diligências para o esclarecimentos das supostas irregularidades.
Assevera que esta situação levou a infração do princípio da ampla defesa e do
contraditório, violação que determinou a condenação que conteria excesso, uma
vez que a parcela descumprida totalizaria R$ 1.000,00 (hum mil reais).
Conclui requerendo a rescisão da decisão mencionada, alterando-a e julgando as
contas do convênio mencionado como regulares ou na condenação ao recolhimento
da importância relativa a parcela não cumprida.
É o relatório.
O Regimento Interno em seu artigo 495 determina o exercício do juízo de
admissibilidade por parte do Relator para verificar a observância do artigo 494 e
a presença de documentação necessária para a análise das razões do pedido e da
decisão rescindenda.
Conforme ressaltado no Acórdão nº 277/07, documento novo é aquele
desconhecido pelo Tribunal de Contas, condição presente no neste pedido, razão
pela qual recebo este expediente e determino o encaminhamento à Diretoria de
Análise de Transferências e ao Ministério Público para exame.
Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236680/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS
INTERESSADO : AVELINO BORTOLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1846/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao órgão
repassador/fiscalizador, na pessoa de seu representante legal, para que se pronuncie
a respeito do cumprimento dos objetivos do convênio, encaminhando o Termo de
Objetivos Atingidos, caso entenda cabível;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno, alertando para o contido no Ofício Circular nº 08/
07-DG;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278232/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : SUELI SPIELMANN MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1847/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino que seja
realizada diligência à origem para que sejam apresentados os documentos citados
no Parecer nº 13754/05-DATJ, sob pena de imputação de multa na forma
estabelecida na Lei Orgânica desta Corte de Contas
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1112/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 77491/07
ORIGEM : LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : SEBASTIAO MENEGUCI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP ao
LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE CORNÉLIO PROCÓPIO, relativa ao
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 97.929,74 (noventa e sete mil,
novecentos e vinte e nove reais e setenta e nove centavos), que teve por objeto a
Programa de Aquisição de Alimentos – Compra Direta Local de Agricultura
Familiar.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 2794/07-DAT/
CAS, fls. 70, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 9289/07,
às fls. 72.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. SEBASTIÃO MENEGUCI.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1113/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 262910/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ADELAIR DE ALMEIDA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada da servidora acima citada, ocupante do cargo/graduação de Segundo
Sargento, LF-01 da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0421, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7423 de 06.03.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8668/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9263/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1114/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 377554/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : ALEXANDRE ALVES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura do Município, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto nº. 129/2001,
publicado no Jornal do Povo em 30.05.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9633/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9463/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1115/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 197655/07
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : JEFERSON VINICIUS ARRUDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez a pedido do servidor acima citado,
ocupante do cargo de Supervisor da Secretaria Municipal de Saúde, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através do Decreto n°. 13.648, publicado
no Boletim Oficial Municipal de 16.03.07.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 8979/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 9386/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1116/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 162350/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU ao
MUNICÍPIO DE CAMBIRA, relativa ao exercício financeiro de 2002 a 2006,
no valor de R$ 45.246,78 (quarenta e cinco mil, duzentos e quarenta e seis
reais e setenta e oito centavos), que teve por objeto a execução de pavimentação
urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3314/07, fls.
130, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 9392/07, às fls. 132.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Sidney Bellini gestão 2001/2004 e Sr. José
Decineo Cataneo atual gestor.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 1117/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 43792/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO : MILTON KAFER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado dos Transportes - SETR ao MUNICÍPIO DE
CAPANEMA, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 240.000,00
(Duzentos e quarenta mil reais), que teve por objeto a execução de
pavimentação poliédrica dos trechos Alto Faraday/ Duas Barras, localidade
Pinheiro, São Sebastião/ Duas Barras, com área de 30.000 m².
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 3392/07, fls.
517, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 9461/07, às fls. 519.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. MILTON KAFER.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 447440/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1714/07
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferência - DAT , para a realização
de diligência à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao contido na Instrução nº 528/06, daquela Diretoria
e ao Parecer nº 9109/07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Paraná – MPjTC.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 285473/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRADOR
INTERESSADO : BERNARDO DA SILVA NASCIMENTO, LUIZ WESSLER,
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1715/07
I. Admito a anexação dos documentos protocolados sob o n.º 311318/07 (fls.289/
295), de acordo com o art. 367 do Regimento Interno.
II. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 285, encaminhe-se o feito à Diretoria de Análise
de Transferência - DAT  para parecer.
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238971/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS BLUM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1716/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1304/07 DIJUR;

Heinz Georg Herwig
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II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão dos
colocados precedentes sob o n° 9086-2/07, cujo registro é requisito para a
concessão do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 252192/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS, SEBASTIÃO BRAZ DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1717/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 405, encaminhe-se o feito para manifestação da
Diretoria de Análise de Transferência - DAT ;
II. Após, retorne a este Gabinete.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 225892/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
INTERESSADO : MAURO ORIANI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1718/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 27604-0/07 ao de n.º 22589-2/06,
nos termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 393/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200214/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAFEARA
INTERESSADO : MOZANIA MARIA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1719/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 265367/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166744/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1720/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 316565/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263240/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1721/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9091/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 441563/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : VITOR HUGO RIBEIRO BURKO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1722/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9178/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191673/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : MARIO SHIDEO YAMAMOTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1723/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência à
entidade, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para manifestação quanto ao Parecer nº. 9195/07, dessa
Diretoria.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174570/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE URAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE URAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1724/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 31222-5/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 120334/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1725/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9285/07 – DIJUR
,nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 128319/07
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ALTONIA
INTERESSADO : JOSÉ DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1726/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9212/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 142419/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : CELSO KUBASKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1727/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9062/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60730/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : EDGAR BUENO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1728/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9069/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná;
II. Concedo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.
389, do Regimento Interno desta Corte de Contas, para atendimento da diligência
demandada, sob pena de imputação de multa com fulcro no art.º 87, “b” da Lei
Complementar nº. 113/05.
III. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207928/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS
INTERESSADO : LÉIA MARINA BRUSTULIN PEREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1729/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 266592/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 183106/04
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1730/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 31398-1/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 179363/07
ORIGEM : INSTITUTO PIO XII DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : RODINEI CARLOS THOMAZELLA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1731/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o nº 313981/07.
II. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para análise desses
documentos e, se não sanadas as irregularidades, conceder o contraditório e ampla
defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de acordo com a instrução nº
3699/07 da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
III. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por Edital,
nos termos do art. 381, § 2º do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 74161/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA LEONI CORDEIRO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1732/07
I. Encaminhe-se o presente à origem de acordo com o Parecer n.º 9286/07 DIJUR
(fls.66);
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para as providências necessárias.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47215/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : WALDIR DONEDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1733/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9324/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 75974/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : JULIETA CARDOSO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1734/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9470/07 – DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 378842/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1735/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9103/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. Conceder prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.
389, do Regimento Interno desta Corte de Contas, para atendimento da diligência
demandada, sob pena de imputação de multa com fulcro no art.º 87, “b” da Lei
Complementar nº. 113/05.
III. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227151/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOSÉ EVANGELISTA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1736/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 9534/
07 - DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de Recurso de
Revista sob o n°. 399900/05, cujo registro é requisito para a concessão do benefício
ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299822/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : EDSON WASEM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1737/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1566/07 - DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão dos
colocados precedentes sob o n°. 23531-0/07, cujo registro é requisito para a
concessão do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 304362/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO : JOARES VICENTE MARTINS FERREIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1738/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1563/07 - DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão dos
colocados precedentes sob o n°. 49814-7/06, cujo registro é requisito para a
concessão do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299792/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
INTERESSADO : EDSON WASEM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1739/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
1572/07 - DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão dos
colocados precedentes sob o n°. 15932-0/07, cujo registro é requisito para a
concessão do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 308791/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
INTERESSADO : CLAUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1740/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°.
1571/07 - DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão dos
colocados precedentes sob o n°. 4138-1/07, cujo registro é requisito para a
concessão do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278086/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DORACI AMSTRONG
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1741/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 315275/07, fls. 53,
DEFIRO o pedido;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258919/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARARUNA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1742/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência
à origem, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 9100/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241214/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ENNY DE SIQUEIRA CABRAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1743/07
I. Encaminhe-se o presente à origem para arquivamento de acordo com o Parecer
n.º 5957/07, da Diretoria Jurídica - DIJUR (fls. 13);
II. À Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277586/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : WALTER LOURENÇO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1744/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro, às fls. 86, encaminhe-se o feito para instrução da
Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260853/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : IOLANDA DE SOUZA MOSTRESSORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1745/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9609/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 299857/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RESERVA
INTERESSADO : FREDERICO BITTENCOURT HORNUNG
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1746/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9567/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 203515/07
ORIGEM : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIANO DE MATOS MACEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1747/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9325/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais – DCE para os devidos fins.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168775/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA CELESTE GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1748/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9232/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 10192/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU
INTERESSADO : ANTONIO DA SILVEIRA CALDAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1749/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9704/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. Conceder prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.
389, do Regimento Interno desta Corte de Contas, para cumprimento da diligência
demandada, sob imputação de multa com fulcro no art.º 87, “b” da Lei
Complementar nº. 113/05.
III. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131654/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : JOSÉ PASZCZUK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1750/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9253/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais – DCE para os devidos fins.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620570/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : MARIA EMILIA POSSANI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1751/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 8848/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Contas Estaduais – DCE para os devidos fins.
III. Após, à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas - MPjTC para as devidas manifestações.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239897/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : PAULO MEDEIROS DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1752/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 8849/
07 - DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo de admissão do
servidor, que se encontra em trâmite neste Tribunal sob o n°. 44315/94, cujo
registro é requisito para a concessão do benefício ora analisado;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199062/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO MUNICIPAL FACULDADE DA CIDADE DE
UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : JAIRO VICENTE CLIVATTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1753/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9603/07 - DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica - DIJUR para os devidos fins.
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 532094/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
INTERESSADO : ILCA MARIA SETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1754/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9396/07 - MPjTC,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise de Transferências – DAT  para os devidos fins.
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191032/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1755/07
I. Defiro a diligência ao PARANACIDADE de acordo com o Parecer n.º 9379/
07 - MPjTC, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria de Análise de Transferências – DAT  para os devidos fins.
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193907/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1756/07
I. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
II. Caso seja infrutífera a citação via postal, fica autorizada a citação por Edital,
nos termos do art. 381, § 2º do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 173581/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO : ADALBERTO BICUDO QUEVEDO, REINALDO AFONSO
PEREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1757/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº 3410/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 198317/07
ORIGEM : CENTRO DE CONVIVÊNCIA MENINA MULHER DE CURITIBA
INTERESSADO : LUCIANE MACHADO BAPTISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1758/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº. 3441/07-DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 4859/07
ORIGEM : GRUPO SOMA - SOMANDO AMOR PELA INFANCIA E
ADOLESCENCIA DE APUCARANA
INTERESSADO : CEILA MARIA FUJIWARA CERAVOLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1759/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito até 23/08/2007, conforme opinativo constante da
Instrução n° 3577/07, da Diretoria de Análise de Transferência - DAT;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre do fato de que a vigência do convênio expira em 24/06/2007.
III – À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para os fins acima
explicitados.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212182/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
INTERESSADO : MOACIR RIBEIRO LATALIZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1760/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº. 3225/07-DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191762/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOEL MOREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1761/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº. 3597/07-DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166604/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR,
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1762/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 316530/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 82911/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1763/07
I. Encaminhe-se ao Ministério Público junto a este Tribunal – MPjTC, para
manifestação, nos termos do art. 353 do Regimento Interno.
II. Após, retorne a este Gabinete.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 203678/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
INTERESSADO : TEREZINHA DE JESUS ANDRADE BELLO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1764/07
I. Acolho o Parecer n.º 8926/07, da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e autuação
dos documentos de fls. 159 e seguintes, relativos à admissão da servidora, para
autuação como Admissão de Pessoal, indicando nos autos o numero do novo
expediente.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para sobrestamento do processo n.º 203678/
06, até a decisão final da Admissão de Pessoal a ser autuada.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 87322/07
ORIGEM : INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL
INTERESSADO : JOSÉ MORAES NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL - Complementar
DESPACHO : 1765/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
602/07, da Diretoria de Contas Estaduais - DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo principal de
admissão de pessoal sob o n° 549736/06.
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 292798/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1766/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro Substituto, THIAGO BARBOSA CORDEIRO, às fls.
84, encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 59788/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES RURAIS
DO SUL DO BRASIL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO REGIONAL DAS CASAS FAMILIARES
RURAIS DO SUL DO BRASIL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1767/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 184057/07 ao de n.º 59788/05, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno;
II. Tendo em vista a Informação n.º 472/07, da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275052/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOSE DOS PINHAIS
INTERESSADO : DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1768/07
I. Em atendimento ao art. 485 do Regimento Interno e, nos termos do Despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, às fls. 490,
encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria de Análise de Transferência -
DAT;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 330211/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : ANGELO APARECIDO PRIORI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1769/07
Vistos.
I. Não obstante a argumentação da Diretoria Jurídica, que concluiu pela negativa
de registro das contratações, observa-se que os atos ora analisados são relativos
ao mesmo Teste Seletivo, já apreciado por ocasião da análise do processo n°
237238/06, que resultou na Decisão Monocrática n° 908/06;
II. Ressalte-se que naqueles autos a manifestação da DIJUR foi pela legalidade e
registro, em situação aparentemente análoga à presente;
III. Do exposto, solicito novo pronunciamento da Unidade Técnica, com vistas a
esclarecer a divergência de posicionamentos;
Curitiba, 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 550971/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1770/07
I. Diante da análise conclusiva da DIJUR, pela negativa de registro das
contratações, mister desde logo a indicação de eventuais penalidades a serem
imputadas aos responsáveis, nos termos do Art. 85 da Lei Orgânica;
II. Neste caso, necessário o cumprimento do contido no “caput” do Art. 355 do
Regimento Interno, observada a condição estabelecida no § 1º do mesmo
dispositivo;
III. À DIJUR – Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463513/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1771/07
I. Diante da análise conclusiva da DIJUR, pela negativa de registro das
contratações, mister desde logo a indicação de eventuais penalidades a serem
imputadas aos responsáveis, nos termos do Art. 85 da Lei Orgânica;
II. Neste caso, necessário o cumprimento do contido no “caput” do Art. 355 do
Regimento Interno, observada a condição estabelecida no § 1º do mesmo
dispositivo;
III. À DIJUR – Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 447941/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1772/07
I. Nos termos do Art. 355, §§ 1º e 2º do Regimento Interno, encaminhe-se à
Diretoria de Protocolo – DP para a inclusão do Sr. Reitor Vitor Hugo Zanette,
tendo em vista os opinativos pela aplicação de multa;
II. Após, à DCE (Diretoria de Contas Estaduais) para oportunizar o contraditório
ao gestor responsável.
Curitiba, 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 276377/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : NEIRE DOS SANTOS RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1773/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência à
origem, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 9621/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 302033/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : CELSO KUBASKI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1774/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº 9592/07, daquela Diretoria.
Curitiba, 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162629/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1775/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 33100-9/07, AUTORIZO a cópia
dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento Interno
deste Tribunal;
Curitiba, 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162629/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1776/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 32449-5/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 2 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 404960/04
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PAULO ROBERTO GODOY
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1777/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 331130/07, fls. 133 e
136, AUTORIZO  a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 3 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94469/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO RICO
INTERESSADO : WALTER ROMAO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1778/07
Vistos.
I. Encaminhado o expediente para deliberação deste Relator, cumpre-nos observar
a pendência da questão relativa à correta alimentação do SIM-AP, nos termos
das manifestações da DIJUR;
II. No entanto, já foram realizadas 02 (duas) diligências para a regularização da
questão, a qual permanece inalterada;
III. Do exposto, solicito nova manifestação da DIJUR para que analise o mérito
das admissões, esclarecendo se os dados físicos constantes dos autos permitem
aferir a regularidade ou não do procedimento, emitindo, neste caso, seu Parecer
conclusivo.
Curitiba, 3 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 369757/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1779/07
Vistos.
I. Em que pese o r. despacho do I. parecerista da Diretoria Jurídica – DIJUR, que
propugnou pela extemporaneidade da juntada de documentos em sede recursal,
este Relator, no uso da faculdade prevista no Art. 32, I do Regimento Interno
desta Casa, admitiu a juntada da documentação, solicitando a oitiva da referida
Unidade Técnica;
II. Assim, solicito a devolução do feito à DIJUR a fim de que sejam considerados
os documentos anexados, informando se os mesmos são suscetíveis de alterar o
julgado, independentemente do questionado momento processual;
III. Ato contínuo, encaminhe-se ao Ministério Público junto a este Tribunal para
a devida manifestação.
Curitiba, 3 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 268986/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CAETANO DE CARVALHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1780/07
I. Em que pese os opinativos da DIJUR e MPjTC, pela legalidade e registro do
Ato, observa-se que o valor do benefício às fls. 22 foi retificado, conforme
demonstra o documento de fls. 31;
II. Do exposto, solicito nova manifestação da Unidade Técnica e do órgão
ministerial, a fim de ser verificada a conformidade legal da alteração procedida.
Curitiba, 3 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261353/07
ORIGEM : FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
INTERESSADO : IVAN CARLOS DE MORAES
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1781/07
I. Tendo em vista o encaminhamento da documentação pela Municipalidade, em
conformidade com a Instrução Normativa n° 05/2006, deste Tribunal e, diante da
correta alimentação do SIM-AP, consoante atestado pela Diretoria Jurídica, deixo
de acatar o opinativo do órgão ministerial no sentido de diligenciar à origem;
II. Retornem os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC para manifestação sobre o mérito, nos termos do disposto no art. 66,
inciso II do Regimento Interno.
Curitiba, 3 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 138543/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : VERALICE PAZZOTTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1782/07
I. Tendo em vista o encaminhamento da documentação pela Municipalidade, em
conformidade com a Instrução Normativa n° 05/2006, deste Tribunal e, diante da
correta alimentação do SIM-AP, consoante atestado pela Diretoria Jurídica, deixo
de acatar o opinativo do órgão ministerial, exceto no tocante à necessidade de
esclarecimentos acerca do atraso na protocolização do expediente;
II. À DIJUR para oportunizar o contraditório e emitir novo pronunciamento;
III. Após retornem os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC para manifestação sobre o mérito, nos termos do disposto no art. 66,
inciso II do Regimento Interno.
Curitiba, 3 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 139647/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
INTERESSADO : VERALICE PAZZOTTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1783/07
I. Tendo em vista o encaminhamento da documentação pela Municipalidade, em
conformidade com a Instrução Normativa n° 05/2006, deste Tribunal, deixo de
acatar o opinativo do órgão ministerial sob n° 7334/07, em sua integralidade;
II. Contudo, pertinente a realização de diligência para esclarecimentos acerca do
contido nos itens “j” e “k” do aludido Parecer, bem como para que o Município
se manifeste sobre a não alimentação do SIM-AP, conforme Parecer nº. 5912/07-
DIJUR.
III. À DIJUR para oportunizar o contraditório e emitir novo pronunciamento;
IV. Após retornem os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
- MPjTC para manifestação sobre o mérito, nos termos do disposto no art. 66,
inciso II do Regimento Interno.
Curitiba, 3 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 124505/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1784/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 32255-7/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180531/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : CELIO PEREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1785/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 32724-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para que aguarde
a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200036/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASSAI
INTERESSADO : JOSÉ PAULO MARTINS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1786/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 328440/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208100/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA
INTERESSADO : ELCIO JOSÉ CECHELERO, GERLIND JESSE BUSCH
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1787/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 32874-1/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208690/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : LUIZ CESAR PABIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1788/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 32701-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 156963/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DA LAPA
INTERESSADO : MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1789/07
I. À Diretoria de Análise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a Instrução n.º 3766/07 da Diretoria, nos termos do art. 355 do
Regimento Interno;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445309/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1790/07
I. Encaminhe-se o feito para instrução da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 139774/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
DESPACHO : 1791/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para providenciar a autuação do
Recurso de Revista, protocolo n.º 6865-4/07, às fls. 222, em decorrência do
Despacho n.º 805/07 às fls. 437.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 150906/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1792/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 32108-9/07;
II. À Diretoria de Contas Municipais – DCM para nova análise;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 203329/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : INGRID LEITÃO E SILVA GOTARDI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1793/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº. 3433/07, da Diretoria de Análise de
Transferência – Diretoria de Análise e Transferências - DAT;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246660/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1794/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº. 3867/07, da Diretoria de Análise de
Transferência – DAT;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218764/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1795/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº. 3666/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200350/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANTAGALO
INTERESSADO : PEDRO CLARISMUNDO BORELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1796/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº. 3756/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246709/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1797/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº. 3868/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 293808/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ADHERBAL FORTES DE SÁ JUNIOR, ANIBAL KHURY
JUNIOR, BORIS MUSIALOWSKI, CARLOS CESAR SALES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO, DUILIO LUIZ BENTO, ELIANE REGINA
ROCHA QUEIROZ DE MORAES, ELVIRA SIERACKI, GIL RUPPEL,
GRÁCIA MARIA DE MEDEIROS IATAURO, IVENEU MURICI NOVAES,
JEAN LUIZ SAMPAIO FEDER, JOSÉ RIBAMAR GASPAR FERREIRA,
KLEYDE DE OLIVEIRA GEBERT, LENISE DE OLIVEIRA KARUTA, LUIZ
ERALDO XAVIER, LUIZ GASTÃO SAMWAYS CORDEIRO, MARCIANO
PARABOCZY, MARIO COELHO JUNIOR, MURILLO MIRANDA ZÉTOLA,
NAMUR PRINCE PARANA JUNIOR, NEUSA MARIA DA COSTA
EHRHARDT, ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DESPACHO : 1798/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 32577-7/07, fls. 32,
AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 111412/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : JUMARA RODRIGUES DANIEL SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1799/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9770/07-DIJUR,
concedendo o prazo de 15 dias sob pena de aplicação de multa, nos termos do
artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 619874/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ROBERTO MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1800/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9773/07-DIJUR,
concedendo o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de aplicação de
multa, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 402860/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA APARECIDA MENEGASSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1801/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9759/07-DIJUR,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 158900/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
INTERESSADO : JOSÉ FRANCISCO DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1802/07
I. Defiro a diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 9853/07-DIJUR,
concedendo o prazo de 15 dias para cumprimento, sob pena de aplicação de
multa, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná ;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200230/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
INÁCIO MARTINS
INTERESSADO : MARIEME ADELAIDE ROTH CHEMIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1803/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 27361-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 188273/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : ANTONIO LEONARDO CIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1804/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 26658-4/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200133/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUAÇU
INTERESSADO : EDMIR FRANCO DE RAMOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1805/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 27378507;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199283/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : CELSO SCHUBER, CEZAR PASSARIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1806/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 7372-6/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT  para nova análise;
Curitiba, 4 de julho de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 710/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 236420/04
INTERESSADO: DALTON GALDINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 037/04, do Município de Douradina, publicado no jornal oficial
local de 28/05/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr. DALTON GALDINI,
no cargo de Operário Braçal.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/09/1985, contando com
período de contribuição de 12 anos, 09 meses e 10 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 378,21 mensais e integrais, conforme
cálculo a fls. 08.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8806/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9037/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 711/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 334701/05
INTERESSADO: JOÃO DE MORAIS CASTRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 331/06 e respectiva Errata, do Fundo de Aposentadorias e Pensões
de Colombo, publicado no jornal oficial local de 29/12/06 e 17/05/07, por meio
do qual foi aposentado o Sr. JOÃO DE MORAIS CASTRO, no cargo de Servente.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/04/1990, contando com
período de contribuição de 21 anos, 07 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 129,18
mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls. 55, assegurado 01 (um) salário
mínimo legal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8779/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9048/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 712/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 472644/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO, referente
ao teste seletivo regido pelo Edital 03/2006, publicado no jornal oficial local de
31/05/06, para provimento dos cargos de médico pediatra, médico psiquiatra e
médico radiologista. O resultado do teste seletivo foi homologado pela Portaria
nº 256/06, publicada no jornal oficial local de 29/06/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foi expedido o seguinte ato de
nomeação: Convocação nº 01/06 com os respectivos contratos de trabalho por
prazo determinado.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6844/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7098/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 713/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 93306/07
INTERESSADO: LEO INACIO ANSCHAU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo LEO INACIO ANSCHAU, referente
ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, publicado no jornal oficial local
de 21/03/06, para provimento dos cargos de armador, carpinteiro, operador de
caminho bitoneira, operador caminhão muck, operador de escavadeira, operador
de trator de esteira, pedreiro, servente e soldador. O resultado do concurso foi
homologado pelo Edital de Homologação, fls. 118, publicado no jornal oficial
local de 08/06/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos de
nomeação: Convocação nº 01 e 02, com os respectivos contratos de trabalho as
fls. 145-213.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5816/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7091/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 714/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 455855/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE TERRA BOA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, publicado no jornal
oficial local de 23/02/06, para provimento dos cargos de agente universitário. O
resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº 1027/06, publicado no
jornal oficial local de 05/04/06.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes atos de
nomeação: Portarias nº 176/06, 177/06, 178/06, 179/06, 180/06, 181/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7034/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7244/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 715/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 626595/06
INTERESSADO: LUIZ CARLOS MEINERT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela COMPANHIA PARANAENSE DE
GÁS, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/2006, publicado no
D.O. de 13/04/06, para provimento dos cargos de assistente administrativo,
assistente técnico, assistente comercial, técnico de operações, profissional junior,
engenheiro junior e engenheiro civil junior. O resultado do final de concurso foi
publicado no D.O. de 21/06/06.
O Diretor Presidente da Companhia noticiou que os limites de despesas com
pessoal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos,
mesmo com os novos gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos
os seguintes atos de nomeação: Contratos de Trabalho a Título de Experiência,
fls. 95 a 100.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7700/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8884/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 716/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 546604/03
INTERESSADO: SADI COMUNELLO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2247/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 10/10/
03, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. SADI COMUNELLO,
no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 24/06/1978, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 17 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.801,85 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls.
14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8429/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9238/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 717/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 43686/07
INTERESSADO: TADEU MARINO LOYOLA COSTA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 01/1988, publicado no Diário
da Justiça de 04/03/1988, para provimento dos cargos de juizes substitutos.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital nº 02/89, publicado no Diário
da Justiça de 17/03/1989. Foram expedidos os seguintes atos de nomeação:
Decretos Judiciários nº 211/89 e 223/89.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7607/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9245/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Fernando Augusto Mello Guimarães
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 718/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 281710/96
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 02/1996, publicado no jornal
oficial local de 28/01/1996, para provimento dos cargos de professor. O resultado
do concurso foi homologado pelo Decreto nº 004/96, publicado no jornal oficial
local de 25/02/1966.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portaria nº 060/96 e Decretos
nº 054/05, 055/05, 057/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3129/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9249/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 719/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 82185/07
INTERESSADO: IRMA MUTSUMI TANNO KAWANISHI,JOSÉ PAULO
MARTINS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela SETP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ASSAI, sendo que o objeto proposto no convênio foi o
Programa de Aquisição de Alimentos, com valor pactuado de R$ 59.995,71, sendo
referente ao exercício de 2006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53000000600854-7, tendo o contador Sr. Aparecido de Almeida – CRC/PR 44054/
0-0 apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 2839/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 9287/07) opina pela aprovação da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 720/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 466202/06
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao concurso público regido pelo Edital 02/
1997, para provimento dos cargos de investigador de polícia. O resultado do
concurso foi homologado pela Resolução nº 193/04, publicado no D.O. de 09/
08/04.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Decreto nº 3546/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6912/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8579/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 721/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 192343/07
INTERESSADO: GLORIA MARIA CAFFE DE MOURA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 0332/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 28/02/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. GLORIA MARIA CAFFE DE MOURA, no cargo de Professor
LF-02 e LF-04.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 26/02/1996, contando com
período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 12 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.373,18 e 929,30 mensais e integrais,
conforme cálculo a fls. 80 e 82.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6936/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9452/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 722/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 512854/02
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS TABORDA RIBAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1004/07, que retificou a Resolução nº 7712/02, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 24/05/
07, por meio do qual foi aposentado o Sr. JOSÉ CARLOS TABORDA RIBAS,
no cargo de Investigador de Polícia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/10/1972, contando com
período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.188,34
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 27.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9624/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9453/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 723/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 512010/04
INTERESSADO: MARISA APARECIDA DE RESENDE GOMES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 4405/05, do Município de Andirá, publicado no jornal oficial local
de 29/08/05, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARISA APARECIDA DE
RESENDE GOMES, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 02/06/1975, contando com
período de contribuição de 29 anos, 04 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.626,26
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7524/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
9445/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 724/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 39568/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE UMUARAMA, sendo
que o objeto proposto no convênio foi a construção da unidade escolar UNV-
Guarani, com valor pactuado de R$ 23.000,00, sendo referente ao exercício de
2000.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
43300000523960-0, tendo o contador Sr. José Pereira Lima – CRC/PR 24622/0
apresentado parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 1610/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 9458/07) opina pela aprovação da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 725/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 448769/03
INTERESSADO: ADÃO ROLIM DE OLIVEIRA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1835/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 25/08/
03, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ADÃO ROLIM DE
OLIVEIRA, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 16/06/1975, contando com período
de contribuição de 30 anos, 07 meses e 16 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, I, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.262,64 mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 01/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
01/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, I, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 03 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 726/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 124992/07
INTERESSADO: CELIO PINTO DE CARVALHO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo IASP ao MUNICÍPIO DE LUNARDELLI, sendo que o
objeto proposto no convênio foi a construção de banheiro masculino em
atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, com
valor pactuado de R$ 12.772,17, sendo referente ao exercício de 2006.
O contador Sr. Cassiano Francisco Neves Moleiro – CRC/PR 52090/P-5,
apresentou parecer favorável na prestação de contas.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3333/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 9381/07) opina pela aprovação da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 03 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 727/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 46758/07
INTERESSADO: LUIZ APARECIDO BERTIPAGLIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Cultura à Associação dos Amigos
da Educação e Cultura do Norte do Paraná de Londrina, sendo que o objeto
proposto no convênio foi a promoção do Festival Internacional de Londrina, com
valor pactuado de R$ 350.000,00, sendo referente ao exercício de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 3166/07) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas, no mesmo sentido o Ministério
Público de Contas (Parecer 9482/07) opina pela aprovação da prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 03 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.205/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 50919-0/06
INTERESSADO: DERCIO JARDIM JUNIOR
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Em primeira análise este Conselheiro solicitou a notificação do Interessado para
complementação da instrução do pedido de rescisão, mediante juntada de certidão
de trânsito em julgado da decisão rescindenda (v. Despacho 683/2.007-FAMG, a
folhas 316/317).
Inobstante haver o Sr. Jardim Junior, por meio de seu representante legal, juntado
cópias dos autos do processo em que foi exarada a decisão atacada, verifica-se
que permanece ausente a certidão requerida, normalmente aposta no verso das
páginas dos autos.
Desta feita e considerando a orientação fixada do Prejulgado 37996/07, deixo de
conhecer o presente feito.
À Diretoria de Protocolo para devolução à origem depois de transcorridos os
prazos recursais.
Curitiba, 26 de junho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.206/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 31595-0/07
INTERESSADO: EUCLIDES PASA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
Dispõe a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (LC/PR 113/
2.005):
Seção VII - Da Consulta
Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:
I – ser formulada por autoridade legítima;
II – conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida;
III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares
concernentes à matéria de competência do Tribunal de Contas;
IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica
ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto
da consulta;
V - ser formulada em tese.
Não obstante preenchidas as condições relativas aos incisos I, II e IV, verifica-se
que a situação versa, claramente, acerca de caso concreto, além de que não trata
da aplicação de lei, mas de procedimento a ser implementado e decidido no próprio
âmbito da Administração Municipal.
Em face do exposto, não atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no
artigo 38, III e V da LC PR 113/2005, deixo de receber a presente consulta e a
encaminho à Diretoria de Protocolo, para que seja procedida sua devolução à
origem depois de transcorrido o respectivo prazo recursal.
Curitiba, 27 de junho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1207/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 163814/04
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga consubstanciado no protocolado nº 319947/07, nos
termos do art. 362 do RI/TCE-PR.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1209/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 605423/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 70, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.216/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 16253-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando que os motivos para a desaprovação das contas do acordo objeto
deste expediente são: ausência de notas fiscais em vias originais e ausência de
CNDs do INSS e FGTS de empresas participante de certame licitatório; a
apresentação de documento exarado pelo órgão repassador dos recursos
convalidando as despesas não é suficiente para que a aplicação dos repasses seja
considerada regular.
Isso posto, não pode ser considerada cumprida a decisão materializada no Acórdão
1.105/2.006-2CAM.
Devolva-se o feito à Diretoria de Execuções para a adoção das medidas de estilo.
Curitiba, 27 de junho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1217/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 432936/06
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
Antes, porém, ressalto que o ofício deverá ser encaminhado pela Presidência da
Casa, pois trata-se, o Interessado, de Secretário de Estado.
À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.218/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 53832-6/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Só poderá ser concedida a baixa da presente pendência quando o Município
cumprir a decisão materializada no Acórdão 2.277/2.006-2CAM, isto é, quando
apresentar os documentos ausentes na prestação de contas (termo de recebimento
e funcionamento relativo aos equipamentos de informática, expedido pelo órgão
repassador, e termo aditivo do convênio) ou quando apresentar peças que
demonstrem a realização de processo administrativo instaurado para apurar os
responsáveis pela impossibilidade de obtenção dos documentos supra referidos,
devidamente acompanhado da comprovação da adoção das medidas de
responsabilização devidas.
Isso posto, não podendo ser considerada cumprida a decisão materializada no
Acórdão 2.277/2.006-2CAM, devolvo o expediente à Diretoria de Execuções
para os procedimento de estilo.
Curitiba, 27 de junho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1220/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 449184/02
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 5323/07, as fls. 306-308, encaminho os presentes
autos à Diretoria de Contas Estaduais para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1221/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 360420/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 38, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.

Com relação à imputação de multa sugerida no opinativo supra, será analisada
quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1222/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 418194/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMARANA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 26, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação à imputação de multa sugerida no opinativo supra, será analisada
quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1223/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 4769/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CANDÓI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 247, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação à imputação de multa sugerida no opinativo supra, será analisada
quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1224/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 170056/07
INTERESSADO: LUIZ CARLOS GOTARDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 265, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação à imputação de multa sugerida no opinativo supra, será analisada
quando do julgamento do mérito do feito.
“Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1225/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 204759/07
INTERESSADO: LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 306, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação à imputação de multa sugerida no opinativo supra, será analisada
quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1226/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 50435/00
INTERESSADO: OBRA MISSIONÁRIA MENSAGEM DA PAZ DE TEIXEIRA
SOARES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 101/07, fls. 239, encaminho o presente feito à
Diretoria Geral para as finalidades propostas naquela, posteriormente à Diretoria
de Execuções para as medidas de estilo.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1227/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 180901/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 099/07, fls. 30 (protocolado nº 580757/06),
encaminho o presente feito à Diretoria Geral para as finalidades propostas naquela,
posteriormente à Diretoria de Execuções para as medidas de estilo.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1228/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 45719/07
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS MACHADO DE AVILA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando a solicitação de fls. 110, Ofício nº 537/07, encaminho o presente
feito à Diretoria de Protocolo para que proceda remessa à origem.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.229/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 9142-5/00
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Considerando que a desaprovação das contas objeto deste expediente trará
conseqüências negativas para o Município de Itaperuçu, mostra-se essencial que
o mesmo seja notificado para apresentar manifestação em relação às
impropriedades verificadas na instrução deste expediente, motivo pelo qual
encaminho o feito à Diretoria de Análise de Transferências.
Dá-se o prazo de 15 dias para cumprimento da diligência.
Curitiba, 27 de junho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.230/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 581672/06
INTERESSADO: HILARIO ANDRASCHKO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Dispõe o Provimento 29/1.994-TC:
Art. 16 - Quando julgar as contas irregulares o Tribunal:
(...)
III - adotará outras medidas cabíveis, entre as quais, obrigatoriamente:
a) inclusão dos responsáveis na lista a que se refere a Lei Complementar nº 64,
de 18 de maio de 1990;
Portanto, a adoção de medidas com vistas à inclusão do nome do gestor no cadastro
de inelegíveis é medida obrigatória, que não pode ser convertida em multa
administrativa ou em qualquer outro espécie de penalidade.
Salienta-se, a título de informação, que a simples comunicação da existência de
conta julgada irregular por esta Corte não é causa suficiente para que a justiça
eleitoral inclua o nome de gestor no cadastro de inelegíveis, devendo qualquer
ação com vistas a impedir tal medida ser intentada no âmbito de tal justiça e não
junto a este Tribunal.
Isso posto, indefiro a solicitação a folhas 253 e seguinte e devolvo o expediente
à Diretoria de Execuções para os procedimento de estilo.
Curitiba, 27 de junho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1232/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 113800/07
INTERESSADO: SIMONE GARLET
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 102, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1233/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 19500/06
INTERESSADO: IRINEU APARECIDO PEDROSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 92-93, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1234/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 178785/05
INTERESSADO: ATILIO JOÃO CANTELLI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 9387/07, fls. 91, encaminho o presente feito à
Diretoria de Protocolo para que proceda remessa à origem, para que o Interessado
adote as providências propostas naquele.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1235/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 67917/07
INTERESSADO: ANA CARON GONÇALVES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 9143/07, fls. 61, encaminho o presente feito à
Diretoria de Protocolo para que proceda remessa à origem, para que o
Paranaprevidência adote as providências propostas naquele.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1236/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 315828/07
INTERESSADO: LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 1597/07, a fls. 751, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o processo sob nº 204805/07, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 1237/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 202441/03
INTERESSADO: PRISCILA DA SILVA DIAS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Nos termos do Parecer nº 9539/07, a fls. 86, encaminho o presente feito à Diretoria
de Protocolo para que proceda ao desentranhamento das fls. 30 a 70, autuando
como admissão de pessoal, posteriormente, com fulcro no artigo 427 do Regimento
Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria Jurídica, pelo
tempo necessário, respeitando os prazos legais.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1238/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 281721/05
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
UMUARAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 83, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação à imputação de multa sugerida no opinativo supra, será analisada
quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1239/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 428080/05
INTERESSADO: JOCIMAR MOISÉS DE LIMA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a instrução de fls. 52-54, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência sugerida, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, intimando o Sr. Osvaldo Teffen,
para que se manifeste acerca do contido no item 2.2 da referida instrução, dando-
se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo único do
Regimento Interno.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1240/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 181979/04
INTERESSADO: TEREZINHA DE FATIMA SANCHES E OUTROS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1244/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 399688/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 116, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Com relação à imputação de multa sugerida no opinativo supra, será analisada
quando do julgamento do mérito do feito.
Curitiba, 28 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1247/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 414876/04
INTERESSADO: LUIZ CARLOS CHIMIM CLAUDINO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 32-33, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1248/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 79974/07
INTERESSADO: JONATAS FELISBERTO DA SILVA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 3142/07-DAT/CAS, a fls. 42,
encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para as
anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1249/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 206514/07
INTERESSADO: HELIO LUIS BOÇOEN
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 2699/07-DAT/CAS, a fls. 26,
encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para as
anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1250/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197850/07
INTERESSADO: JOSÉ AUGUSTO TEIXEIRA DE FREITAS PICHET
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 3362/07-DAT/CAS, a fls. 50,
encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para as
anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1251/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 197198/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3535/07, a fls. 58, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria de
Análise de Transferências até 15/08/07.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1252/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 217672/07
INTERESSADO: ANTONIO DE OLIVEIRA PADILHA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3190/07, a fls. 108, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria de
Análise de Transferências até 29/11/07.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1253/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 212301/07
INTERESSADO: NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a Instrução nº 3382/07, as fls. 51-52, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria de
Análise de Transferências até 13/11/07.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1254/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 128696/07
INTERESSADO: JUDITE JUKA CASAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 45, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1255/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 490561/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 41, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1256/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 4629/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 84, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1257/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 344215/04
INTERESSADO: JUDITE IZABEL DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 61, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1258/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 243449/00
INTERESSADO: DEOCLYDES VENDRAMEL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 58, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência sugerida, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 29 de junho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1259/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 327320/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga consubstanciado no protocolado nº 319947/07, nos
termos do art. 362 do RI/TCE-PR.
Junte-se ao processo principal sob º 202554/05.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.260/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 23252-3/99
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO VISTA
ALEGRE DE CARLÓPOLIS
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
De modo a se adequar o presente expediente às premissas determinadas pela
decisão materializada na Resolução 103/2.004 (folhas 42), encaminho o feito à
Diretoria de Protocolo para que:
1. Altere a ordem dos autos, de modo que a comprovação de convênio 51658-6/
03 figure como cabeça;
2. Sejam desentranhadas as folhas 46 e seguintes da tomada de contas 23252-3/
99 e colocadas como folhas 20 e seguintes da comprovação de convênio 51658-
6/03, devendo-se, inclusive, proceder-se à renumeração de tais páginas;
Posteriormente, devolva-se o processo ao gabinete deste Conselheiro.
Curitiba, 02 de julho de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.261/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 351045/05
INTERESSADO: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando a informação trazida pelo IASP (fl. 114) de que, por meio do
protocolo n° 8.347.673-7, de 30 de novembro de 2004, foi solicitada a
concretização de concurso público para atender a demanda de pessoal do Instituto
e, considerando ainda que, da pesquisa realizada no protocolo integrado do Estado
(folha anexa) verifica-se a autorização do Governador do Estado para que fosse
iniciado o procedimento para seleção de pessoal efetivo, solicito manifestação
da Diretoria de Contas Estaduais para que informe se algum expediente relativo
ao concurso público do IASP já foi protocolado nesta Casa.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1262/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 220134/07
INTERESSADO: AUREA LIMA CARDOSO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 3371/07-DAT/CAS, a fls. 38,
encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para as
anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1266/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 146263/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga consubstanciado no protocolado nº 319947/07, nos
termos do art. 362 do RI/TCE-PR.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 02 de julho de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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PROTOCOLO N°: 236073/07 -TC
INTERESSADO: RONALDO COSTA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 938/07
De acordo com os pareceres nº. 8990/07 e 9283/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal O Ato Previdenciário nº 62467/07, do Diretor-
Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, publicado
no D.O. nº 7444, de 04.04.07, que concedeu pensão a RONALDO COSTA,
cônjuge, KEISY MARA COSTA e LEANDRO COSTA, filhos menores, da ex
servidora CLAUDIA MARIA COSTA, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo nº: 249191/07 - TC
Interessado: ILDA MOREIRA SOBRINHO KOERICH
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 939/2007
De acordo com os pareceres ns. 8527/07 e 9271/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0459, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. Nº 7424 de 07.03.07, que
aposentou ILDA MOREIRA SOBRINHO KOERICH, no cargo de Professor Nível
II, determinando seu registro.
Gabinete, 02 de julho de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 302293/06-TC
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
EDITAL Nº.: 001/2005
Decisão Definitiva Monocrática nº 940/07
De acordo com os pareceres ns. 8188/07 e 9276/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o ato de contratação de pessoal realizado pela
Prefeitura Municipal de Itambaracá, através do Concurso Público a que se refere
o Edital nº. 001/2005 e constantes do presente protocolado, determinando seu
registro.
Gabinete, 02 de julho de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO Nº.: 449510/06-TC
INTERESSADO: ELVIRA DE ALMEIDA
ORIGEM: MUNIOCÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 941/07
De acordo com os pareceres n° 8945/06 e 9315/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto nº 042/2006, do Prefeito Municipal,
publicado no jornal “Tribuna”, de 18/06/06, que aposentou ELVIRA DE
ALMEIDA, determinando seu registro.
Gabinete, 04 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo nº: 262996/07 - TC
Interessado: BENEDITA LOURENÇO GODINHO
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 942/2007
De acordo com os pareceres ns. 9054/07 e 9390/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 0585, da Secretária da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. Nº 7436 de 26.03.07, que
aposentou BENEDITA LOURENÇO GODINHO, no cargo de Agente de Apoio,
determinando seu registro.
Gabinete, 04 de julho de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo nº: 241859/07 - TC
Interessado: CLAUDETE MOREIRA KRUBNIKI
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 943/2007
De acordo com os pareceres ns. 8933/07 e 9388/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº 497, da Secretária da Administração
e da Previdência, publicada no D.O.E. Nº 7431 de 16.03.07, que aposentou
CLAUDETE MOREIRA KRUBNIKI, no cargo de Professor Nível II,
determinando seu registro.
Gabinete, 04 de julho de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROCESSO N º : 225179/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1409/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9207/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 138594/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : JOSÉ RITTI FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1410/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9227/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 225071/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1411/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9202/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 189130/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI, MINISTÉRIO
PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1414/07
I – Intime-se o município de Guarapuava, na pessoa de seu Prefeito, para,
querendo, apresentar contra-razões ao presente recurso, nos termos sugeridos
pela unidade técnica, em seu Parecer nº 9256/07;
II – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias, nos termos do art.
355, do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 51271/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : AIRTON CARLOS PISSETTI
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 1415/07
I - Tendo em vista o despacho de f. 104, retornem os autos à Diretoria de Contas
Estaduais, para Instrução, nos termos do parágrafo único do art. 236, combinado
com o art. 155, II, do Regimento Interno e, após, à Diretoria Jurídica e ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para parecer;
II – Publique-se.
Gabinete, 27 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 485831/05
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ
INTERESSADO : TACO ROORDA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 1418/07
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 485831/05-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Após, devolva-se ao Relator, tendo em vista que o interessado ingressou
com recurso de revista através do protocolado nº 10177-1/07-TC, de f. 54/56;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 402428/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ENEIDE TERESINHA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1419/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9139/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito na
origem, até que seja procedida a indispensável revisão legislativa;
II – À Diretoria de Protocolo para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 299535/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : ERMELINA LUCCHESI RIBAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1420/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9085/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 82886/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : ALTAMIR SANSON
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1422/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 190118/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : VILSON ROGERIO GOINSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1423/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins da Instrução nº 3489/07, da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art.389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 440369/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO : GERCI CARDENAS DO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1424/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9627/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 100678/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ALEIXO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1425/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8916/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 396049/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1426/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9606/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 278760/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NADIR HERCULANO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1427/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9582/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 380240/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : TEREZA MARIA BARBOSA ALVES ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1428/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9474/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 225136/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LEOPOLDO DA COSTA MEYER
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1429/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9246/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 253091/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : LUIZ CARLOS SETIM
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1430/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9198/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 36507/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
INTERESSADO : CESAR ROBERTO FRANCO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1431/07
I – Defiro o pedido de carga do processo nº. 36507/07-TC, pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao requerente;
III – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
IV – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 410505/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1432/07
I – Não há como se receber o protocolado nº 32624-2/07-TC, como recurso ou
pedido de reconsideração, dada sua intempestividade, uma vez que o Acórdão nº
598/07-Primeira Câmara, transitou em julgado em 24/04/2007, conforme
certificado à f. 176verso, pela Secretaria da mesma Câmara;
II – Devolvam-se os autos à Diretoria de Execuções;
III – Publique-se.
Gabinete, 28 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 220487/07
ORIGEM : PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CANTAGALO
INTERESSADO : IVONE APARECIDA CORREA, NEIVA RUTH PATENE
DE OLIVEIRA BORELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1434/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2007, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 31/12/2007, conforme o contido na Instrução nº 3466/07-DAT/
CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamento provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 183525/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1435/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do Parecer nº 9364/07, do Ministério Público junto a este
Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 389, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 100716/07
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ALEIXO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1436/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer
nº 8909/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste
processo na Diretoria de Contas Estaduais, até o julgamento do protocolado
nº 27139-8/06-TC;

II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 446864/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1437/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9552/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 77920/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MANOEL FAUSTO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1438/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9216/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 319474/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1439/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9107/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 63765/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1440/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9180/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 518403/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : ODILA CASADO FELIX
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1441/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9600/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 269460/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1442/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 8919/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria de contas Estaduais para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 65469/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : ELIETE MARIA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1443/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9528/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 7333/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANIBAL PADILHA FILHO
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1444/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, para os fins do parecer nº 9382/07, da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 29 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 376916/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1458/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino nova citação da
Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito, nos termos da Instrução nº
3996/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias, para atendimento da diligência, sob pena de
aplicação de multa ao responsável, com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 5456/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TURVO
INTERESSADO : NACIR AGOSTINHO BRUGER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1459/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja citado o
município de Turvo, na pessoa de seu representante legal, Prefeito Nacir Agostinho
Bruger para, querendo, apresentar contraditório ao contido na Instrução nº 3659/
07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 166590/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : LYGIA LUMINA PUPATTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1469/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino citação da Universidade
Estadual de Londrina, na pessoa de seu representante legal e da Senhora Lygia
Lumina Pupatto, ex-Reitora para, querendo, apresentarem contraditório em vista
das irregularidades apontadas na Instrução nº 3847/07-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno e ao Gabinete da Presidência;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de julho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em Substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 110517/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DILMA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 241/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 037, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7394 de 22/01/07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.299,65 mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 5723/
07 e 9112/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245447/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSY FRITZEN RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 242/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor Nível II – 11, LF-21 do CEPR, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.

Hermas Eurides Brandão
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O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 429, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7423 de 06/03/07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 29.321,16 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8262/
07 e 9125/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 268927/07
ORIGEM : SEC. DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIA MARIA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 243/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 785, publicado no DOE nº 7459, de 26/04/07, por meio do qual
foi concedida pensão à interessada, portadora do Mal de Hansen, no valor mensal
de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8763/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 9140/07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, o contido na Lei nº 8.246/86,
e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente , determino, com
fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242375/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : OLIVIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 244/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 017/2007, publicado no jornal “Umuarama Ilustrado”, de 16/02/
07, por meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
mãe do servidor Valdomiro José Oliveira, falecido em 29/03/2000.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8474 /07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 9090 /07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131557/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : PLINIO RIBEIRO FAJARDO CAMPOS
ASSUNTO : PREST. DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 245/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Fundação Araucária, tendo como objeto a implementação do Projeto nº 10810 –
XI Simpósio de Filosofia Moderna e Contemporânea, no valor de R$ 15.505,64,
referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 2950/
07– DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 9157 /07, opina igualmente
pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do presente processo,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241719/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SIDINEIA CAOBIANCO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 246/07
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professora Nível I – 3, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 488 publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7431 de 16/03/07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 6.813,48 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8627/
07 e 9175/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação por
invalidez, nos termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando
seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246010/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BEATRIZ GORSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 247/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01 da SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0545 de 12.03.07, publicada
no Diário Oficial do Estado n° 7431 de 16.03.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 1.336,54 (um mil, trezentos e trinta e seis reais e cinqüenta e
quatro centavos), mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8331/
07 e 8955/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238300/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PALMIRA MURARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 248/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Auxiliar Operacional, nível BF, LF 01 da SEED, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0161, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7405 de 06.02.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 1.247,67 (um mil, duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos),
mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8445/
07 e 8953/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 268862/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JORGE TRAVASSOS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 249/07
Refere-se o expediente à pensão concedida ao interessado acima nominado,
portador do Mal de Hansen, com fulcro na Lei nº 8246/86, por ser incapaz para
o trabalho e não dispor de fonte de renda.
A Diretoria Jurídica desta Casa, através do Parecer nº 8615/07-DIJUR (fls. 28),
opina pela legalidade e registro do ato concessivo do benefício, no valor de um
salário mínimo mensal, da mesma forma pugnando o Ministério Público de Contas,
em seu Parecer nº 8951/07 (fls. 29).
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 8615/07 da
Diretoria Jurídica e 8951/07, do Ministério Público junto a este Tribunal,
respectivamente, nos termos do artigo 428 do Regimento Interno desta Caso,
julgo legal, determinando o seu registro a Resolução nº 859, publicada no DO nº
7476 de 07.05.07, que concedeu o pensionamento a Jorge Travassos.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 29 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 257569/07
ORIGEM : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
INTERESSADO : MARIA HELENA TARLEY DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 250/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 125/07, publicada no jornal “Diário do Noroeste” de 13.04.07, por
meio do qual foi concedida pensão por morte à interessada acima nominada,
companheira do servidor inativo Agenor Jorge, falecido em 29.05.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 277,44 (duzentos e setenta e sete reais
e quarenta e quatro centavos) destinado em caráter vitalício à companheira.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8702/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 9039 /07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

O:Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91486/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO
INTERESSADO : LEDIAM VIEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 251/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 003/07, publicada no jornal “Diário de Guarapuava” de 08.05.07,
por meio do qual foi concedida pensão por morte em favor da filha menor da
servidora inativa Aparecida Ferreira Vieira, falecida em 28.09.06.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 448,75 (quatrocentos e quarenta e oito
reais e setenta e cinco centavos), destinado à filha menor.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 8696/07) e o Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas (Parecer nº 9070/07) opinam pela legalidade e
registro do ato.

Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170269/07
ORIGEM : APAE DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO : NELSON SOARES DE OLIVEIRA FILHO
ASSUNTO : PREST. DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 252/07
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
SEED, no valor de R$ 208.496,17 referente ao exercício financeiro de 2006.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da Instrução nº 2917/
07 – DAT/CAS manifesta-se pela regularidade da prestação de contas e o
Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 9280 /07,
opina igualmente pela aprovação.
Assim, considerando os documentos acostados aos autos, a disciplina legal das
prestações de contas de transferências voluntárias, bem como a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o opinativo do Ministério Público
junto a este Tribunal de Contas, julgo regular as contas objeto do presente processo,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170919/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA INEZ JULIATTO SARY
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 253/07
Trata-se de Revisão de Proventos da servidora acima citada, inativada no cargo
de Auxiliar Operacional.
A revisão foi concedida por meio da Resolução n° 381, de 14/02/07, publicada
no Diário Oficial do Estado n° 7419 de 28/02/07, sendo que seus proventos
retificados correspondem a R$ 601,53mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 6587/
07 e 9457/07 respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238599/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELCY CANNO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 254/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, na
graduação de Terceiro Sargento da Polícia Militar do Estado do Paraná,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 152 /07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7405 de 06/02/07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 1.806,33 mensais e proporcionais na ordem de 25/
30 avos.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8665 /07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 9265 /07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245730/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDSON LUIZ ALVES PEREIRA
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 255/07
Trata-se de transferência para Reserva Remunerada do servidor acima citado, no
posto/graduação de Soldado da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal
e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado por meio da Resolução n° 420/07,
publicada no Diário Oficial do Estado n° 7423 de 06.03.07, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 18.114,48, anuais e proporcionais (25/30 avos)
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8407/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº 9040/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o
ato em exame, para fins de registro, nos termos do art. 428 do Regimento Interno
desta Corte.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 242553/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSIST. APOSENT. PENSÕES DOS SERV.
MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ANTONIO COELHO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 256/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
Da Portaria nº 14, de 31/01/2007, publicada no órgão oficial do município de 08/
02/07, por meio do qual foi concedida pensão por morte ao interessado acima
nominado, viúvo da servidora Neuza Maria Coelho, falecida em 07/12/06.O
benefício perfaz o valor mensal de R$ 521,86.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 9046 /07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 9284 /07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240151/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : ANDRÉ PONZIO PRIMO,GABRIEL FERNANDO PONZIO
PRIMO,MARIA APARECIDA PONZIO GRIMMES
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 257/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 814/06, publicado no órgão oficial do município nº 1086, de 29/
08/06, por meio do qual foi concedida pensão por morte aos interessados,
dependentes do servidor Benedito Carlos Primo, falecido em 21/05/06. O benefício
perfaz o valor mensal de R$ 547,12.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº9042 /07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 9303 /07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263208/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : THEREZINHA MARTINI BENTATO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 258/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62557/07/ PARANAPREVIDÊNCIA,
publicado no DOE nº 7472, de 16.05.07 por meio do qual foi concedida pensão
por morte à interessada acima nominada, viúva do servidor Orestes Benato,
falecido em 09.04.07.
O benefício perfaz o valor mensal de R$ 6.357,85 (seis mil, trezentos e cinqüenta
e sete reais e oitenta e cinco centavos), destinado em caráter vitalício à viúva.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8841/07) e o Ministério Público junto a este Tribunal
de Contas (Parecer 8987/07) opinam pela legalidade e registro do ato.
Considerando os documentos acostados aos autos, a regra do art. 40 § 7º da
Constituição Federal e a uniformidade dos pareceres que instruem o expediente ,
determino, com fundamento no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 249582/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : IVONE ZAMPERLIM DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 259/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 48/07, publicado no jornal
“Umuarama Ilustrado”, datado de 03.04.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 13.844,16 (treze mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e
dezesseis centavos), anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8845/
07 e 9093/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 268960/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NICOLAU OGURTSOVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 260/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 8837, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7280 de 01.08.06, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 6.003,36 (seis mil, três reais e trinta e seis centavos), anuais e proporcionais.

Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8630/
07 e 9077/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103448/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : APARECIDA MONTORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 261/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Portaria nº 004/2007, publicado no jornal
“O Paraná”, datado de 12.01.07, sendo que seus proventos correspondem a R$
1.304,86, mensais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8956/
07 e 9098/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238394/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SOLEIDE ABUD
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 262/07
Trata-se de aposentadoria voluntária do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor, LF-01 da SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III),
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio da Resolução n° 0367, publicada no Diário
Oficial do Estado n° 7419 de 28.02.07, sendo que seus proventos correspondem
a R$ 30.333,60 anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 8034/
07 e 9103/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240038/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : SEBASTIÃO LUIZ BRAGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 263/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Tratador de Piscina, no município de origem, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art.
76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 935/06, publicado no jornal
“Órgão Oficial do Município”, datado de 27.10.06, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 11.532,24, anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 9044/
07 e 9298/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 86164/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARGARETE MENDES MOLINARI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 264/07
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 647, de 17.11.06, publicado no “Jornal Oficial do Município de
Londrina” de 30.11.06, por meio do qual foi concedida aposentadoria à servidora
acima nominada, no cargo de Professor do Município de Londrina.
O benefício perfaz o valor de R$ 4.421,53, mensais e integrais.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 7136/07) e o Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas (Parecer nº 9432/07 /07) opinam pela legalidade e registro do
ato.
Considerando os documentos acostados aos autos e a uniformidade dos pareceres
que instruem o expediente , determino, com fundamento no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato de pensionamento.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162398/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : HIRAK OHARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 265/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Gestor de Engenharia e Arquitetura, no município de origem,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no art. 71, III, da
Constituição Federal e art. 76, III, (antigo art.75,III), da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 742, publicado no “Jornal
Oficial do Município de Londrina”, datado de 04.01.07, sendo que seus proventos
correspondem a R$ 2.184,80, mensais e proporcionais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 7385/
07 e 9454/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 239900/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : CLAUDETE CRESCÊNCIO MARCUSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 266/07
Trata-se de aposentadoria a pedido do (a) servidor (a) acima citado (a), ocupante
do cargo de Professor no município de origem, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no art. 71, III, da Constituição Federal e art. 76, III,
(antigo art.75,III), da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido por meio do Decreto nº 1024/06, publicado no jornal
“Órgão Oficial do Município de Londrina”, datado de 27.10.06, sendo que seus
proventos correspondem a R$ 15.144,36, anuais e integrais.
Os Pareceres da Diretoria Jurídica - DIJUR e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, são unânimes na conclusão pela legalidade e registro do ato.
Assim, em razão da uniformidade de entendimento entre os Pareceres nºs 9037/
07 e 9300/07, respectivamente da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto
a este Tribunal de Contas, JULGO LEGAL o presente ato de inativação, nos
termos do art. 428 do Regimento Interno desta Corte, determinando seu registro.
É a decisão.
Publique-se.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 237819/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
INTERESSADO : FLÁVIO LUIZ MAIORKY
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 422/07
1. HISTÓRICO.
Trata-se de Pedido de Rescisão com pedido liminar de concessão de efeito
suspensivo a que se refere o art. 407-A do Regimento Interno – TC, onde o
peticionário pretende rescindir a decisão consubstanciada no Acórdão nº 1.317/
2006-TC que apreciou o Relatório de Auditoria nº 11/2005 oriundo da atual
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura – CEA.
O Relatório de Auditoria em questão foi realizado em obras do município de
Santo Antonio da Platina quando o peticionário era Prefeito e a decisão desta
Corte determinou, dentre outras cominações, a devolução ao erário por parte do
peticionário dos valores de R$ 31.976,13 mais R$ 21.886,79, acrescidos dos
valores do INSS correspondentes às obras, solidariamente com o Sr. Gino de
Oliveira Júnior.
A Diretoria de Execuções – DEX emitiu a Certidão de Débito nº 1904/2006 para
fins de inscrição em dívida ativa e/ou cobrança judicial.
2. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE.
Nos moldes do previsto no art. 77 da Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005 e
dos artigos 494 a 496 do Regimento Interno desta Corte, procedo o juízo de
admissibilidade do presente feito.
2.a) Legitimidade ativa;
O peticionário, representado por seus procuradores, é parte legítima para interpor
o presente expediente;
2.b) Tempestividade
A decisão consubstanciada no Acórdão nº 1.317/2006-TC foi considerada
definitiva em 27/06/2006, portanto, a interposição do presente pedido está
temporalmente adequada ao biênio legal;
2.c) Apresentação dos documentos essenciais ao conhecimento da causa
O peticionário juntou à petição inicial cópia da decisão controvertida, com data
de publicação nos Atos Oficiais do TC; cópia da Certidão de Débito nº 1904/
2006 , bem como documentos que julgou capazes de motivar o presente Pedido
de Rescisão.
2.d) Adequação às hipóteses legais
O pedido se escora nas seguintes hipóteses suscitadas pelo peticionário:
2.d.i ) a nulidade absoluta do feito em razão de cerceamento de defesa do
peticionário, sob alegação de suposta contrariedade a dispositivo legal expresso
que determina a citação pessoal do interessado, bem como das dificuldades de
acesso do mesmo aos documentos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio da
Platina, visto que já não era Prefeito e que era interesse dos então mandatários
prejudicá-lo;
2.d.ii) a superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir
os anteriormente produzidos, quais sejam – documentos inéditos contrariando,
em tese, o juízo das irregularidades suscitadas quando do relatório de auditória
nº 11/2005 – CEA.
Sobre a hipotética “nulidade absoluta”, esta Corte não pode aceitar como razão a
suposta dificuldade do peticionário em acessar documentação da Prefeitura
Municipal de Santo Antonio da Platina, pois no âmbito do processo administrativo
de competência deste Tribunal foi amplamente possibilitada defesa ao peticionário.
Se externamente à esfera de influência desta Corte o interessado encontrou
dificuldades de acesso à documentação, o mesmo deveria ter feito uso dos
instrumentos adequados para consegui-los, inclusive, se necessário, recorrendo
ao Poder Judiciário. Por razões semelhantes não se pode anuir que prospere a
argumentação de que existe nulidade absoluta do feito em razão da ausência de
notificação pessoal do interessado. A notificação pessoal não é prevista como
meio de publicação das decisões plenárias, amplamente acessíveis nos Atos
Oficiais do Tribunal de Contas, disponível tanto em meio físico quanto pela
Internet, como de fato ocorreu, sendo respeitadas todas as formalidades relativas
à publicidade da decisão. Cabia ao interessado e ao seu Procurador à época estarem
atentos aos prazos e não é aceitável invocar a própria inércia em seu proveito.
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Sobre a � superveniência de novos elementos de prova, tem-se que o peticionário
apresenta elementos que constituem documentação inédita, que guarda paralelismo
e pertinência à exposição fática constante no Relatório da auditoria que serviu de
base à decisão consubstanciada no Acórdão nº 1317/06 1ª Câmara – TC. Tal
documentação pode ser considerada “novo elemento de prova” pelo juízo
oferecido no Prejulgado desta Corte que trata dos pressupostos de cabimento do
pedido rescisório ( ACÓRDÃO nº 277/07 – Pleno), pois seriam “documentos
desconhecidos pelo Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos
fatos”. (item XI, b).
2.e) CONCLUSÃO

Diante do exposto, RECEBO o presente Pedido de Rescisão, nos moldes
regimentais.
3. APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.
Para a construção do juízo preliminar de concessão de efeito suspensivo, e em
atenção ao mandamento regimental, foi solicitada a manifestação da Coordenadoria
de Engenharia e Arquitetura – CEA , da Diretoria de Contas Municipais – DCM
e do Ministério Público junto a este Tribunal.
3.1 Instrução da Unidade Técnica.
A Diretoria de Contas Municipais – DCM, por meio da Instrução nº 2638/07 –
DCM informou que não interferiu ou participou do procedimento original cuja
decisão o requerente quer rescindir e que os fatos analisados pela CEA não
compunham o escopo de análise de prestação de contas do Município sem
repercussão, portanto, no julgamento das contas.
A Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura – CEA, por meio da Informação nº
033/2007, procedeu uma análise preliminar da documentação apresentada pelo
peticionário, constatando que se trata de elementos complementares ausentes
quando da realização da Auditoria original, sem no entanto se aprofundar quanto
à capacidade efetiva de tais elementos reverterem o entendimento pelas
irregularidades – o que fará no momento processual subseqüente.
3.2 - Manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 9143/07 opina
pela concessão liminar do efeito suspensivo aos efeitos do Acórdão passível de
rescisão, por vislumbrar o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora” no corpo
do processo, destacando que tal julgamento preliminar não importa em apreciação
do mérito.
3.3. Adequação às hipóteses legais de concessão liminar
Considerando que os elementos apresentados constituem documentação inédita
que guarda paralelismo e pertinência à exposição fática constante no Relatório
da auditoria que serviu de base à decisão consubstanciada no Acórdão nº 1317/
06 1ª Câmara – TC, este Relator tem elementos suficientes para elaborar o juízo
preliminar de acatamento do pedido liminar de efeito suspensivo; isto porque,
vislumbro nos elementos apresentados o fumus boni iuris e ainda considerando o
receio de dano de difícil reparação advindo dos desdobramentos da Certidão de
Débito nº 1904/2006, é caracterizado o periculum in mora.
3.4. Conclusão
Diante do exposto, defiro a concessão liminar de efeito suspensivo aos efeitos
do Acórdão nº an:1.317/2006 –TC, nos termos do art. 407-A – Regimento Interno-
TC, sem porém comprometer a efetiva apreciação do mérito do presente Pedido
de Rescisão.
4. TRÂMITES

Destarte, na forma do artigo 77 da Lei Complementar nº 113/2005 e dos artigos
495 e 496 do Regimento Interno desta Corte, determino o regular trâmite do feito
para emissão de opinativos quanto ao mérito do presente Pedido de Rescisão:
I - à Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura – CEA;
II - ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.
Após, volte para regular inclusão em pauta para julgamento do mérito.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
FaRoL.doc

PROCESSO N º : 311393/07
ORIGEM : APMF COL.EST. RUBENS L. FILGUEIRAS DE URAÍ
INTERESSADO : APARECIDO BERGAMINI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO Nº : 424/07
Trata-se de Pedido de Rescisão onde se pretende reverter a decisão
consubstanciada no Acórdão nº 2281//06 –TC, julgou irregular a prestação de
contas de transferência voluntária recebida pela entidade interessada.
O presente pedido se escora em hipotética superveniência de novos elementos de
prova, que o peticionário faz anexar, que teriam o condão de desconstituir os
fundamentos da desaprovação, qual seja: cópia de Termo de Recebimento emitido
pela SEOP/DECOM, sendo tal documento, em tese “novos elementos de prova
capazes de desconstituir os anteriormente produzidos”, na forma regimentalmente
aceita.
Analisando os requisitos de admissibilidade do feito se constata que o expediente
atende à condição da tempestividade, pois interposto dentro do biênio legal e que
a alegação de adequou às hipóteses do art.494,II – RI, paradigma do Pedido de
Rescisão.
Diante do exposto, RECEBO o presente Pedido de Rescisão, determinando o
regular trâmite à DAT e ao Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
para emissão de opinativos, na forma do art.77 da Lei Complementar nº 113/
2005 e dos artigos 495 e 496 do Regimento Interno desta Corte.
Após, volte para regular inclusão em pauta para julgamento do mérito.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 27 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 303218/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ADEMAR MOACIR CORDEIRO JUNIOR, CICERO
SOARES, EDSON TAKESHI ASSAHIDE, ELIANE VARELLA DOMINGUES,
JESSE GERALDO ARRIOLA JUNIOR, LOIR SCHELITING, LUCIANA
GOMES DE ALMEIDA MOCELIN, LÚCIO FLÁVIO KROETZ, LUIZ TADEU
GROSSI FERNANDES, MARIA TERESINHA BENATO, MARIO HIROSHI
TANIOKA, RACHEL SANTOS TEIXEIRA, RAUL BRAND JÚNIOR, RUY
TAVERNA DA FONSECA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DESPACHO Nº : 426/07
Nos termos do art.16, inciso XLVI, alínea “d” do Regimento Interno deste
Tribunal, encaminhe-se ao Gabinete da Presidência para os devidos fins.
É o despacho.
Curitiba, em 28 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245820/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EVANINA GOMES GAMERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 427/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 9079/07, (fls.104-
TC), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à Paranaprevidência
o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 28 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258301/07
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL.
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : ANTONIO SANTOS CORDEIRO CHAVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 428/07
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica, no seu Parecer nº 8871/07, (fls.63-
TC), que ora se acolhe, determinando a realização de diligência externa à origem,
encaminhem-se os autos àquela unidade para proceder à expedição do ofício de
que trata o artigo 300-A do Regimento Interno, concedendo-se à Previdência
Municipal o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 28 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111238/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO Nº: 429/07
Considerando que o Despacho nº161/07 equivocadamente encaminhou o processo
à Diretoria Jurídica, reencaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de
Transferências, em razão do apontado na Instrução nº2348/07 (fls.43/44), que
ora se acolhe, para proceder à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do
Regimento Interno, concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias
para cumprimento.
É o despacho.
Curitiba, em 28 de junho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 308058/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO : ANTONIO DE FREITAS AGUIAR
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO Nº : 432/07
I -O Prefeito de Barra do Jacaré, Antonio de Freitas Aguiar, vem a esta Corte de
Contas indagar acerca da possibilidade de excluir da folha de pagamento as
despesas com os inativos e pensionistas, considerando que o não repasse ao Fundo
Previdenciário Municipal dos valores descontados dos servidores e da
municipalidade, durante as duas gestões pretéritas, teria gerado uma dívida de
mais de um milhão de reais.
II -Na aferição dos pressupostos de admissibilidade constantes do artigo 311 do
Regimento Interno, em que pese estarem presentes os requisitos dos incisos I a
IV, da norma regimental, depreende-se que a dúvida suscitada pela municipalidade
por meio da presente consulta, refere-se a situação concreta, em flagrante oposição
ao inciso V do artigo referenciado.
III- Neste sentido, com fulcro no § 1º do artigo 313 do RI, deixo de conhecer da
presente consulta, formulada pelo Prefeito Municipal de Barra do Jacaré.
IV- À Diretoria de Protocolo para proceder a devolução à origem.
É o despacho.
Publique-se.
Curitiba, em 2 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278612/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONILDA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 465/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
9506/07-DIJUR, (fls. 69/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278418/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DOS ANJOS NOVAIS HIDALGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 466/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
9471/07-DIJUR, (fls. 78/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 243894/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ CARLOS ORMENEZE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 467/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
9166/07-DIJUR, (fls. 62/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 03 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294588/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OUDETE RODRIGUES TIBURCIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 468/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
9395/07-DIJUR, (fls. 64/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 261337/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES FERREIRA CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 469/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
9333/07-DIJUR, (fls. 21/22/TC), que ora se acolhe, determinando a realização
de diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para
proceder à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 267998/07
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
TERRA
BOA
INTERESSADO : CÍCERO ERNESTO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 470/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
9296/07-DIJUR, (fls. 30/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Entidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 03 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283497/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JACIR MIRANDA CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 471/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
9373/07-DIJUR, (fls. 103/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 03 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236863/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : ARI DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 472/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
8040/07-DIJUR, (fls. 31/32/TC), que ora se acolhe, determinando a realização
de diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para
proceder à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 03 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 277268/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVO DALMEIDA GEHRKE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 474/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
9683/07-DIJUR, (fls. 69/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 3 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 240828/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EMILIO SOARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 476/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
8504/07-DIJUR, (fls. 74/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 03 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245790/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARLI SIMÕES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 477/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
9136/07-DIJUR, (fls. 90/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Paranaprevidência o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 03 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 294804/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ELZEVIR PEREIRA SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO Nº : 478/07
I. - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, no seu Parecer nº
9295/07-DIJUR, (fls. 62/TC), que ora se acolhe, determinando a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o artigo 300-A do Regimento Interno,
concedendo-se à Entidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II. - Publique-se.
É o despacho.
Curitiba, em 03 de julho de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201326/07
INTERESSADO : JOÃO GELINSKI FILHO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 434/07.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Martha Buaszek Gelinski,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 62472/07, do Paranaprevidência, publicado em 04/04/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7503/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 8355/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 202438/07
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS,ODANIR MODESTO
CAMARGO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 436/07.
1. Trata o presente processo de Pensão Especial por Hanseníase, concedida aos
servidores, acima referidos, no valor de 01(um) salário mínimo, através da
Resolução nº. 549, do Paranaprevidência, publicada em 23/03/07.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7353/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 8350/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 329449/05
INTERESSADO : KASSIB MIGUEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 437/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais em 95%, por tempo de contribuição do servidor em epígrafe,
ocupante do cargo de Professor MPP 105, Nível 97, LF nº 01, lotado na Escola
Estadual Jorge Nacli do Município de Nova Aurora/PR, com base no art. 8º,
incisos I e II, §1º, inciso I, alíneas ‘a’ e ‘b’, inciso II da Emenda Constitucional nº

20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº 41/03, através
da Resolução nº 6191, do Paranaprevidência, publicada em 18/07/2005, no Diário
Oficial do Estado nº 7020.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7617/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 8516/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

Processo n.º: 260023/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: CLUBE DE MÃES DA VILA AUDI DE CURITIBA
DECISÃO MONOCRÁTICA n.º 438/07

Comprovação de convênio. Decisão definitiva monocrática, pela.
Regularidade das contas.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a SETP e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 30.202,70 (trinta mil
duzentos e dois reais e setenta centavos); através do Termo de f. 03/05, referente
a projetos comunitários, que atua na área de controle social sobre ações de HIV
e DST.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 2868/07 opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o
Parecer nº. 8270/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 2868/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 8270/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos termos
do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 14 de junho de 2007
Jaime Tadeu Lechinski
Relator

Processo n.º: 182770/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Entidade: CONSELHO DE PAIS E MÃES DO CENTRO CÍVICO DE
CURITIBA
Responsável: ROSÂNGELA PAMPUCH DOS SANTOS
Decisão monocrática n.º : 487/07
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. Manifestações
uniformes da Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das
contas e quitação ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do
Regimento Interno. Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 116.700,00
(cento e dezesseis mil e setecentos reais) transferidos ao CONSELHO DE PAIS
E MÃES DO CENTRO CÍVICO DE CURITIBA em razão de subvenção social
celebrada com a Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, tendo
como objeto a manutenção da creche Castelo do Bosque.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 267 e 268) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 269) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 25 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 317416/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: LAR ESCOLA DOUTOR LEOCÁDIO JOSÉ CORREIA DE
CURITIBA
Responsável: MAURY RODRIGUES DA CRUZ
Decisão monocrática n.º : 492/07
EMENTA.  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA. Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação
ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 11.525,00
(onze mil, quinhentos e vinte e cinco reais) transferidos ao Lar Escola Doutor
Leocádio José Correia de Curitiba em razão do convênio celebrado com a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, tendo como objeto
a aquisição de equipamentos.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 46 e 47) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 48) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 25 de junho de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 250285/06
INTERESSADO : LEONIR BERGAMASCO TENERELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 531/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária, com proventos mensais
de R$ 513,53 (quinhentos e treze reais e cinqüenta e três centavos), da servidora
em epígrafe, ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, do Município de
Andirá, com base no art.40, §1º, III, ‘a”, da Constituição Federal coma redação
dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº. 4520/06, da
Prefeitura Municipal de Andirá, publicado de 01 a 30/04/06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7554/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 9442/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
Processo n.º: 239540/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
Decisão Monocrática nº.: 536/07
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA,
PELA .REGULARIDADE DAS CONTAS.
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a SEED e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 41.624,52 ( quarenta e um
mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e dois centavos); através do
Termo de f. 12 a 14, referente a prestação do serviço de Transporte Escolar aos
alunos da rede público estadual.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 3257/07, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o
Parecer nº. 9405/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em face da uniformidade das conclusões da Instrução nº. 3257/07 da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº. 9405/07 do Ministério Público
junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas, nos termos
do art. 428 combinado com o art. 246, ambos do Regimento Interno.
Publique-se.
Curitiba, 3 de julho de 2007
Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 140934/03
ENTIDADE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
DESPACHO : 2782/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 407273/06 e 427797/06, da
Universidade Federal do Paraná Em Curitiba, neste ato representado pelo Sr.
Carlos Augusto Moreira Júnior, Reitor e sob nº 411750/06, representado pelo Sr.
Adel El Tasse, Procurador Federal, no qual se verifica a existência de
documentação capaz de possibilitar o deslinde das questões ora em
desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 25 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 134046/00
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ANDRÉ ZACHAROW
DESPACHO : 2800/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 291015/07, da Companhia de
Desenvolvimento de Curitiba, representado pelo Sr. Eduardo Fulgencio da Cruz,
Advogado, OAB n°40.831-PR no qual se demonstra a intenção da parte em
interpor recurso contra o Acórdão nº1472/07– TC, que desaprovou as contas
prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 1999, tendo este sido
publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 100 em 25 de Maio do corrente
ano, conforme Termo de Certidão de fls.425, determino:
- receba-se o Protocolo nº291015/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 05 de junho de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 131068/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2808/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 318991/07, do Município de
Guarapuava, neste ato representado pelo Sr. Vitor Hugo Ribeiro Burko, Ex-Prefeito
Municipal, no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar
o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 26 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 138728/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : RENATO TONIDANDEL
DESPACHO : 2816/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 257852/07, do Município de
Santa Lúcia, representado pelo Sr.Renato Tonidandel, Prefeito, no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 1275/07
– TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder,
no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº97 em 04 de Maio do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 576, determino:

Secretaria de Auditoria
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- receba-se o Protocolo nº 257852/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 26 de junho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor
PROCESSO N º : 140625/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CLÁUDIO APARECIDO ALVES PALOZI
DESPACHO : 2817/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 252699/07, do Município de
São Jorge do Patrocínio, representado pelo Sr.Cláudio Aparecido Alves Palozi,
Prefeito, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o
Acórdão nº 1276/07 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas
por aquele Poder, no exercício financeiro de 2005, tendo este sido publicado nos
Atos Oficiais deste Tribunal sob nº97em 04 de Maio do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 272, determino:
- receba-se o Protocolo nº252699/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 26 de junho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 141896/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2827/07
Em cumprimento à decisão judicial consubstanciada no Acórdão nº 7784, de
19.03.2007, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, proferida nos
autos de Mandado de Segurança nº 375.730-0, que declarou a nulidade do presente
processo, por ausência de contraditório, remetam-se os autos à Diretoria de Contas
Municipais, a fim de que sejam intimados os Vereadores, em suas residências,
por ofício com aviso de recebimento, para que se manifestem, em 15 (quinze)
dias, acerca da irregularidade apontada na Instrução nº 99/06, relativa à
Remuneração dos Agentes Políticos.
Publique-se.
SAUDI, 27 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 124960/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Despacho n.º : 2831/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante protocolado nº 32248-4/07 (a ser
juntado aos presentes autos), nos termos dos artigos 360 e 363 do Regimento
Interno desta Casa, devendo ser anotado, neste mesmo despacho, recibo datado
atestando a retirada das cópias.
Publique-se.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 334914/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE TECNOLOGIA APLICADA E INOVAÇÃO -
FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
INTERESSADO :
DESPACHO : 2839/07
Face ao contido na Instrução retro, elaborada pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, determino a baixa de pendência anotada junto à Diretoria de
Análise de Transferências, por se tratar de contrato firmado entre a Administração
Pública e entidades que realizam a seleção de pagamento de bolsas a estagiários
da Administração, e não convênio, tendo em vista o Acordo nº 2069/06.
Remetam-se os autos à 5ª Inspetoria de Controle Externo, para exame da
regularidade no cumprimento da avença firmada.
Publique-se e intime-se..
SAUDI, 27 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 139481/06
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MAUÁ DA
SERRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2845/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 292437/07, do Fundo Municipal
de Previdência de Mauá da Serra, neste ato representado pelo Sr. Paulo Cezar de
Almeida, Presidente, no qual se verifica a existência de documentação capaz de
possibilitar o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:
- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno
desta Casa;
- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público
de Contas, para nova análise.
Publique-se.
SAUDI, 27 de junho de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 61871/05
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
Responsável: SILVIO GABRIEL PETRASSI
Despacho n.º : 2852/07
Defiro o pedido de cópias solicitado mediante protocolado nº 32253-0/07 (a ser
juntado aos presentes autos), nos termos dos artigos 360 e 363 do Regimento
Interno desta Casa, devendo ser anotado, neste mesmo despacho, recibo datado
atestando a retirada das cópias.
Publique-se.
Curitiba, 27 de junho de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor
PROCESSO N º : 244785/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2855/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 28 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 242827/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2856/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 28 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 213383/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2858/07
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2007.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se.
SAUDI, 28 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 221890/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MIRADOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2876/07
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2007.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se.
SAUDI, 29 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 161200/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2878/07
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 31813-
4/07, pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 398, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remeta-se este expediente à Diretoria de Contas Municipais, para controle do
prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 29 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 225047/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2881/07
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, às diligências referidas no parecer
retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 29 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 215033/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO PARA A VIDA E SOLIDARIEDADE DE
CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2882/07
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº. 3247/07, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 29 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 228913/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA EDITE DOS SANTOS
DESPACHO : 2889/07
Preliminarmente, cumpre observar o decurso de mais de vinte meses, desde
que este Tribunal, no julgamento do processo nº 387239/03, na sessão de
20.10.2005, reconheceu como inviável a incorporação das verbas de natureza
transitória a que se refere o sob a denominação de “vencimento II”, a que se
refere o art. 3º da Lei Municipal nº 10.817/2003 (v. notas taquigráficas de f.
52/60) sem que até o momento nenhuma providência tenha sido noticiada pelo
órgão previdenciário, especialmente, quanto à alteração legislativa para
regularização das aposentadorias dos servidores municipais.
Outrossim, conforme apontado no Despacho nº 1820/41, de f. 41, o caso não é
de sobrestamento dos autos, por não se configurar a hipótese do art. 427 do
Regimento Interno, visto que inexiste outro processo de cujo julgamento
dependa a existência de fato que seja objeto dos presentes autos.
Dessa forma, deixo de acolher a recomendação de sobrestamento na origem,
formulada pela Diretoria Jurídica no parecer retro, e determino a remessa dos
autos ao IMPC, para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, à exclusão da
parcela discriminada como “vencimento II”, sob pena de negativa de registro
ao presente ato de aposentadoria e imputação de multa ao responsável pela
expedição do ato, nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei Orgânica desta Corte.
Publique-se.
SAUDI, 29 de junho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Protocolo: 136.578/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Despacho n.º : 2906/07
Nos termos do parágrafo único do artigo 389 do Regimento Interno deste
Tribunal de Contas, defiro o pedido de prorrogação do prazo para
apresentação de documentos a que se refere o Protocolo nº. 31409-0/07, pelo
período de mais 15 (quinze) dias.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que notifique o
responsável.
Publique-se.
Curitiba, 2 de julho de 2007.
Cláudio Augusto Canha
Relator

PROCESSO N º : 137.136/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2909/07
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº
32733-8/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 2 de julho de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Auditor

PROCESSO N º : 211917/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2911/07
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2007.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se.
SAUDI, 2 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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PROCESSO N º : 6366/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2936/07
1. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga e
demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
3. Publique-se.
SAUDI, 3 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 224598/07
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VIGILANTES MIRINS FREI
RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2937/07
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2007.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se.
SAUDI, 3 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
PROCESSO N º : 209602/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ATALAIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 2938/07
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº. 3707/07, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 3 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 227635/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2949/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de julho de 2007.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

EDITAL Nº 63/07-DAT

PROCESSO Nº: 403444/05 – ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA –

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARUMBI – INTERESSADO:

CLAUDINER FELICIANO (CPF: 030.783.989-35). Por ordem do Relator,

HEINZ GEORG HERWIG, constante do Despacho nº 1595/07, fica, pelo presente

EDITAL, citado o Senhor CLAUDINER FELICIANO (CPF: 030.783.989-

35), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste,

apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas no Parecer

da Diretoria de Análise de Transferências nº 150/07, em atenção ao disposto no

art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar

Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal,

aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de

Transferências, 29 de junho de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI -

Diretora.

EDITAL Nº 64/07-DAT

PROCESSO Nº: 144043/06 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – MUNICÍPIO DE PIRAQUARA -

INTERESSADO: GABRIEL JORGE SAMAHA (CPF: 541.815.939-91). Por

ordem do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA,

constante Despacho 2052/07, fica, pelo presente EDITAL, citado o MUNICÍPIO

DE PIRAQUARA, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, no

prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de

defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de

Análise de Transferências nº 10469/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da

Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,

de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela

Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências,

04 de julho de 2007. IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

Editais

Processo N º: 428250/02

Origem: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Interessado: NELSON DAL SANTOS, VILSON SANTINI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 735/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 28 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 356415/06

Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Interessado: PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 736/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 28 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 34666/06

Origem: IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA

Interessado: JOSÉ CYRILLO SILVEIRA MENDES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 737/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 28 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 190878/06

Origem: ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL

DO FISSURADO LÁBIO PALATAL DE CURITIBA

Interessado: RONY WILMAR DUCK

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 738/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 28 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 12187/07

Origem: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Interessado: MILTON KAFER

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 739/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

Despachos
competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 208050/06

Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE

Interessado: EDNO GUIMARÃES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 740/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 204376/07

Origem: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS

Interessado: ARQUIMEDES ZIROLDO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 741/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 193200/07

Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES

Interessado: HELDER TEOFILO DOS SANTOS

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 742/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 188915/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

LUPIONÓPOLIS

Interessado: ÉZIO COSTA VILAS BOAS

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 743/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 218270/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA DE SANTA INES

Interessado: TELMA APARECIDA SCALDELAI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 744/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
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art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 230032/07

Origem: MUNICÍPIO DE FAROL

Interessado: DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI CARDOSO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 745/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 214797/07

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN

MARÇAL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 746/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 275630/07

Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Interessado: LUCIA REGINA ASSUMPÇÃO MONTANHINI, PAULO

AFONSO BRACARENSE COSTA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 747/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 75669/07

Origem: MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Interessado: MILTON KAFER

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 748/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 180523/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

GRANDES RIOS

Interessado: MARIA APARECIDA GOGOY OPENHEIMER

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 749/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 215122/07

Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 750/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 196233/07

Origem: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ

Interessado: ALARICO ABIB

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 751/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 98847/07

Origem: MUNICÍPIO DE BARRACÃO

Interessado: ANTENOR DAL VESCO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 752/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 206735/07

Origem: ASSOCIAÇÃO MEDIANEIRENSE DOS SURDOS E

FISSURADOS

Interessado: SILVIO OLIRIO WENTZ

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 753/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 188850/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

SANTA MARIANA

Interessado: JOSÉ LUIZ AMADEU

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 754/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 207278/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

CURITIBA

Interessado: JOSÉ DINIEWICZ

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 755/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 16121/00

Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOÃO BOSCO DE PATO

BRANCO

Interessado: ADÃO ALVES RODRIGUES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 756/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 214320/07

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN

MARÇAL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 757/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 188940/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

LAPA

Interessado: REINALDO LUIZ PREVEDELLO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 758/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 214460/07

Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL DESEMBARGADOR JORGE
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ANDRIGUETTO DE FAZENDA RIO GRANDE

Interessado: JOSÉ VILMAR LUCIANO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 759/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 213405/07

Origem: APM DO COLÉGIO ESTADUAL DO ALTO ALEGRE DE

CASCAVEL

Interessado: ADELINO RENKES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 760/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 188931/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

CRUZEIRO DO IGUAÇU

Interessado: JOSE LEMES DA SILVA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 761/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 195644/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

GUAMIRANGA

Interessado: EDEMILSO PEDRO RECH

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 762/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 208274/07

Origem: CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

INTEGRAL DA FAZENDA RIO GRANDE

Interessado: LICÉIA AUERBACH FRANCO, MAURICIO JOSÉ SILVA

CUNHA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 763/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 229263/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE

ITAÚNA DO SUL

Interessado: HELIO A. AFONSO DE SOUZA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 764/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 214169/07

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN

MARÇAL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 765/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 207804/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

IBIPORÃ

Interessado: NEUZA SOARES DE SÁ

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 766/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 215556/07

Origem: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ

Interessado: ANNA MARIA LACOMBE FEIJÓ

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 767/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 214380/07

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN

MARÇAL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 768/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 200460/07

Origem: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

Interessado: VILSON ROGERIO GOINSKI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 769/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 191754/07

Origem: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Interessado: JOEL MOREIRA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 770/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro

Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 192742/07

Origem: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL

Interessado: NELISE CRISTIANE DALPRA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 771/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 197736/07

Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS

DE CAMPO MOURAO

Interessado: ANTONIO CARLOS ALEIXO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 772/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 213537/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA DE MANDAGUARI

Interessado: DALVA RUIZ GONÇALVES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 773/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Ivens



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS70 6ª feira |06/Jul/2007

Zschoerper Linhares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 5855/07

Origem: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ

Interessado: HENRIQUE SANCHES SALLA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 774/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 356377/06

Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Interessado: PAULO AFONSO BRACARENSE COSTA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 775/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 213405/07

Origem: APM DO COLÉGIO ESTADUAL DO ALTO ALEGRE DE

CASCAVEL

Interessado: ADELINO RENKES

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 776/07

Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Gabinete do

Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no

§ 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades

administrativas competentes, fica sobrestado este processo até 31/07/2007, data

limite para a apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da

Resolução nº 03/2006-TC, de acordo com a Instrução nº 3426/07-DAT.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 214380/07

Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Interessado: ESIO DE PADUA FONSECA, WILMAR SACHETIN

MARÇAL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 777/07

Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Gabinete do

Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no

§ 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades

administrativas competentes, fica sobrestado este processo até 29/01/2008, data

limite para a apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da

Resolução nº 03/2006-TC, de acordo com a Instrução nº 3055/07-DAT.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 197736/07

Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS

DE CAMPO MOURAO

Interessado: ANTONIO CARLOS ALEIXO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 778/07

Nos termos da Instrução de Serviço nº 001/2007, art. 1º, VI, do Gabinete do

Auditor Sérgio Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no

§ 3º, do art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal aos dirigentes das unidades

administrativas competentes, fica sobrestado este processo até 15/01/2008, data

limite para a apresentação de contas final, conforme determina o art. 35 da

Resolução nº 03/2006-TC, de acordo com a Instrução nº 3450/07-DAT.

Curitiba, em 29 de junho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 199070/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

TUNEIRAS DO OESTE

Interessado: NEUZITA DE SOUZA NEVES POTRATZ

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 779/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 2 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 199747/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

CAMPO BONITO

Interessado: EUNICE MARQUES CALICCHIO PERUZZO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 780/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 2 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 218547/07

Origem: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI

Interessado: JESUEL DE OLIVEIRA

Assunto: RECURSO DE REVISTA

Despacho: 781/07

Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do

Tribunal de Contas.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 58489/07

Origem: MUNICÍPIO DE TAMARANA

Interessado: ROBERTO DIAS SIENA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 783/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.

363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 227511/07

Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI

Interessado: ADHEMAR FRANCISCO REJANI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 784/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.

363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 200849/06

Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E

DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTFPR DE CURITIBA

Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E

DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DA UTF, JOSÉ SOLLAK

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 785/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 255707/03

Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU, ROSA CHEVONICA JOEKEL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 786/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 266318/03

Origem: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL

Interessado: JOÃO MARIA CLAUDINO, MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO

SUL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 787/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro

Caio Marcio Nogueira Soares, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 184789/06

Origem: MUNICÍPIO DE ÂNGULO

Interessado: JOSE MANOEL DE CAMPOS SILVA, MUNICÍPIO DE

ÂNGULO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 788/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 161827/06

Origem: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Interessado: CELIO PEREIRA, MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 789/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
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ATO DE ALERTA Nº 21/07

Processo : 529433/06-TC
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Valentina Helena de Andrade
Toneti
Fundamentação: extrapolação do limite da despesa total com pessoal
Acórdão: 655/07 – Segunda Câmara
Instrução:1202/07 – Diretoria de Contas Municipais
Parecer: 6694/07 – Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Processo : 494885/06-TC
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Mario Shideo Yamamoto
Fundamentação: extrapolação do limite da despesa total com pessoal
Acórdão: 654/07 - Segunda Câmara
Instrução: 1203/07 - Diretoria de Contas Municipais
Parecer: 6604/7 - Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Processo : 560942/06-TC
Relator: Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas : Mauro Oriani
Fundamentação: extrapolação do limite de despesa total com pessoal
Acórdão: 656/07 - Segunda Câmara
Instrução: 1204 - Diretoria de Contas Municipais
Parecer: 6301/7 - Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Atos de Alerta

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 52376/05

Origem: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA

Interessado: GERALDO GARCIA MOLINA, JAIME HIGINO DOS

SANTOS, MUNICÍPIO DE FIGUEIRA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 790/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Auditor Sérgio

Ricardo Valadares da Fonseca, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352

do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 187117/06

Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 791/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 207979/07

Origem: MUNICÍPIO DE VITORINO

Interessado: VALDIR PICOLOTTO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 792/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 202527/07

Origem: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI

Interessado: MOACIR ANDREOLLA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 793/07

Autorizo carga conforme art. 360, § 5º, c/c art. 362 do Regimento Interno do

Tribunal de Contas.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 74352/07

Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

Interessado: EDSON DARLEI BASSO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 795/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 171800/07

Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

SANTA FÉ

Interessado: CLEUNICE CRIVELARO

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 796/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 196128/07

Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI

Interessado: SINVAL FERREIRA DA SILVA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 797/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 44631/07

Origem: MUNICÍPIO DE URAÍ

Interessado: SUSUMO ITIMURA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 798/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 103588/07

Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA

Interessado: ELIR DE OLIVEIRA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 799/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro

Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 53967/07

Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Interessado: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 800/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do

art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades

administrativas competentes.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 197686/06

Origem: SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA APARECIDA DE FOZ

DO IGUAÇU

Interessado: SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA APARECIDA DE FOZ

DO IGUAÇU

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 801/07

Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,

considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro

Henrique Naigeboren, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do

Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas

competentes

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 185105/03

Origem: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Interessado: EDSON WASEM

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 802/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.

363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora

Processo N º: 241227/06

Origem: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª

REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ

Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª

REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ, SILVIO GABRIEL PETRASSI

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

Despacho: 803/07

Autorizo cópias, com ônus para o requerente, conforme artigo 360, §7º, e art.

363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

Curitiba, em 3 de julho de 2007.

IVANA MARIA PIERIN FURIATI

Diretora
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